
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 149, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 108/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.612, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompéu a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Pompéu, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34745/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.059473/2011-41.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664501 e o código CRC B5D0C20A.

Referência: Processo nº 53000.059473/2011-41 SEI nº 4664501
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MSNiSTÊRiO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

DESPACHO 5 3 0 0 0 059473/201141 

S E A P A / S C E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

23/11/2011-0920 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovação 

Protocolo de Outorga n°: 53710.000209/99 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompeu, na localidade de 
Pompeu / MG, tem validade até 17/09/2011, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 23 de novembro de 2011. 

BRUtf A PACHECO GONCALVESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApE MEDEIROS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ y Agente Administrativo „ . ». 

^ ^ A d m è n W r a t ó v o 

BPGM/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0087032)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 1



V* / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n° ^ d oo /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ? I de novembro de 2011. 

À Senhora zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de 
Pompeu 
Rua Pedro de Freitas Maciel, n° 32 - Conjunto Habitacional Campos Guimarães 
35640-000 Pompeu-MG 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.059473/2011-41. 

Senhora Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6o, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPEU tem validade até 
17/09/2011, e tendo em vista a publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, 
publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, comunicamos que a Entidade 
poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua outorga Requerimento assinado por 
seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos 
termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, 
dos seguintes documentos: 

I . Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

III . Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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q J ' - o ^ V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

1 ' V *Jr- Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI . Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissores), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatei 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I . A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

53000.059473/2011-41/CGRC 
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I I . As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 p ó t í e ^ %, 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário^,J&CtefczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 
conclusão do processo de renovação. 

III . A alteração do local de instalação da estação que esteja operando em 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do ato de 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OCTAVI 
Coordenador-Geral de R; 

PIERANTI 
iodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.059473/2011-41 /CGRC 
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%.+, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. 
Dr. Paulo Bernardo Silva 
Ministro de Estado das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R 
Brasília - DF 
CEP 70.044-900 

Assunto: Ofício n° 7200/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA . DF 

53000 003162/2012-16 

18/91/2012-17:35 ^ 

PROCESSO: 53000.059473/2011 

A Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompéu, 

inscrita no CNPJ sob o n° 02.915.857/0001-67, com sede Rua Pedro Freitas Maciel n° 32, 

Conjunto Paulo Campos Guimarães na cidade de Pompeu, estado de Minas Gerais, CEP 

35.640-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada 

conforme Portaria n° 320 datada de 25/05/2001, publicada no D. O. U. 01/06/2001 e 

Decreto Legislativo n° 346, de 14/09/2001, publicado no Diário Oficial da União datado de 

17/09/2001, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 

Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma 

n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no 

Diário Oficial da União. 

Pompéu, 28 de dezembro de 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 
RG: M-7.734.284 SSP/MG 

CPF: 903.544.866-91 
PRESIDENTE 

Nome do representante da entidade: ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 

CPF: 903.544.866-91 
SERVIÇO NOTORIAL DO 2* OFfCIO 

Rua David Afonso. 147 - Fone (37) 3523-1711 - Pompéu - MG 

Oeufé 
Em tear 
Atabafe* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3 g - d e 2 p / L 

- da verdaò» 

O Maria Francisca fle Campos Maciel - TabeW - Titular 
, A"*frtt> Gabriêfrte Campot Macia - Tabelião • Substituto 
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rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 e* C 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 
2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - laudo de ensaio do(s) transmissores), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica-ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
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D E C L A R A Ç Ã O & s 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 daNorma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Pompéu, 28 de dezembro de 2011. 

SERVIÇO NOTORIAL DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° OFÍCIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua David Afonso, 147 - Fone (37) 3523-1711 - Pompeu - MG 

da verdade 

Atahnttn / / / , 
• Maria Francisca de Campos Maciel - TabeHÔ - Titular 
[*y Mário Gabriel de Campos Maciel • Tabelião - Substituto 

Endereço para correspondência : Rua Pedro de Freitas Maciel ne 32 ConjuntoHabitacional 
Campos Guimarães; município: Pompeu, Estado de Minas Gerais, CEP 35640-000, 

Telefone para contato: (037) 3523-1202; 
Correio eletrônico: terrafm@gmail.com 
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r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* O* \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO u- ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 
r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

r 

c 

r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro que a Associação Comunitária Beneficente e 
Cultural Dona Joaquina de Pompéu autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária no canal 200, freqüência 87,9 MHz, na cidade de 
Pompéu, estado de Minas Gerais, encontra-se instalada em conformidade com 
a última vistoria, realizada por profissional habilitado, aguardando aprovação 
do projeto de alterações técnicas de instalação em tramitação nesse Órgão 
conforme protocolo n°  53000.040392/ 2010, Processo n°  53710.000209/ 1999 

Pompéu, 28 de dezembro de 2011. 

w ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 
RG: M-7.734.284 SSP/MG 

CPF: 903.544.866-91 
PRESIDENTE 

SERVIÇO NOTORlAt DO 2« OFÍCIO 
*»S*Ma£ri47UFooe(37) 3523-1711 -Pornpéu-MG 

-de 20 
. da verdade 

U warw H W I C B U . u . Campos Maciel - Tabettí - Trtular ^ 
n ^-^ft-hAJdpCamoosMaciel-TabeHâo-Substituto 
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Pompeu, 02 de agosto de 2010. 

limo. Sr. 
Dr. José Vicente dos Santos 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios Bloco R 
Brasília - DF 
CEP 70.044-900 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA 3 COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

REFERÊNCIA: 53710.000209/1999 53QGÜ 0 4 0 3 9 2 / 2 0 1 0 - 9 6 

DRMC- 03 

0$A8â01<M7:21 

Prezado Senhor, 

A Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompeu, 
CNPJ 02.915.857/0001-67, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

Jompeu, estado de Minas Gerais, por seu representante legal, encaminha a esse Órgão o 
Projeto Técnico de Instalação objetivando as correções de coordenadas geográficas 
constantes do licenciamento da estação, de 19° S 13' 37" - 44° W 59' 12" para 19° S 13" 24" -
44° W59' 10". 

Outrossim, solicita a inclusão de mais um transmissor auxiliar indicado no projeto 
em questão. 

Atenciosamente, 

Ana Paula Santos Oliveira: 
CPF: 903.544.866-91 
Endereço para correspondência :Rua Pedro Freitas Maciel n° 32, 
Cidade : Pompeu, Estado: Minas Gerais, CEP: 35640-000, 
Telefone para contato: (37) 3523-1202; 
Correio eletrônico (e-mail): radioterrafm@omail.com , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V n QUALQ b o r r b o iQ^tlxi ixO 

ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 
RG: M-7.734.284 SSP/MG 

CPF: 903.544.866-91 
PRESIDENTE 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl L 

Av. Afonso Pena, 3924 - Sala 504 - Cruzeiro - Belo Horizonte - MG - C E P 30 130-009 
Tel: (31)9976 9359, (31 )-3223 1369, Fax: (31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site : www.gmponline.com.br 
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BOM DIA 
BONANI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m ã A N A T E L 
S.stemas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Interativos 

"'*.'j Menu Principal 
BOLETO »» Nada Consta i n t e r n e t t e i a m e n u a j u d a 

Agência Nacional de Tehtomunkàçôes 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:53:52 do dia 17/01/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 16/02/2012. 

CNPJ: 
Nome: ASS. COMUNIT. BENEFIC. E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPEU 

02.915.857/0001-67 

Certidão expedida gratuitamente. 
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comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

I I NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.915.857/0001-67 

I I MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
21/12/1998 

| NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPEU 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
! 1-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
fa-..^9-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

' CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
I i 399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R TENENTE ANTONIO JOAQUIM DE BARROS 

NUMERO 
715 

COMPLEMENTO 

CEP 
35.640-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VOLTA DO BREJO 

MUNICÍPIO 
POMPEU 

UF 

MG 

I I SITUAÇÃO CADASTRAL 
I 1 ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

******** 

Página 1 d 

"ontribuinte, 

jnfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
'•'•dastral. 

$ /O 

Anrovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

íitido no dia 17/01/2012 às 15:26:10 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

r~| Preparar Página 
C J para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
jalize sua página 

hnp://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1/200: 
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', - • V.-*- * . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M\eí.oIO.eJí»ií3.'!?oc.aç! 

S E R V I Ç O N O T O R I A L D OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2« O F Í C I O 
Ró» D » * Afonto. 14? - Fone (37) 3523-1711 • Pompeu - MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M " • . AUTENTICAÇÃO 

CONFERE COM 0AORK5INAL. DOU FÉ. 

t AÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
H l ! 

SM»fii Francisca de Gampot Mac** - T»b«ti£ • TKuter 
Arrtonn Gtbod d« Campos Maciel - TabeMo • SubsMuto 

2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_Í^UXUyQ<X^ / ^ Q ^A-^OiOC*\gl^^rx>s 'j^X^mnji, í pffáeà 

x x ofNA d i . <T crer* 

3SAjCZx1JCÍ., 

ÍT>K\ 

n '• I 
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^^OCxS A u l£&<T -TV-S^Ol Tk-*^ 

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ 3 , 

^ L W u >rx . C l 

c 

Axv . CtattYg..orrt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<^ mm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•ŝ  J.' r-\ r 

l a I 

cgsy>Sr ^ c o 5 i \ ^ . km , a 

de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a 

• S E R V I Ç O N O T O R I A L D O 2 o O F i C t O j V M S E R V I Ç O 
Rua David AforiM.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U7 • Font (37) 3523-1711 • Pom«*u 

I 
Mari* Francitca de Campos Maciel - Taba*! - THutor' 
Artônto Gabriel de Campo» Maciel • Tabelião • Suostiluio 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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EUtai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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rt \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro que a Associação Comunitária Beneficente e 
Cultural Dona Joaquina de Pompeu, autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária no canal 200, freqüência 87,9 MHz, na cidade de 
Pompéu, estado de Minas Gerais, não veicula nenhuma propaganda 
comercial, empregando apenas sob a forma de apoio cultural. 

Pompeu, 28 de dezembro de 2011. 

ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 
RG: M-7.734.284 SSP/MG 

CPF: 903.544.866-91 
PRESIDENTE 

SERVIÇO NOTORIAL DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T OFÍCIO 
Rua David Afonso. 147 -Fone (37) 3523-1711 - Pompeu -MG 
Reconheço por semelhança letra . ,e firma zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

pouLA v C T ) pHiÂUlA 

_de20 / j L 
.da verdade. 

• Maria Francisca de Campos Maciel - TabeHê - Titular 
AttfMo Gabriet de Campos Maciel - Tabelião - Substituto 
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J5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C 
r 
r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r % - ^ > 

r 
r 
r 
c 
r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro que a Associação Comunitária Beneficente e 
Cultural Dona Joaquina de Pompeu, autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária no canal 200, freqüência 87,9 MHz, na cidade de 
Pompéu, estado de Minas Gerais, reserva um percentual mínimo de 5%  (cinco 
por cento)  do tempo de sua programação para transmissão de conteúdos 
noticiosos, de acordo com o estabelecido no Art. 67, do Decreto 52.795, de 31 
de outubro de 1963. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

r- Pompéu, 28 de dezembro de 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

r 

° ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 
RG: M-7.734.284 SSP/MG 

CPF: 903.544.866-91 
PRESIDENTE 

SERVIÇO NOTORIAL DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2* OFÍCIO 
Rua David Afonso. 147 - Fone (37) 3523-1711 - Pompeu - MG 

nethanca _ _ _ _ _ leira _ _ _ _ _ a firma 

Dou 
Em teaf 

__SB-6 de2oj-_-
.da verdade 

A HÉajMI — — — — 

• Maria Francisca de tampos Maciel - "Fabetté - THular 
pL Antônio Qabriel de C^pos Mac^ - Tabelião • Substituio 
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rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6*% C ° ^ . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 221, II, da Constituição Federa i s " 

Declaro para fins, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da lei, 
que a Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompéu, 
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, utilizando o Canal 200, Freqüência 
87,9 MHz, na localidade de Pompeu, estado de Minas Gerais, registrada no CNPJ n° 
02.915857 /0001-67, atende ao cumprimento finalidade constitucional de promover a cultura 
nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do Artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Por ser verdade firmo a presente. 

Pompéu, 28 de dezembro de 2011. 

r 7*0*_2x ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 
RG: M-7.734.284 SSP/MG 

CPF: 903.544.866-91 
PRESIDENTE 

SERVIÇO NOTORIAL DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 a OFÍCIO 
Ru* David Afonso. 147-Fone (37) 3523-1711 - Pompeu - MG 

Deu té 
Em ta**. 
AtatoeftA 

3a_-C5 5__ .de 20. 
.da verdade 

- U S A 

feiCampos Maciel - Tabeliã - Titular 

Gabriel de Campos Maciel - Tabelião - Substituto 
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ç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA GESTÃO. \K j? 

Declaro para fins, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da lei, 
que a Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompéu! 
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, utilizando o Canal 200, Freqüência 
87,9 MHz, na localidade de Pompéu, estado de Minas Gerais, registrada no CNPJ n° 
02.915.857/0001-67 que tem como responsável pela gestão das atividades pela área 
editorial e pela direção da programação o Sr. José Otacílio Santos Oliveira brasileiro 
identidade M - 2.319.902 SSP/MG, CPF: 522.791.626-87 

Por ser verdade firmo a presente. 

Pompéu, 28 de dezembro de 2011. 

C 

r 

ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 
RG: M-7.734.284 SSP/MG 

CPF: 903.544.866-91 
PRESIDENTE 

SERVIÇO NOTORIAL DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2« OFrCIO 
4ua David Atonto. 147 - Fone (37) 3523-1711 - Pompeu - MG 

I O Mana Francisca de Cl 

lt̂ An«6nk)Gaboe(òeCann 

.de 204-L-
da verdade 

• Maria Francisca de Campos Maciel - Tabeliã - Titular 
l_f Antônio Gabriel de Campos Niaciel • TabeHao -
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REPUBLICA FEDERATIVA IV)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RRÃsfi~> 

SEÇSêTARIA :DÊ SEGORÁNCA PÜBUCA :-:'v 

SERVIÇO NOTORIAL DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 o OFÍCIO 
Rua David Afonaò. 147 - Fone (37) 3523-1711 - Pompeu - MG 

i AUTENTICAÇÃO 
' CONFERE COM O ORIGINAL. DOU FÉ. 
Em iw-iwmynhozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Af da vfxdad» | 
PompzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^i,L_oe yf/U-t\h da ̂ JjZrJ 

•  18«? 
,atArtf 

ia Francisca de Campos Maciel - Taoekà - TKuíar 
jftnio Gabriel de Campos Maciel - Tabelião - Substituto 

SERVIÇO NOTORIAL DO 2 o OFÍCIO 
Rua David Afonao. 147 • Fane (37) 3523-1711 - Pompeu-MG 

AUTENTICAÇÃO 
CONFERE COM O ORIGINAL. DOU FÉ. 

Em tft«,tAmunhozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Af, <*a verdade 
Pomoáu, y/A-^If de 20 M-

3 Maria f 

^ i ^ l g - - ! ^ . C ^ Maoel • Tabelião • S u r » ^ 
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RELATÓRIO ANUAL DE AVALIAÇÃO *  / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% - ^ y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DATA: 30/12/2011 
AVALIAÇÃO: EDITORIAL E PROGRAMAÇÃO 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
EXECUTANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA 

JOAQUINA DE POMPÉU 
LOCALIDADE: POMPÉU - MG 

O Conselho Comunitário da Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona 
Joaquina de Pompeu, por seus representantes, em consonância com as atribuições em 
regência, se reuniu com objetivos de avaliar os trabalhos realizados pela entidade no 
exercício de 2011, e, por consenso concluíram o seguinte: 

1. Ter prestado relevantes serviços de utilidade pública através de campanhas e 
noticiosos integrando os meios públicos e privados ao interesse da sociedade. 

2. Ter estimulado o lazer, a cultura religiosa ao convívio social. 

3. Ter estimulado campanhas em prol das pessoas carentes, portadoras de 
cuidados especiais e meio-ambiente. 

4. Ter promovido atividades artísticas, jornalísticas com objetivos ao 
desenvolvimento intelectual. 

Ter participado ativamente de habilitação e reabilitação através de campanj 
sócio-culturais. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2Lxx>&azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W*X* !ÍJ_-WO ltokx_JU-
ÁPAE DE POMPÉU - CNPJ: 64.479.587/001-41 

CLÁUDIA MARIA NOLASCO 
MG 1.235..932/SSP/MG 

ROTARY CLUBE DÉPOMPÉU CNPJT23.889.447/0001-69 
MARIA AUXILIADORA M DE OLIVEIRA SOUZA 

CPF: 875.292.208-10 

LOJA WA - CNPJ: 64.479.595/0001-92 
ANTÔNIO LUIZ MARTINS DE CAMPOS 

CPF: 590.753.176-20 
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c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C 
c 
c 
r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IGREJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAWDO EVANGELHO Q U A D R A N G U L A R - CNPJ 6 2 . 9 5 5 . 5 0 5 / 2 9 7 1 - 5 1 

Pr RICARDO LUIZ D A SILVA 

RG. M 4 . 0 7 2 . 6 5 8 . S S P / M G 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL INDUSTRIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

AGROPECUÁRIA DE POMPÉU-CNPJ: 2 0 . 9 2 8 . 5 3 7 / 0 0 0 1 - 2 3 

c 

c 

r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

M A R I A AUXIL IADORA MACIEL OLIVEIRA SOUZA 

CPF: 8 7 5 . 2 9 2 . 2 0 8 - 1 0 

j3à>. RÍCQNffiCIMENTO DE FIRMA 

A, AZI 47353 

SERVIÇO NOTORIAL DO 2* OFICIO 
Rua David Afonso. 147 - Fone (37) 3523-1711 - Pompeu - MG 

) por semelhança letra a firma 
>T*> ^ f > pL*>> 

Doute 
Emteet* 
Atetefta I S . 0 * 20, 

.da verdade. 

• Maria Francisca de Campos Maciel - Tabeftá - THuiar 
0J^it6nio Gabriel de Campos Maciei - Tabetiào - Substituto 

( 
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I ' l l , , ' -) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFI CENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPEU 

RELAÇÃO DE ASSOCI ADOS -  PESSOAS JURÍDICAS 

RAZÃO SOCI AL CNPJ ENDEREÇO 

Construtora Mata Verde Ltda 08 041936/0001-72 PRAÇA LEONARDO CAMPOS 41 centro-Pompéu-MG 

Prefeitura Municipal de Pompeu 18 296681/0001-42 Praça Governador Valadares 12 centro Pompeu MG 

Igreja do Evangelho Quadrangular 62 955 505 2971-51 RUA Dona Joaquina 340 -centro- Pompéu-MG 

Eletrozena Ltda 26 404 731 0023-00 Rua Padre João Porto 569 - centro- Pompeu MG 

Centro Automotivo Carbox 09 653 794/0001-67 Rua João Machado 816- centro Pompéu-MG 

Centro Contábil 10 335 923/0001-58 Praça Leonardo Campos 41-centro- Pompéu-MG 

Sindicato dos Servidores Públicos Municipais (SINDI 

SERVI) 

10 743 924/0001-31 Rua Capitão Olímpio 424 -loteamento -Pompéu-MG 

G Master Informática 07 939 491/0001-91 Praça Levi Campos 266 -centro- Pompeu -MG 

Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social 

18 296 681/0001-42 Rua João Machado 1020=centro -Pompeu- MG 

Santa Casa de Misericórdia de Pompeu 23 778 756 0001-61 Rua João Machado ,161 centro Pompeu- MG 

Marcela Inês da Silva Castelo Branco (ME) 06 012109/0001-25 Rua Padre João Porto 702 centro Pompeu MG 

Ferro Velho Donana 08 593 638/0001-95 Rua Santa Luzia 217, Trevo Pompéu-MG 
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Big Lub e Lubrificantes Ltda 10 268 744/0001-42 Rua Padre João Porto 190 - centro-Pompéu-MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFI CENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU 

RELAÇÃO DE ASSOCI ADOS -  PESSOAS JURÍDICAS 

RAZÃO SOCI AL CNPJ ENDEREÇO 

Matriz de São José Operário 16 939 019 0035-87 Rua Chiquinho da Quita 813 Volta do Brejo em 
Pompéu MG 

APAE 64.79.587/0001-41 Rua Sinhô do Quatí 820 

Loja MaçónicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pompeana 64.479.595/0001-92 Rua Aurora Torquato 963 POmpéu-MG 

Rotary Clube de Pompéu 23.889.447/0001-69 Rua Aurora Torquato,949 Loteamento-Pompéu -MG 

Associação Comercial e Industrial P.Serviços.e 
Agropecuária de Pompéu 

20.928.537/0001-23 Rua Ministro Francisco Campos 185 centro Pompéu-
MG 

Lions Clube de Pompéu 23859.838/0001-30 Rua João Machado 1020-Loteamento -Pompéu- MG 

Câmara Municipal de Pompéu 01 652.208/0001-58 Rua Capitão Olímpio 177 centro 

Renato Magela De Oliveira (Me) 65.352.643/0001-40 Rua João Machado 350-centro Pompéu-MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CO 

Volume de Processo Digitalizado  (0087032)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 24



I ) ) ^ ) ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GMP -  ENGENHARI A E SERVI ÇOS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFI CENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU 

RELAÇÃO DE ASSOCI ADOS -  PESSOAS NATURAIS -  MUNICÍPIO DE POMPÉU 

NOME CPF I DENTI DADE ENDEREÇO 

ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 903.544.866-91 M-7.734.284 SSP/MG 
RUA TEN.ANTÔNIO JOAQUIM DE 

BARROSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NO.715 

TÚUO TEIXEIRA MACHADO 707.417.196-49 M-4.441.393 SSP/MG RUA JOAQUIM ALVES SOARES ,102 
FLAVIA CRISTINA DA SILVA 006.234.766-73 M-9.276.312 SSP/MG RUA PREFEITO LEVI CAMPOS, 781 

(ILHA) 
ANGELA MARJADA SILVA 841.958.786-91 M-8.006.017 SSP/MG RUA OLEGÁRIO MACIEL 401 

JOSÉ JANUÁRIO DE CAMPOS 443.906.376-49 MG 2.130.765 SSP/MG RUA CHIQUINHO DA QUITA,29 

MÁRCIO RIBEIRO FERREIRA 841.958.786-91 M-4. 637.765 SSP/MG RUA OLEGÁRIO MACIEL 239 

SEBASTIÃO CARLOS DA SILVA 870.271.611-20 M-3.459.304 SSP/MG RUA PADRE JOÃO PORTO, 1140 

JAIR DUTRA DE CAMPOS 811.375.166-15 M-5.472.678 SSP/MG RUA MESTRA DONANA, 527 
MARIA DAS GRAÇAS C. VALADARES 756.432.276-49 M-6.428.043 SSP/MG RUA CÂNDIDO ALVES DE SOUZA 

1367 

SEBASTIÃO GOMES VALADARES 512.649.946-72 MG 3.568996 SSP/MG RUA CÂNDIDO ALVES DE SOUZA 
1367 

JANDAR LUIZA MARTINS DE CAMPOS 676.713.656-53 M-4.674.789 SSP/MG RUA JOSÉ CIPRIANO DE 
CAMPOS.321 

ILMAR SOUZA DUTRA 745.088.576-04 M-3.726.758 SSP/MG RUA TEN.ANTÔNIO JOAQUIM DE 
BARROS ,776 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 
Avenida Afonso Pena, 3924 - Salas 503/504 - Cruzeiro - Belo Horizonte - MG - CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369 - FAX (31) 3225-4074 - (31)9976.9359 - e-mail: qmp@gmponline.com.br - Site : www.gmponline.com.br CO 
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pET) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GMP -  ENGENHARI A E SERVI ÇOS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFI CENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPEU 

RELAÇÃO DE ASSOCI ADOS -  PESSOAS NATURAI S -  MUNICÍPIO DE POMPÉU 

RELAÇÃO DE ASSOCI ADOS -
PESSOAS NATURAIS -  MUNICÍPIO 

DE POMPÉU 

CPF I DENTI DADE ENDEREÇO 

PAULO CESAR DE SOUZA 590.749.496-49 MG 4.639031 SSP/ MG RUA SAFI RA 175 .BAIRRO 
ARITANA 

JOSÉ ELDO DE BARROS 942.173.946-91 MG-  971269 SSP/ MG RUA FRANCI SCO JOSÉ 
MOREIRA 123 

CLÁUDIA EMÍLIA DA S. PEREI RA. 759.614.396-91 M-3. 901.037 SSP/ MG RUA OTÁVIO ÁLVARES ,103 

MARIA MADALENA B. SOUZA 071.816.436-49 M-4. 322.364 SSP/ MG RUA CHI QUI NHO DA QUI TA, 
1039 

FRANCI SCO EDUARDO PORTO 841.057.036-20 M-5. 660.447 SSP/ MG RUA PADRE JOÃO PORTO 1633 

RODRI GO HEBACH 826.707.496-15 M-5. 736.671 SSP/ MG RUA JERÔNIMO VI EI RA 

HAMILTON SANTOS DE CAMPOS 903.544.006-49 M-5. 268.669 SSP/ MG RUA TEN.ANTÔNIO JOAQUIM 
DE BARROS 757 

OLÍMPIO FERREI RA DE 
CAMARGOS 

056.991.936-34 18.823 SSP/ MG RUA JOAQUIM MANOEL, 141 

CO fc, *  

«p. P 
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l í = ' GMP -  ENGENHARI A E SERVI ÇOS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFI CENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU 

RELAÇÃO DE ASSOCI ADOS -  PESSOAS NATURAIS -  MUNICÍPIO DE POMPÉU 

NOME CPF I DENTI DADE ENDEREÇO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jose Otacílio Santos De Oliveira 522.791.626.87 MG 10.149.943 RUA GASPAR DE CAMPOS 
CORDEIRO, 12. 

Adilson Santos Oliveira 570.372.216-00 M 6.130.774 RUA N ,n°.170 Casas Populares 

Renato Magela Oliveira 787.844.846-91 M-5.655.794 SSP/MG RUA JOÃO MACHADO, 350centro-
Pompéu-MG 

Marco Aurélio Eugênio 045.055.186-55 MG 11.774.937 SSP/MG Rua Z 10 n°. 31-Casas Populares 

João Batista Rocha da Silva 488.712.906-82 MG 3.057.276 Rua Cel.Alváro ,76 Pompéu-MG 

Libério Geraldo Afonso Chaves 484.830.606-04 MG 567.216 Rua Cândido Alves de Souza 1082 

Alexei Afonso De Campos 030.097.486-80 MG11. 989.606 Praça Benedito Valadares 07-centro 
Pompéu-MG 

Adailton Costa De Faria 008.669.101-58 MG 12.353.666 Rua Castelo Branco 142 

Celso Diego Maciel Moreira 097.174.216-25 MG 14.385.247 Rua Paraná 284 

José João Redoan Filho 063.969.256-72 MG596348 CRMVMG Rua Messias Jacob 175-centro 
Pompéu-MG 

Naiara Bianca dos Santos 124.056.276-47 MG 18076382 Rua Sete de Setembro 107-Volta 
do Brejo -Pompéu-MG 
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GMP -  ENGENHARI A E SERVI ÇOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Evandro de Oliveira Campos 110.739.936.04 M 766.485 SSSPMG Rua Cel. Álvaro 309-Pompéu MG 

Alexsandro de Oliveira Santos 061.571.416-11 MG 1.350.3411 Rua Martinho Campos 1660 
Pompéu-MG 

Elpídio Rodrigues S.Filho 004.488.866-45 MG 11.809.065 SSP/MG Rua Chiquinhio da Quita 488-Volta 
do Brejo 

Dayane Lima Cruz 122.346.506.31 MG 19.118.897 Rua Miguel de Freitas Maciel 66 
B.São Franscisco -Pompéu-MG 

Solange Maria de Paiva 836 076.336-49 MG 4.533.135 Rua Cândido Alves de Souza ,453-
centro Pompéu-MG 

Lucas de Oliveira Santos e Assis 070.913.346-47 MG1135 5 28 Rua Pitangui 123-Pompéu-MG 

Lucinéia da Costa Silva 932.589.766-00 MG 6493201 Rua R 20 casas Populares-Pompéu-
MG 

José Paulo Pereira 045.225.166-49 CRMMG 6995 Rua João Machado 161-centro 
Pompéu MG 

MARIA AMÉLIA DE OLIVEIRA 
SANTOS E ASSIS 

230.595.086-15 M 1.770528 SSP/MG RUA PITANGUÍ 123 

SANDRA APARECIDA LOPES SILVA 072.836.136-17 MG. 10.149.493 SSP/MG RUA JOSÉ ANTÔNIO SOARES 211 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS õ C 
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GMP -  ENGENHARI A E SERVI ÇOS 

Vanderlùcia dos Reis 024.849.346-96 M 6. 053.424 Rua Antônio da Várzea 207-V.Brejo 
Poméu-MG 

Francisco Alberto de Araújo CPF-883.242.226 -34 M 4.696.112 Rua Santo Antônio Trevo 25 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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DECLARAÇÃO 

r Na qualidade de representante legal da Associação Comunitária Beneficente e Cultural zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S í!q,T0i

de
 P o m p é u 1 d e c l a r o ^ u e 0 Engenheiro Marco Polo Gambogi Alvarenga -

CREA: 36.748/D, esteve no endereço abaixo no dia 21/12/2011, ensaiando o transmissor de 
íe2Ue

0

n?a
 m o d u l a d a ' d e f a b r i c a c ã 0 Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda, modelo- TEC 

113, n° de série: SN 2010-0081 com potência nominal de 0 025 kW 

Pompéu, 28 de dezembro de 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

jhna 4 W b £onrt& tDÇY^tjro 
ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 

RG: M-7.734.284 SSP/MG 
CPF: 903.544.866-91 

PRESIDENTE 

SERVIÇO NOTORIAL DO V OFÍCIO 
* t » Davtó Aíonto. 147 • Fone (3713523-17« . Pompéu - MG 

atra , » firma 

j • Maria Fraoasca^âéGampos Macia! - TabeHi - Titular 

I fijj****) Gabriel de Campos Mactei - Taoetiào • Substituto 

r 
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LAUDO DE ENSAIO 

1.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA INTERESSADO: 

1.1 Nome: Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompéu 

1.2 Endereço: Rua Pedro Freitas Maciel 32, Pompéu - Minas Gerais. 

1.3 Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: O mesmo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2- ENSAIO: 

2.1 Motivo: Renovação de Outorga de Autorização. 

2.2 Endereço:. Rua Pedro Freitas Maciel 32, Pompéu - Minas Gerais 

2.3 Data de realização: 21/12/2011. 

3. FABRICANTE: 

3.1 Nome: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 

3.2 Endereço: Pç. da Pirâmide 120 - Centro Empresarial, Santa Rita do Sapucaí/ MG 

4. FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

4.1. (X)-Pr incipal 

4.2. ( )-Auxiliar 

5. MEDIÇÕES EFETUADAS: 

5.1 FREQÜÊNCIAS: 

a) Nominal: 87,9 MHz 

b) Medida em ambiente normal: 87899995 Hz 

c) Variação máxima durante 60 minutos: 2 Hz 
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5.2 Resposta de Áudio-freqüência (valores em dB) 

Freq 

Modulação 

25% 50% 90% 100% Freq 

Modulação E D MONO E D MONO E D MONO 

50 -0,5 -0,4 -0,3 -0,4 -0,3 -0,3 -0,3 -0,4 -0,2 

100 -0,4 -0,4 -0,3 -0,4 -0,3 -0,4 -0,3 -0,3 -0,2 

400 -0,2 -0,2 -0,1 -0,1 -0,1 -0,1 -0,2 -0,2 -0,1 

1.000 -1,7 -1,7 -1,2 -1,9 -1,8 -1,7 -1,6 -1.7 -1,5 

5.000 7,6 7,3 7,5 7,4 7,4 7,5 7,1 7,3 7,4 

7.500 10,5 10,4 10,5 10,4 10,3 10,4 10,3 10,6 10,6 

10.000 13,1 13,2 13,2 13,5 13,1 13,3 13,4 13,2 13,4 

15.000 15,0 15,4 15,5 15,1 15,3 15,4 15,0 15,1 15,2 

Valores com Pré-ênfase de 75 us 

5.3 Distorção Harmônica (valores em %) 

Freq 

modulação 

25% 50% 90% 100% Freq 

modulação E D MONO E D MONO E D MONO 

50 0,43 0,44 0,51 0,44 0,45 0,52 045 0,46 0,51 

100 0,43 0,44 0,50 0,45 0,45 0,52 0,45 0,46 0,52 

400 0,44 0,46 0,51 0,47 0,46 0,51 0,46 0,46 0,50 

1.000 0,45 0,46 0,51 0,46 0,46 0,52 0,44 0,45 0,51 

5.000 0,45 0,46 0,52 0,46 0,46 0,52 0,44 0,45 0,50 

7.500 0,47 0,48 0,50 0,47 0,46 0,50 0,47 0,48 0,50 

10.000 0,47 0,48 0,51 0,46 0,47 0,52 0,46 0,48 0,51 

15.000 0,48 0,49 0,51 0,46 0,47 0,51 0,47 0,48 0,51 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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# H 

5.4 Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 100% de modulação com 400 
Hz: 

a) 100% : -66 dB 

b) 90% : D =-62 dB 

E =-62 dB 

5.5 Nível de ruído da portadora AM em relação a 100% de modulação em 
amplitude: -54 dB 

5.6 Atenuação de harmônicos e espúrios: 

a) 2 o Harmônico: -75 dB 

b) 3 o Harmônico: -78 dB 

5.7 Potência de Saída: 0,0249 KW 

Método Empregado: direto, na saída do transmissor e entrada da linha de 
transmissão. 

5.8 Informações para estereofonia: 

5.8.1 Gerador de estéreo: 

a) Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 

b) Modelo: TEC 103 

5.8.2 Freqüência de subportadora piloto: 

a) Medida: 19000,15 Hz 

b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos: +/- 0,5 Hz 

5.8.3 Limite das variações das percentagens de modulação da portadora 
principal pela subportadora piloto: 9,8 % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 
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32-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1} 

5.9 Separação estereofónica e diafonia para 90% de modulação no carnal 
principal e nos canais estereofónicos: 

freqüência 
(Hz) 

Separação de Canal 

(dB) 

Diafonia (dB) 
freqüência 

(Hz) 

Separação de Canal 

(dB) E+D / E-D E+D / E-D 
freqüência 

(Hz) 
E D E D 

50 47 46 46 45 

100 48 48 45 44 

400 47 45 46 45 

1.000 47 47 46 46 

5.000 48 46 46 42 

7.500 47 45 47 44 

10.000 47 46 48 47 

15.000 46 45 47 45 

5.10 Informações específicas para canais secundários: NÃO UTILIZA 

5.10.1 Gerador de sinal secundário: 

a) Fabricante: 

b) Modelo: 

5.10.2 Medições: 

a) Freqüências centrais da subportadora: 

b) Estabilidade em 60 minutos: 

5.10.3 Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora 
principal pelas subportadoras dos canais secundários: 

5.11 Observações visuais no transmissor: 

Placa de Identificação: 

a) Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 

b) Modelo: TEC 113 

c) Data de Fabricação: 2010 

d) N° de série: SN 2010-0081 

e) Potência nominal: 0,025 KW 

f) Consumo 60 V A 

g) Freqüência nominal: 87,9 MHz 

h) Código de homologação: 0717-03-0345 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 
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5.12 Medidores do estágio final de RF: r C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f 33 
5.12.1 Corrente contínua: \ ) ^ Cjj 

SIM NAO 

Placa 

Coletor X 

Escala DIGITAL 0 à 1.2A 

Fabricante TECLAR 

5.12.2 Tensão contínua: 

SIM NAO 

Placa 

Coletor X 

Escala DIGITAL:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 à 24V 

Fabricante TECLAR 

5.12.3 Potência de Saída: 

SIM NAO 

Placa 

Coletor X 

Escala DIGITAL: INCID ENTE 0 à 25 W 

Fabricante TECLAR 

5.12.4 Tomadas para amostra de RF: 

SIM NAO 

Modulação X 

Freqüência X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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5.12.5 Dispositivos de segurança pessoal: ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?n 

Dispositivo SIM Não 

De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão: 

Descrição Sumária: NÃO POSSUI ALTA TENSÃO. X 

Gabinete metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e concectadas ao 
terra. 

X 

Interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso 
a componentes do transmissor onde existam tensões superiores a 
350 V, que desligam automaticamente essas tensões quando 
quaisquer dessas tampas forem abertas. NÃO POSSUI ALTA 
TENSÃO. 

X 

Possibilidade de serem executados, externamente, os ajustes dos 
circuitos com tensões superiores a 350 V, com todas as portas e 
tampas fechadas. NÃO POSSUI ALTA TENSÃO. 

X 

5.12.6 Dispositivos de proteção do transmissor: 

Dispositivo SIM Não 

Proteção contra falta de ventilação adequada, no caso de sistema 
forçado: possui micro ventilador. X 

Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta 
tensão: NÃO POSSUI ALTA TENSÃO. Dotado de sensores para 
proteção contra Sobre Carga, Temperatura e Potência Refletida. X 

5.13 OBSERVAÇÕES: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  3$ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5.14 Instrumentos de medição utilizados: 

Equipamento Modelo Precisão 

Watimetro BIRD 43 2,0% 

Frequencímetro MJF Interprises Inc MJF 886 1,5 ppm 

Gerador Seletivo Siemens C2008 0,2% 

Medidor de Modulação Marconi TF 2300 A 1,0% 

Analisador de Distorção Darker & Williamson 410 2,0% 

Osciloscópio Trio CO 1303 1,0% 

Voltímetro TRIO CO 1303 1,0% 

Monitor de Modulação TFT 753 2,0% 

Medidor de Intensidade de Campos POTOMAC FIM 71 1,0% 

Ponte de Impedância DELTA OIB-3 1,0% 

Analisador de Espectro Tektronix 7L12 1,0% 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924 / Salas 503/504 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223.1369 , (31)9976-9359 Fax: (31) 32254074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br - Site: www.gmponline.com.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, 
obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a 
que se refere. 

O presente l̂ fJdo consta de 09 folhas, todas numeradas e rubricadas com a 
rubrica I  0 J#  , de que faço uso. 

Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2011. 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ff A U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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^ ^ ê zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 
r 
r 
r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PARECER CONCLUSIVO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, declaro que o transmissor de freqüência 
modulada, a que se refere este Laudo de Ensaio na data em que foi 
realizado, atendia a todas as Normas Técnicas vigentes e a ele aplicáveis. 

Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

r 

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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V i a d a O b r a / S e r v i ç o 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART r p C A - M C* 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V r f l Y C M I I M 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais 

I 1. Responsável Técnico — — 

M A R C O P O L O G A M B O G I A L V A R E N G A 

Titulo profissional: 

E N G E N H E I R O I N D U S T R I A L - E L É T R I C A ; 

Empresa contratada: 
GMP - I N D U S T R I A C O M E R C I O E E N G E N H A R I A L T D A 

ART de Obra ou Serviço 
14201100000000408Ü66 _ 

RNP: 1 4 0 5 2 4 6 8 6 3 °S " * 

Registro: 0 4 . 0 . 0 0 0 0 0 3 6 7 4 8 

Registro: 2 9 9 5 2 

- 2. Dados do Contrato 

Contratante: A S S O C . C O M . B E N E F I C E N T E E C U L T U R A L DONA J O A Q U I N A D E P O M P É U CNPJ: 0 2 . 9 1 5 . 8 5 7 / 0 0 0 1 - 6 7 

Logradouro: R U A P E D R O F R E I T A S M A C I E L N°: 0 0 0 0 3 2 

Bairro: C O N J U N T O P A U L O C A M P O S G U I M A R Ã E S 

Cidade: POMPÉU UF:MG C E P : 3 5 6 4 0 0 0 0 

Contrato: P R E S T A Ç Ã O D E S E R V I Ç O Celebrado em: 1 3 / 1 2 / 2 0 1 1 

Valor 1 . 2 0 0 , 0 0 Tipo de contratante: P E S S O A J U R Í D I C A D E D I R E I T O P R I V A D O 

— 3. Dados da Obra/Serviço — 
Logradouro: R U A P E D R O F R E I T A S M A C I E L 

Cidade: P O M P E U 

Data de inicio: 1 3 / 1 2 / 2 0 1 1 Previsão de término: 1 3 / 0 1 / 2 0 1 2 

Finalidade: O U T R O 

Proprietário: A S S O C . C O M . B E N E F I C E N T E E C U L T U R A L DONA J O A Q U I N A D E POMPÉU 

N°: 0 0 0 0 3 2 

Bairro: C O N J U N T O P A U L O C A M P O S G U I M A R Ã E S 

UF:MG C E P : 3 5 6 4 0 0 0 0 

CNPJ: 0 2 . 9 1 5 . 8 5 7 / 0 0 0 1 - 6 7 

4. Atividade Técnica 
1 - E X E C U Ç Ã O 

L A U D O , C O M U N I C A Ç Ã O E T E L E C O M U N I C A Ç Ã O , R A D I O F U S A O 

Quantidade: 

1 . 0 0 

Unidade: 

Apos a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 
5. Observações 

O DE LAUDO TÉCNICO D E E N S A I O DO EQUIPAMENTO TRANSMISSOR P R I N C I P A L . 

6. Declarações 

— 7. Entidade de Classe -

S O C I E D A D E M I N E I R A D E E N G E N H E I R O S - S M E 

— 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

AlSSOC.COM. B E N E F I C E N T E E C U L T l CNPJ: 0 2 . 9 1 5 . .857 /0001-67! 

Valor da ART: 3 3 , 0 0 

9. Informações 

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferencia no site do C m . 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ÁREA DE ATUAÇÃO: TELECOMUNICAÇÃO, 

ICREA-MG 
www.crea-mg.org.br 10800.0312732 

Registrada e m : 2 7 / 1 2 / 2 0 1 1 Valor P a g o : 3 3 , 0 0 Nosso Número: 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 9 6 2 7 4 
•J 
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DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da Associação Comunitária Beneficente e Cultural 
Dona Joaquina de Pompéu, declaro que o Engenheiro Marco Polo Gambogi Alvarenga -
CREA: 36.748/D, esteve no endereço abaixo nos dia 21/12/2011, ensaiando o transmissor 
de freqüência modulada, de fabricação Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda modelo- TEC 
113 n° de série: N/S 40004 000767 com potência nominal de 0,025 kW 

Pompéu, 28 de dezembro de 2011 

ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 
RG: M-7.734.284 SSP/MG 

CPF: 903.544.866-91 
PRESIDENTE 

SERVIÇO NOTORIAL DO ? OFrCIO 
Hwa David Afonso. 147 - Fone (37) 3523-1711 - Pompéu - MG 

• Marta Francisca áé*Campos Maciel • Tabatíè - Titular 
f j Antônio Gabriel de Campos Maciel - Tabettao - Substituto 

Á 
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L A U D O D E E N S A I O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. INTERESSADO: 

1.1 Nome: Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompeu 

1.2 Endereço: Rua Pedro Freitas Maciel 32, Pompeu - Minas Gerais. 

1.3 Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: O mesmo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. ENSAIO: 

2.1 Motivo: Renovação de Outorga de Autorização. 

2.2 Endereço:. Rua Pedro Freitas Maciel 32, Pompeu - Minas Gerais 

2.3 Data de realização: 21/12/2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3. FABRICANTE: 

3.1 Nome: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 

3.2 Endereço: Pç. da Pirâmide 120 - Centro Empresarial, Santa Rita do Sapucaí/ MG 

4. FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

4.1. ( )-Principal 

4.2. (X )-Auxiliar 

5. MEDIÇÕES EFETUADAS: 

5.1 FREQÜÊNCIAS: 

a) Nominal: 87,9 MHz 

b) Medida em ambiente normal: 87899990 Hz 

c) Variação máxima durante 60 minutos: 1 Hz 
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* ' %  2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
U>, » tf 

5.2 Resposta de Áudio-freqüência (valores em dB) 

Freq 25% 50% 90% 

Modulação E D MONO E D MONO E D MONO 

50 -0,2 -0,3 -0,3 -0,2 -0,3 -0,3 -0,2 -0,3 -0,3 

100 -0,2 -0,3 -0,3 -0,2 -0,3 -0,3 -0,2 -0,3 -0,3 

400 -0,1 -0,3 -0,2 -0,1 -0,3 -0,2 -0,1 -0,3 -0,2 

1.000 0,4 0,2 0,3 0,4 0,2 0,3 0,4 0,2 0,3 

5.000 6,5 6,5 6,5 6,5 6,5 6,5 6,5 6,5 6,5 

7.500 10,1 10,2 10,2 10,1 10,2 10,2 10,1 10,2 10,2 

10.000 12,7 12,8 12,7 12,7 12,8 12,7 12,7 12,8 12,7 

15.000 15,8 16,0 15,9 15,8 16,0 15,9 15,8 16,0 15,9 

Valores com Pré-ênfase de 75 us 

5.3 Distorção Harmônica (valores em %) 

Freq 25% 50% 90% 

Modulação E D MONO E D MONO E D MONO 

50 0,12 0,13 0,13 0,12 0,13 0,13 0,12 0,13 0,13 

100 0,12 0,13 0,13 0,12 0,13 0,13 0,12 0,13 0,13 

400 0,13 0,13 0,13 0,13 0,13 0,13 0,13 0,13 0,13 

1.000 0,13 0,14 0,14 0,13 0,14 0,14 0,13 0,14 0,14 

5.000 0,14 0,15 0,15 0,14 0,15 0,15 0,14 0,15 0,15 

7.500 0,16 0,18 0,17 0,16 0,18 0,17 0,16 0,18 0,17 

10.000 0,18 0,19 0,19 0,18 0,19 0,19 0,18 0,19 0,19 

15.000 0,20 0,20 0,20 0,20 0,20 0,20 0,20 0,20 0,20 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n ff 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Av. Afonso Pena, 3924 / Salas 503/504 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 I Í L ^ k — 
Tel: (31) 3223.1369 , (31)9976-9359 Fax: (31) 32254074 Eng.Responsável 
e-mail: gmp@gmponline.com.br - Site: vvww.gmponline.com.br / 
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Hz: 

a) 100% : -64 d B 

b) 90% : D =-61 dB 

E =-61 dB 

5.5 Nível de ruído da portadora AM em relação a 100% de modulação em 
amplitude: -54 dB 

5.6 Atenuação de harmônicos e espúrios: 

a) 2 o Harmônico: -73 dB 

b) 3 o Harmônico: -75 dB 

5.7 Potência de Saída: 0,0250 KW 

Método Empregado: direto, na saída do transmissor e entrada da linha de 
transmissão. 

5.8 Informações para estereofonia: 

5.8.1 Gerador de estéreo: 

a) Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 

b) Modelo: TEC 103 

5.8.2 Freqüência de subportadora piloto: 

a) Medida: 19000 Hz 

b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos: +/-1 Hz 

5.8.3 Limite das variações das percentagens de modulação da portadora 
principal pela subportadora piloto: 9 % 
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5.9 Separação estereofónica e diafonia para 90% de modulação no canal 
principal e nos canais estereofónicos:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r ^ c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6** 

freqüência 
(Hz) 

Separação de Canal 

ESTEREOFÓNICA 

Diafonia (dB) ^ 
freqüência 

(Hz) 

Separação de Canal 

ESTEREOFÓNICA E+D / E-D E+D / E-D ^ 
freqüência 

(Hz) 
E D E D 

50 49 50 50 49 

100 49 50 50 49 

400 49 49 50 49 

1.000 48 48 49 49 

5.000 47 47 49 49 

7.500 47 48 48 49 

10.000 47 49 48 49 

15.000 47 48 47 48 

5.10 Informações específicas para canais secundários: NÃO UTILIZA 

5.10.1 Gerador de sinal secundário: 

a) Fabricante: 

b) Modelo: 

5.10.2 Medições: 

a) Freqüências centrais da subportadora: 

b) Estabilidade em 60 minutos: 

5.10.3 Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora 
principal pelas subportadoras dos canais secundários: 

5.11 Observações visuais no transmissor: 

Placa de Identificação: 

a) Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 

b) Modelo: TEC 113 

c) Data de Fabricação: 2000 

d) N° de série: N/S 4004 000767 

e) Potência nominal: 0,025 KW 

f) Consumo 60 VA 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924 / Salas 503/504 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223.1369 , (31)9976-9359 Fax: (31) 32254074 
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g) Freqüência nominal: 87,9 MHz 

h) Código de homologação: 0384XXX0345 

5.12 Medidores do estágio final de RF: 

5.12.1 Corrente contínua: 

SIM NAO 

Placa 

Coletor X 

Escala DIGITAL 0 à 2,2A 

Fabricante TECLAR 

5.12.2 Tensão contínua: 

SIM NÃO 

Placa 

Coletor X 

Escala DIGITAL: Oà 12V 

Fabricante TECLAR 

5.12.3 Potência de Saída: 

SIM NAO 

Placa 

Coletor X 

Escala DIGITAL: INCID ENTE 0 à 25 W 

Fabricante TECLAR 

5.12.4 Tomadas para amostra de RF: 

SIM NAO 

Modulação X 

Freqüência X 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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5.12.5 Dispositivos de segurança pessoal: 

Dispositivo SIM Não 

De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão: 

Descrição Sumária: NÃO POSSUI ALTA TENSÃO. X 

Gabinete metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e concectadas ao 
terra. 

X 

Interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso 
a componentes do transmissor onde existam tensões superiores a 
350 V, que desligam automaticamente essas tensões quando 
quaisquer dessas tampas forem abertas. NÃO POSSUI ALTA 
TENSÃO. 

X 

Possibilidade de serem executados, externamente, os ajustes dos 
circuitos com tensões superiores a 350 V, com todas as portas e 
tampas fechadas. NÃO POSSUI ALTA TENSÃO. 

X 

5.12.6 Dispositivos de proteção do transmissor: 

Dispositivo SIM Não 

Proteção contra falta de ventilação adequada, no caso de sistema 
forçado: possui micro ventilador. X 

Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta 
tensão: NÃO POSSUI ALTA TENSÃO. Dotado de sensores para 
proteção contra Sobre Carga, Temperatura e Potência Refletida. X 

5.13 OBSERVAÇÕES: 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924 / Salas 503/504 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
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5.14 Instrumentos de medição utilizados: 

Equipamento Modelo Precisão 

Watimetro BIRD 43 2,0% 

Frequencímetro MJF Interprises Inc MJF 886 1,5 ppm 

Gerador Seletivo Siemens C2008 0,2% 

Medidor de Modulação Marconi TF 2300 A 1,0% 

Analisador de Distorção Darker & Williamson 410 2,0% 

Osciloscópio Trio CO 1303 1,0% 

Voltímetro TRIO CO 1303 1,0% 

Monitor de Modulação TFT 753 2,0% 

Medidor de Intensidade de Campos POTOMAC FIM 71 1,0% 

Ponte de Impedância DELTA OIB-3 1,0% 

Analisador de Espectro Tektronix 7L12 1,0% 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 5*  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, 
obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a 
que se refere. 

O presente Ua/^ lo consta de 09 folhas, todas numeradas e rubricadas com a 
rubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA wlMr, de que faço uso. 

Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2011. 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS i / //Jf 
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u-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C8S C 

tf, 
tf - S 9 * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PARECER CONCLUSIVO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, declaro que o transmissor de freqüência 
modulada, a que se refere este Laudo de Ensaio na data em que foi 
realizado, atendia a todas as Normas Técnicas vigentes e a ele aplicáveis. 

Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2011. 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924 / Salas 503/504 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223.1369 , (31)9976-9359 Fax: (31) 32254074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site: wvvw.gmponline.com.br 
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K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CREA-MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA EAGRONOMIA DEMINAS GERAIS 
Av. Alvares Cabral, 1.60O.CEP 30170-001 Fone PABX (31)3299-8700 - FAX (31) 3299-8720 Belo Horizonte - MG y -

Recibo 
do 

Sacado 

Cedente 

C O N S E L H O REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURAE 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - C N P J 17.254.509/0001-63 

Agência/Código cedente 

a394-4/00005780-0 ' 

Vencimento 

31/12/2011 

Sacado 
GMP - INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 

Número do documento 
00000396274 

Nosso número 
00000000000396274 

Moeda 

R$ (Real) 

Quantidade (X) Valor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

(=) Valor do documento 

•. ^ 33,00 

(-) Dedução 

Demonstrativo 

• (+) Outros valores (=) Valor cobrado 

A RT NACIONAL: Profissional: MG-36748/D 

Tpo: Obra/Servico - Nova ART- Numero: 14201100000000408066 

ATENÇÃO: Nao receber apos a data de vencimento. 
• 

1a Via zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d 

1 tUt ('Aã V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G : , < -

Vf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fis/: 

Ç ; ' 

BANCO DO BRASIL 
H F 

001-9 00194.58652 90000.000001 00396.274219 1 00000000003300 
Local de Pagamento: 

P A G Á V E L EM QUALQUER BANCO DO S I S T E M A DE COMPENSAÇÃO 
Cedente 
C R E A - M G CONS. R E G . D E ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE 
Data do Documento 

27/12/2011 
N°Con(a / Respo. 

Número do Documento 
00000396274 

Carteira 
18 

Espécie Moeda 
R$ (Real) 

Espécie Documento 

RC 
Quantidade 

Aceite 

N 
Data Processamento 

27/12/2011 
Valor 

Instruções ' 

ART NACIONAL: Profissional: MG-36748/D 

Tpo: Obra/Servico - Nova ART - Numero: 14201100000000408066 

ATENÇÃO: Nao receber apos a data de vencimento. 

I 
1a Via 

Vencimento 
31/12/2011 

Agência / Código Cedenti 
3.394-4/00005780-0 

Nosso Número 
00000000000396274 

1 ( = ) Valor Documento 
33,00 

2(- ) Desconto / Abatimento 

3( - ) Outras Deduções 

4 ( + ) Mora / Multa 

5( + ) Outros Acrécimos 

6 ( = ) Valor Cobrado 

Sacado: G MP-INDUSTRIA C O I v B ^ D E ENGENHARIA LTDA 
A V A FONSO PENA , 3924 - 614-CRUZBRO-BELO HORIZONTE/MG-30130009 

Sacador / Avalista: í> 7 , 

. Autenticação Mecânica Ficha de Compensação 

- : l A 

V 
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V i a da O b r a / S e r v i ç o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART A n p fk I ART de Obra OU Serviço 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I 14201100000000408077 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC, 

1. Responsável Técnico 

MARCO POLO GAMBOGI ALVARENGA 

Titulo profissional: 

ENGENHEIRO INDUSTRIAL - ELÉTRICA; 

Empresa contratada: 
GMP - INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 

RNP: 1 4 0 5 2 4 6 8 6 3 ^ ^ , 

Registro: 04.0.0000036748 

Registro: 29952 

4» 

2. Dados do Contrato — - -

Contratante: ASSOC.COM. BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU CNPJ: 02 .915.857/0001-67 

Logradouro: RUA PEDRO FREITAS MACIEL N°: 000032 

Bairro: CONJUNTO PAULO CAMPOS GUIMARÃES 

Cidade: POMPÉU UF.MG C E P : 35640000 

Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Celebrado em: 13/12/2011 

Valor 1 .200,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: RUA PEDRO FREITAS MACIEL 

Cidade: POMPEU 

Data de inicio: 13/12/2011 Previsão de término: 13/01/2012 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ASSOC.COM. BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU 

N°: 000032 

Bairro: CONJUNTO PAULO CAMPOS GUIMARÃES 

UF:MG C E P : 35640000 

CNPJ: 02 . 915.857/0001-67 

4. Atiyjdade Técnica 
1 - EXECUÇÃO 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 

Quantidade: 

1.00 

Unidade: 

un 

Apôs a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 
5. Observações - — 

FORMULAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE ENSAIO DO EQUIPAMENTO TRANSMISSOR AUXILIAR 

6. Declarações 

— 7. Entidade de Classe — • 

SOCIEDADE MINEIRA DE ENGENHEIROS-SME 

I 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

MARCe^PPiQ (ÇAMBOGT^AHÍARENGA RNp: 1405246863 

AnoÃbouJg Srrr fos vSEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIJVUUÜOI 
ASSOC.COM. BENEFICENTE E CULTl CNPJ: 02. 915.857/0001-67 

Valor d» ART:33,00 Registrada em:27/12/2011 

9. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferencia no sita do C m . 
- A autenticidade desta documento pode ser verificada no site 
www.creawng.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART ser* de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ÁREA DE ATUAÇÃO: TELECOMUNICAÇÃO, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I CREA-MG 
www.crea-mg.org.br | 0800.0312732 

Valor Pago: 33,00 Nosso Número: 0000000000396284 
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-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

{Y-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CREA-M G zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 

Av. Alvares Cabral, 1.600,CEP 30170-001 Fone PABX (31 )3299-8700 - FAX (31) 3299-8720 Bel» Horizonte - MG 

9*a^Recibo 
do 

Sacado 

Cedente 

C O N S E L H O REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURAE 
AGRONOMIADE MINAS GERAIS -CNPJ.17.254,509/0001-63 ,.' 

Agência/Código cedente 

.3394-4/00005780-0 

Vencimento 

.31/12/2011 . 

Sacado 
GMP - INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA -

Número do documento 
00000396284 

Nosso número 
00000000000396284 

>Moeda 

R$ (Real) 

Quantidade (X) Valor (=) Valor do documento 

33,00 

(-) Dedução 

Demonstrativo 

(+) Outros valores (=) Va(or cobrado 

A RT NACIONAL: Profissional: MG-36748/D 

Tpo: Obra/Servico - Nova ART- Numero: 14201100000000408077 

ATENÇÃO: Nao receber apos a data de vencimento. 

1aVia 

$1 BANCO DO BRASIL 
/ST1 001-9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA00194.5865290000.000001 00396.284218 5 00000000003300 
Local de Pagamento: 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO 
Cedente 
CREA-MG - CONS. REG. DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE 
Data do Documento 

27/12/2011 
N°Conta / Respo. 

Número do Documento 

00000396284 
Carteira 

18 
Espécie Moeda 

R$(Real) 

Espécie Documento 

RC 
Quantidade 

Aceite 

N •'. 
Data Processamento 

27/12/2011 
Valor 

Instruções • ' • , , , ; 

A RT NACIONAL: Profissional: MG-36748/D . . . 

Tpo: Obra/Servico - Npva ART- Numero: 14201100000000408077 

ATENÇÃO: Nao receber apos a data de vencimento,: 

1a Via /. V 

Vencimento 
31/12/2011 

Agência / Código Cedenti 
3.394-4/00005780-0 

Nosso Número 
00000000000396284 

1 ( = ) Valor Documento 
33,00 

2(- ) Desconto / Abatimento 

3(- ) Outras Deduções 

4 ( + ) Mora / Multa 

5( + ) Outros Acrécimos 

Sacado: iQ^p . INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHAPJA LTDA 

ÂV AFONSO PENA , 39247- 614-CRÜZBRO-BELO HOFaZONTE/MG-30130009 
Sacador / Avalista: - ' •' . ' . y •„ • . 

6 ( = ) Valor Cobrado 

— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' - — : ^ — 

-

Autenticação MecânicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FicttB de Compensação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  
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r 
C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

c 

c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

C , 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A B E N E F I C E N T E E C U L T U R A L D O N A J O A Q U I N A D E P O M P É U 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTIUAÇAO) CNPJ 

I I I M I I I I I I I I I I 0 1 2 | 9 | 1 | 5 | 8 | 5 1 7 1 / l o l Q l 0 | 1 | - | 6 J l\ 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

| RÁDIO T E R R A FM I l l I I I I I I I l I l I l M I M 

Portaria de Autorização n° 320 de 25/5/2001 Publicada no D.O.U de 1 de J U N de 2001 

Decreto Legislativo n° 346 de 14/9/2001 Publicada no D.O.U de 17 de S E T de 2001 

1. LOCALIZAÇÃO DA S E D E DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

| R U A P E D R O F R E I T A S M A C I E L 321 I 

BAIRRO CIDADE 

I C O N J . H A B I T A I O N . P A U L O C . G U I M A R Ã E S | P O M P É U I ! | | | I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

I I I I I I 1 1 Oh 1 1 1 3|- 1 2 | 4|" | S 1 4 | 4 | - 1 5 | 9 | ' 1 1| 0|" |W I 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1km do sistema irradiante? NÃO SIM [X~] 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

I R U A P E D R O F R E I T A S M A C I E L 3 2 1 | | | M I M M l I I I M I M 
BAIRRO CIDADE 

| C O N J . H A B I T A C I O N . P A U L O C . G U I M A R Ã E S | P O M P É U M M I l I I I l M 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

I I I I I I I I I I I 1 1 Oh 1 1| 3 | ' 1 2 | 4|" |S 1 4 | 4 | - 1 5| 9 1 " I 1| 0|" | w I 

• São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? NÃO |x | SIM | | 

• É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? NÃO | | SIM |X | 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como 

será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 ."Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

I R U A P E D R O F R E I T A S M A C I E L 321 M I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I C O N J . H A B I T A C I O N . P A U L O C . G U I M A R Ã E S I P O M P É U 1 1 M 1 1 1 I I 1 I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

I I I I I I I I I I I i l oh 1 i l S i ' 1 2 | 4|" |S 1 4 | 4 | - 1 5| 9|- 1 1| o|" | w I 
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r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 
r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

4. T R A N S M I S S O R P R I N C I P A L 

FABRICANTE 

I T E C L A R E Q U I P A M E N T O S E L E T R Ô N I C O S L T D A 

MODELO 

|T E C 113 

POTENCIA DE OPERAÇÃO 

| | 2 | 5| , | 0 0|watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

| | 8| 7|,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l 9 0| MHz 

5. T R A N S M I S S O R A U X I L I A R (se houver) 

hò zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 

POTÊNCIA DE FABRICA N° HOMOLOGAÇÃO 

I I 2 | 5| , | 0| watts | | 0| 7| 1 1 7 | - | 0| 3 | - | 0| 3| 4 | 5| 

POTENCIA MEIDDA 

| l 2 | 4 | , | 9 0|watts 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

l l 8| 7|, | 9 0| MHz 

r 

FABRICANTE 

[ T E C L A R E Q U I P A M E N T O S E L E T R Ô N I C O S L T D A 

MODELO 

I T E C 113 

POTENCIA DE OPERAÇÃO 

l | 2 | 5| , | 0 0|watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

| | 8| 7|, | 9 0| MHz 

POTÊNCIA DE FABRICA 

I l 2 | 5| , | 0| watts 

N° HOMOLOGAÇÃO 

| 0| 3| 8| 4 | 0| OlxIxlX I 0| 3| 4J 5l 
POTENCIA MEIDDA 

l I 2 | 5| , | 0 Olwatts 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

l | 8| 7| , | 9 0| MHz 

Os dados dos transmissores são os mesmosque constam na última 

licença espedida? NÃO (xT| SIM • 

6 . S I S T E M A I R R A D I A N T E - A N T E N A / T O R R E 

Ç 

r 

FABRICANTE DA ANTENA 

| I D E A L I N D U S T R I A & C O M É R C I O D E A N T E N A S LTDAJ 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I I 0|, I 0| OldBd l | 3| 0|, I 0|m 

ALTURA DA TORRE 

I 3l Ol OI I 

Os dados do sistema irradiante são os mesmosque constam na última 

licença espedida? 

m 

ALTITUDE DO LOCAL 

I I 6 | 9| 4| . I Ol 

NÃO [x[] SIMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MJ 

7. LINHA D E T R A N S M I S S Ã O 

FABRICANTE 

|KMP C A B O S E S P E C I A I S E S I S T E M A L T D A | | | | | | | | | | | I I I I i I 

COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA 

I 3 | 0|, | 0 | 0 | m | | | 6|, |8 |dB | 2,04 | dB | 0,62517 | 

Perda na linha= (PL) = L*AL 

100 

- ÍEU 
Eficiência da linha (nj 10 10 
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8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

9 - INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA 
FREQUENCIMETRO MJF INTERPRISES INC - MOD MJF 886 
W ATI METRO BIRD - MOD 43 
INTENS. DE CAMPO POTOMAC - MOD FIM 71 
ANALIS. DE ESPECTRO TEKTRONIX - MOD 7L12 
GPS GARMIN - MOD 12XL FCC ID IPH 17800 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N O M E C O M P L E T O 

M I A I R C J O O J L O G A M B O E I N 

E N D E R E Ç O 

A l v i A I F 0 | N S I O P I E I N I A 
A L A 5 0 4 

E N D E R E Ç O (contin uação) BAIRRO 

R | U 

C I D A D E 

B I E I L H | O R i . Z I O J N I T I E 

C E P 

0 J 9 

R E G . C R E A 

3 I 6 I 7 _4J_8 / J D 

FORMAÇÃO 

E I N J G I E J N H | E T I R 

UF 

I M I G 

1 I C I I I S I T |A 

T E L E F O N E 

° H 1 2J2 3_h 3 M 9 I 
FAX 

I 0 _ L l Ol 7 I 4 I 

E - M A I L 

9 I m I p m p o n 

LOCAL 

B I E I L H|O R i , Z O N T E 

DATA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

jAi 2\l\2\o\^\^ 

A S S I N A T U R A 
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c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r 

ç 

V 

V i a da Obra /Serv iço 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART f D C A _ K / l f 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V r f l x C M I I V J 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável Técnico zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NARCO POLO GAMBOGI ALVARENGA 

Titulo profissional: 

ENGENHEIRO INDUSTRIAL ELÉTRICA; 

Empresa contratada: 
GMP - INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 

ART de Obra ou Serviço 
14201100000000408089 

' o** ^ 

RNP: 1405246863 ^ 

Registro: 04.0.0000036748 

Registro: 29952 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOC.COM. BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU CNPJ: 02 .915 .857/0001-67 

Logradouro: RUA PEDRO FREITAS MACIEL N°: 000032 

Bairro: CONJUNTO PAULO CAMPOS GUIMARÃES 

Cidade: POMPÉU UF:MG C E P : 35640000 

Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Celebrado em: 13/12/2011 

Valor: 1 .200,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: RUA PEDRO FREITAS MACIEL 

Cidade: POMPEU 

Data de inicio: 13/12/2011 Previsão de término: 13/01/2012 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ASSOC.COM. BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N°: 000032 

Bairro: CONJUNTO PAULO CAMPOS GUIMARÃES 

U R M G C E P : 35640000 

CNPJ: 02 . 915.857/0001-67 

4. Atividade Técnica 
1 - EXECUÇÃO 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 

Quantidade: 

1.00 

Unidade: 

un zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 
r 

c 
r 

5.0b 
Apôs a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

FORMULAÇÃO DÈ LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA DO SERVIÇO DE RADIO COMUNITÁRIA. 

6. Declarações -

c 
c 
c 
(~ 

(; 

C 
G 

7. Entidade de Classe 

SOCIEDADE MINEIRA DE ENGENHEIROS-SME 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

MARCO POLO GAMBOGI AL 1 

de LO (f 

1405246863 

ASSOC. COM BENEFICENTE E CULTl CNPJ' 02 . 915 . 857 /0001 -67 

Valor da ART: 33,00 

9. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

ÁREA DE ATUAÇÃO: TELECOMUNICAÇÃO, 

I CREA-MG 
www.crea-mg.org.br 10800.0312732 

Registrada em:27/12/2011 Valor Pago:33,00 Nosso Número: 0000000000396298 

c Volume de Processo Digitalizado  (0087032)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 57

http://ASSOC.COM
http://ASSOC.COM
http://www.crea-mg.org.br
http://www.confea.org.br
http://www.crea-mg.org.br
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• 

gfik C R E A - M G R e c b 0 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS Sacado 
Av. Alvares Cabral, 1.600.CEP 30170-001 Fone PABX(31)3299-8700 - FAX(31) 3299-8720 Belo Horizonte - MG ( 

Cedente. . ^ -
C O N S E L H O REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURAE 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 • 

Agência/Código cedente 

3.394-4/00005780-0 • 

Vencimento 

31/12/2011 

Sacado 

GMP - INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 
Número do documento 

00000396298 
Nosso número 

00000000000396298 
Moeda 

R$ (Real) 

Quantidade (X) Valor (=) Valor do documento 

33,00 

(-) Dedução, 

Demonstrativo 

(+) Outros valores (=) Valor cobrado 

ART NACIONAL: Profissional. MG-36748/D '•>'• r 

Tpo: Obra/Servico - NovaART - Numero: 14201100000000408089 • 

ATENÇÃO: Nao receber apos a data de vencimento. , " 

1a Via zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:............. L_L̂J ....... *. _. • •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'ML _ . . . . :,r' '.• '': '. • i$lkíé:'£$*; 

^ BANCO DO BRASIL 001-9 00194.58652 90000.000001 00396.298218 6 00000000003300 
Local de Pagamento:. 

P A G Á V E L EM QUALQUER BANCO DO S I S T E M A DE COMPENSAÇÃO 
Cedente 
C R E A - M G 

Vencimento 
31/12/2011 

C O N S . R E G . D E ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE 
Agência / Código Cedenti 

3.394-4/00005780-0 
Data do Documento 

27/12/2011 
N°Conta / Respo. 

Numero do Documento 

00000396298 
Espécie Documento 

RC ' 
Quantidade 

Aceite 

N 
Data Processamento 

27/12/2011 : 
Nosso Número 

00000000000396298 
Carteira 

18 
Espécie Moeda 

R$(Real) 
Valor 1 ( = ) Valor Documento 

33,00 
Instruções ' • 

ART NACIONAL: Profissional: MG-36748/D 

Tpo: Obra/Servico - Nova ART - Numero: 14201100000000408089 

ATENÇÃO: Nao receber apos a data de vencimento. 

2(- ) Desconto / Abatimento 

3( - ) Outras Deduções 

4 ( + ) Mora / Multa 

5(+ ) Outros Acrécimos 

1a Via 6 ( = ) Valor Cobrado 

Sacado: G M p _ | N p U S T R | A COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 
I . AV AFONSO PENA , 3924- 614-CRUZBRO-BELO HORIZONTE/MG-30130009 
Sacador / Avalista: ' •• . 

Autenticação MecânicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ficha de Compensação 

V 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2375/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Solicitação de Esclarecimentos a Entidade Autorizada. 

Referência: Processo n° 53710.000209/1999 (Processo de Outorga) 
Processo n° 53000.059473/2011 (Processo de Renovação) 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompeu para a execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pompeu / MG, conforme Portaria de autorização 
n° 23, publicada no D.O.U. de 04/02/2000 e Decreto Legislativo n° 346, publicado no D.O.U. de 
17/09/2001. 

RELATÓRIO 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53710.000209/1999, observou-
se o que se segue: 

I . A Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de 
Pompeu protocolou neste Ministério, em 06/08/2010, solicitação de alteração de características 
técnicas da emissora, assinada pela Sra. Ana Paula Santos Oliveira. No intuito de verificar se a 
signatária do requerimento tinha legitimidade para representar a Associação junto ao Ministério, 
considerando que o mandato da diretoria (conforme a última ata anexada aos autos) havia se 
expirado em 12/11/2000, foi solicitado que a requerente apresentasse, dentre outros documentos, 
cópia da ata de eleição dos dirigentes. 

I I . Atendendo ao oficio, foi encaminhada ata de eleição, datada de 18/11/2010, 
a qual relata que os trabalhos da diretoria ficaram suspensos por um período de onze anos, como 
se pode concluir do trecho transcrito a seguir:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "Primeiramente foi falado que os trabalhos da 

mesa administrativa ficaram inativos do período de outubro de 1999 até novembro de 2010 e 

que neste período não foi eleita nenhuma diretoria/conselhos". Destacamos, ainda, que os atuais 
dirigentes, de acordo com a Ata apresentada, são os mesmos que foram eleitos por ocasião da 
fundação da entidade (ata de 12/11/1998), os quais foram responsáveis pelo período de 
inatividade da diretoria. 

ANÁLISE 

3. Considerando que a entidade permaneceu inativa durante 11 anos, solicitamos que 
sejam apresentados esclarecimentos quanto aos seguintes pontos: 

Í 

I . Os motivos da inatividade da diretoria; / 

ntfCGRC / 
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... m, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I . Se a rádio estava operante nesse período. Em caso afirmativo, deverão ser 
indicados*;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a) os responsáveis pela gestão administrativa e pela programação, bem como a forma 
adotada na gestão; b) os meios de arrecadação de recursos para manutenção da emissora, 
comprovados pelos balancetes contábeis; e c) a grade horária da programação, constando a 
descrição resumida dos programas transmitidos. 

CONCLUSÃO 

4. Diante o exposto, e considerando que a entidade solicita renovação da outorga, 
deverão ser apresentados esclarecimentos acerca dos pontos acima questionados. 

À consideração superior. 

Comunitária. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ô i  de outubro de 2012. 

De acordo. À consideração do Setahor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

de outubro de 2012. 

CARLOS ALBERTO MÁR^ÍNS GOLD JÚNIOR 
Coordenador de Outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Jicnica n° 2375/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de outubro de 2012. 

JOÃO PA 
Coordenador 

VA DE ANDRADE 
dk\Radiodifusão Comunitária 

nf/53710000209/99/CGRC 

2 de 2 
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2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n° 3 6 5 8 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 0^> de outubro de 2012. 

À Senhora 
ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de 
Pompéu 
Rua Pedro Freitas Maciel, n° 32 - Conjunto Paulo Campos Guimarães 
35.640-000 Pompeu-MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 53710.000209/1999. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53710.000209/1999, na 
localidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pompeu / MG, no qual essa entidade requer renovação da outorga para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2375/2012, que 
solicita esclarecimento quanto a possíveis irregularidades constatadas nos autos. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade esclareça todos os pontos questionados. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, será aberto processo 
de apuração de infração, conforme art. 40, incisos V e VII, do Decreto n° 2615/98. 

Atenciosamente, 

JOÃO PA 
Coordenador 

VA DE ANDRADE 
i ; Radiodifusão Comunitária 

C G R C 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4.'.-

AR . í i 

OU RAZÃO SOCIAL 

J I 1 I I l_ 

E N D E R E Ç O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Of. 365$ /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
53710.000209/99 
ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 

Ass. Com. Benef. e Cult Dona Joaquina de Pompeu 

•5Vis. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CEP /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CODE POSTAL ' R U A P E D R O F R E I T A S M A C I E 1 ' N ° 3 2 " C O N Í -
 P a u , ° Campos Guimarães 

35.640-000 -, Pompeu-MG 

I I I l i 

I I I I I 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

ASSINATURA DO RECEBI 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

I I PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

I |EMS 
I I S E G U R A D O / VALEUR DÉCLARÉ 

'NATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGly^^é^ECEBEDOR / NOM LISIBLE DÛ RÉCEPTEUR 

V1ENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO I RUBRIC/» 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATIÖN 

:*|JREGA 

XN° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 
SfR^gEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463 /16 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'  -\ -, 

' y 

114 X 186 mm 

um 

• \ 

Ali 
• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2803/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Extinção de Outorga 

Referência: Processo n° 53710.000209/1999 (Processo de Outorga) 
Processo n° 53000.059473/2011 (Processo de Renovação) 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A presente Nota Técnica visa tratar da extinção da outorga concedida à 
Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompeu para a execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pompeu / MG. 

ANÁLISE 

2. A entidade apresentou, tempestivamente, solicitação para renovação da outorga. 
No entanto, após a leitura da Ata datada de 18/11/2010, anexa às fls. 11/13 do Processo de 
Renovação, verificou-se que a entidade permaneceu inativa durante 11 (onze) anos, ou seja, 
durante todo o período da outorga. 

3. Dessa forma, em respeito aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, este 
Ministério solicitou à Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de 
Pompeu, por meio da Nota Técnica n° 2375/2012, encaminhada através do oficio n° 3658/2012, 
datado de 05/10/2012, AR Postal em 11/10/2012, que apresentasse esclarecimentos acerca da 
inatividade da entidade por tão longo período. Ocorre que, até a presente data, não houve 
qualquer manifestação por parte da requerente, que abdicou do seu direito de se defender. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, opinamos pela extinção da autorização concedida à 
Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompeu e pelo 
encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica para emissão de parecer conclusivo e posterior 
encaminhamento ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

A consideração superior. 
*> , V v > ! Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q) de dezembro de 2012. 
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De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, de dezembro de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f )  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IMA A L Vi V I L M A DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS 

Coordenadorij-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 

De acordo, conforme Portaria de Delegação n° 166, de 18/10/2012, publicada no 
Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

rasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [O de dezembro de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OCTAVy/f P0NNA PIERANTI 

Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

parecer. 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 

Brasília, de dezembro de 2012. 

G E N I L 

Secre 

JUQUERQUE NETO 

de Comunicação Eletrônica 

Cf~ 

nfi'53000.059473/2011/CGRC 
2 de 2 
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2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MÍNISTÊRIO DAS C O M U T A Ç Õ E S ^ 

BRASÍLIA - DF & N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 005968/2013-11 

i'S*32/2ô1S-16:04 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Memorando n° 011/2013/CGRC/SCE-MC 

Em í de fevereiro de 2013. 

Ao Sr. Consultor Jurídico zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assunto: Encaminha documento 

1. Encaminhamos, em anexo, documento protocolado sob n° 53000.053624/2012-38, 
referente ao processo n° 53000.059473/2011, que se encontra em análise nesta Consultoria 
Jurídica, no qual a Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompeu 
solicita renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Pompeu 
/MG. 

Atenciosamenti 

SAMIÍKMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
oordenador-Gerabáe Radiodifusão Comunitária 

nfCGRC/SCE-MC 
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53O00zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 05SM^3|U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

limo. Sr. 
Dr. Genildo Lins de Albuquerque Neto 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios Bloco R 
Brasília - DF 
CEP 70.044-900 

cr .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <a 

Pompeu, 06 de outubro de 2012. 

REFERÊNCIA: PROCESSO N° 53710.000209/1999 

Prezado Senhor, 

MINISTÉRIO DA3 COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - OF 

53000 053624/201238 
D R M C . M G 

03̂ 1/2012-1-5:26 

A Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompéu, CNPJ 
n° 02.915.857/0001-67, executante do Serviço de Radio difusão Comunitária na cidade de 
Pompéu, estado de Minas Gerais, por sua representante legal observou que no 
encaminhamento do projeto de alterações técnicas, fez constar o seguinte endereço de 
instalação do estúdio e estação transmissora: 

1. Rua Pedro Freitas Maciel n° 32, Bairro Conjunto Habitacional Paulo Campos 
Guimarães, cidade de Pompéu, UF MG. 

Do acima exposto solicita a seguinte retificação: 

2. Rua Pedro Freitas Maciel n° 32, Bairro Conjunto Habitacional Paulo Campos 
Guimarães, Nossa Senhora da Conceição, cidade de Pompéu, UF MG. 

Justifica o solicitado, tendo em vista ser o Conjunto habitacional ter sido agregado ao 
citado Bairro conforme comprovante fornecido pela Prefeitura Municipal. 

Respeitosamente 

° A N A PAULA SANTOS OLIVEIRA 
M-7.734.284 SSP/MG 
CPF: 903.544.866-91 

PRESIDENTE 

Endereço para correspondência: Rua Pedro de Freitas Maciel n° 32 -Conjunto Habitacional Campos 
Guimarães - Nossa Senhora da Conceição; município: Pompéu, Estado de Minas Gerais, CEP 35640-000, 
Telefone para contato: (037) 3523-1202; 
Correio eletrônico: terrafm@qmail.com 
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f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 
r 
r 
r 

limo. Sr. 
Dr. João Paulo Saraiva de Andrade 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios Bloco R 
Brasília - DF 
CEP 70.044-900 

Referência: Processo n° 53710.000209/1999 

Pompeu, 06 de novembro áê>2012. * 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

53000 053623/2012-93 

D R MC MG 

08/11/2012-15:26 

A Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompéu, CNPJ 
n° 02.915.857/0001-67, executante do Serviço de Radiocomunitária na cidade de Pompéu, 
estado de Minas Gerais, por sua representante legal, teve conhecimento do Ofício n° 
3658/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 05 outubro próximo passado, e, Nota Técnica n° 
2375/2012/CGRC/SCE-MC. 

Examinado os documentos citados observamos o seguinte: 

• Trata-se o Ofício sobre renovação de outorga onde cita o Processo n° 
53710.000209/1999, presumindo equívoco em sua colocação. 

• Pertinente a Nota Técnica, tem-se como referência o Processo 
53710.000209/1999 "Outorga" e o Processo 53000.059473/2011 "Renovação", 
este último objeto de esclarecimentos por parte desta Associação. 

Em consulta ao arquivo desta Associação, verificou-se o seguinte: 

• PERTINENTE AO PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

1. Das exigências constantes do Ofício 7200/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC de 22 
de novembro de 2011, foram plenamente atendidas. 

• PERTINENTE AO PROCESSO DE OUTORGA: 

1. Por ocasião da vistoria realizada pelo serviço de fiscalização da Agência 
Nacional de Telecomunicações - Regional em Minas Gerais, em 07 de julho 
de 2010, Laudo 0001MG20100135 foram apontadas irregularidades técnicas, 
que ensejou a contratação de novo projeto técnico para adaptações o qual 
recebeu o protocolo n° 53000.040392/2010 que em consulta ao sistema de 
movimentação de Processos a última movimentação se deu em 23/11/2011. 

2. Do projeto técnico apresentado, todas exigências constantes do Ofício n° 
6861/2010/RADCOM/DOS/SCE-MC foram atendidas, ainda em tramitação 
nesse Órgão. 

Do acima exposto, julgamos redundância quanto ao atendimento deste, exceto o que 
diz respeito ao item "b" que não foi objeto de exigências anteriores. Não obstante, 
prestamos os seguintes esclarecimentos: 

1. No que diz respeito ao item 2 alínea II, por força de expressão, constou em Ata a 
condição de inativa, o que pode ser traduzido a manutenção dos membros ao 
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longo dos exercícios da execução dos serviços até o momento de sua primeira 
vistoria realizada pela Agência Nacional de Comunicações conforme *àcima 
relatado. Melhor comprovação não poderia contrastar e ser obtida através de seus 
recolhimentos junto à ANATEL, disponível no sitio daquela Autarquia Especial, a 
partir de 29 de novembro de 2001 conforme comprovante anexo. 

2. Do atendimento aos Ofícios n° 6861/0210/RADCOM/DOS/SCE-MC e n° 
7200/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC foram encaminhados em anexo dentre outros 
documentos o seguinte ora solicitado: 

• Declaração indicando o responsável pela gestão das atividades, pela área 
editorial e pela direção da programação. Entende-se que a administração é 
exercida por seus membros quais sejam Presidente, Vice-Presidente, 1o 

Tesoureiro e 2 o Tesoureiro, cujas atribuições são ditadas pelo Estatuto de posse 
desse Órgão. No que diz respeito a programação, contamos com a colaboração 
do Conselho Comunitário com participação efetiva no conteúdo da programação, 
cujo relatório também foi encaminhado. 

• Em complemento ao item 1 acima imediato, foi encaminhado a certidão de 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ que comprova sua situação 
cadastral "Ativa". 

3. Do item II alínea "b" informa que a arrecadação é feita por contribuição dos 
associados, doações espontâneas conforme estatuído e veiculação da 
programação por incentivo através de apoio cultural. Em anexo, encaminhamos os 
comprovantes de prestação de contas junto ao Fisco pertinentes aos exercícios de 
2010 à 2012, obtidos através da empresa que presta o serviço contábil. 

4. Quanto ao Item II alínea "c" somente através do Ofício em questão foi solicitado a 
grade de programação que o faz conforme solicitado. 

Certos de termos atendido as indagações colocamo-nos a disposição para outros 
esclarecimentos e apresentação de novos documentos se assim for necessário. 

Respeitosamente, 

ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 
M-7.734.284 SSP/MG 
CPF: 903.544.866-91 

PRESIDENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço para correspondência: Rua Pedro de Freitas Maciel n° 32 -Conjunto Habitacional Campos 
Guimarães - Nossa Senhora da Conceição; município: Pompeu, Estado de Minas Gerais, CEP 35640-000, 
Telefone para contato: (037) 3523-1202; 
Correio eletrônico: terrafm@qmail.com 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA GESTÃO. \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

r 

r 

r 

Declaro para fins, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da lei, 
que a Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompéu, 
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, utilizando o Canal 200, Freqüência 
87,9 MHz, na localidade de Pompéu, estado de Minas Gerais, registrada no CNPJ n° 
02.915.857/0001-67 que tem como responsável pela gestão das atividades pela área 
editorial e pela direção da programação o Sr. José Otacílio Santos Oliveira, brasileiro 
identidade M - 2.319.902 SSP/MG, CPF: 522.791.626-87. 

Por ser verdade firmo a presente. 

Pompéu, 28 de dezembro de 2011. 

ftrO % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA J J C \ S Q - r f e ^ ÇQ{^>UxO 
ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 

RG: M-7.734.284 SSP/MG 
CPF: 903.544.866-91 

PRESIDENTE 

SERVIÇO NÒTORIAL DÒ FOFÍCIO 
«ua D^dAtonío. 147 - Fon, (37) 3523-1711 • Pofnpôu^MG 

)ou fé Porr.p 
£m t»»f 

da verdade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^riaTrfecisca de Campos Mede» -Habene - .««ar 
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ASSOCIAÇÃO COMUNIT. BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA POMPEU^ 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 
SEGUNDA A QUARTA - FEIRA 

RITMOS VARIADOS (Computador) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA00:00 às 04:59 
VIOLA MINHA VIOLA (Música Raiz) 04:00 às 06:59 
DESPERTAR S E R T N E J O 06:00 às 08:59 
CONEXÃO S U C E S S O 08:00 às 09:59 
EVANGELIZAR É PRECISO 10:00 às 10:59 
CONEXÃO S U C E S S O (Entrevistas, TV, signos, 
oferta de emprego, utilidade pública) 11:00 às 11:59 
TERRA MIX 12:00 às 15:59 
COWBOY 16:00 às 18:59 
MOMENTO DA P R E C E (Evangélico) 17:00 às 17:29 
COWBOY r ? :o nv 1175:30 às 18:59 
VOZ DO BRASIL , ! . -\ 1*9:00 às 20:00 
DEIXA TOCAR (POP) 20:01 às 20:59 
SONGS BY NIGHT (Sucessos do Passado) 21:00 às 23:59 

OBS:  Em cada 15 minutos, blocos apoio cultural de Três minutos e meio. 

De hora em hora utilidade pública diversas(  perdidos e achados, notas 
falecimento, dica de emprego e outrqs)  

Pompéu, 31 de outubro de 2012 

JO S E OTACÍ LI O S DE OLI VEI RA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W- M-2.319.902 SSP/ MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EDIÇÃO E PROGRAMAÇÃO 

ANA PAULA SANTOS OLI VEI RA 
RG-M 7.734.284 SSP/ MG 

PRESIDENTE 
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ASSOCIAÇÃO COMUNIT. BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPEU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRAD E DE PROGRAMAÇÃO 
QUI NTA -  FEI RA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÍTMOS VARIADOS (Computador) 00:00 às 04:59 
VIOLA MINHA VIOLA (Música Raiz) 04:00 às 06:59 
DESPERTAR S E R T N E J O 06:00 às 08:59 
CONEXÃO S U C E S S O 08:00 às 09:59 
EVANGELIZAR É PRECISO 10:00 às 10:59 
CONEXÃO S U C E S S O (Entrevistas, TV, signos, 
oferta de emprego, utilidade pública) 11:00 às 11:59 
TERRA MIX 12:00 às 14:59 
PLANTÃO SAÚDE (Estagiários de medicina 
UFMG) 15:00 às 15:59 
COWBOY 16:00 às 18:59 
VOZ DO BRASIL 19:00 às 20:00 
DEIXA TOCAR (POP) 20:01 às 20:59 
SONGS BY NIGHT (Sucessos do Passado) 21:00 às 23:59 

OBS:  Em cada 15 minutos, blocos apoio cultural de Três minutos e meio. 

De hora em hora utilidade pública diversas(  perdidos e achados, notas 
falecimento, dica de emprego e outros)  

Pompéu, 31 de outubro de 2012 

JOSÊ^ ACÍ LI O S. OLI VEI RA "ANA PAULA SANTOS OLI VEI RA 
RG-  M-2.319.902 SSP/ MG RG-M 7.734.284 SSP/ MG 

EDIÇÃO E PROGRAMAÇÃO PRESIDENTE 
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ASSOCIAÇÃO COMUNIT. BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPEÇ.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Â zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• ' 1 1 1 1 1 MJ • .i .i . ii . . I i izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . . . _ .«M**/̂  

c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAGRAD E DE PROGRAMAÇÃO 
c SEXTA FEI RA -  FEI RA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r RÍTMOS VARIADOS 00:00 às 04:59 
VIOLA MINHA VIOLA (Música Raiz) 04:00 às 06:59 
DESPERTAR S E R T N E J O 06:00 às 08:59 
CONEXÃO S U C E S S O 08:00 às 09:59 
EVANGELIZAR É PRECISO 10:00 às 10:59 
CONEXÃO S U C E S S O (Entrevistas, TV, signos, 
oferta de emprego, utilidade pública) 11:00 às 11:29 
PLANTÃO DE POLÍCIA 11:30 às 11:59 
TERRA MIX 12:00 às 15:59 
COWBOY 16:00 às 18:59 
VOZ DO BRASIL 19:00 às 20:00 
DEIXA TOCAR (POP) 20:01 às 20:59 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• SONGS BY NIGHT (Sucessos do Passado) 21:00 às 23:59 

OBS:  Em cada 15 minutos, blocos apoio cultural de Três minutos e meio. 

De hora em hora utilidade pública diversas(  perdidos e achados, notas 
falecimento, dicas de empregos e outros)  

Pompéu, 31 de outubro de 2012 

JOSE^ TACÍ LI O S. OLI VEI RA 
RG-  M-2.319.902 SSP/ MG 

EDIÇÃO E PROGRAMAÇÃO 

vNA PAULA SANTOS OLI VEI RA 
RG-M 7.734.284 SSP/ MG 

PRESIDENTE 
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ASSOCIAÇÃO COMUNIT. BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPEU ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRAD E DE PROGRAMAÇÃO 
SÁBADO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÍTMOS VARIADOS 00:00 às 04:59 
VIOLA MINHA VIOLA (Música Raiz) 04:00 às 06:59 
DESPERTAR S E R T N E J O 06:00 às 08:59 
CONEXÃO S U C E S S O 09:00 às 09:59 
EVANGELIZAR É PRECISO 10:00 às 10:59 
CONEXÃO S U C E S S O (Entrevistas, TV, signos, 
oferta de emprego, utilidade pública) 11:00 às 12:59 
TERRA MIX 13:00 às 15:59 
87 GRAUSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z~. ' 16:00 às 16:59 
RÍTMOS VARIADOS 17:00 às 20:59 
SONGS BY NIGHT (Sucessos do Passado) 21:00 às 23:59 

OBS:  Em cada 15 minutos, blocos apoio cultural de Três minutos e meio. 

De hora em hora utilidade pública diversas(  perdidos e achados, notas 
falecimento, dicas de empregos e outros)  

Pompeu, 31 de outubro de 2012 

JOSÇCftTACÍLIO S. OLI VEI RA 
RG- M- 2.319.902 SSP/ MG 

EDIÇÃO E PROGRAMAÇÃO 

ANA PAULA SANTOS OLI VEI RA 
RG-M 7.734.284 SSP/ MG 

PRESIDENTE 
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ASSOCIAÇÃO COMUNIT. BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3>. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 
DOMINGO 

GET UP (Música Black) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA00:00 às 01:59 
DANCE MI X 02:00 às 03:59 
CLU BE DA V I OLA 04:00 às 04:59 
ALVORADA NO CAMPO 05:00 às 08:59 
MPB 09:00 às 11:59 
SAMBAXÉ 12:00 às 13:29 
TOP MUSICAL 13:30 às 14:59 
RITIMOS VARIADOS 15:00 às 18:59 
EXTRAVADNCE 19:00 às 19:59 
G E T UP (Música Black) 20:00 às 21:59 
DANCE MI X 22:00 às 23:59 

OBS:  Em cada 15 minutos, blocos apoio cultural de Três minutos e meio. 

De hora em hora utilidade pública diversas(  perdidos e achados, notas 
falecimento, dicas de empregos e outros)  

Pompéu, 31 de outubro de 2012 

JOSBOTACiLI O S. OLI VEI RA 
RG^  M-2.319.902 SSP/ MG 

EDI ÇÃO E PROGRAMAÇÃO 

NA PAULA SANTOS OLI VEI RA 
RG-M 7.734.284 SSP/ MG 

PRESI DENTE 
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ÍAíizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA II.. ~>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í * . * \/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA q 

; ESTATUTO SOCIAL /
 : - / t ) 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BXHTJTICENTS £ CULTURAL DONA JOAQUÍÍíA^DS^1:
OMPÉU. ^ , 

1 . : ,'<'•• " * •^CL «zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í,;' l'Sj>'/*«' / 

•. v !- •. DA DENOMINAÇÃO, SEDEXFINS ^*»C!?M*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Â
Ss'Cr.^ / 

"4' 

; Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE K CULTURAL DONA JOAQUINA DE 
POMPEU, com sede e fero nesta comarca de Pompeu - Minas Gerai», & Rua Tenente Antônio Joaquim de 
Barro», 715, Bairro VolU do Brejo, CEP 35.640-000, é uma entidade civil, com personalidade jurídica 
própria, sem fim lucrativo» que terá duração por tempo indeterminado e regerá pelo preaente estatuto. 

Art. 2» - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B1NETICENTS I CULTURAL DONA JOAQUINA DE 
POMPEU, tem «orno objetivo» principais a prestação de serviço» na divulgação de programa» de c mater 
beneficente, educativo, cultural, histórico, Infantil, além de propiciar informaçoei e evento», na busca da 
organização social, de bairros, na escola, identificar e criar mecanismo» que possam viabilizar a dtvulgaçRo de 
obra» cufcurtis de artistas c&rente» e anônimo» da cidade de Pompta\Partlcipir conjuntamente com a* 
autoridades constituídas, em 0&uaç6e3 de calamidade, epidemias, campanha* institucionais, atividade* 
artlsticai, lazer, turismo e segurança. Celebrar convénio» e atividades especificaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ROÍ associado* 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPEU. 
Contribuir para a preservaçBo doa direitos morais, espirituais, éticos, culturais, sociais, da família, tradições e 
orgulho nacional. Para consecução de seus objetivos, poderio ter tomadas iniciativas como: Publicação de 
folhetos, jornais, revistes, explcraç&o de irecperccía radioelétrica. Boletins, cartaze», organizar cursos e 
eventos diversos, debates, palestras, seminários, estabelecer convênios e/ou acordos com instituições públicas 

_£U_privadas ds caráter nacional e/ou internacional, entre outro». Objetiva também o\eombate e erradicação da 
violência e preconceito de raça, teso, a prcteçSo ao meio ambiente, etc.i Reivindicar ao» poderes públicos 
municipal, estadual « fedsrai eoluçOes dos problemas de interessa da coletividade, apoiar as iniciativas das 
entidades sociais afina. 

Art. 3* - No cVseir/olvímento ds sues atividade» poderá crisr tantas unidade» de prestação <k serviços, 
i quantas se fizerem necessári?* ns cuais «srâo disdplinadan por regimento interno. 

- Art. - Para cvmprír «uaa finalidades podará crior tanUs .unidade» d* prestação de serviço», quanta» »e 
fizerem necessária» «a quai» serBo disdplinadafl por regimento interno. 

•  ii-w i&t i. ' ; : CAPíTüLon 

- DOS ASSOCIADOS 

Art. 5* - A associação á constituída por numero Ilimitado de associados, maiores de 18 (dezoito) anos, nas 
catejeriaa da fundr.dorea> bcnemér.taa e contribuintes, considerados: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• \ i . ; 1 -Fundadoree, aao cs que assinarem a eta de fundaçSo da entidade; 

Z - Bencmóritoí. ca que prestarem relevante» contribuiçáo e serviço» às atividade» d* Associação, indicado» 
. pela diretoria para pertencerem a esta categoria de associado; 

: 3 - Voluniáríoa, os que contribuírem financeira, cm prestação de serviço», ben» de consumo, bens materiais e 
como orientadores voluntários para a mscutençao c funcionamento da associação. 

• " ; - ' ' .•• ' .!»•« r ú " ! * . . -\ . ' » • . * * . . I 

^"íBTtíoÚnStoj Os wsoefadosnSore*pc«demsubíid)arí entidade. 

p*fetet» a., f í- JŜ j^ — •  

^£171 T"—" •,"r^" t y w * w > ^' I e c o r n 0 p ' i 9 i n a ' D a u ' * l T : ' 
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Jffe, ARK 93852 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

g«SS$B R É Q I S T R A L ' D E IMÓVEIS OS POrVVeu • 
Certitico que a presente cópia fiada amzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c<ia<4ac e • 
reprodução liei do original arquiuauo n t s l t t;»rtr>no, I 
nos termos do art. 19 § 1* da lei Ufa .«RS J.. .tíí.cus. i 
6015, de 31/12/1973, ao qual ma rtptvro. Dou sé. • 

Pompéu/MG, i 19 Hif MM -Je 

r~l Rogério Helvécio da La 
I—I Robson Hílton de Laoétj 
» Magda Janete Gouttqho i cuu SJtjSHINvia* 

- I J 
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A r t . 6 » - s o o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAd t a k M d o s a s s o c i a d o s : 

1 - Votar e ser votado pari o * cargos det iv or, j " 
2 -T o m a r parte nas assembléias geralr, £ V t t Y t i í .WCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÊitZiUt\í> '*. i 

3 - Fiscal i z ar as atividades da Diretoria; 
4 - Benê 6 dar-ae doa serviços e atividades em geral oferecidos pela entidade; 
5 - Desf i l iar-t e da entidade quando desejar, por comunicação escrita. 

A r t . 7 , -S a a d e r a r e s d o « s * s ' © c i t d o « ^ •*' 

1 - Cumprir as disposições regimentais e estatutárias; 

2 - Comunicar I Diretoria qualquer irregultridade consUUda; • 

3 -Ze l arpe t o * interesses-daAssociação; « t ^K t . 

4 - Contribuir finenceiramerte c o m s entidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPITULO m 

f1; " 

' / V i " " 

/ t e - / 

v 

DA A DMI NI ST R A ÇÃ O 

SEÇÃO I 

A r t . 8 * - A A SSOCI A ÇÃ O COM UNI T Á R I A B E N E F I C E N T E S CULT URiUÜ DO N A J O A Q UI N A D E 

P OM P ÉU, e sra Edm lnl st rsdQpo n • , ; ' - 1 

1-Assembléia Oeral ; •-•,*•>*;•:•;<•«-* ; t * .AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV;« t  ••  

2 — Conselho Consult ivo; 
3 -Di r e t o r i a ; 
4 — Conselho F i sc al ; •'• 

3 - Conselho Ccmunitário. 

Art . 9 * - A Assemble ia GeralzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é crgeo soberano da Associação, será constituidii por todos os seus associados 
que estejam em pleno gozo de seus direitos estatutários. • • 

5ií'*<»:•:. -. '. < 
Art . 10 " - Co m pe t i a Assembléia G i r a i ; 

1 - Eleger os Conselhos Consult ivos e F i sc al e a Diretoria; 

2 - Dec idi r sobre reforma» estatutárias; ' U > : 'V : j 

3 - Dec idi r sobre a extinção da entidade; *• 

4 - Dec idi r sobre a destinação de seus bens em coso de extinção, nos termos do artigo 34°. 

A rt . IV - A A i c smbUiB. G s r s i rounlr-sâ-à ordtnarüsmenJa da dois e m dois anos para.' 

1 -E l e g e r a Dire t oria c os Conselhos Consult ivos e F i sc al ; 
1 - Apredar relatórios das at iv idades desenvolvidas; ' 
3 — Aprec iar as diretrizes para o biênio seguinte, s • - ' 

t i*: 

.....Vi 

A r t . 12» - A Assemble ia Geral realizar-se-à extraordinariamente quando convocada pe la Dire t oria, Conselho 
Consult ivo. Conse lho F i sc al , pe lo Conselho Comunitário o u de 1 0 % ( dez por cento) de seus sócios quites 
comauaa obrigações sociais. ' ; 

A r t , 13» - A convocação da Assembléia Ga n i será feita por meio d e e d i S t i i f f i c ad o , c o m antecedência 
mínimadedpia(5)dias. *„  . ,. ';iV,..< 

Parágrafo Útslcot Qualquer Assembléia Instalar-se^ em primeira convocação com a maioria dos associados 
« e m segunda convocsçSo, trinta minutos após, c o m qualquer numero de sóciot. 

! . A L I E I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I Conterá com e opinai. D. i r < '•• • 

Ç~j B c l _ R O M D O K M«r>BÍ' rs . . . 
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I j k A R K 9 3 8 5 1 

SERVIÇO R EGI ST R A I DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I M ô v ê í T n á f 'OM P£ ü-M Ó 
C e r t i l i c o q u e a  p r e s e n t e cópia  d a d a e m c f V d a C - à  
reprodução f i e l d o o r i g i n a l a r q u i v a d o r.eslõzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IÜ.IUMO. 

n o s t e r m o s do a r t  1 9 § t *  da l e i üe r a u . (.moucos 
6 0 1 5 , de 3 1 /1 2 /1 9 7 3 , a o q u a l m o r e p o r t e . ü;„ i t e . 

Pompéu/MG?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJLj?4&  2 3 í M ^ --% d e 
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,.. í áH ; ' -

S E Ç Ã O I I . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f i ^ í r í *• • -- P > ^ * y ? ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ ***'.' D O C O N S E L H O C O N S UL T I V O 

A r t . 1 4 - O Conselho Consult ivo será constituído de onze (11) rnernbros efetivos e seiszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (6)jruplentes e jàtof ' 

entre s*usMsoc ladc * pe la AsseiTfcsáU ' < , s 

. • "é*jt . j l i . t —r* -! ' - ' •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •' : • 1- / ' 

Paragraf o Único - O mandato do Conselho Consult ivo seca de dois anos consecutivos e pe nnl i da a ' 

reeleição, sendo o primeiro mandato c o m duracto de 03 (três ) anos. 

A r t . 1 5 - O Conse lho Consult ivo será dirigido por um Presidente e um Secretario de i t o entre seus membros e 

terá livro próprio de registro de atas de suas deliberações. 

A r t . 1*7 - Compet ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ao Conseüst Consult i v o : 

1 - Assessorar a Diretoria e m suns aiividades; 

2—Aprec i ar o relatório anual des st iv ldades da diretoria e as diretrizes pare o exercício seguinte; 

3 - Deliberar sobre aiiemçao e aquiilçío de bens; 

4 - Conv oca- a Assembléia Geral Extraordinária."' 

A r t . 17* - O Conselho Consult ivo reuninV ordinariamente uma vez por ano e extraordinarisrnente sempre que 

necessário. , . . . . . • . í  T». '•*' •* 

YzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "-iís 

S E Ç Ã O m 

, D O C O N S E L H O F I S C A L 

A r t . 1 * 7 - 0 Conselho fiscal Se ri constituído de Ires (3 ) membros efeÜ7os e t rc* suplentes eleitos pela 
Assembléis Gerai par» um mandsto de dois anos consecutivos. 

A r t . I S 3 - Cc i rqwt s ao Cc saal ho F k c a i i ' 1 ' 

1 — Examinar os livros de escri t urado da Associação; 

2 — Apreciar, os balancetes apresentados semestralmente pela diretoria, opinando a respeito; 
3 - D o r parecer conclusivo sobre o s balanços e inventários que acompanham o relatório anual da diretoria 

• ' - (y - . ^ i f , - : - ^ ; , . •  i - - , . . . . . ,^ . ' r. ^, . . •  , 

A r t . 20» - O Conselho F i sc al reunirá ortlinsrismente a cada se is meses e ejaraordinarismenbe, sempre que 
.necessário,' j >.* .-.y;.'• • !•  

A r t . 21 - A aSOCSA CA O COMUNI T ÁR I A B E N E F I C E N T E E C U L T U R A L DO N A J O A QUI N A D E 
P OM P EU, será dirigida por uma diretoria constituída de Presidente, v i c e - Presidente, 1» ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V tesoureiro !• e 
2° tesoureiro, eleita pela Aasembiíia Geral. {.. • 

ParêgrrJo P r i m e i ro - O mandato da diretoria ser* de deia anos sendo vendada m ai s de uma reeleição 
• consecutiva.: ' • • 

PcTágrsTo Ssgunc o - Ê vedada a remuneração dos cargos da Diretoria e do s Conselhos Consult ivo F i scal e 
Comunitário,„  

X . ; - ; ' V ^ ; . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'• ... ' ° ; < r ' •.'••'•'\' •] 1 

• ( • ' . ' -• ^ « c r 

{* Cenfc-re com o onpinai Dou k t , „ • rAô2Íí(^ 

, •>?,.;•<;.• ,-t;-Í^' " ^ r e « ! ^ V ! . W p r r " i - í , . •.••v i ,j . J ;, . . ! i l r 
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izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9 3 6 5 0 

ÇERviu)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R E G I S T R A I DE IMÓVEIS DE POMPÉU •  M G 
I M r M i o o q u e a  p r e s e n t e cópia  d a d a e m cert.aão è 
re p'c >v. , j t ã o f i e l d o o r i g i n a l a r q u i v a d o n e s t e cartório, 
n o s t e r m o s d o a r t . 1 9 § 1 *  d a l e i d e r e g . públicos 
8 0 1 5 . d e  3 1 / 1 2 / 1 9 7 3 , a o q u a l m e r e p o r t o . D o u fé. 

' j Rogério Hehri 
C3 Hobson 

AQ'ja  Janeii 
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A r t . 2 2 * -Co m pe t e a D ^ ^ r i a •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ . . j . , ^ j , 

1 - elaborar e executar programa anua! de fdivídadcí em curnprimento a final ic zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 —elaborar e apresentar, ao Ooraelho Consult ivo, oa planos erelatório anual; - ^ ^ ^ , •- - c - • < . „-

3 - contratar e derninr fuTicionírk»; ^*>^*4 Í ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj* 

4- — promover oa disposit ivos contidos nestes Estatutos em relação a seus associados; • ' 
5 -c o nv o c ar a Assemble ia Geral , os Conselhos Consult ivos, F i scal e Comunitário no foimn destes e s l n t u t / S r ^ , ^ 

6 - autorizar despesas relat ivas ao fimclonamento da A SSOCI A ÇÃ O COMUNI T Á R I A B E M i m C E N l E E 

C U L T U R A L DO N A J O A Q U I N A D E P OM P ÉU. 
'• vi : 

A r t , 2 3 - CompetB no Prssldíntsí ' 

1 -Represent ar a associação judi c i e i e sxbrajudicialmente; 
2 — Offnprir a fazer cumprir este Estatuto e Regimentos Internos; 

3 - Convocar e presidiras reuniões da Diretoria; 

4 -j Assinar conjuntfsmenta c o m o tesoureiro as responsabilidades e movimentações relat iva ao desempenho 

do cargo. 

5 - Assiríarccnjuntamente c e m o secretário a documentação relat iva ao desempenho do cargo. 

A r t . 2 4 - Cam pst s Í.O "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAYICC- P r sr i d sn t ; ; 

1 - Substituir o Presidente c m duas FalUs ou impedirnenios, assumindo integralmente seus direitos e deveres; 

2 - Assumir o mandato e m caco do vacância, até o seu terrnjno; 

3 —Prestar, de modo Geral , a sua cclcborEçao ao Presidente. 

A r t . 23—Co m put a ao F r i m ai ro Sac n f i a r k c ' ' " • " ; " ' 

1 - Secretariar as reuniões da áireteria c Assemblâa Geral ; - ' " ' í 

2 — Manter sob sua guarda Í responsabilidade os livros de atas e arquivos de correspondência, publicidade, 

; associados c outros, necessários ao bem desempenho das airibulçOes do cargo; 

3 —Manter arquivo permanente da documentação da Associação. 

A r t 2 < F -C o m p e s s ao Segundo Bocrst âri oc ' '* ' ' ' 

1 - Substituir o primeiro secretário c m suas. faltas ou innpedínientoi, assumindo integralmente seus direitos e 
deveres; .... J-.. 

2 — Ansumir o mandato, em caso de vacância, até seu término. 

A r t . 27» - Co m pe t i ao P r i m e i ro T esoure i ro : 

1 - Arrecadar a contabi l iza: as coráribuiçCes dos associados, rendas, auxílios e doações; 

3 -Apre se nt a- rclácrioc dz r e c e i as ©despesas sempre que for solicitado pelo presidente e ot rigstcriamoit e 
por trimestre; 

4—Aprc?enÍEr serrestralmcrée o bdznccbs financeiro ao Conselho Fi scal ; 

Confere com o nrio,™ n * , „  . :. . 
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•  SERVIÇO REGI ST RAI . DE IMÓVEIS DE POM PEU - iv'G 
C o d i f i c o q u e a  p r e s e n t e cópia  d a d a e m ceniaãG è 
reproduçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fiel d o o r i g i n a l a r q u i v a d o n e s t e casório, 
n o s t e r m o s d o a r t . 1 9 § 1 *  d a l e i d e r e g . p u b i i t o s 
6 0 1 5 . d e  3 1 /^ 2 ^ 1 9 7 3 , a o q u a l m e r e p o r t o D o u ie . 

P o m p s u / M G , S i " ' * * W 

C l Rogério Helvécio d e 
R o b s o n Hílton d e L; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agem  J a n e t e C c u t l 9 3 6 4 9 
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• ' ' V A I *~ i . 
5 -Cc r ae r n t r ao b tua guarda e r c e p r ^ M ^ ' ? • "\ i r » * * * 3 v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 ' '"-<y . . . 5 ; . A : ^ 

6 -Mant e r lodo numerário c m raUbeleclrnento bsncèrío.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i . . „ ' ifr, j ••' JJJ , "\ V ~ g o Ç P 

7 — A* Binar conjuntamente com o Presidente as prestações de contas relativos cs subvenções, | -ojeto* c oufçfcs- .,• 

movimentações f inance i ro « patrimoniais da A SSOCI A ÇÃ O COMUNI T Á R I A B E N E F I C E N T E E S -

C U L T U R A L D O N A J O A Q U I N A D E P O M P E U . 

A r t . 2 8 - Compota ao Segundo T esoure i ro : -

1 — Substituir o Tesoureiro em suas fefcas e impedimentr», assumindo integralmente «eu» direitos e deveres; 

2 - AjiBumir o mandato, e m csao de vacância, ttó o seu termino; 

3 -P re st ar sua colaboração ao primaro tesoureiro. 

; , SEÇÃO IV 

B O C O N S E L H O COMUNI T Á R I O 

A r t . 2 9 - O Conselho comunitário será constitui do de 05 (c inco ) membros e 05 ( c inco) suplentes. 

ParágrafozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ú D Í C O - O mandato do Conse lho Comunitário terá de dois (2) anos consecut ivos e permit ida a 

reeleição.;, '• * ; H « ! ^ S Í ( ! Í , 4 ? Í ^ ; A ' ' f i j ' y v i SV-' i , 

A r t . 30 * - O Conselho Comunitário será dirigido por um Presidente e um Secretário eleito entre seus 
metnbrea e terá livro próprio ds registro de atai de suas deliberações. 

A r t . 3 1 ' - BEo Mcrnbros natos do Conse lho Oorruniltárioi , 

1 -OP re ai de nt e da Associação;- " l \ \ / ' ' r " ' ' 

2 - O Preslderite do Conselho Consult ivo;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ''ivl' V 

3 - O Presidente.tío Conselho f i scal , z; M' V 

4 - D o i s membros pjndeo1c«s.^ : " V^s . ' ' > • ' ; ; ' ; j 

Parágrafo Úrico : Os membros suplentes se ri o eleitos pela usanble j e . 

A r t . 3 2 -C o ! ^ ^ e o C o m s U» C e s T s i B i t ^ w , ; ' • 

1 - Supervisionar e orientar a operaçCo da v i m Rádio Çomurútária da associação. 

2 - Orientar a diretoria nas tuas atividades conajnitáriu. 
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SERVIÇO REGI ST RAI . DE IMÓVEIS DE P O M P E U - M G 
G e r t i l i c o q u e a  p r e s e n t e cópia  d a d a e m cervdão é 
reprodução l i e i d o o r i g i n a l a r q u i v a d o n e s t e cartório, 
n o s t e r m o s d o a r t . 1 9 § I a d a l e i d e r e g . públicos 
6 0 1 5 , d e  3 1 /1 2 /1 9 7 3 , a o q u a l m e r e p o r t a . D o u lè. 

Pompéu/MG, ^ 

CT3 Rogério Helvécio 
O Robson Hílton " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*Cá> -Magda J a n e t e 
t i t u l o 

- O f i c i a  l a S u b s t i t u t o 

f tt! 
I s 
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* * ' X * V i ' . »••••,-• « • • - < 

í "í 

t V .Vp : : C A P I T U L O r v • o 

? i S ? ^ í ^ t # S r - ' A r t . 3 3 » -O pstriinõnio da ASSOCIAÇÃO acra oajet ituldo de bens inoveis, Imóveis, veículos, semoventes e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ v ^ l f T ^ » « £ ' v A r t . 3 4 " - . No caso 4 s dissolução da A SSOCI A ÇÃ O se u patrimônio se r* dest inado a um a ent idade 
'< ^ Sj; j3 : , • congênere do rmmidpjo , Juridi cament e constituída, t e m Uns lucrat i v os, que esteja reg i st rada no zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. ' "* & 7 $ ,|hS». '£ ' ' Co ai se &o Hado i i al deAt«Sstfacls 

A r t . 35 * - ASSOCIAÇÃO COMUNTTÂPJA B E N E F I C E N T E E C U L T U R A L D O N A J O A QUI N A D E 

P O M P E U será dissolvida por decisão da Assemble ia Qeral ejiti aurdlnaria especialmente convocada para este 

f im, quando se tornar impossível a çcriünuaçío de ruas aüridsdet. 

$ á .y * :. 
• ' ) : } ' V i . - . 7 . 

\ *.*;• : , > » DA S DI SPOSI ÇÕES O E R A I S 

, Í 7 ; CA P Í T UL O Y 

;l " ' 1 ;. -í^ '• A r t . 3 6 *  - A totalidade do resulado porit ivo apurado na movimentação financeira do exercício »er* destinada 

. ' ^.J f c i i ; ' ao atendimento gratuita da tostiojSçSo.»''. ̂  4 - i . ' . ' ! 

.,' A r t . 37* - O presente estrtutn poderá ser reformado, em qualquer tempo por deciaflo da maioria absoluta dos 

* . Vj • »ssociado«, c m sssembléis geral ezu~aordinéria especialmente convoctda para esse fim. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fr.<~*<Xl~bzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA--r i . ; • MC - Os casos omissos serão resolv idos pela diretoria e referendados pelo Conselho Co nt ul i v o e 

" ^ ^ f e ; ; A r t . 3 9 - - P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAST « as providencias de fundação da presente associação será constituída um comissão provisória 
composta de três membros que se extinguirá automaUcamente com eleição e posse da Dire t ora 

í í ^ f Í P & 0 A r t . 40» . A Associação poderá se filiara entidades afina de Smbib nacional e iraernacional, podendo se 
. ; i nspi rarem seus eruTinamentos e dre tnz es no deserrrolvimento de suts st iridsdes 

- V - .VvV?-•'.-."•s" ' "' =-•-.••.-*-••>;•!••. , i r - • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' ̂ ^''íVAÍ̂ o." ; ^ i ^ ^ r f f ^ . " ^ ^ T 1 0 P e , i " W , b i é i , , * m i  e e s t r a d a em zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

k ^ ^ ' ^ C^y^^^.-L. h:ã-130^65- cPF. í / 4 3 . 3 0 £ . 3 f é - »/  -1 

. ....  1 •." ;-s * v ?' *  : ' 

•  .;' •  í ' - : '' : í.'.' '.'''• '• ;* ..1V •' v - r . 'I ' . l >'• : 

:. • . . . . . ' v - ' • t ? ^ ^ ^ r 5 í i H ? : ; ] - ; ; | , : _ 

•••^•f í íV^-' ,- • .. ^ i l i r ' Ä ' A i : •  / : , - * - t fi-l.!.t^ l --> . -r» . 
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.sFRVIÇO REGI ST RAL DE IMÓVEIS DE POMPÉU - M G 
C e r t i t i c o q u e a  p r e s e n t e cópia  d a d a c m certidão, ê  
rep.-Ox.ução f i e l d o o r i g i n a l a r q u i v a d o n o s t e cartório, 
n o s t e r m o s d o a r t . 1 9 §  1 *  d a l e i d e r e g . públicos 
6 0 1 5 . d e  3 1 / 1 2 / 1 9 7 3 , a o q u a l m e r e p o r t o . D o u fé. 

Poíiipeu/MG, 

I I  Rogério Helvécio d o 
C3 H o b s o n H i t t o n d e -

M a g o a J a n e t e C o i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A R K 9 3 6 4 S 
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Bel Roçar*'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H .wéoo de 
" - O f i C I A L -

- OFICIAL W f r l t l 

CGC/MF 2 0 ^7 ) r e i V t o p i -i r ; 

Praça Lev - Cam p a i /2 6 6 i 

F e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA« : |0 3 7 ) K J =S33-CEP35540-CC« 

A L T E R A Ç Õ E S C O N S T A N T E S N O E S T A T U T O S O C I A L DA A S S O C I A Ç Ã O 

C O M UN I T Á R I A B E N E F I C E N T E E C U L T U R A L D O N A J O A Q U I N A D E P O M P É U 

A s present es alterações passam a faz er part e i nt e grant e e obrigatória do present e 

Est at ut o , p a r a todos os f ins legais e jurídicos, dev endo o mesmo se r dev idament e re g i st rado no 

Cartório compet ent e , de aco rdo c e m disposição legal que rege a matéria. 

I a A L T E R A Ç Ã O : 

Re fere-se às divisões de seção, sendo que a Seção V passa a ser Seção I V . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TALTERAÇÃO: 

No CA P Í T UL O 1 o Art igo 2 o , passará a ter os seguintes parágrafos: 

Parágrafo 1- A responsabilidade da entidade caberá sempre a brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 (dez ) anos. 

Parágrafo 2 - A orientação intelectual da entidade será considerada elemento primordial e 

essencial, e caberá sempre a brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 (dez ) anos. 

Parágrafo 3 - 0 quadro de pessoal será reduz ido e seguirá as normas atinentes a legislação 

trabalhista, em v igor ( C L T ) , podendo aceitar doação de serviços por partes de pessoas, que tenham 

espírito de colaboração e cooperação para com esta Associação. 

Parágrafo 4 - Dent re os empregados desta associação, obrigatoriamente no mínimo 2/3 

(dois terços), serão de nacionalidade brasileira. 

3 1 A L T E R A Ç Ã O : 

No Capítulo Uí , Seção I , o Art igo 10°, no item 2 passa a ter a seguinte redação e 

parágrafo único: 

2 - Dec idi r sobre reformas estatutárias, somente após ouv ido a Associação Nacional das 

Telecomunicação ( A N A T E L ) , e o Ministério das Comunicações, env iando para isto, cópia original 

da pretendida reforma, devendo os mesmos responder após not if icado dentro de 30 dias contados, a 

part ir do recebimento do A K 

com a devolução do A R , e caso não haja manifestação dos órgãos competentes, considerar-se-á 

aprovado pe les mesmos a pretendida mudança, podendo ser aprovada ou não pela Assembléia Geral 

ordinária ou extraordinária. 

Parágrafo Único: Decorridos 30 (trinta) dias, do recebimento da notificação, comprovado 
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J j f c  9 3 6 4 3 

SERVIÇO R EGI ST R AL DE IMÓVEIS DE POMPÉU - MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C e r t i f i c o q u e a  p r e s e n t e c ó p i a  d a d a e m c e rt idã o, é  

r e p r o d u ç ã o f i e i d o o r i g i n a l a r q u i v a d o n e s t e c a rt ório, 

n o s t e r m o s d o a r t . 1 9 § 1 *  d a l e i d e r e g . públ ic os 

\ 6 0 1 5 , d e  3 1 / 1 2 / 1 9 7 3 , a o q u a l m e r e p o r t o . D o u fè . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
! P C ^ M G .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JISÊM de 
t 
í 

• Õ Rogério Helvécio. 
I 1  fiebsrm Hílton 

<C^ jJ la ç oa J a n e t e 

O f i c i a l 
O f i c i a l S u b s t i t u t o 

L a c e r d a j j O t i c i a l a S u b s i i i u M 
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IVO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 a A L T E R A Ç Ã O : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 í *  

J 

V 

icGC/WF 20l»XZ6V00D1"10i •  

No Capítulo I H , Seção 1 I L o Art i go 22°, no item 3 passazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l^^fá^^^^ài 
3-cont rat ar e demitir empregados; I P5SS^Sitâ^^-

5 a A L T E R A Ç Ã O : 

No Capítulo I V , Art igo 35°, Seção V , passará a ter a seguinte redação: 

Art . 35° - ASSOCI AÇÃO COM UNI T Á R I A B E N E F I C E N T E E C U L T U R A L D O N A 

J O A Q UI N A D E P OMP ÉU será dissolv ida por decisão da Assembléia Ge ral extraordinária 

especialmente convocada para este fim, quando se tornar impossível a continuação de suas 

at iv idades, porém notificando com antecedência mínima de 30 (t rinta) dias a Associação Nac i onal de 

Telecomunicações ( A N A T E L ) e ao Ministério das Comunicações, observando porém a 3 a 

Alteração, sendo o Art igo 10°, item 2 e seu parágrafo único. 

6 a A L T E R A Ç Ã O : 

No Capítulo V , Art igo 37°, Seção V , passará a ter a seguinte redação: 

Art . 37° - O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo por decisão da 

maioria absoluta dos associados, em assembléia^gçral, extraordinária especialmente conv ocada para 

esse fim, observado o artigo 10°, inciso 2 e^e^jjãrágrafo único, deste Estatuto Soc ial . 

o%jJd<a 3 3 x f e > G ÀJUUJCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACU - PUV Wvápstfl CPF-^CB.õ^M. ̂ 66-9] 

db^vux^Co dU  Gvrv^^^Ehojts- CPf 113. 3oC. Srfe-Hg zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•)$íeivo oe MfíRo} eJm~* 
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' J 

A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V •  

c / VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / O J - i f / / •  ^ e . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L- / .» /I á *eÀ i t o » * 5 • • . -* . - < ^ v - ' i r ar -

l e i T a _ _e f i r 

í r i i 

Sé » 

I  REGISTRO DE IMÓVEIS COMARCA DE POMPEU-MG | 
T EL 

A : 
PRAÇA LEVI CAMPOS, 266 • T EL / FAX: (037) 523-1933 

A V E R B A D O ^ ^ t j f V j R P j l r . , V V ^ ^ - O 

Pompéu - M G 

•  Ofic ia l 

- O P ' - „ L-

SÊSvlr^TiEGlsTSÂL DE IMÓVEIS DE POM PEU - M G 

C.rt i«eo q u e a  p r e s e n t e cópia  d a d a e m certidão e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
W M O f i e . d o o r i g i n a l a r q u i v a d o n e s t e c a r t o n o ^ 

^ a r t . 1 9 §  1 " d a l e i d e r e g . públicos 

1 9 .7 3 , a 2 - 9 u a l m e r e P ° r t o - D o u , è -

d e 
Pompèu/MG, d e 

" S Roaério He tvèdo d e  L a c e ] 
S R o b s o n M i t o n d e  L a c e r 
ç j= i f t a qda J a n e t e C o u t i n h o 

J l t ARK 9 3 B4 2 
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ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA.ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9  ^  fa  J  

CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPEU J * * * * * " , 

Á p r e s e n t e alteração p c /s s á * ^ |à 2 p r j p ^ r t e 

i n t e g r a n t e e  obrigatória  d o p r e s e n t e E s t a t u t o , pará ta& ^os'/|ih^ o1éâais^í>" 

e jurídicos, d e v e n d o o m e s m o s e r d e v i d a m e n t e rogt^e^o/^^aàôn^/ 

c o m p e t e n t e , d e  a c o r d o c o m disposição l e g a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA quçÃfègeà m ^ t é j ^ , ^ » / 

Alt e ra ç ã o - O A r t . 2 o do^^Es^a ftòp^c jâ l, 

passará a  v i g o r a r c o m a  s e g u i n t e redação: 

aos 

" A r t . 2 o - A ASSOCI AÇÃO COMUNITÁRIA B E N E F I C E N T E E 

C U L T U R A L D O N A J O A Q U I N A D E P O M P E U , t e m c o m o o b j e t i v o s p r i n c i p a i s , a  

prestação d e serviços n a divulgação d e  p r o g r a m a s d e caráter b e n e f i c e n t e , 

e d u c a t i v o , c u l t u r a l , histórico, i n f a n t i l , a f i m d e p r o p i c i a r informações e  e v e n t o s , 

n a b u s c a d a organização s o c i a l , d e  b a i r r o s , n a s e s c o l a s , i d e n t i f i c a r e  c r i a r 

m e c a n i s m o s q u e p o s s a m v i a b i l i z a r a  divulgação d e o b r a s c u l t u r a i s d e  a r t i s t a s 

c a r e n t e s e  anônimos d a c i d a d e d e Pompéu. P a r t i c i p a r c o n j u n t a m e n t e c o m a s 

a u t o r i d a d e s const ituídas, e m situações d e c a l a m i d a d e , e p i d e m i a s , c a m p a n h a s 

i n s t i t u c i o n a i s , a t i v i d a d e s art íst icas, •  l a z e r , t u r i s m o e  se gura nç a . C e l e b r a r 

convênios e  a t i v i d a d e s específicas a o s a s s o c i a d o s d a ASSOCI AÇÃO 

COMUNITÁRIA B E N E F I C E N T E E C U L T U R A L D O N A J O A Q U I N A D E POM PÉU . 

C o n t r i b u i r p a r a a  preservação d o s d i r e i t o s m o r a i s , e s p i r i t u a i s , é t icos, c u l t u r a i s , 

s o c i a i s , d a família , t radições e  o r g u l h o n a c i o n a l . P a r a consecução d e  s e u s 

o b j e t i v o s , poderão s e r t o m a d a s i n i c i a t i v a s c o m o : Publicação d e  f o l h e t o s , 

edição d e j o r n a i s e  r e v i s t a s , exploração e  execução d e Serviço d e Radiodifusão 

Comunitária , e m issã o d e  b o l e t i n s , c a r t a z e s , organização d e c u r s o s e  e v e n t o s 

d i v e r s o s , d e b a t e s , p a l e s t r a s , seminários, e s t a b e l e c e r convênios e /o u a c o r d o s 

c o m inst ituições públicas o u p r i v a d a s d e caráter n a c i o n a l e /o u i n t e r n a c i o n a l , 

e n t r e o u t r o s . O b j e t i v a t ambém o c o m b a t e e  e rradicação d a violência e  

p r e c o n c e i t o d e raça , s e x o , a  proteção a o m e i o a m b i e n t e , e t c . R e i v i n d i c a r a o s 

p o d e r e s públicos m u n i c i p a l e s t a d u a l e  f e d e r a l , soluções d o s p r o b l e m a s d e 

i n t e r e s s e d a  c o l e t i v i d a d e e  a p o i a r a s i n i c i a t i v a s d a s e n t i d a d e s s o c i a i s a f i n s . " 

Est a ndo a  una nim ida de dos a ssoc ia dos pre se nt e s 

à  Assembléia Extraordinária  re a l iza da no dia 16/ÍÓ/99, do a c ordo c om a  pre se nt e 

alteração, se gue a  m e sm a a ssina da , pa ra que f, de vida m e nt e re gist ra da junto ao 

Cartório de Re gist ro de Pe ssoa s Jurídicas da Com a rc a de Pompéu/MG possa surt ir 

se us le ga is e jurídicos e fe it os. 

Pompéu, 2 6 de Outu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JSO í 

ir. 

ro de 1 9 9 9 . 

SERVIÇOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOT A R I A L DO 1 o OFlCI O 
Rua David Afonso. 151 - Fane: (037) 523-1595 - Pompéu - MG 

AUTENTICAÇAr 
Confere com o original. Oou fé. Ej 

Pompéu, J l 

' ' . . . . . . . . 

'a verdade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n£fÍíí« c J r o R A R 0 C H A - T a b e H â 

D C t A O n i A F ER R E I R A a. i r i m F-.jrive.ve 
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AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ARK 9 3 6 3 9 

SERVIÇO R E G I S T R A I DE IMÓVEIS DE POMPÉU •  M G 
C e r t i l i c o q u e a  p r e s e n t e cópia  d a d a e m certidão è 
reprodução l i e i d o o r i g i n a l a r q u i v a d o n e s t e cartório, 
n o s t e r m o s d o a r t . 1 9 §  1 *  d a l e i d e r e g . públicos 
6 0 1 5 , d e  3 1 / 1 2 / 1 9 7 3 . a o q u a l m e r e p o r t o . - D o u 1 6 . 

Pompéu/Ml zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde 

f ~ l Rogério Helvécio 
C5- R o b s o n Hílton de 

ç g j M a g o a J a n t t e c | 
&L£ebstit"uto 
- O t i c i a l a S u b s t i t u t a 
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R IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r >) 5 
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E Í * 

CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU' y!í / •« - ~» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j O s t 'ano oúBfiM°szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M> W 5 ^ e > ( f / Y 9^n3W-9) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 4 4 3 7 5 - 1 5 

sV- j f - l j fiV 

SERVIÇO NOTARIAL DO 1 o OFlCI O 
Rua DaAJ Afonso. 151 - fone: (037; 523-1585 - Pompéu - MG 

AUTENT1(^ÇA(|I |'), y 
Confere com o original. Dou ErajU^ O T I ^t a 

Pompéu, i ^ a a M o i j j j j f f i ' 

n í f w ! E R R E , R A R 0 C h W ' T a b e l i â 

L I C L A ' j r . i ;.pr-( ,» s;o , 
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Se i o T dé l Ff s c c ! ; z a c o o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARK 93638 

izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .5ERVÍÇO REGI ST RAL DE IMÓVEIS DE POM PEU •  M C 

i C e r t i l i c o q u e a  p r e s e n t e c ó p i a  d a d a e m c e r t idã o , o 

; - P r o d u ç ã o f i e l d o o r i g i n a l a r q u i v a d o n e s t e cartório. 

' t i o s t e r m o s d o a r t . 1 9 §  1 *  d a l e i d e r e g . púDI ic os 

i £ ,015 , d e  3 1 / 1 2 / 1 9 7 3 , a o q u a l m e r e p o r t o . D o u fé . 

•  P o m p è u / M G l J l j M A f e i O u l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C3  ftogèno Helvéc io d e 
O R o b s o n H i l t o n d e L a 
£ 3  M e y c a J a n e t e C o u l i r 
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t fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4*. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SMaria Francisca de Campo» Maciel - Tabeliã  - THiaer 
f . . . . . . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lArtonie GsondzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA àt Campos Maciel - Tsbehto - Substdirto 

J 3 Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
> , T f 

wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — — — —_ — — •»..-_ *  — i i  — —— >— — — i  •  • ———• —• — 

<T)®i. 

^ • ' V ^ ^ - v ^ ^ - ^ y x JA,JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*-..s W W w —« d —t aOk -s i serv. N ,  f —< H 1 : V * s*i asa sti  rV i r ^ « W W ^ — r —. — 

/ ^ c U y Q ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C X ^ A W - I X ^ O Í ^ A £ Q x ^ o O ^ F ^ ^ r u - U ^ ^ y n / ?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JL_&A§TIJIXÍI\ 

ir 
T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U J A A 4 > /c y?yy~ r7 Z SQQoJ f la LU 

JJL 

CV". X 

-.reabra 

2L o r v o t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 

\ T V O 

et  
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C a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ J S o ^ X Q v « j d . X ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—e j C /> ^ -V ^ N £ > Z 

,<t_iv. 

V / T l 

J D .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O - !>aSLl i C x V í ^ cinno/rio 

A: Q i L _ t . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

QA 

o 
S T 

C A 

C 4 

a * 2, 
- l i . 

M ~ \ r O ' 

^ ~ £ g _ S J S S J b -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ò Q T ^ ^ Q \ ^ ? o ^ \ . C f o f e ^ s " l o a 

> l Q j u i l 5 o a . 

3 J 

^3 

hMfn^S , Q ^ S 

^ _ •  S E R V I Ç O N O T O R I A L D O 2 O O F Í C I OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O \ \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

às. ^ Aba CA ü â í B Qb5 

S E R V I Ç O 
Ru» D a v i d M m 1 4 7 - F o n e ( 3 7 ) 3 5 2 3 - 1 7 1 1 - Pom e é u - M G 

Em t e s t e m u n h o . 
Pom pe o, Í 4 ; f J « . 

•  M m Francisca de Campos Maciel - Tabofc» -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TÜám zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J8[MMQ Gabriel de Canipw  Madel - Taix^ - Subs<î  
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r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AÇÃO 
' 6 5 7 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* ̂  \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f S E R V I Ç O N O T O R I A L D O 2 O O F Í C I O 

• g & W t D a v i d A f o n s o . 1 4 7 - F o r t e ( 3 7 ) 3 S 2 3 -1 7 1 1 - P o m p e u •  M G 

g* p-. : AU T EN T I CAÇÃO 
"è^; C O N F E R E C O M O O R I G I N A L . D O U F E . 

| < | m f e s j t e m u n h o .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ..^í, , d a  v e r d a d e 

* ̂  \ 

. •  Maria  Fríocitcí o*  Campos Maciel - Tabeliã  - Trlt iar 
gArt t onio Gabnel o> Cí rnpo*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MSCNH •  T ^ è o •  Su<?»trkJto 

3 

C l i o ^ / o f A . ^ . c ^ . f t V izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ k ^ n i n . ^ ^ ^ 

LM 

V 2 > 

l a ü â 

S M 

T 

- r 

X a _ a O " ^ Q A ^ x O S -v " 

5 5 ^ l r O . f V ^ P O O O A A 

c - P V . m V fi^n.l^QMloJHfr r t ^ o - H ) ^ A r 4 ) o _ &£uuLQnS~££M 

*  , I r x . ' _ r\ /T l •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1) _  _  

'.cr 

-A21L 

- A l w S s ^ s o A 

c x p r ^ A . A _ o r C £ f T ^ - A ^ O C ^ L A J ^ V ^ , C Í T V 

A i A Ã 4Êu 

t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r. « 

OFlCIALfc  ANGÉLICA DE CAMPOS AHAUJO  f -

onciAiivy) iuasTTTirro<»)- \ - l  
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u szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA íiiscnvau e ae öituacäo (Jadastral 

o m p r o v a n t e d e Inscrição e d e Situação C a d a s t r a t  

o n t r i b u i n t e , 

onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à. 
FB a  sua atualização cadastral. 

Págjja 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L D A P E S S O A JURÍDICA 

N Ú M ERO DE INSCRIÇÃO 

0 2 . 9 1 5 . 8 5 7 /0 0 0 1 -6 7 
M A T R I Z 

C O M P R O V A N T E DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
C A D A S T R A L 

D A T A D E A B E R T U R A 

2 1 /1 2 /1 9 9 8 

N O M E E M P R E S A R I A L 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B E N E F I C E N T E E C U L T U R A L D O N A J O A Q U I N A DE P O M P E U 

T I T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E F A N T A S I A ) 
* * * * * * * *  

, I G O E DESCRI ÇÃO DA A T I V I D A D E ECON ÔM I CA P R I N C I P A L 

9 4 . 3 0 -8 -0 0 - A t i v i d a d e s d e associações d e d e f e s a d e d i r e i t o s s o c i a i s 

CÓDI GO E DESCRI ÇÃO D A S A T I V I D A D E S ECON ÔM I CAS S E C U N D A R I A S 

9 4 . 9 3 -6 -0 0 - A t i v i d a d e s d e organizações a s s o c i a t i v a s l i g a d a s à  c u l t u r a e  à  a r t e 
9 4 . 9 9 -5 -0 0 - A t i v i d a d e s a s s o c i a t i v a s não e s p e c i f i c a d a s a n t e r i o r m e n t e 

CÓDI GO E DESCRI ÇÃO DA N A T U R E Z A JURÍDICA 

3 9 9 -9 - ASSOCIAÇÃO P R I V A D A 

L O G R A D O U R O 

R T E N E N T E A N T O N I O J O A Q U I M DE B A R R O S 
N U M E R O 

7 1 5 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

3 5 . 6 4 0 -0 0 0 
B A I R R O /D I S T R I T O 

V O L T A D O B R E J O 
MUNICÍPIO 

P O M P E U 
U F 

M G 

SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

A T I V A 
D A T A D A SI T U AÇÃO C A D A S T R A L 

0 3 /1 1 /2 0 0 5 

M O T I V O D E SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

SITUAÇÃO E S P E C I A L 
* * • • * • • •  

D A T A D A SI T U AÇÃO E S P E C I A L 

Ap.ovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2 0 1 1 . 

mitido no diazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 08/11/2012 às 13:52:50 (data e  hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

\ RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
atualize sua página 

Preparar Página 
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Superintendência d e Administração G e r a l 
Gerência  G e r a l d e  P l a n e j a m e n t o Orçamento e Finanças 
Gerência d e Arrecadação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATEL 

I m p r e s s o p o r : C I B E L E X A V I E R D R U M M O N D D a t a / H o r a : 3 0 / 1 0 / 2 0 1 2 1 6 : 0 2 : 0 8 

E x t r a t o d e Lançamentos 

N o m e d a E n t i d a d e : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAASS. COM U N rr . BENEFIC. E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPEU N ° F I S T E L : 50011405104 

Serviço: 231 - Radiodifusão Comunitária C N P J /C P F : 02915857000167 

Situação: Ativa D a t a V a l i d a d e : 17/09/2011 E C A D I N : Não 

I n c i d e FU ST : D a t a Iníc io Operação C o m e r c i a l : D i v . A t i v a a : Não 

T i p o Usuário: Integral H U F : 1 MG P r o c . C a d u c i d a d e : Não 

T o t a l d e créditos e m 3 0 / 1 0 / 2 0 1 2 ( e m r e a i s ) : 

L e g e n d a d o C a m p o Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto n° 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 
MO - Multa de Ofício 
LO - Lançamento de Ofício 
P - Parcelamento: Lançamento Parcelado 
PA - Parcelamento: Parcela 

R e c e i t a 
E s t / 
R e f . / 
P a r c . 

A n o 
D a t a 

V e n c i m e n t o 
V a l o r 

O r i g i n a l 
D a t a d o 

P a g a m e n t o 
V a l o r V a l o r 
P a g o U t i l i z a d o 

S e q . 
V a l o r 

Situação Dé bit o/Cré dit o 

( R $ ) 

7241 - PPDUR 1 2001 28/11/2001 R$ 100,00 29/11/2001 100,27 100,27 0001 Quitado 0,00 

8766 -TFI 1 2001 29/11/2001 R$ 200,00 29/11/2001 200,00 200,00 0002 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 100,00 01/04/2002 100,00 100,00 0003 Quitado 0,00 

1329 - TFF 
• 

1 2003 31/03/2003 R$ 100,00 13/07/2004 143,94 143,94 0004 Quitado 0,00 

1329 - TFF 
^_ _ 

2004 31/03/2004 R$ 100,00 15/03/2004 100,00 100,00 QW5 Quitado 0,00 

1329 - TFF 2005 31/03/2005 R$ 100,00 29/03/2005 100,00 100,00 0QQ6 Quitado 0,00 

1329-TFF 2006 31/03/2006 R$ 100,00 29/03/2006 100,00 100,00 0007 Quitado 0,00 

1329 - TFF 2007 31/03/2007 R$ 100,00 30/03/2007 100,00 100,00 0008 Quitado 0,00 

1329 - TFF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- -
2008 31/03/2008 R$ 100,00 25/03/2008 100,00 100,00 0010 Quitado 0,00 

1329-TFF 2009 31/03/2009 R$ 90,00 19/03/2009 90,00 90,00 0011 Quitado 0,00 

4200 - CFRP 
1 I 

2009 31/05/2009 R$ 10,00 03/06/2009 
„„ 

10,99 10,99 0013 Quitado 0,00 

1329-TFF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAí 2010 31/03/2010 R$ 90,00 18/03/2010 90,00 90,00 0014 Quitado 0,00 

4200 - CFRP 1 2010 31/03/2010 R$ 10,00 18/03/2010 10,00 10,00 0015 Quitado 0,00 

1329 - TFF 
L™... 

2011 31/03/2011 R$ 90,00 22/03/2011 90,00 90,00 0016 Quitado 0,00 

4200 - CFRP 2011 31/03/2011 R$ 10,00 22/03/2011 10,00 10,00 P017 Quitado 0,00 

1329 - TFF í 2012 31/03/2012 R$66,00 15/03/2012 66,00 66,00 Quitado 0,00 

4200 - CFRP í 2012 31/03/2012 R$ 10,00 15/03/2012 10,00 10,00 0019 Quitado 0,00 

1889 0 2012 
_ 

17/06/2012 R$ 800,00 18/06/2012 800,00 800,00 0020 Quitado - DOU 0,00 

0,00 
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DECLARAÇÃO 

C e c o n C e n t r o Contábil L t d a , C N P J : 1 0 . 3 3 5 . 9 2 3 /0 0 0 1 -5 8 , C R C M G -

0 7 3 3 , s i t u a d a e m Pom pé u/M G, através d o responsável N o r m a n d o K e i t e l d e 

L a c e r d a C a m p o s , b r a s i l e i r o , c a s a d o , c o n t a d o r , p o r t a d o r C P F : 8 3 6 . 1 6 0 . 1 2 6 -

0 0 , r e s i d e n t e e  d o m i c i l i a d o n a c i d a d e d e Pom pé u/M G, d e c l a r a p a r a f i n s d e 

p r o v a j u n t o a o C o o r d e n a d o r G e r a l d e Radiodifusão Comunitária  Dr. P a u l o 

S a r a i v a d e A n d r a d e d a Secretária  d e Serviços d e Comunicação Eletrônica -

Brasília /DF, q u e a s Declarações d e Informações Econômico - F i s c a i s d a 

P e s s o a Jurídica - D I P J 2 0 1 0 , 2 0 1 1 e  2 0 1 2 s u b s t i t u i o s b a l a n c e t e s . 

P o r s e r v e r d a d e , f i r m o a  p r e s e n t e . 

Pom pé u-M G, 0 7 d e N o v e m b r o d e 2 0 1 2 . 

N o r m a n d o K e i t e l j d e L a c e r d a C a m p o s 
C P F : 8 3 6 . 1 6 0 ( 1 2 6 -0 0 

C R C :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fãoA 1 . 7 5 1 
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x ^ v , i « % r « * E . « L > A R E C I B O D E E N T R E G A D A D I P JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2010 

• S E C R E T A R I A D A R E C E I T A F E D E R A L D O B R A S I L V E R S Ã O 1.0 

DECL A R A ÇÃ O D E I NF OR MA ÇÕES E C O N Ô M I C O -F I S C A I S D A P E S S O A J U R Í D I C A - D I P J 2010 

VER SÃ O 1.0 

CNPJ: 02.915.857/0001-67 Ano-calendário: 200 
Nome Empresarial: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPEU 
Declaração Retificadora: NÂO 
PJ Sujeita à Alíquota da CSLL de 15%: NÂO 
Optante pelo RTT: NÂO 
Inclusão no Simples Nacional: NÃO 
Período: 01/01/2009 a 31/12/2009 Refis: NÃO Paes : NÃO 

Forma de Tributação do Lucro: Lucro Presumido 
Qualificação da Pessoa J u r i d i c a : PJ em Geral 

, VÃ. 

Administradora de Fundos e Clubes de Investimento: NÃO 

Participações em Consórcios de Empresas: NÃO - '...«ta 
Operações com o Exterior: NÂO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ J 
Doações a Campanhas E l e i t o r a i s : NÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA leKDiSffi^ 

Ativos no Exterior: NÃO Apuração e Informações de I P I no Período: 
Participação Permanente em Coligadas ou Controladas: NÃO PJ Comercial Exportadora: 
PJ Efetuou Vendas a Empresa Comercial Exportadora com Fim Específico de Exportação: NÃO 

NÃ( 
NÃC 

Rendimentos Recebidos do Exterior ou de Não Residentes: NÃO 

Pagamentos ao Exterior ou a Não Residentes: NÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INFORMAÇÕES ECONÔMICAS 

Comércio Eletrônico e Tecnologia da Informação: NÃO 
Royalties Recebidos do B r a s i l e do Exterior: NÃO 
Rendimentos Relativos a Serviços, Juros e Dividendos Recebidos do B r a s i l e do Exterior: NÃO 
Royalties Pagos a Beneficiários do B r a s i l e do Exterior: NÂO 
Pagamentos ou Remessas a Título de Serviços, Juros e Dividendos a Beneficiários do B r a s i l 
e do Exterior: NÃO 
Inovação Tecnológica e Desenvolvimento Tecnológico: NÂO 
Capacitação de Informática e Inclusão D i g i t a l : NÃO 
PJ Habilitada no Repes, Recap, Padis, PATVD ou Reidi: NÂO 
Pólo I n d u s t r i a l de Manaus e Amazônia Ocidental: NÃO 
Zonas de Processamento de Exportação: NÂO 
Áreas de Livre Comércio: NÃO 

As informações prestadas na DIPJ - VERSÃO 1.0 correspondem à expressão da verdade 
(Decreto-lei n.° 2.124/84, a r t . 5 o e Lei n° 9.779/99, a r t . 16). 

DADOS DO R E P R E S E N T A N T E D A P E S S O A J U R Í D I C A 

Nome: ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 
CPF: 903.544.866-91 Telefone: ( ) Ramal: FAX: ( 
Correio Eletrônico: 

A t e n ç ã o ! P a r a r e t i f i c a r e s t a d e c l a r a ç ã o s e r á 

e x i g i d o e s t e n ú m e r o d e  r e c i b o : 

3 4 . 4 4 . 2 8 . 2 4 . 6 3 - 1 2 

E s s a d e c l a r a ç ã o f o i a s s i n a d a c o m o c e r t i f i c a d o 

d i g i t a l d o N I  1 0 . 3 3 5 . 9 2 3 / 0 0 0 1 - 5 8 

D e c l a r a ç ã o r e c e b i d a v i a  I n t e r n e t  

p e l o A g e n t e R e c e p t o r SERPRO 

e m 2 9 / 0 6 / 2 0 1 0 à s 0 9 : 1 7 : 2 3 

1 1 7 9 7 0 8 4 4 0 

V e r s ã o : 1 . 0 0 

3 4 . 4 4 . 2 8 . 2 4 . 6 3 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕE 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDIC 

D I P J 2010 

Ficha 01 - Dados I n i c i a i s 

CNPJ: 02.915.857/0001-67 Optante pelo 
Situação da Declaração: Normal 
Retificadora: NÃO 
Ano-calendário: 2009 

Período: 01/01/2009 a 31/12/2009 
Forma de Tributação do Lucro: Lucro Presumido 
Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral 

PJ Sujeita à Alíquota da CSLL de 15%: NÃO 
Optante pelo RTT: NÃO 
Inclusão no Simples Nacional: NÃO 

Administradora de Fundos e Clubes de Investimento: 
Participações em Consórcios de Empresas: NÃO 

Operações com o Exterior: NÃO 

Refis: NÃO Optante pelo Paes: NÃ 

NÃO 

Doações a Campanhas E l e i t o r a i s : NÃO 

Apuração e Informações de I P I no Período: NÃO 
Participação Permanente em Coligadas ou Controladas: NÃO 
Ativos no Exterior: NÃO 
PJ Comercial Exportadora: NÃO 

PJ Efetuou Vendas a Empresa Comercial Exportadora com Fim Específico de Exportação: NÃO 
Rendimentos Recebidos do Exterior ou de Não Residentes: NÃO 
Pagamentos ao Exterior ou a Não Residentes: NÃO 

Comércio Eletrônico e Tecnologia da Informação: NÃO 
Royalties Recebidos do B r a s i l e do Exterior: NÃO 
Royalties Pagos a Beneficiários do B r a s i l e do Exterior: NÃO 
Rendimentos Relativos a Serviços, Juros e Dividendos Recebidos do B r a s i l e do Exterior: NÃO 
Pagamentos ou Remessas a Título de Serviços, 
Juros e Dividendos a Beneficiários do B r a s i l e do Exterior: NÃO 

Inovação Tecnológica e Desenvolvimento Tecnológico: NÃO 
Capacitação de Informática e Inclusão D i g i t a l : NÃO 
PJ Habilitada no Repes, Recap, Padis, PATVD ou Reidi: NÃO 
Pólo In d u s t r i a l de Manaus e Amazônia Ocidental: NÃO 
Zonas de Processamento de Exportação: NÃO 
Áreas de Livre Comércio: NÁO 

Ficha 02 - Dados Cadastrais 

Nome Empresarial: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU 
Código da Natureza Jurídica: 
399-9 - Outras Formas de Associação 
Código da Atividade Econômica (CNAE-Fiscal): 
94.30-8/00 - Atividades de associações de defesa de di r e i t o s s o c i a i s 
Tipo de Logradouro: Rua 
Logradouro: TENENTE ANTONIO JOAQUIM DE BARROS 

Número: 715 Complemento: 
Bairr o / D i s t r i t o : VOLTA DO BREJO 
UF: MG Município: POMPEU CEP: 35640-000 
DDD: Telefone: 
DDD: FAX: 
Caixa Postal: UF: CEP: 
Correio Eletrônico: 
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Ficha 03 - Dados do Representante e do Responsável zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DADOS DO R E P R E S E N T A N T E DA P E S S O A J UR Í DI CA 

Nome: ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 

CPF: 903.544.866-91 

DDD: Telefone: 

DDD: Fax : 

Correio Eletrônico: 

DADOS DO RESPONSÁVEL P E L O P R EENCH I M ENT O 

Nome: WILLIAM CORREA DE LACERDA CAMPOS 

CPF: 836.160.126-00 

CRC: 050158 . UF: MG 

DDD: 037 Telefone: 35231394 

DDD: Fax: 

Correio Eletrônico: CENTROCONTABIL@HOTMAIL.COM 

Ramal : 

Ramal : 
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Ficha 14A - Apuração do Imposto de Renda sobre o Lucro Presumido 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA BRUTA 
01. Receita Bruta Su j e i t a ao Percentual de 1,6% ,« 0,0 
02. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 1,6%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , í̂fj. 
03. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 8% <\ ̂  ^ 0,0 
04. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 8% ^ ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0  ^ 

05. Receita Bruta Su j e i t a ao Percentual de 16%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "Z.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (M-^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3  0 , 0  

06. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 16%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WWA ^ 
07. Receita Bruta Su j e i t a ao Percentual de 32% Q 0,0 
08. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% » ínaotl^ 

09. RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO V 0,0 
10. Rendimentos e Ganhos Líquidos Aplicações Renda Fixa/Renda Variável 0,0 
11. Juros sobre o Capital Próprio 0,0 
12. Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida 0,0 
13. Recuperação de Custos e Despesas 0,0 
14. Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 0,0 
15. Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 0,0 
16. Lucros Disponibilizados no Exterior 
17. Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 
18. Variações Cambiais Ativas - Op. Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,0i 
19. Demais Receitas e Ganhos de Capital 0,01 
20. Ajuste Referente ao RTT - Demais Receitas 
21. (-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 31) 0,01 
22. (-)Variações Cambiais Ativas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,01 
23. (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 0,0( 
24. (-)Divulgação E l e i t o r a l e Partidária Gratuita 0,0( 
25. BASE DE CALCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO 0,0( 
IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO 

26. À Alíquota de 15% 0,0( 
27. Adicional 0,0( 
28. Diferença de IR Devida pela Mudança de Coeficiente s/ Receita Bruta 0,0C 

DEDUÇÕES 
29. (-)Imp. de Renda Retido na Fonte 0,0C 
30. (-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital 
31. (-)IR Retido na Fonte por Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n° 9.430/1996) 0,0C 
32. (-)IR Ret. na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00 
33. (-)Imp. Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00 

34.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 0,00 
35.RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET o'00 
36.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0^00 
37.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00 
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Ficha 14A - Apuração do Imposto de Renda sobre o Lucro Presumido 

Discriminação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° T r i m e s t r e Valor 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA BRUTA 
01. Receita Bruta Su j e i t a ao Percentual de 1,6% 
02. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 1,6% 
03. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 8% 
04. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 8% 
05. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 16% 
06. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 16% 
07. Receita Bruta Su j e i t a ao Percentual de 32% 
08. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 

09. RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO 
10. Rendimentos e Ganhos Líquidos Aplicações Renda Fixa/Renda Variável 
11. Juros sobre o Capital Próprio 
12. Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida 
13. Recuperação de Custos e Despesas 
14. Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 
15. Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 
16. Lucros Disponibilizados no Exterior 
17. Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 
18. Variações Cambiais Ativas - Op. Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 
19. Demais Receitas e Ganhos de Capital 
20. Ajuste Referente ao RTT - Demais Receitas 
21. (-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 31) 
22. (-)Variações Cambiais Ativas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 
23. (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 
24. (-)Divulgação E l e i t o r a l e Partidária Gratuita 
25. BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO 
IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO 

26. À Alíquota de 15% 
27. Adicional 
28. Diferença de IR Devida pela Mudança de Coeficiente s/ Receita Bruta 

DEDUÇÕES 
29. (-)Imp. de Renda Retido na Fonte 
30. (-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital 
31. (-)IR Retido na Fonte por Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n° 9.430/1996) 
32. (-)IR Ret. na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 
33. (-)Imp. Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de Renda Variável 

34.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 
35.RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET 
36.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 
37.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 

" / 0,0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

u 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0, 00 
0, 00 
0,00 
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Ficha 14A - Apuração do Imposto de Renda sobre o Lucro Presumido 

Discriminação 3 o T r i m e s t r e Valor 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA BRUTA 
01. Receita Bruta Su j e i t a ao Percentual de 1,6% 0,0 
02. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 1,6% 
03. Receita Bruta Su j e i t a ao Percentual de 8% 0,0 
04. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 8%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA hk íâ 
05. Receita Bruta Su j e i t a ao Percentual de 16% .• * 0,0 
06. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 16% ,4* st -y O 
07. Receita Bruta Su j e i t a ao Percentual de 32% Hl 0 , 0 

08. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% .-4 'f í i a p 
09. RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO Q_zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ 0,0i 
10. Rendimentos e Ganhos Líquidos Aplicações Renda Fixa/Renda Variável ^ > jf 0, 01 
11. Juros sobre o Capital Próprio "* &jfBJr 0,01 
12. Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida 0,0( 
13. Recuperação de Custos e Despesas 0,0( 
14. Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 0,0( 
15. Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 0,0C 
16. Lucros Disponibilizados no Exterior 
17. Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 
18. Variações Cambiais Ativas - Op. Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,0C 
19. Demais Receitas e Ganhos de Capital 0,00 
20. Ajuste Referente ao RTT - Demais Receitas 
21. (-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 31) 0,00 
22. (-)Variações Cambiais Ativas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,00 
23. (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 0,00 
24. (-)Divulgação E l e i t o r a l e Partidária Gratuita 0,00 
25. BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO 0,00 
IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO 

26. À Alíquota de 15% 0,00 
27. Adicional 0,00 
28. Diferença de IR Devida pela Mudança de Coeficiente s/ Receita Bruta 0,00 

DEDUÇÕES 
29. (-)Imp. de Renda Retido na Fonte 0,00 
30. (-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital 
31. (-)IR Retido na Fonte por órgãos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n° 9.430/1996) 0,00 
32. (-)IR Ret. na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00 
33. (-)Imp. Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00 

34.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 0 ' 0 0 

35.RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET 0,'oO 
36.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00 
37.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00 
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Ficha 14A - Apuração do Imposto de Renda sobre o Lucro Presumido 

Discriminação 4 o T r i m e s t r e V a l o r 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA BRUTA 
01. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 1,6% 0,0 
02. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 1,6% 
03. Receita Bruta Su j e i t a ao Percentual de 8%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , M. £jf- 0,0 
04. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 8% 
05. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 16% ^> i Q 0,0 
06. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 16% ¥ . (/ § 
07. Receita Bruta Su j e i t a ao Percentual de 32%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <g 0,01 
08. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% ^ } 

09. RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO * gfffl 0,0( 
10. Rendimentos e Ganhos Líquidos Aplicações Renda Fixa/Renda Variável 0,0( 
11. Juros sobre o Capital Próprio 0,0( 
12. Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida 0,0( 
13. Recuperação de Custos e Despesas 0,0C 
14. Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 0,0C 
15. Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 0,0C 
16. Lucros Disponibilizados no Exterior 
17. Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 
18. Variações Cambiais Ativas - Op. Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,00 
19. Demais Receitas e Ganhos de Capital 0,00 
20. Ajuste Referente ao RTT - Demais Receitas 
21. (-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 31) 0,00 
22. (-)Variações Cambiais Ativas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,00 
23. (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 0,00 
24. (-)Divulgação E l e i t o r a l e Partidária Gratuita 0,00 
25. BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO 0^00 
IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO 

26. À Alíquota de 15% 0,00 
27. Adicional 0 00 
28. Diferença de IR Devida pela Mudança de Coeficiente s/ Receita Bruta o! 00 

DEDUÇÕES 
29. (-)Imp. de Renda Retido na Fonte 0,00 
30. (-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital 
31. (-)IR Retido na Fonte por Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n° 9.430/1996) 0,00 
32. (-)IR Ret. na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00 
33. (-)Imp. Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00 

34.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 0,00 
35.RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET 0,'oO 
36.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES o'oO 
37.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00 
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Ficha 18A - Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido 

CÁLCULO DA CSLL 
01. Receita Bruta Su j e i t a ao Percentual de 12% 0,0 
02. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 12% 
03. Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 0,0 
04. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% »„*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M 

05. RESULTADO DA APLICAÇÁO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO ' 0,0 
06. Rendimentos e Ganhos Líq. de Aplic. Renda Fixa e Renda VariávelzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Ç" ~ L Q 0,0 
07. Juros sobre o Capital PrópriozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ o ' . b 0,0 
08. Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido DiferidazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *i ^ f 0,0i 
09. Recuperação de Custos e Despesas Q " /* 
10. Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências O 0,01 
11. Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual ~ í*>Wfí*̂  0,01 
12. Lucros Disponibilizados no Exterior 
13. Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 
14. Var. Cambiais Ativas - Op. Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,0( 
15. Demais Receitas e Ganhos de Capital 0,0C 
16. Ajuste Referente ao RTT - Demais Receitas 
17. (-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 31) 0,0C 
18. (-)Variações Cambiais Ativas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,0C 
19. (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 0,00 
20. BASE DE CÁLCULO 0,00 
ATIVIDADE IMOBILIÁRIA - LUCRO ARBITRADO 
21. Receita da Atividade Imobiliária 
22. (-)Custo da Atividade Imobiliária 
23. BASE DE CÁLCULO - ATIVIDADE IMOBILIÁRIA 
24. CSLL Apurada 0,00 
25. Adição de Créditos de CSLL s/ Depreciação Utilizados no Regime de LR 0,00 
26. TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 0,00 
DEDUÇÕES 

27. (-)BÔnus de Adimplência F i s c a l (Lei n° 10.637/2002, a r t . 38) 0,00 
28. (-)Isenção sobre o Lucro Relativo ao Prouni 
29. (-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. Ganhos de Capital 0,00 
30. (-)CSLL Ret. na Fonte p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n° 9.430/1996) 0,00 
31. (-)CSLL Retida Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00 
32. (-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. de Dir. Priv. (Lei n° 10.833/2003) 0,00 
33. (-)CSLL Ret. Fonte p/ Órg., Aut. e Fund. dos Est., D.F. e Mun.(Lei n° 10.833) 0,00 

34. CSLL A PAGAR 0,00 
35. CSLL A PAGAR DE SCP o! 00 
36. CSLL POSTERGADA DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0^00 
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Ficha 18A - Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido 

DiscriminaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° T r i m e s t r e V a l o r 

CÁLCULO DA CSLL 
01. Receita Bruta Su j e i t a ao Percentual de 12% 0,0 
02. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 12% 
03. Receita Bruta Su j e i t a ao Percentual de 32% flM 0,0 
04. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A ' *iS> 
05. RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO S~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O C Q 0,0 
06. Rendimentos e Ganhos Líq. de Aplic. Renda Fixa e Renda Variável -~J A*. w 3 0» u 

07. Juros sobre o Capital Próprio */i fni'éd 0,0 
08. Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido DiferidazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <D A" 0,0 
09. Recuperação de Custos e Despesas ^ 0,0i 
10. Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências **^C* 0, 0< 
11. Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 0,01 
12. Lucros Disponibilizados no Exterior 
13. Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 
14. Var. Cambiais Ativas - Op. Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,0( 
15. Demais Receitas e Ganhos de Capital 0,0( 
16. Ajuste Referente ao RTT - Demais Receitas 
17. {-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 31) 0,0( 
18. (-)Variações Cambiais Ativas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,0C 
19. (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 0,0C 
20. BASE DE CÁLCULO 0,0C 
ATIVIDADE IMOBILIÁRIA - LUCRO ARBITRADO 
21. Receita da Atividade Imobiliária 
22. (-)Custo da Atividade Imobiliária 
23. BASE DE CÁLCULO - ATIVIDADE IMOBILIÁRIA 
24. CSLL Apurada 0,00 
25. Adição de Créditos de CSLL s/ Depreciação Utilizados no Regime de LR 0,00 
26. TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 0 00 
DEDUÇÕES 

27. (-)Bônus de Adimplência F i s c a l (Lei n° 10.637/2002, a r t . 38) 0,00 
28. (-)Isenção sobre o Lucro Relativo ao Prouni 
29. (-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. Ganhos de Capital 0,00 
30. (-)CSLL Ret. na Fonte p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n° 9.430/1996) 0,00 
31. (-)CSLL Retida Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00 
32. (-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. de Dir. Priv. (Lei n° 10.833/2003) 0,00 
33. (-)CSLL Ret. Fonte p/ Órg., Aut. e Fund. dos Est., D.F. e Mun.(Lei n° 10.833) 0,00 

34. CSLL A PAGAR 0 f 0 0 

35. CSLL A PAGAR DE SCP o! 00 
36. CSLL POSTERGADA DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0^00 
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Ficha 18A - Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido 

Discriminação 3 o T r i m e s t r e V a l o r 

CÁLCULO DA CSLL 
01. Receita Bruta Su j e i t a ao Percentual de 12% 0,0 
02. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 12% 
03. Receita Bruta Su j e i t a ao Percentual de 32% 0,0 
04. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% v ^ 
05. RESULTADO DA APLICAÇÁO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *<9 0,0 
06. Rendimentos e Ganhos Líq. de Aplic. Renda Fixa e Renda VariávelzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI Ç% 0,0 
07. Juros sobre o Capital Próprio O ^ O 0,0 
08. Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida , 3 0,0 
09. Recuperação de Custos e Despesas . 0,0 
10. Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências O °'° 
11. Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual * Sr©Cjü̂  0,0 
12. Lucros Disponibilizados no Exterior 
13. Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 
14. Var. Cambiais Ativas - Op. Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,0' 
15. Demais Receitas e Ganhos de Capital 0,0i 
16. Ajuste Referente ao RTT - Demais Receitas 
17. (-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 31) 0,01 
18. (-)Variações Cambiais Ativas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,0( 
19. (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 0,0( 
20. BASE DE CÁLCULO 0,0( 
ATIVIDADE IMOBILIÁRIA - LUCRO ARBITRADO 
21. Receita da Atividade Imobiliária 
22. (-)Custo da Atividade Imobiliária 
23. BASE DE CÁLCULO - ATIVIDADE IMOBILIÁRIA 
24. CSLL Apurada 0,0C 
25. Adição de Créditos de CSLL s/ Depreciação Utilizados no Regime de LR 0,0C 
26. TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 0,0C 
DEDUÇÕES 

27. (-)BÔnus de Adimplência F i s c a l (Lei n° 10.637/2002, a r t . 38) 0,00 
28. (-)Isenção sobre o Lucro Relativo ao Prouni 
29. (-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. Ganhos de Capital 0,00 
30. (-)CSLL Ret. na Fonte p/ órgãos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n° 9.430/1996) 0,00 
31. (-)CSLL Retida Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00 
32. (-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. de Dir. Priv. (Lei n° 10.833/2003) 0,00 
33. (-)CSLL Ret. Fonte p/ Órg., Aut. e Fund. dos Est., D.F. e Mun.(Lei n° 10.833) 0,00 

34. CSLL A PAGAR 0,00 
35. CSLL A PAGAR DE SCP o'00 
36. CSLL POSTERGADA DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00 
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Ficha 18A - Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido 

Discriminação 4 o T r i m e s t r e Valor 

CÁLCULO DA CSLL 
01. Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 12% 0,0 
02. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 12% 
03. Receita Bruta Su j e i t a ao Percentual de 32% ^ w 0,0 
04. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% ' * 
05. RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO £ ^ >' °'0' 
06. Rendimentos e Ganhos Líq. de Aplic. Renda Fixa e Renda Variável -S* ̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O • ?> 0,0i 
07. Juros sobre o Capital PrópriozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~£  p t l í a i e a *» ;' 0,01 
08. Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido DiferidazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C^lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ 0,0( 
09. Recuperação de Custos e DespesaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jf- 0,0( 
10. Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências " 0,0( 
11. Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 0,0C 
12. Lucros Disponibilizados no Exterior 
13. Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 
14. Var. Cambiais Ativas - Op. Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,0C 
15. Demais Receitas e Ganhos de Capital 0,0C 
16. Ajuste Referente ao RTT - Demais Receitas 
17. (-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 31) 0,00 
18. (-)Variações Cambiais Ativas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,00 
19. (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 0,00 
20. BASE DE CÁLCULO 0,00 
ATIVIDADE IMOBILIÁRIA - LUCRO ARBITRADO 
21. Receita da Atividade Imobiliária 
22. (-)Custo da Atividade Imobiliária 
23. BASE DE CÁLCULO - ATIVIDADE IMOBILIÁRIA 
24. CSLL Apurada 0,00 
25. Adição de Créditos de CSLL s/ Depreciação Utilizados no Regime de LR 0,00 
26. TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO LÍQUIDO 0,00 
DEDUÇÕES 

27. (-)Bônus de Adimplência F i s c a l (Lei n° 10.637/2002, a r t . 38) 0,00 
28. (-)Isenção sobre o Lucro Relativo ao Prouni 
29. (-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. Ganhos de Capital 0,00 
30. (-)CSLL Ret. na Fonte p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n° 9.430/1996) 0,00 
31. (-)CSLL Retida Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00 
32. (-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. de Dir. Priv. (Lei n° 10.833/2003) 0,00 
33. (-)CSLL Ret. Fonte p/ Órg., Aut. e Fund. dos Est., D.F. e Mun.(Lei n" 10.833) 0,00 

34. CSLL A PAGAR 0,00 
35. CSLL A PAGAR DE SCP o) 00 
36. CSLL POSTERGADA DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00 
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Ficha 54 - Discriminação da Receita de Vendas dos Estabelecimentos por Atividade 
Econômica 

0001.CNPJ do Estabelecimento: 02.915.857/0001-67 

Receita de Vendas de Bens e Serviços do Estabelecimento 0,0 

CNAE Preponderante do Estabelecimento: 

94.30-8/00 - Atividades de associações de defesa de d i r e i t o s s o c i a i s 

TOTAL - Receita de Vendas de Bens e Serviços do Estabelecimento 

Valor Total da Receita de Vendas da PJ: 
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Ficha 57 - Demonstrativo do Imposto de Renda, CSLL e Contribuição Providenciaria 
Retidos na Fonte 

*** FICHA NÃO PREENCHIDA ***zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A . ' ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ te**zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * 3 
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F i c h a 6 0 - I d e n t i f i c a ç ã o d e S ó c i o s o u T i t u l a r 

001.CPF/CNPJ: 903.544.866-91 
Nome/Nome Empresarial: ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 
País: BRASIL 
PF/PJ: Pessoa Física 
Qualificação: T i t u l a r 
Percentual S/Capital Total 
Percentual S/Capital Votante 
CPF do Representante Legal: 903.544.866-91 
Qualificação do Representante Legal: Outro 

F i c h a 6 1 A - R e n d i m e n t o s d e D i r i g e n t e s , S ó c i o s o u T i t u l a r 

F I C H A NÃ O P R E E N C H I D A * * * 

* . ,S 1 0 0 ' 0 0 

w 3 °' 0 0 
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Ficha 67B - Outras Informações 

Ano zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t -

Discriminação Imediatamente 
A n t e r i o r da Declaraçã 

01.Capital Registrado 0,00 0,0 

02.Estoques 0,00zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \Ji.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( L . 0,0 

03.Saldo de Caixa e Bancos 0,00zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r\ 0 , 0 

04. Saldo de Aplicações Financeiras 0,00^**^ ^ , i Q 0,0 

05. Contas a Receber 0,0021 Ruteci v/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 0,0 

06. Contas a Pagar 0,00 J > 0,0 

07. Compras de Mercadorias no Ano-calendário * SSO^^"^ 0,0 

08. Compras Ativo Ano-Calend, exceto do A t . C i r c e Real.L.Prazo 0,0 

09. Receitas e Rendimentos Não Tributáveis 0,0i 

10. Valor Total da Folha S u j e i t a à Alíquota Reduzida de que Trata a Lei n° 11.774/2008 0, 0i 

11. Alíquota Reduzida de que Trata a Lei n° 11.774/2008 0,01 

12.Sócio Ostensivo de SCP - Total de SCP I 

13. Escrituração: Livro-Caixa 

14. Regime de Apuração das Receitas: Competência 

15. Método de Avaliação de Estoques: Não Marcado 
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Ficha 70 - Informações Previdenciárias 

DIPJ 2010 Ano-calendário 2009 Pag. 1 

Discriminação 

Entidade Imune/Isenta de Contribuição Previdenciária: Não Marcado 

COMPRAS DE MERCADORIAS E INSUMOS ~ f Ri y â 
01. Compras de Mercadorias e Insumos de Origem Rural Adquiridos de P. Física Rtówta C 0 , í 

02. Compras de Mercadorias e Insumos de Origem Rural Adquiridos de P. JurídicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL J^°' C 

03. Compras de Demais Mercadorias e InsumoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <D ^dP* 

CUSTOS E DESPESAS COM PESSOAL 
04.Ordenados, Salários, Comissões, Grat i f . e Outras Remunerações a Empregados 0,( 
05. Planos de Poupança e Investimentos (PAIT) 0,( 
06. Fundos de Aposentadoria Programada Individual (FAPI) 0,( 
07. Despesas com Plano de Previdência Privada 0,( 
08.Outros Gastos com Empregados 0,( 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 
09.Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 0,( 
10.Locação de Mão-de-Obra 0,( 
11.Serviços Prestados por Pessoa Física sem Vínculo Empregatício 0,( 
12. Demais Serviços Prestados por Terceiros 0,( 

PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
13. Propag., Public, e Patroc. Pagos a Assoe. Desport. Mantenham Eq. Futebol Prof. 0,< 
14. Propaganda, Public, e Patroc. Pagos às Demais Pessoas Jurídicas ou Físicas 0,1 

OUTRAS DESPESAS 
15. Despesas com Viagens, Diárias e Ajudas de Custo 0,( 
16. Contribuição para a Previdência Social 0,i 
17. Contribuição para o FGTS 0,i 

RECEITAS 
18. Receita de Exportação Direta de Produtos de Fabricação Própria - Agroindústria 0,i 
19. Receita Venda Prod.Fabric.Própria a Comi.Exp.c/Fim Espec.Export.-Agroindúst. 0,i 
20. Receita de Exportação Direta de Produtos de Fabricação Própria - Demais Ind. 0,i 
21. Rec. Venda Prod.Fabric.Própria a Comi.Export.c/Fim Espec.Export.-Demais Ind. 0,i 
22. Receita de Exportação Direta de Mercadorias - Agroindústria 0,i 
23. Receita Venda de Mercadorias a Comi.Export.c/Fim Espec.Export.-Agroindústria 0,i 
24. Receita de Exportação Direta de Mercadorias - Demais Empresas 0,i 
25. Receita Venda Mercadorias a Comi Export.c/Fim Espec. Export.-Demais Empresas 0,1 

26. Receita Venda no Mercado Interno de Produtos Fabric. Própria-Agroindústria 0,1 

27. Receita Venda no Mercado Interno de Produtos Fabric. Própria - Demais Indúst. 0,1 

28. Receita de Revenda de Mercadorias - Agroindústria 0,1 

29. Receita de Revenda de Mercadorias - Demais Empresas 0,> 
30. Receita de Prestação de Serviços no Mercado Interno 0,' 
31. Receita de Exportação de Serviços 0,1 

32. Demais Receitas 0, 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
33. Construções C i v i s em Andamento 0, 
34. Número de Empregados no Início do Período 
35. Número de Empregados no F i n a l do Período 
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S E C R E T A R I A D A R E C E I T A F E D E R A L D O B R A S I L V E R S Ã OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1.0 

DECL A R A ÇÃ O D E I NF OR MA ÇÕES E C O N Ô M I C O -F I S C A I S D A P E S S O A J U R Í D I C A - D I P J 2011 

V ER SÃ O 1 . 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * W . C U 
_ _ _ rt; <S 

CNPJ: 02.915.857/0001-67 Ano-calendário:^01 
Nome Empresarial: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE PQíjFW ^ 
Declaração Retificadora: NÂOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "2L i<u.«f» V 
PJ Sujeita à Alíquota da CSLL de 15%: NÂO O 
Inclusão no Simples Nacional: NÃO V? s 

Periodo: 01/01/2010 a 31/12/2010 Refis: NÃO Paes: N U 
Forma de Tributação do Lucro: Lucro Presumido 
Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral 
Administradora de Fundos e Clubes de Investimento: NÃO 

Participações em Consórcios de Empresas: NÃO 

Operações com o Exte r i o r : NÃO 

Doações a Campanhas E l e i t o r a i s : NÃO 

Ativos no Exterior: NÃO Apuração e Informações de I P I no Período: NÃ 
Participação Permanente em Coligadas ou Controladas: NÂO PJ Comercial Exportadora: NÃ 
PJ Efetuou Vendas a Empresa Comercial Exportadora com Fim Específico de Exportação: NÃO 

Rendimentos Recebidos do Exterior ou de Não Residentes: NÂO 

Pagamentos ao Exterior ou a Não Residentes: NÃO 

INFORMAÇÕES ECONÔMICAS 

Comércio Eletrônico e Tecnologia da Informação: NÃO 
Royalties Recebidos do B r a s i l e do Exterior: NÂO 
Rendimentos Relativos a Serviços, Juros e Dividendos Recebidos do B r a s i l e do Exterior: NÃO 
Royalties Pagos a Beneficiários do B r a s i l e do Exterior: NÃO 
Pagamentos ou Remessas a Título de Serviços, Juros e Dividendos a Beneficiários do B r a s i l 
e do Exterior: NÂO 
Inovação Tecnológica e Desenvolvimento Tecnológico: NÃO 
Capacitação de Informática e Inclusão D i g i t a l : NÃO 
PJ Habilitada no Repes, Recap, Padis, PATVD, Reidi, Repenec, 

Recompe, Retaero, Recine, Recopa e Cinema Perto de Você: NÃO 
Pólo I n d u s t r i a l de Manaus e Amazônia Ocidental: NÂO 
Zonas de Processamento de Exportação: NÃO 
Áreas de Livre Comércio: NÃO 

As informações prestadas na DIPJ - VERSÃO 1.0 correspondem à expressão da verdade 
(Decreto-lei n.° 2.124/84, a r t . 5 o e L e i n° 9.779/99, a r t . 16). 

DADOS DO R E P R E S E N T A N T E DA P E S S O A J UR Í DI CA 

Nome: ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 
CPF: 903.544.866-91 Telefone: ( ) Ramal: FAX: ( 
Correio Eletrônico: 

A t e n ç ã o ! P a r a r e t i f i c a r e s t a d e c l a r a ç ã o s e r á 

e x i g i d o e s t e n u m e r o d e r e c i b o : 

2 2 . 8 9 . 8 2 . 4 9 . 4 9 - 0 7 

E s s a d e c l a r a ç ã o f o i a s s i n a d a c o m o c e r t i f i c a d o 

d i g i t a l d o N I 1 0 . 3 3 5 . 9 2 3 / 0 0 0 1 - 5 8 

D e c l a r a ç ã o r e c e b i d a v i a I n t e r n e t J V 

p e l o A g e n t e R e c e p t o r S E R P R O 

e m 2 7 / 0 5 / 2 0 1 1 à s 1 5 : 5 0 : 0 9 

3 5 3 9 7 3 8 6 0 0 

V e r s ã o : 1 . 0 0 

2 2 . 8 9 . 8 2 . 4 9 . 4 9 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICJ 

D I P J 2011 

Ficha 01 - Dados I n i c i a i s 

CNPJ: 02.915.857/0001-67 
Situação da Declaração: Normal 
Retificadora: NÂO 
Ano-calendário: 2010 

Optante pelo Refis : NÃO Optante pelo Paes : NÃ 

Período: 01/01/2010 a 31/12/2010 
Forma de Tributação do Lucro: Lucro Presumido 
Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral 

PJ S u j e i t a à Alíquota dá CSLL de 15%: NÃO > 
Inclusão no Simples Nacional: NÃO 

Administradora de Fundos e Clubes de Investimento: NÃO 
Participações em Consórcios de Empresas: NÃO 

Operações com o Exte r i o r : NÃO 

Doações a Campanhas E l e i t o r a i s : NÃO 

Apuração e Informações de I P I no Período: NÃO 
Participação Permanente em Coligadas ou Controladas: NÂO 
"Vtivos no Exterior: NÃO 
PJ Comercial Exportadora: NÃO 
PJ Efetuou Vendas a Empresa Comercial Exportadora com Fim Específico de Exportação: NÂO 
Rendimentos Recebidos do Ex t e r i o r ou de Não Residentes: NÃO 
Pagamentos ao Exte r i o r ou a Não Residentes: NÃO 

Comércio Eletrônico e Tecnologia da Informação: NÂO 
Royalties Recebidos do B r a s i l e do Exterior: NÃO 
Royalties Pagos a Beneficiários do B r a s i l e do Exterior: NÂO 
Rendimentos Relativos a Serviços, Juros e Dividendos Recebidos do B r a s i l e do Exterior: NÃO 
Pagamentos ou Remessas a Título de Serviços, 
Juros e Dividendos a Beneficiários do B r a s i l e do Exterior: NÃO 

Inovação Tecnológica e Desenvolvimento Tecnológico: NÃO 
Capacitação de Informática e Inclusão D i g i t a l : NÃO 
PJ Habilitada no Repes, Recap, Padis, PATVD, Reidi, 
Repenec, Recompe, Retaero, Recine, Recopa e Cinema Perto de Você: NÃO 

Pólo I n d u s t r i a l de Manaus e Amazônia Ocidental: NÂO 
Zonas de Processamento de Exportação: NÃO 
Áreas de Livre Comércio: NÃO 

Ficha 02 - Dados Cadastrais 

Nome Empresarial: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPEU 
Código da Natureza Jurídica: 
399-9 - Outras Formas de Associação 
Código da Atividade Econômica (CNAE-Fiscal): 
94.30-8/00 - Atividades de associações de defesa de d i r e i t o s s o c i a i s 
Tipo de Logradouro: Rua 
Logradouro: TENENTE ANTONIO JOAQUIM DE BARROS 
Número: 715 Complemento: 
Ba i r r o / D i s t r i t o : VOLTA DO BREJO 
UF: MG Município: POMPEU CEP: 35640-000 
DDD: Telefone: 
DDD: FAX: 
Caixa Postal: UF: CEP: 
Correio Eletrônico: 
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Ficha 03 - Dados do Representante e do Responsável zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DADOS DO R E P R E S E N T A N T E DA P E S S O A J UR Í DI CAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , M . 

Nome: ANA PAULA SANTOS OLIVEIRAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3? 

CPF: 903.544.866-91 5 izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fh 

te* I V 

O 
DDD: Telefone: Ramal:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ - " l 
DDD: Fax 

Correio Eletrônico: 

DADOS DO RESPONSÁVEL P E L O P R EENCH I M ENT O 

Nome: WILLIAM CORREA DE LACERDA CAMPOS 

CPF: 836.160.126-00 

CRC: 050158 UF: MG 

DDD: 037 Telefone: 35231394 Ramal: 

DDD: Fax: 

Correio Eletrônico: CENTROCONTABIL@HOTMAIL.COM 
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Ficha 14A - Apuração do Imposto de Renda sobre o Lucro Presumido 

Discriminação I o T r i m e s t r e V a l o r 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA BRUTA 
01. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 1,6% 0,01 
02. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 1,6% 0,0( 
03. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 8% 0,0( 
04. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 8% 0,0( 
05. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 16% ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (f 0»0( 

06. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 16% ' 0,0( 
07. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 32%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O O U O 0,0( 
08. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% "a JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *0 jkzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o,0( 

09. RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO RuÜWr) \£? 0,0( 
10. Rendimentos e Ganhos Líquidos Aplicações Renda Fixa/Renda Variável > L 0,0( 
11. Juros sobre o Capital Próprio % 0,0( 
12. Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida &&Çp& 0,0( 
13. Recuperação de Custos e Despesas 0,0( 
14. Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 0,0( 
15. Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 0,0( 
16. Lucros Disponibilizados no Exterior 
17. Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 
18. Variações Cambiais Ativas - Op. Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, ar t . 30) 0,0C 
19. Demais Receitas e Ganhos de Capital 0,0( 
20. Ajuste Referente ao RTT - Demais Receitas 0,0C 
21. (-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 31) 0,0( 
22. (-)Variações Cambiais Ativas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,0( 
23. (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 0,0( 
24. (-)Divulgação E l e i t o r a l e Partidária Gratuita 0,0C 
25. BASE DE CALCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO 0,0C 
IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO 

26. À Alíquota de 15% 0,0C 
27. Adicional 0,0C 
28. Diferença de IR Devida pela Mudança de Coeficiente s/ Receita Bruta 0,0C 

DEDUÇÕES 
29. (-)Imp. de Renda Retido na Fonte 0,0C 
30. (-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital 
31. (-)IR Retido na Fonte por Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n° 9.430/1996) 0,0C 
32. (-)IR Ret. na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,0C 
33. (-)Imp. Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de Renda Variável 0 0C 

34.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR o,0C 
35.RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET o!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 00 
36.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÁO ANTERIORES 0 , 00 
37.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0 , 00 
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Ficha 14A - Apuração do Imposto de Renda sobre o Lucro Presumido • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L " ^ > 
Discriminação 2° Trimss-íre Val o r i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

———— Ifm fejw-V j 
DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA BRUTA ^ 

01. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 1,6% 
02. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 1,6% *^*0,0 
03. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 8% 
04. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Su j e i t a ao Percentual de 8% 
05. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 16% 
06. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 16% 
07. Receita Bruta Su j e i t a ao Percentual de 32% 
08. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Su j e i t a ao Percentual de 32% 

09. RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO 
10. Rendimentos e Ganhos Líquidos Aplicações Renda Fixa/Renda Variável 
11. Juros sobre o Capital Próprio 
12. Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida 
13. Recuperação de Custos e Despesas 
14. Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 
15. Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 
16. Lucros Disponibilizados no Exterior 
17. Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 
18. Variações Cambiais Ativas - Op. Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, ar t . 30) 
19. Demais Receitas e Ganhos de Capital 
20. Ajuste Referente ao RTT - Demais Receitas 
21. (-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 31) 
22. (-)Variações Cambiais Ativas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 
23. (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 
24. (-)Divulgação E l e i t o r a l e Partidária Gratuita 
25. BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE 0 LUCRO PRESUMIDO 
IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO 

26. À Alíquota de 15% 
27. Adicional 
28. Diferença de IR Devida pela Mudança de Coeficiente s/ Receita Bruta 

DEDUÇÕES 
29. (-)Imp. de Renda Retido na Fonte 
30. (-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital 
31. (-)IR Retido na Fonte por Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n° 9.430/1996) 
32. (-)IR Ret. na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 
33. (-)Imp. Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de Renda Variável 

34.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 
35.RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET 
36.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 
37.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 
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Ficha 14A - Apuração do Imposto de Renda sobre o Lucro Presumido 

Discriminação 3 o T r i m e s t r e Valor 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA BRUTA 
01. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 1,6% 0,0i 
02. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 1,6% 0,01 
03. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 8%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t \h. 0,0( 
04. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 8% ^» 0,0( 
05. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 16%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O. 3 Q 0,0( 
06. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 16% ^ ^ * a °» o c 

07. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 32%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fe.it€r> 3 o,0( 
08. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^fo jb 0,0C 

09. RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V . . ~ _ - J W # í ^ 0,0C 
10. Rendimentos e Ganhos Líquidos Aplicações Renda Fixa/Renda Variável 0,0C 
11. Juros sobre o Capital Próprio 0,0C 
12. Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida 0,00 
13. Recuperação de Custos e Despesas 0,00 
14. Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 0,00 
15. Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 0,00 
16. Lucros Disponibilizados no Ext e r i o r 
17. Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 
18. Variações Cambiais Ativas - Op. Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,00 
19. Demais Receitas e Ganhos de Capital 0,00 
20. Ajuste Referente ao RTT - Demais Receitas 0,00 
21. (-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 31) 0,00 
22. (-)Variações Cambiais Ativas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,00 
23. (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas ." 0,00 
24. (-)Divulgação E l e i t o r a l e Partidária Gratuita 0,00 
25. BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO 0,00 
IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO 

26. À Alíquota de 15% 0,00 
27. Adicional 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, 00 
28. Diferença de IR Devida pela Mudança de Coeficiente s/ Receita Bruta 0,00 

DEDUÇÕES 
29. (-)Imp. de Renda Retido na Fonte 0,00 
30. (-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital 
31. (-)IR Retido na Fonte por Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n° 9.430/1996) 0,00 
32. (-)IR Ret. na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00 
33. (-)Imp. Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00 

34.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 0,00 
35.RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET o'oC 
36.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0 , 00 
37.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0 , 00 
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Ficha 14A - Apuração do Imposto de Renda sobre o Lucro Presumido 

Discriminação 4 o T r i m e s t r e V a l o r 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA BRUTA 
01. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 1,6% 0,0C 
02. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 1,6% #zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JvV 0,00 
03. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 8% «Ç» * 0,00 
04. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Su j e i t a ao Percentual de 8% O A £) 0,00 
05. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 16% *• O 0,00 
06. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 16%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 0,00 
07. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 32% Q 0,00 
08. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Su j e i t a ao Percentual de 32% szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t* f£ 0,00 

09. RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO 0,00 
10. Rendimentos e Ganhos Líquidos Aplicações Renda Fixa/Renda Variável 0,00 
11. Juros sobre o Capital Próprio 0,00 
12. Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida 0,00 
13. Recuperação de Custos e Despesas 0,00 
14. Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 0,00 
15. Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 0,00 
16. Lucros Disponibilizados no Exterior 
17. Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 
18. Variações Cambiais Ativas - Op. Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,00 
19. Demais Receitas e Ganhos de Capital 0,00 
20. Ajuste Referente ao RTT - Demais Receitas 0,00 
21. (-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 31) 0,00 
22. (-)Variações Cambiais Ativas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) . 0,00 
23. (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 0,00 
24. (-)Divulgação E l e i t o r a l e Partidária Gratuita 0,00 
25. BASE DE CALCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO 0,00 
IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO 

26. À Alíquota de 15% 0,00 
27. Adicional 0,00 
28. Diferença de IR Devida pela Mudança de Coeficiente s/ Receita Bruta 0,00 

DEDUÇÕES 
29. (-)Imp. de Renda Retido na Fonte 0,00 
30. (-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital 
31. (-)IR Retido na Fonte por Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n° 9.430/1996) 0,00 
32. (-)IR Ret. na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00 
33. (-)Imp. Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00 

34.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 0,00 
35.RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET 0,00 
36.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00 
37.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00 
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Ficha 18A - Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido 

Discriminação I o T r i m e s t r e V a l o r 

CÁLCULO DA CSLL 

01. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 12% 0,00 
02. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 12% 0,00 
03. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 32% 0,00 
04. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t A ri 0,00 
05. RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' 0,00 

07. Juros sobre o Capital Próprio ^ Rs. S izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0,00 

06. Rendimentos e Ganhos Líq. de Aplic. Renda Fixa e Renda Variável O 0,00 
07. Juros sobre o Capital Próprio ^ Rs. / 2 0,00 
08. Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida 21zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rutor» ^ 3 0,00 
09. Recuperação de Custos e Despesas £̂  0,00 
10. Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências ^? î jÍĴ  0,00 
11. Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão ContratualzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * fifOÇÍ^ 0,00 
12. Lucros Disponibilizados no Exterior 
13. Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 
14. Var. Cambiais Ativas - Op. Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,00 
15. Demais Receitas e Ganhos de Capital 0,00 
16. Ajuste Referente ao RTT - Demais Receitas 0,00 
17.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( -)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, ar t . 31) 0,00 
18. ( -)Variações Cambiais Ativas (MP n° 1.858-10/1999, ar t . 30) 0,00 
19. (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 0,00 
20. BASE DE CÁLCULO 0,00 
ATIVIDADE IMOBILIÁRIA - LUCRO ARBITRADO 
21. Receita da Atividade Imobiliária 
22. ( -)Custo da Atividade Imobiliária 
23. BASE DE CÁLCULO - ATIVIDADE IMOBILIÁRIA 
2 4.CSLL Apurada 0,00 
25. Adição de Créditos de CSLL s/ Depreciação Utilizados no Regime de LR 0,00 
26. TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 0,00 
DEDUÇÕES 

27. (-)Bônus de Adimplência F i s c a l (Lei n° 10.637/2002, ar t . 38) 0,00 
28. ( -)Isenção sobre o Lucro Relativo ao Prouni 
29. (-)lmp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. Ganhos de Capital 0,00 
30. (-)CSLL Ret. na Fonte p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n° 9.430/1996) 0,00 
31. (-)CSLL Retida Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00 
32. (-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. de Dir. Priv. (Lei n° 10.833/2003) 0,00 
33. (-)CSLL Ret. Fonte p/ órg., Aut. e Fund. dos Est., D.F. e Mun.(Lei n° 10.833) 0,00 

34. CSLL A PAGAR 0,00 
35. CSLL A PAGAR DE SCP 0,00 
36. CSLL POSTERGADA DE PERÍODOS DE APURAÇÁO ANTERIORES 0,00 
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F i c h a 18A - Cálculo da Contribuição S o c i a l sobre o Lucro L i q u i d o 

Discriminação 2 o T r i m e s t r e V a l o i 

CÁLCULO DA CSLL 
01. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 12% 0,( 
02. A j u s t e Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 12% _ * ^ 0 0,( 
03. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 32% lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O 0,( 
04. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 32%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z% R» O * 0,( 
05. RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO 2Í í̂;«c.1 g 0, ( 
06. Rendimentos e Ganhos Líq. de A p l i c . Renda Fixa e Renda Variável CjL 0,C 
07. Juros sobre o C a p i t a l Próprio uy» 0,C 
08. Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido D i f e r i d a * SflÇjU^ 0,C 
09. Recuperação de Custos e Despesas 0,C 
10. Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 0,0 
11. Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 0,0 
12. Lucros D i s p o n i b i l i z a d o s no E x t e r i o r 
13. Rendimentos e Ganhos de C a p i t a l Auferidos no E x t e r i o r 
14. Var. Cambiais A t i v a s - Op. Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,0 
15. Demais Receitas e Ganhos de C a p i t a l 0,0 
16. A j u s t e Referente ao RTT - Demais Receitas 0,0 
17. (-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 31) 0,0 
18. (-)Variações Cambiais A t i v a s (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,0 
19. (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 0,0 
20. BASE DE CÁLCULO 0,0 
ATIVIDADE IMOBILIÁRIA - LUCRO ARBITRADO 
21. Receita da A t i v i d a d e Imobiliária 
22. (-)Custo da A t i v i d a d e Imobiliária 
23. BASE DE CÁLCULO - ATIVIDADE IMOBILIÁRIA 
24. CSLL Apurada 0,0( 
25. Adição de Créditos de CSLL s/ Depreciação U t i l i z a d o s no Regime de LR 0,0( 
26. TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 0,0( 
DEDUÇÕES 

27. (-)Bônus de Adimplência F i s c a l ( L e i n° 10.637/2002, a r t . 38) 0,0C 
28. (-)Isenção sobre o Lucro R e l a t i v o ao Prouni 
29. (-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. Ganhos de C a p i t a l 0,0C 
30. (-)CSLL Ret. na Fonte p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n° 9.430/1996) 0,0C 
31. (-)CSLL Retida Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00 
32. (-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. de D i r . P r i v . (Lei n" 10.833/2003) 0,00 
33. (-)CSLL Ret. Fonte p/ Órg., Aut. e Fund. dos Est., D.F. e Mun.(Lei n° 10.833) 0,00 

34. CSLL A PAGAR 0,00 
35. CSLL A PAGAR DE SCP o'00 
36. CSLL POSTERGADA DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 
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F i c h a 18A - Cálculo da Contribuição S o c i a l sobre o Lucro L i q u i d o 

Discriminação 3 o T r i m e s t r e Valo: 

CÁLCULO DA CSLL 
01. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 12% 0,1 
02. A j u s t e Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 12% 0,( 
03. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 32% . 0,( 
04. A j u s t e Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 32% flU 0,( 
05. RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO ^> ^ 0,( 
06. Rendimentos e Ganhos Líq. de A p l i c . Renda Fixa e Renda Variável Rs. ^ O 
07. Juros sobre o C a p i t a l Próprio — r 0,C 
08 .Realização de Valores c u j a Tributação Tenha Sido D i f e r i d a -••«uaizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA q,C 
09. Recuperação de Custos e Despesas jç> 0,C 
10. Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências " «rtrtfĉ "̂ (^'(-
11. Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual ^ ^ y ^ 
12. Lucros D i s p o n i b i l i z a d o s no E x t e r i o r 
13. Rendimentos e Ganhos de C a p i t a l Auferidos no E x t e r i o r 
14. Var. Cambiais A t i v a s - Op. Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,0 
15. Demais Receitas e Ganhos de C a p i t a l 0,0 
16. A j u s t e Referente ao RTT - Demais Receitas 0,0 
17. (-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 31) 0,0 
18. (-)Variações Cambiais A t i v a s (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,0 
19. (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 0,0 
20. BASE DE CÁLCULO 0,0 
ATIVIDADE IMOBILIÁRIA - LUCRO ARBITRADO 
21. Receita da A t i v i d a d e Imobiliária 
22. (-)Custo da A t i v i d a d e Imobiliária 
23zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '.BASE DE CÁLCULO - ATIVIDADE IMOBILIÁRIA 
24. CSLL Apurada 0,0i 
25. Adição de Créditos de CSLL s/ Depreciação U t i l i z a d o s no Regime de LR 0,0( 
26. TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 0,0( 
DEDUÇÕES 

27. (-)Bônus de Adimplência F i s c a l (Lei n° 10.637/2002, a r t . 38) 0,0( 
28. (-)Isenção sobre o Lucro R e l a t i v o ao Prouni 
29. (-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. Ganhos de C a p i t a l 0,0C 
30. (-)CSLL Ret. na Fonte p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n° 9.430/1996) 0,0C 
31. (-)CSLL Retida Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb. Fed. (Lei n" 10.833/2003) 0,0C 
32. (-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. de D i r . P r i v . (Lei n" 10.833/2003) 0,0C 
33. (-)CSLL Ret. Fonte p/ Órg., Aut. e Fund. dos Est., D.F. e Mun.(Lei n° 10.833) 0,00 

34. CSLL A PAGAR 0,00 
35. CSLL A PAGAR DE SCP o] 00 
36. CSLL POSTERGADA DE PERÍODOS DE APURAÇÁO ANTERIORES 0^00 

Volume de Processo Digitalizado  (0087032)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 126



CNPJ 02.915.857/0001-67 DIPJ 2011 Ano-calendário 2010 Pag. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F i c h a 18A - Cálculo da Contribuição S o c i a l sobre o Lucro L i q u i d o 

Discriminação 4 o T r i m e s t r e V a l o i 

CÁLCULO DA CSLL 
01. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 12% 0,( 
02. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 12% 0,( 
03. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 32% 0,C 
04. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 32% JjJ gr 0,C 
05. RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a * ' ̂ lfe> 0,C 
06. Rendimentos e Ganhos Líq. de A p l i c . Renda Fixa e Renda VariávelzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA KrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\/^3Ci ^#0 
07. Juros sobre o C a p i t a l Próprio ~> Ffc. *̂  ,£) 0/0 
08. Realização de Valores c u j a Tributação Tenha Sido D i f e r i d a 2 v r j 0,0 
09. Recuperação de Custos e Despesas CL 4? 0,0 
10. Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências ^ ^ 0,0 
11. Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual &9<!f?^ 0,0 
12. Lucros D i s p o n i b i l i z a d o s no E x t e r i o r 
13. Rendimentos e Ganhos de C a p i t a l Auferidos no E x t e r i o r 
14. Var. Cambiais A t i v a s - Op. Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,0 
15. Demais Receitas e Ganhos de C a p i t a l 0,0i 
16. Ajuste Referente ao RTT - Demais Receitas 0,0i 
17. (-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 31) 0,0< 
18. (-)Variações Cambiais A t i v a s (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,0( 
19. (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 0,0( 
20. BASE DE CÁLCULO 0,0( 
ATIVIDADE IMOBILIÁRIA - LUCRO ARBITRADO 
21. Receita da A t i v i d a d e Imobiliária 
22. (-)Custo da A t i v i d a d e Imobiliária 
23. BASE DE CÁLCULO - ATIVIDADE IMOBILIÁRIA 
24. CSLL Apurada 0,00 
25. Adição de Créditos de CSLL s/ Depreciação U t i l i z a d o s no Regime de LR 0,00 
26. TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 0,00 
DEDUÇÕES 

27. (-)Bônus de Adimplência F i s c a l (Lei n° 10.637/2002, a r t . 38) 0,00 
28. (-)Isenção sobre o Lucro R e l a t i v o ao Prouni 
29. (-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. Ganhos de C a p i t a l 0,00 
30. (-)CSLL Ret. na Fonte p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n° 9.430/1996) 0,00 
31. (-)CSLL Retida Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00 
32. (-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. de D i r . P r i v . (Lei n" 10.833/2003) 0,00 
33. (-)CSLL Ret. Fonte p/ Órg., Aut. e Fund. dos Est., D.F. e Mun.(Lei n° 10.833) 0,00 

34. CSLL A PAGAR 0,00 
35. CSLL A PAGAR DE SCP 0^00 
36. CSLL POSTERGADA DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0^00 

Volume de Processo Digitalizado  (0087032)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 127



CNPJ 02.915.857/0001-67 DIPJ 2011 Ano-calendàrlo 2010 Pag. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F i c h a 54 - Discriminação da R e c e i t a de Vendas dos Es t a b e l e c i m e n t o s por A t i v i d a d e 

Econômica 

0001.CNPJ do Estabelecimento: 02.915.857/0001-67 

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos EstabelecimentoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ii tf 

CNAE Preponderante do Estabelecimento: ^ * 

94.30-8/00 - At i v i d a d e s de associações de defesa de d i r e i t o s s o c i a i s ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ 
TOTAL - Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabelecimentos 

Valor T o t a l da Receita de Vendas da PJ: 
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F i c h a 57 - Demonstrativo do Imposto de Renda, CSLL e Contribuição P r o v i d e n c i a r i a 
R e t i dos na Fonte 

*** FICHA NÃO PREENCHIDA *** 

Volume de Processo Digitalizado  (0087032)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 129



CNPJ 02.915.857/0001-67 DIPJ 2011 Ano-calendário 2010 Pag. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F i c h a 60 - Identificação de Sócios ou T i t u l a r 

001.CPF/CNPJ: 903.544.866-91 
Nome/Nome Empresarial: ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 
Pais: BRASIL 
PF/PJ: Pessoa Física 
Qualificação: T i t u l a r 
Percentual S/Capital T o t a l 
Percentual S/Capital Votante 
CPF do Representante Legal: 
Qualificação do Representante Legal: 

F i c h a 61A - Rendimentos de D i r i g e n t e s , Sócios ou T i t u l a r 

*** FICHA NÃO PREENCHIDA *** 
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F i c h a 67B - Outras Informações 

Ano 

Discriminação I m e d i a t a m e n t e 
A n t e r i o r da Declaraç 

01. C a p i t a l Registrado 0,00 & °' 

02. Estoques 0,0Q'i5" ^? 0, 

03.Saldo de Caixa e Bancos 0,00*;«; A r O r Q o, 

04. Saldo de Aplicações Financeiras 0, éflzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U ^ 3 0' 

05. Contas a Receber 0,0j£) 0, 

06. Contas a Pagar 0,00 *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t f&áj t> 0» 

07. Compras de Mercadorias no Ano-calendário 0, 

08. Compras A t i v o Ano-Calend, exceto do A t . C i r c e Real.L.Prazo 0, 

09. Receitas e Rendimentos Não Tributáveis 0, 

10. Valor T o t a l da Folha S u j e i t a à Alíquota Reduzida de que Trata a L e i n" 11.774/2008 0,1 

11. Alíquota Reduzida de que Trata a L e i n° 11.774/2008 0,1 

12.Sócio Ostensivo de SCP - T o t a l de SCP 

13. Escrituração: Livro-Caixa 

14. Regime de Apuração das Receitas: Competência 

15. Método de Avaliação de Estoques: Não Marcado 
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F i c h a 70 - Informações Previdenciárias 

Discriminação V a l o 

E n t i d a d e I m u n e / I s e n t a de Contribuição Previdenciária: Não Marcado . 

COMPRAS DE MERCADORIAS E INSUMOS ^ « 
01. Compras de Mercadorias e Insumos de Origem Rural Adquiridos de P. Física Rs. ^' 
02. Compras de Mercadorias e Insumos de Origem Rural Adquiridos de P. Jurídica 5 3 0'1 

03. Compras de Demais Mercadorias e Insumos j£" 0,1 

CUSTOS E DESPESAS COM PESSOAL »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8GCf^ 
04.Ordenados, Salários, Comissões, G r a t i f . e Outras Remunerações a Empregados 16.150, ( 
05. Planos de Poupança e Investimentos (PAIT) 0,( 
06. Fundos de Aposentadoria Programada I n d i v i d u a l (FAPI) 0,( 
07. Despesas com Plano de Previdência Privada 0,C 
08.Outros Gastos com Empregados 0,C 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 
09.Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 0,C 
10.Locação de Mão-de-Obra 0,0 
11.Serviços Prestados por Pessoa Física sem Vínculo Empregatício 0,0 
12. Demais Serviços Prestados por Terceiros 0,0 

PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
13. Propag., P u b l i c , ê Patroc. Pagos a Assoe. Desport. Mantenham Eq. Futebol Prof. 0,0 
14. Propaganda, Pu b l i c , e Patroc. Pagos às Demais Pessoas Jurídicas ou Físicas 0,0 

OUTRAS DESPESAS 
15. Despesas com Viagens, Diárias e Ajudas de Custo 0,0« 
16. Contribuição para a Previdência So c i a l 3.502,0( 
17. Contribuição para o FGTS 1.400,81 

RECEITAS 
18. Receita de Exportação D i r e t a de Produtos de Fabricação Própria - Agroindústria 0,0C 
19. Receita Venda Prod.Fabric.Própria a Comi.Exp.c/Fim Espec.Export.-Agroindúst. 0,0C 
20. Receita de Exportação D i r e t a de Produtos de Fabricação Própria - Demais In d . 0,0C 
21. Rec. Venda Prod.Fabric.Própria a Comi.Export.c/Fim Espec.Export.-Demais I n d . 0,0C 
22. Receita de Exportação D i r e t a de Mercadorias - Agroindústria 0,00 
23. Receita Venda de Mercadorias a Comi.Export.c/Fim Espec.Export.-Agroindústria 0,00 
24. Receita de Exportação D i r e t a de Mercadorias - Demais Empresas 0,00 
25. Receita Venda Mercadorias a Comi Export.c/Fim Espec. Export.-Demais Empresas 0,00 
26. Receita Venda no Mercado I n t e r n o de Produtos Fabric. Própria-Agroindústria 0,00 
27. Receita Venda no Mercado I n t e r n o de Produtos Fabric. Própria - Demais Indúst. 0,00 
28. Receita de Revenda de Mercadorias - Agroindústria 0,00 
29. Receita de Revenda de Mercadorias - Demais Empresas 0,00 
30. Receita de Prestação de Serviços no Mercado I n t e r n o 0,00 
31. Receita de Exportação de Serviços 0,00 
32. Demais Receitas 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
33. Construções C i v i s em Andamento 0,00 
34. Número de Empregados no Início do Período 2 
35. Número de Empregados no F i n a l do Período 2 
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r u f i o u DE ENTREGA DA D I P J 2012 -
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL VERSÃO 1.0 

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA - D I P J 2012 
VERSÃO 1.0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ: 02.915.857/0001-67 Ano-calendário: 2011 
Nome Empresarial: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPEU 
Declaração Re t i f i c a d o r a : NAO 
PJ Suj e i t a à Alíquota da CSLL de 15%: NAO 
Inclusão no Simples Nacional: NAO _ 
Período: 01/01/2011 a 31/12/2011 Refis: NÃO Paes: N|0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I l l j l i _ 

Forma de Tributação do Lucro: Lucro Presumido Rs. «A O ̂  * 
Forma de Escrituração: Livro-CaixazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~£L ftâsà;! \) í 

Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral 

Administradora de Fundos e Clubes de Investimento: NÃO 

Participações em Consórcios de Empresas: NÃO 

Operações com o E x t e r i o r : NÃO 
Doações a Campanhas E l e i t o r a i s : NÃO 

Ati v o s no E x t e r i o r : NÃO Apuração e Informações de I P I no Período: NÃO 
Participação Permanente em Coligadas ou Controladas: NÃO PJ Comercial Exportadora: NÃO 
PJ Efetuou Vendas a Empresa Comercial Exportadora com Fim Específico de Exportação: NÃO 

Rendimentos Recebidos do E x t e r i o r ou de Não Residentes: NÃO 

Pagamentos ao E x t e r i o r ou a Não Residentes: NÃO 

INFORMAÇÕES ECONÔMICAS 

Comércio Eletrônico e Tecnologia da Informação: NÃO 
Royal t i e s Recebidos do B r a s i l e do E x t e r i o r : NÃO 
Rendimentos R e l a t i v o s a Serviços, Juros e Dividendos Recebidos do B r a s i l e do E x t e r i o r : NÃO 
Royal t i e s Pagos a Beneficiários do B r a s i l e do E x t e r i o r : NÃO 
Pagamentos ou Remessas a Título de Serviços, Juros e Dividendos a Beneficiários do B r a s i l e do 

E x t e r i o r : NÃO 
Inovação Tecnológica e Desenvolvimento Tecnológico: NÃO 
Capacitação de Informática e Inclusão D i g i t a l : NÃO 
PJ H a b i l i t a d a no Repes, Recap, Padis, PATVD, R e i d i , Repenec, Recompe, Retaero, Recine, 
Resíduos Sólidos, Recopa, Copa do Mundo e Ret i d : NÃO 

Pólo I n d u s t r i a l de Manaus e Amazônia Ocid e n t a l : NÃO 
Zonas de Processamento de Exportação: NÃO 
Áreas de L i v r e Comércio: NÃO 

As informações prestadas na 
(De c r e t o - l e i n.° 2.124/84, a r t . 

DIPJ - VERSÃO 1.0 correspondem à 
5 o e L e i n° 9.779/99, a r t . 16). 

expressão da verdade 

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

Nome: ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 
CPF: 903.544.866-91 Telefone: 
Correio Eletrônico: 

( ) Ramal: FAX: ( ) 

Atenção! Para r a t i f i c a r e s t a declaração será 
exigido este número de recibo: 
10.15.87.61.64-01 

Essa declaração f o i assinada com o c e r t i f i c a d o 
d i g i t a l do NI 10.335.923/0001-58 

Declaração recebida v i a Internet 

pelo Agente Receptor SERPRO 

em 15/05/2012 às 09:07:12 
1890916879 

Versão: 1.00 

10.15.87.61.64 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JTOÍDICP 

D I P J 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3 "  \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 J 0 0 

F i c h a 01 - Dados I n i c i a i s 
QL JÈ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ: 02.915.857/0001-67 Optante pelo R e f i s : NÃO Optante pelo PiÇftjrtÇíWÃC 

Situação da Declaração: Normal 

R e t i f i c a d o r a : NÃO 

Ano-calendário: 2011 

Período: 01/01/2011 a 31/12/2011 

Forma de Tributação do Lucro: Lucro Presumido 

Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral 

Forma de Escrituração: Livro-Caixa 

PJ S u j e i t a à Alíquota da CSLL de 15%: NÃO 

Inclusão no Simples Nacional: NÃO 

Administradora de Fundos e Clubes de Investimento: NÃO 

Participações em Consórcios de Empresas: NÃO 

Operações com o E x t e r i o r : NÃO 

Doações a Campanhas E l e i t o r a i s : NÃO 

Apuração e Informações de I P I no Período: NÃO 

articipação Permanente em Coligadas ou Controladas: NÃO 

At i v o s no E x t e r i o r : NÃO 

PJ Comercial Exportadora: NÃO 

PJ Efetuou Vendas a Empresa Comercial Exportadora com Fim Específico de Exportação: NÃO 

Rendimentos Recebidos do E x t e r i o r ou de Não Residentes: NÃO 

Pagamentos ao E x t e r i o r ou a Não Residentes: NÃO 

Comércio Eletrônico e Tecnologia da Informação: NÃO 

Roy a l t i e s Recebidos do B r a s i l e do Exterior;. NÃO 

Royal t i e s Pagos a Beneficiários do B r a s i l e do E x t e r i o r : NÃO 

Rendimentos R e l a t i v o s a Serviços, Juros e Dividendos Recebidos do B r a s i l e do E x t e r i o r : NÃO 
Pagamentos ou Remessas a Título de Serviços, Juros e Dividendos a Beneficiários do B r a s i l e do 

E x t e r i o r : NÃO 

Inovação Tecnológica e Desenvolvimento Tecnológico: NÃO 

Capacitação de Informática e Inclusão D i g i t a l : NÃO 

PJ H a b i l i t a d a no Repes, Recap, Padis, PATVD, R e i d i , Repenec, Recompe, Retaero, Recine, Resíduos 

Sólidos, Recopa, Copa do Mundo e Re t i d : NÃO 

Pólo I n d u s t r i a l de Manaus e Amazônia Ocidental: NÃO 

Zonas de Processamento de Exportação: NÃO 

Áreas de L i v r e Comércio: NÃO 

F i c h a 02 - Dados C a d a s t r a i s 

Nome Empresarial: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPEU 

Código da Natureza Jurídica: 

399-9 - Associação Privada 

Código da A t i v i d a d e Econômica (CNAE 2.1): 

94.30-8/00 - At i v i d a d e s de associações de defesa de d i r e i t o s s o c i a i s 

Tipo de Logradouro: Rua 

Logradouro: TENENTE ANTONIO JOAQUIM DE BARROS 

Número: 715 Complemento: 

B a i r r o / D i s t r i t o : VOLTA DO BREJO 

UF: MG Município: POMPEU CEP: 35640-000 

DDD: Telefone: 

DDD: FAX: 

Caixa Post a l : UF: CEP: 

Correio Eletrônico: centrocontabil@hotmail.com 
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F i c h a 03 - Dados do Representante e do Responsável zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

Nome: ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 

CPF: 903.544.866-91 

DDD: Telefone: 

DDD: Fax: 

Correio Eletrônico: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO 

Nome: WILLIAM CORREA DE LACERDA CAMPOS 

CPF: 836.160.126-00 

CRC: 050158 UF: MG 

DDD: 37 Telefone: 35231394 

DDD: Fax: 

Correio Eletrônico: centrocontabil@hotmail.com 

Ramal: 

Ramal: 
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F i c h a 14A - Apuração do Imposto de Renda sobre o Lucro Presumido 

Discriminação 1° T r i m e s t r e V a l o r 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA BRUTA 
01. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 1,6% 0,0C 
02. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 1,6% 0,0C 
03. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 8% 0,0C 
04. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 8% » ' 0,0C 
05. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 16% 4y . »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "\  Q 0,0C 
06. A j u s t e Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 16% ~ f Ra.-J ^.9^ 0,0C 
07. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 32%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "Z, Ruòèâ 5 0,0C 
08. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 32% CL j t * 0,00 

09. RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO ^ J M ^ 0 , 0 0 

10. Rendimentos e Ganhos Líquidos Aplicações Renda Fixa/Renda Variável ÍS&QP^ 0,00 
11. Juros sobre o C a p i t a l Próprio 0,00 
12. Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido D i f e r i d a 0,00 
13. Recuperação de Custos e Despesas 0,00 
14. Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 0,00 
15. Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Con t r a t u a l 0,00 
16. Lucros D i s p o n i b i l i z a d o s no E x t e r i o r 
17. Rendimentos e Ganhos de C a p i t a l Auferidos no E x t e r i o r 
18. Variações Cambiais A t i v a s - Op. Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,00 
19. Demais Receitas e Ganhos de C a p i t a l 0,00 
20. A j u s t e Referente ao RTT - Demais Receitas 0,00 
21. (-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 31) 0,00 
22. (-)Variações Cambiais A t i v a s (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,00 
°3.(-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 0,00 
4.(-)Divulgação E l e i t o r a l e Partidária G r a t u i t a 0,00 
25.BASE DE CALCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO 0,00 
IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO 

26. À Alíquota de 15% 0,00 
27. A d i c i o n a l 0,00 
28. Diferença de IR Devida pela Mudança de C o e f i c i e n t e s/ Receita Bruta 0,00 

DEDUÇÕES 
29. (-)Imp. de Renda Retido na Fonte 0,00 
30. (-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos de C a p i t a l 
31. (-)IR Retido na Fonte por Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (L e i n° 9.430/1996) 0,00 
32. (-)IR Ret. na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb. Fed. (L e i n° 10.833/2003) 0,00 
33. (-)Imp. Pago I n c i d e n t e sobre Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00 

34.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 0,00 
35.RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET 0^00 
36.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00 
37.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00 
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F i c h a 14A - Apuração do Imposto de Renda sobre o Lucro Presumido 

DiscriminaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° T r i m e s t r e V a l o r 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA BRUTA 
01. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 1,6% A.' ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍPí* ° » ° 

02. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 1,6% < \3 0 , 0 
03. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 8% S V ^ 
04. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 8% 0,0 
05. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 16% C L jS" 0, 0i 
06. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 16% & . . 0 , 0 1 
07. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 32% * 9 Ç © ^ 0,01 
08. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 32% 0,0( 

09. RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO 0,0( 
10. Rendimentos e Ganhos Líquidos Aplicações Renda Fixa/Renda Variável 0,0( 
11. Juros sobre o C a p i t a l Próprio 0,0C 
12. Realização de Valores c u j a Tributação Tenha Sido D i f e r i d a 0,0C 
13. Recuperação de Custos e Despesas 0,0C 
14. Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 0,0C 
15. Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 0,0C 
16. Lucros D i s p o n i b i l i z a d o s no E x t e r i o r 
17. Rendimentos e Ganhos de C a p i t a l Auferidos no E x t e r i o r 
18. Variações Cambiais A t i v a s - Op. Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,00 
19. Demais Receitas e Ganhos de C a p i t a l 0,00 
20. Ajuste Referente ao RTT - Demais Receitas 0,00 
21. (-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 31) 0,00 
22. (-)Variações Cambiais A t i v a s (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,00 
°3.(-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 0,00 
.4.(-)Divulgação E l e i t o r a l e Partidária G r a t u i t a 0,00 
25.BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO 0,00 
IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO 

26. À Alíquota de 15% 0,00 
27. A d i c i o n a l 0,00 
28. Diferença de IR Devida pela Mudança de Co e f i c i e n t e s/ Receita Bruta 0,00 

DEDUÇÕES 
29. (-)Imp. de Renda Retido na Fonte 0,00 
30. (-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos de C a p i t a l 
31. (-)IR Retido na Fonte por órgãos, Aut. e Fund. Fed. (L e i n° 9.430/1996) 0,0 
32. (-)IR Ret. na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb. Fed. (Lei n" 10.833/2003) 0,0 
33. (-)Imp. Pago I n c i d e n t e sobre Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,0 

34.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 0,0 
35.RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET 0,0 
36.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,0 
37.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,0 
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F i c h a 14A - Apuração do Imposto de Renda sobre o Lucro Presumido 

Discriminação 3 o T r i m e s t r e V a l o r 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA BRUTA ^. 
01. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 1,6% * °»° 
02. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 1,6% O 0 , 0 

03. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 8% . ^ ^ - i ^ i b 0 ' 0 

04. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 8%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -J '. ^ 5 0 ,0 
05. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 16% ó " * 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J?°'° 
06. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 16% ^J.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j jE 0,0 
07. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 32% 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g^çtÍF^ 0,0 
08. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 32% 0,0' 

09. RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO 0,0' 
10. Rendimentos e Ganhos Líquidos Aplicações Renda Fixa/Renda Variável 0,0' 
11. Juros sobre o C a p i t a l Próprio 0,0i 
12. Realização de Valores c u j a Tributação Tenha Sido D i f e r i d a 0,01 
13. Recuperação de Custos e Despesas 0,01 
14. Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 0,0( 
15. Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 0,0( 
16. Lucros D i s p o n i b i l i z a d o s no E x t e r i o r 
17. Rendimentos e Ganhos de C a p i t a l Auferidos no E x t e r i o r 
18. Variações Cambiais A t i v a s - Op. Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,0( 
19. Demais Receitas e Ganhos de C a p i t a l 0,0C 
20. Ajuste Referente ao RTT - Demais Receitas 0,0C 
21. (-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 31) 0,0C 
22. (-)Variações Cambiais A t i v a s (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,0C 
°3.(-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 0,00 
4.(-)Divulgação E l e i t o r a l e Partidária G r a t u i t a 0,00 

25.BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO 0,00 
IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO 

26. À Alíquota de 15% 0,00 
27. A d i c i o n a l 0,00 
28. Diferença de IR Devida pela Mudança de Coe f i c i e n t e s/ Receita Bruta 0,00 

DEDUÇÕES 
29. (-)Imp. de Renda Retido na Fonte 0,00 
30. (-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos de C a p i t a l 
31. (-)IR Retido na Fonte por Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n° 9.430/1996) 0,00 
32. (-)IR Ret. na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb. Fed. (L e i n° 10.833/2003) 0,00 
33. (-)Imp. Pago I n c i d e n t e sobre Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00 

34.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 0,00 
35.RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET 0^00 
36.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00 
37.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00 
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F i c h a 14A - Apuração do Imposto de Renda sobre o Lucro Presumido 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA BRUTA 
01. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 1,6% 0,0 
02. A j u s t e Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 1,6% 0,0 
03. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 8% * ' 0,0 
04. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 8% i i > Q °»0 
05. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 16% ^ Rs. v / g °»° 
06. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 16%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "ZL WsitA ü? 0,0' 
07. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 32% (\ § 0,0' 
08. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 32% \5 0,0' 

09. RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO * 0,01 
10. Rendimentos e Ganhos Líquidos Aplicações Renda Fixa/Renda Variável 0, 01 
11. Juros sobre o C a p i t a l Próprio 0,01 
12. Realização de Valores c u j a Tributação Tenha Sido D i f e r i d a 0,0( 
13. Recuperação de Custos e Despesas 0,0( 
14. Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 0,0( 
15. Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 0,0( 
16. Lucros D i s p o n i b i l i z a d o s no E x t e r i o r 
17. Rendimentos e Ganhos de C a p i t a l Auferidos no E x t e r i o r 
18. Variações Cambiais A t i v a s - Op. Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,0C 
19. Demais Receitas e Ganhos de C a p i t a l 0,0C 
20. A j u s t e Referente ao RTT - Demais Receitas 0,0C 
21. (-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 31) 0,0C 
22. (-)Variações Cambiais A t i v a s (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,00 
"*3.(-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas ' 0,00 
-4.(-)Divulgação E l e i t o r a l e Partidária G r a t u i t a 0,00 
25.BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO 0,00 
IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO 

26. À Alíquota de 15% 0,00 
27. A d i c i o n a l 0,00 
28. Diferença de IR Devida p e l a Mudança de Coe f i c i e n t e s/ Receita Bruta 0,00 

DEDUÇÕES 
29. (-)Imp. de Renda Retido na Fonte 0,00 
30. (-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos de C a p i t a l 
31. (-)IR Retido na Fonte por Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n° 9.430/1996) 0,00 
32. (-)IR Ret. na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb. Fed. (Lei n' 10.833/2003) 0,00 
33. (-)Imp. Pago I n c i d e n t e sobre Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00 

34.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 0,00 
35.RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET 0^00 
36.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0^00 
37. IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00 
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F i c h a 18A - Cálculo da Contribuição S o c i a l sobre o Lucro L i q u i d o 

Discriminação 1° T r i m e s t ^ g V a l o r 

CÁLCULO DA CSLL fC l ̂  Ç* 
01. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 12% ' - % 
02. A j u s t e Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 12% „ > V/ 
03. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 32%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J jw 
04. A j u s t e Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 32% 
05. RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO ~ S^T 7^ 
06. Rendimentos e Ganhos Líq. de A p l i c . Renda Fixa e Renda Variável 
07. Juros sobre o C a p i t a l Próprio 
08. Realização de Valores c u j a Tributação Tenha Sido D i f e r i d a 
09. Recuperação de Custos e Despesas 
10. Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 
11. Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Con t r a t u a l 
12. Lucros D i s p o n i b i l i z a d o s no E x t e r i o r 
13. Rendimentos e Ganhos de C a p i t a l Auferidos no E x t e r i o r 
14. Var. Cambiais A t i v a s - Op. Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 
15. Demais Receitas e Ganhos de C a p i t a l 
16. A j u s t e Referente ao RTT - Demais Receitas 
17. (-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 31) 
18. (-)Variações Cambiais A t i v a s (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 
19. (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 
20. BASE DE CÁLCULO 
ATIVIDADE IMOBILIÁRIA - LUCRO ARBITRADO 
21. Receita da A t i v i d a d e Imobiliária 
2.(-)Custo da A t i v i d a d e Imobiliária 

23. BASE DE CÁLCULO - ATIVIDADE IMOBILIÁRIA 
24. CSLL Apurada 
25. Adição de Créditos de CSLL s/ Depreciação U t i l i z a d o s no Regime de LR 
26. TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 
DEDUÇÕES 

27. (-)Bônus de Adimplência F i s c a l ( L e i n° 10.637/2002, a r t . 38) 0,00 
28. (-)Isenção sobre o Lucro R e l a t i v o ao Prouni 
29. (-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. Ganhos de C a p i t a l 0,00 
30. (-)CSLL Ret. na Fonte p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n° 9.430/1996) 0,00 
31. (-)CSLL Retida Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00 
32. (-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. de D i r . P r i v . (Lei n° 10.833/2003) 0,00 
33. (-)CSLL Ret. Fonte p/ Órg., Aut. e Fund. dos Est., D.F. e Mun.(Lei n° 10.833) 0,00 

34. CSLL A PAGAR 0,00 
35. CSLL A PAGAR DE SCP o! 00 
36. CSLL POSTERGADA DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00 
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F i c h a 18A - Cálculo da Contribuição S o c i a l sobre o Lucro L i q u i d o 

Discriminação 2 o Tr/iáes**^ V a l o r 

CÁLCULO DA CSLL ~ j J } \> 
01. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 12%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "i " 3 
02. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 12% »• * 
03. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 32% £LjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J§1 

04. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 32% - a g f l * ^ 
05. RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO 
06. Rendimentos e Ganhos Líq. de A p l i c . Renda Fixa e Renda Variável 
07. Juros sobre o C a p i t a l Próprio 
08. Realização de Valores c u j a Tributação Tenha Sido D i f e r i d a 
09. Recuperação de Custos e Despesas 
10. Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 
11. Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 
12. Lucros D i s p o n i b i l i z a d o s no E x t e r i o r 
13. Rendimentos e Ganhos de C a p i t a l Auferidos no E x t e r i o r 
14. Var. Cambiais A t i v a s - Op. Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 
15. Demais Receitas e Ganhos de C a p i t a l 
16. Ajuste Referente ao RTT - Demais Receitas 
17. (-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 31) 
18. (-)Variações Cambiais A t i v a s (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 
19. (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 
20. BASE DE CÁLCULO 
ATIVIDADE IMOBILIÁRIA - LUCRO ARBITRADO 
21. Receita da A t i v i d a d e Imobiliária 
2.(-)Custo da A t i v i d a d e Imobiliária 

23. BASE DE CÁLCULO - ATIVIDADE IMOBILIÁRIA 
24. CSLL Apurada 
25. Adição de Créditos de CSLL s/ Depreciação U t i l i z a d o s no Regime de LR 
26. TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 
DEDUÇÕES 

27. (-)Bônus de Adimplência F i s c a l ( L e i n° 10.637/2002, a r t . 38) 0,00 
28. (-)Isenção sobre o Lucro R e l a t i v o ao Prouni 
29. (-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. Ganhos de C a p i t a l 0,00 
30. (-)CSLL Ret. na Fonte p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n° 9.430/1996) 0,00 
31. (-)CSLL Retida Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00 
32. (-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. de D i r . P r i v . (Lei n° 10.833/2003) 0,00 
33. (-)CSLL Ret. Fonte p/ Órg., Aut. e Fund. dos Est., D.F. e Mun.(Lei n° 10.833) 0,00 

34. CSLL A PAGAR 0,00 
35. CSLL A PAGAR DE SCP 0,00 
36. CSLL POSTERGADA DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00 

( 
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F i c h a 18A - Cálculo da Contribuição S o c i a l sobre o Lucro L i q u i d o 

CÁLCULO DA CSLL 
01. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 12% 0,0 
02. A j u s t e Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 12% VA. 4|f 0,0 
03. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 32% 0,0i 
04. A j u s t e Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 32% *JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~S 0 , 0 1 

05. RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO " í * ^ sj % 0,01 
06. Rendimentos e Ganhos Líq. de A p l i c . Renda Fixa e Renda Variável &c. 'i jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o,0( 
07. Juros sobre o C a p i t a l Próprio ^» 0,0( 
08. Realização de Valores c u j a Tributação Tenha Sido D i f e r i d a • ̂ ^á£r °'0( 

09. Recuperação de Custos e Despesas ^^F^ 0,01 
10. Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 0,01 
11. Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 0,01 
12. Lucros D i s p o n i b i l i z a d o s no E x t e r i o r 
13. Rendimentos e Ganhos de C a p i t a l Auferidos no E x t e r i o r 
14. Var. Cambiais A t i v a s - Op. Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,0< 
15. Demais Receitas e Ganhos de C a p i t a l 0,01 
16. Ajuste Referente ao RTT - Demais Receitas 0,01 
17. (-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 31) 0,01 
18. (-)Variações Cambiais A t i v a s (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,01 
19. (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 0,01 
20. BASE DE CÁLCULO 0,01 
ATIVIDADE IMOBILIÁRIA - LUCRO ARBITRADO 
^l . R e c e i t a da A t i v i d a d e Imobiliária 
2.{-)Custo da A t i v i d a d e Imobiliária 

23. BASE DE CÁLCULO - ATIVIDADE IMOBILIÁRIA 
24. CSLL Apurada 0,0( 
25. Adição de Créditos de CSLL s/ Depreciação U t i l i z a d o s no Regime de LR 0,0( 
26. TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 0,0( 
DEDUÇÕES 

27. (-)Bônus de Adimplência F i s c a l (Lei n° 10.637/2002, a r t . 38) 0,0( 
28. (-)Isenção sobre o Lucro R e l a t i v o ao Prouni 
29. (-)Irap. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. Ganhos de C a p i t a l 0,0( 
30. (-)CSLL Ret. na Fonte p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n° 9.430/1996) 0,0( 
31. (-)CSLL Retida Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00 
32. (-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. de D i r . P r i v . (Lei n° 10.833/2003) 0,0C 
33. (-)CSLL Ret. Fonte p/ órg., Aut. e Fund. dos Est., D.F. e Mun.(Lei n° 10.833) 0,0C 

34. CSLL A PAGAR 0,0C 
35. CSLL A PAGAR DE SCP 0,0C 
36. CSLL POSTERGADA DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,0C 
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F i c h a 18A - Cálculo da Contribuição S o c i a l sobre o Lucro L i q u i d ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c , [ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ , ̂  X±j 
Discriminação 4 o T r i m e s t r e , V a l o i 

, j 

CÁLCULO DA CSLL 
01. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 12% ~ *#<i^0,1 
02. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 12% 0,( 
03. Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 32% 0,( 
04. Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta S u j e i t a ao Percentual de 32% 0,( 
05. RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO 0,C 
06. Rendimentos e Ganhos Líq. de A p l i c . Renda Fixa e Renda Variável 0,C 
07. Juros sobre o C a p i t a l Próprio 0,C 
08. Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido D i f e r i d a 0,C 
09. Recuperação de Custos e Despesas 0,C 
10. Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 0,C 
11. Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 0,C 
12. Lucros D i s p o n i b i l i z a d o s no E x t e r i o r 
13. Rendimentos e Ganhos de C a p i t a l Auferidos no E x t e r i o r 
14. Var. Cambiais A t i v a s - Op. Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,0 
15. Demais Receitas e Ganhos de C a p i t a l 0,0 
16. Ajuste Referente ao RTT - Demais Receitas 0,0 
17. (-)Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 31) 0,0 
18. (-)Variações Cambiais A t i v a s (MP n° 1.858-10/1999, a r t . 30) 0,0 
19. (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 0,0 
20. BASE DE CÁLCULO 0,0 
ATIVIDADE IMOBILIÁRIA - LUCRO ARBITRADO 
21. Receita da A t i v i d a d e Imobiliária 
22. (-)Custo da A t i v i d a d e Imobiliária 
23. BASE DE CÁLCULO - ATIVIDADE IMOBILIÁRIA 
24. CSLL Apurada 0,01 
25. Adição de Créditos de CSLL s/ Depreciação U t i l i z a d o s no Regime de LR 0,01 
26. TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 0,0( 
DEDUÇÕES 

27. (-)Bônus de Adimplência F i s c a l ( L e i n° 10.637/2002, a r t . 38) 0,0( 
28. (-)Isenção sobre o Lucro R e l a t i v o ao Prouni 
29. (-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. Ganhos de C a p i t a l 0,0C 
30. (-)CSLL Ret. na Fonte p/ Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n° 9.430/1996) Ô OC 
31. (-)CSLL Retida Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb. Fed. (L e i n° 10.833/2003) 0,0C 
32. (-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. de D i r . P r i v . (Lei n" 10.833/2003) 0,0C 
33. (-)CSLL Ret. Fonte p/ Órg., Aut. e Fund. dos Est., D.F. e Mun.(Lei n" 10.833)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o!oC 

34. CSLL A PAGAR 0 00 
35. CSLL A PAGAR DE SCP 0'oO 
36. CSLL POSTERGADA DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0^00 
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F i c h a 54 - Discriminação da R e c e i t a de Vendas dos E s t a b e l e c i m e n t o s por Atividade* 

EconômicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~» FRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% s> ( 
0001.CNPJ do Estabelecimento: 02.915.857/0001-67 

Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabelecimentos * a^^jít), 0 

CNAE Preponderante do Estabelecimento: 

94.30-8/00 - A t i v i d a d e s de associações de defesa de d i r e i t o s s o c i a i s 

TOTAL - Receita de Vendas de Bens e Serviços dos Estabelecimentos 0,0 

Valor T o t a l da Receita de Vendas da PJ: 0,0 

r 
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Ficha 57 - Demonstrativo do Imposto de Renda, CSLL e Contribuição Previdenciária 
Retidos na Fonte 

FICHA NÃO PREENCHIDA *** 
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F i c h a 60 - Identificação de Sócios ou T i t u l a r 

001.CPF/CNPJ: 903.544.866-91 
Nome/Nome Empresarial: ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA 5" 
País : BRASIL -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S f t r V i

1

^ 

PF/PJ: Pessoa Física «rçjQT0 

Qualificação: T i t u l a r 

Percentual s / C a p i t a l T o t a l 100,00 
Percentual s / C a p i t a l Votante 0,00 
CPF do Representante Legal: 
Qualificação do Representante Legal: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 
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F i c h a 61A - Rendimentos de D i r i g e n t e s , C o n s e l h e i r o s , Sócios ou T i t u l a r 

* 4», 

PF/PJ: Pessoa Física _ i ^ 
Nome/Nome Empresarial: ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA * > 

001.CPF/CNPJ: 903.544.866-91 
País: BRASIL *J > ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

&-
Qualificação: T i t u l a r ,T> 
Remuneração do Trabalho .-•••«"'""'o, 0' 
Lucros / Dividendos 0,0i 
Juros sobre o C a p i t a l Próprio 0,0i 
Demais Rendimentos 0,0' 
Imposto de Renda Retido na Fonte 0,01 

^ , 0 
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F i c h a 67B - Outras Informações 

AnozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .  * S 
Discriminação 

3* . J.U O 

Imediatamente ^ > ^ ç] A n t e r i o rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d£ Declaração 
, 

01. C a p i t a l Registrado 

02. Estoques 

03.Saldo de Caixa e Bancos 

04.Saldo de Aplicações Financeiras 

05. Contas a Receber 

06. Contas a Pagar 

07. Compras de Mercadorias no Ano-calendário 

08. Compras A t i v o Ano-Calend, exceto do A t . C i r c e Real.L.Prazo 

09. Receitas e Rendim.Não T r i b u t . ou Tr i b u t . E x c l u s i v . n a Fonte 

10. T o t a l do A t i v o 

11. Valor T o t a l Folha Suj.à Aliq.Reduz.Trata L e i 11.774/2008 

12. Alíquota Reduzida de que Trata a L e i n° 11.774/2008 

13.Sócio Ostensivo de SCP - T o t a l de SCP 

14. Regime de Apuração das Receitas: Caixa 

15. Método de Avaliação de Estoques: Não Marcado 

0, 00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

(Dl 

0( 

0, 0( 

0,0( 

0,0( 

0,0( 

0,0( 

0,0C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o,oc 

o, ot 

0,0 

0,0 
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F i c h a 70 - Informações Previdenciárias zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.  . — _ z r r — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— v 

Discriminação V a l o r 

Entidade Imune/Isenta de Contribuição Previdenciária: Não Marcado * 8*®gtí^ 

PJ S u j e i t a à Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta, conforme L e i n° 12.546/2011: Não 

COMPRAS DE MERCADORIAS E INSUMOS 
01. Compras de Mercadorias e Insumos de Origem Rural Adquiridos de P. Física 0,0 
02. Compras de Mercadorias e Insumos de Origem Rural Adquiridos de P. Jurídica 0,0 
03. Compras de Demais Mercadorias e Insumos 0,0 

CUSTOS E DESPESAS COM PESSOAL 
04.Ordenados, Salários, Comissões, G r a t i f . e Outras Remunerações a Empregados 17.251,6 
05. Planos de Poupança e Investimentos (PAIT) 0,0 
06. Fundos de Aposentadoria Programada I n d i v i d u a l (FAPI) 0,0 
07. Despesas com Plano de Previdência Privada 0,0 
08.Outros Gastos com Empregados 0,0 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 
09.Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho - Transporte 0,0 
10.Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho - Médica 0,0 
11.Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho - Odontológica 0,0 
12.Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho - Demais 0,0 
13.Locação de Mão-de-Obra 0,0 
14.Serviços Prestados por Pessoa Física sem Vínculo Empregatício 0,0 
15. Demais Serviços Prestados por Terceiros 0,0 

PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
16. Propag., P u b l i c , e Patroc. Pagos a Assoe. Desport. Mantenham Eq. Futebol Prof. 0,C 
17. Propaganda, Pu b l i c , e Patroc. Pagos às Demais Pessoas Jurídicas ou Físicas 0,C 

OUTRAS DESPESAS 
18. Despesas com Viagens, Diárias e Ajudas de Custo 0,C 
19. Contribuição para a Previdência Social 5.071,4 
20. Contribuição para o FGTS 1.342,3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 
RECEITAS 
21. Receita de Exportação D i r e t a de Produtos de Fabricação Própria - Agroindústria 0,C 
22. Receita Venda Prod.Fabric.Própria a Comi.Exp.c/Fim Espec.Export.-Agroindúst. 0,C 
23. Receita de Exportação D i r e t a de Produtos de Fabricação Própria - Demais In d . 0,C 
24. Rec. Venda Prod.Fabric.Própria a Comi.Export.c/Fim Espec.Export.-Demais I n d . 0,C 
25. Receita de Exportação D i r e t a de Mercadorias - Agroindústria 0,C 
26. Receita Venda de Mercadorias a Comi.Export.c/Fim Espec.Export.-Agroindústria 0,C 
27. Receita de Exportação D i r e t a de Mercadorias - Demais Empresas 0,C 
28. Receita Venda Mercadorias a Comi Export.c/Fim Espec. Export.-Demais Empresas 0,( 
29. Receita Venda no Mercado I n t e r n o de Produtos Fabric. Própria-Agroindústria 0,( 
30. Receita Venda no Mercado I n t e r n o de Produtos Fabric. Própria - Demais Indúst. 0,( 
31. Receita de Revenda de Mercadorias - Agroindústria 0,( 
32. Receita de Revenda de Mercadorias - Demais Empresas 0,( 
33. Receita de Prestação de Serviços no Mercado I n t e r n o 0,( 
34. Receita de Exportação de Serviços 0,( 
35. Demais Receitas 0,( 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
36. Construções C i v i s em Andamento 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,1 
37. Receita Bruta de A t i v i d a d e s que Permanecem S u j e i t a s à Contribuição sobre Folha 
38. Número de Empregados no Início do Período 
39. Número de Empregados no F i n a l do Período 

c 

( 

( 

f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

{ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 
r 

c 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

NOTA N°  044/ 2013/ SJL/ CGCE/ CONJUR-MC/ CGU/ AGU 

PROCESSO N°  53000.059473/ 2011 
(Processo original n°  53710.000209/ 1999) 

INTERESSADO: Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompeu 
ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.  Processo em fase de possível renovação 
de outorga.  Documentação encaminhada posteriormente.  Pelo retorno dos autos à SCE.  

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Elet rônica-

Subst ituto,  

Trat a-se de processo de interesse da ent idade Associação Comunitária Beneficente e 

Cultural Dona Joaquina de Pompeu,  no Município de Pompeu,  Estado de Minas Gerais,  o qual fora 

remet ido a est a CONJUR para apreço quanto ao pleito de possível renovação da outorga do serviço de 

radiodifusão comunitária na referida localidade.  

2.  Quando da remessa dos autos a est a CONJUR,  a ent idade até então havia se mantido 

inerte quanto aos ofícios remet idos pela SCE,  razão pela qual se concluiu pela não renovação da 

outorga.  

3.  Ocorre que nesse Ínterim,  a ent idade remeteu a documentação de protocolo n°  

53000. 053624/ 2012 (08.11.2012),  a qual fora encaminhada pela SCE a est a CONJUR (Memorando n°  

11/ 2013).  

4.  Nesses termos,  faz-se mister que a documentação supracitada se j a j unt ada ao processo 

em epígrafe e remet ido novamente à SCE para manifestação,  após o que se sugere o retorno dos autos 

a est a CONJUR para parecer conclusivo.  

À consideração superior.  

Brasília,  14 de fevereiro de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jm 
SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educat iva e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios,  Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/ 3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: con1urgmc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO N°  0627/ 2013/ TFC/ CGCE/ CONJUR-MC/ CGU/ AGU 

PROCESSO N°  53000.059473/ 2011 
(Processo original n°  53710.000209/ 1999) 

INTERESSADO: Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompeu 
ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.  Processo em fase de possível renovação 
de outorga.  Documentação encaminhada posteriormente.  Pelo retorno dos autos à SCE.  

Aprovo a NOTA N°  044/ 2013/ SJL/ CGCE/ CONJUR-MC/ CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr.  Consultor Jurídico.  

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V6 de AOÜIWAJ0 de 2013.  

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica Subst ituta 

Esplanada dos Ministérios,  Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/ 3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: con1urgmc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N°  0628/ 2013/ JFB/ GAB/ CONJUR-MC/ CGU/ AGU 

PROCESSO N°  53000.059473/ 2011 
(Processo original n°  53710.000209/ 1999) 

INTERESSADO: Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompeu 
ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.  Processo em fase de possível renovação 
de outorga.  Documentação encaminhada posteriormente.  Pelo retorno dos autos à SCE.  

Aprovo o DESPACHO N°  0627/ 2013/ TFC/ CGCE/ CONJUR-MC/ CGU/ AGU, da lavra da 

Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Elet rônica-Subst ituta,  que aprovou a NOTA 

N°  044/ 2013/ SJL/ CGCE/ CONJUR-MC/ CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretar ia de Serviços de Comunicação Elet rônica,  em 

prosseguimento.  £ ^ 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA êl de jüi/lWu de 2013.  

José Flávie Bianchi 
Consj jKoNJurídico 

IsaSda murquts Stòps zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Advogada da Unif to 

Consult ora Jurídica Substituta 

Esplanada dos Ministérios,  Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/ 3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniurgnic.aov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n° 398/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Retorno de Processo à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo de Renovação n° 53000.059473/2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m m m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ul Rubrtea: 

Q 

SUMARIO EXECUTIVO 

V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: ' /  

1. ' , Trata-se o presente processo de pedido de renovação de outorga para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Pompeu / MG, formulado pela Associação 
Comunitária, Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompeu, encaminhado à Consultoria 
Jurídica para emissão de Parecer acerca da possibilidade de renovação, já que a entidade havia 
ficado inativa durante todo o período da outorga. ^ 

. v ANÁLISE 

2. Os autos foram devolvidos à Secretaria de Comunicação Eletrônica, por meio da 
Nota n° 044/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 14/02/2013 (fls.'l26 a 128), para 
que fosse analisada a documentação encaminhada pela entidade sob protocolo n* 
53000.053624/2012 (fls. 52 a 125), após o que o processo deveria ser devolvido à Consultoria 

• ' Jurídica para Parecer Conclusivo. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
v.-

3. 1 Na referida documentação, a entidade apresenta suas alegações acerca da 
inatividade. A requerente alega que "a condição de inativa pode ser traduzido como a 

manutenção dos membros ao longo dos exercícios da execução dos serviços" e, como prova de 
que a emissora operou durante o período da outorga, indica os responsáveis pela gestão da rádio, 
os meios de arrecadação de recursos e a grade horária da programação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ 

CONCLUSÃO 

4. Por todo o exposto, opinamos pelo retorno dos autos à Consultoria Jurídica, para 
prosseguimento. 

À consideração superior. 
Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 30 de janeiro de 2014. 

ntfCGRC 
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I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 398/2014/CGRC/SCE-MC. Encaminhem-se 

oslautos à Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f l r̂asíliâ Ó de janeiro de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nf/53000.059473/2011/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W v 

m 

izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Consultoria Jurídica

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE NO CPROD

Protocolo nº: 53000.059473/2011-41

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no
Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo
Geral e Biblioteca para arquivo.

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo
se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na
primeira oportunidade.

     4.    O Processo Físico encerrou-se na página 130.

 

Em 15/agosto/2014

Documento assinado eletronicamente por Francisca Larissa Bernardino
Ribeiro de Souza, Agente Administrativo, em 15/08/2014, às 10:28,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0087542 e o código CRC B857041B.
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: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
•  CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ;  

COORDENAÇÃO- GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  , '  '  '  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NOTA N°  415/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU .  

PROCESSO N°  53000. 059473/ 2011-41 

INTERESSADO:  Associ ação Comuni t ár i a Benef i cent e e Cul t ur al Dona Joaquina de Pompeu 
ASSUNTO:  Expl or ação do Ser vi ço de Radiodi f usão Comuni t ár i a.  Processo em f ase de possível r enovação 
de out or ga.  Pelo r e t or no dos aut os à SCE,  para prosseguiment o,  com comuni cação ao DEAA para adoção 
de medi das r eput adas cabívei s.  

Senhora Consul t ora Jur ídi ca Subst i t ut a,  

Tr at a-se de processo de i nt eresse da ent i dade Associ ação Comuni t ár i a Benef i cent e e 

Cul t u r al Dona Joaquina de Pompeu,  no município de Pompeu,  est ado de Minas Gerais,  o qual f or a 

r em et i do a est a CONJUR para apreço quant o ao p l e i t o de possível r enovação da out or ga do ser vi ço de 

r adi odi f usão comuni t ár i a na r ef er i da l ocal i dade.  

2.  Após apr esent ação da document ação i n i c i al pel a ent i dade,  a SCE pr oduzi u a Not a 

Técni ca n°  2375/ 2012 ( f l .  47) ,  por mei o da qual const at ou algumas pendênci as,  al ém de sol i c i t ar 

esc l ar ec i ment o quant o a det er m i nada passagem de at a de el ei ção dos d i r i gent es,  que t e r i a f e i t o 

menção a possível i nat i v i dade da ent i dade,  al ém de i dent i f i car que a d i r e t or i a se encont r ava compost a 

pel os mesmos membr os da época de f undação da mesma,  o que denot ar i a a ausência de el ei ções 

per i ódi cas.  

3.  Em razão do supramencionado,  a ent i dade f o i not i f i cada por mei o do Of íci o n°  

3658/ 2012 ( f l .  48) ,  com Aviso de Recebiment o f i r m ado em 11. 10. 2012.  

4.  Uma vez que,  at é aquel e moment o,  não havia se deparado com qual quer mani f est ação 

da en t i dade nos aut os,  op i nou a SCE pela não renovação da out or ga,  com submi ssão dos aut os à anál i se 

pr évi a por p ar t e dest a CONJUR (Not aTécni ca n°  2803/ 2012 - f l . 50).  

5.  Ocor r e,  por ém, que,  post er i or ment e,  r est ou j un t ada aos aut os a mani f est ação da 

ent i dade de f l s.  52 e s.,  a qual f or a pr ot ocol ada t empest i vament e no âmbi t o dessa Past a em 8.11.2012 

- i st o é,  dent r o do prazo concedi do pela SCE para que a ent i dade saneasse as pendênci as dant es 

apont adas.  

6.  Uma vez que o processo se encont r ava per ant e est a CONJUR e que sobre o document o 

supra a SCE não havia em i t i d o anál i se t écnica prévia,  el aborou-se a NOTA N°  44/ 2013 ( f l .  126),  po 

i nt er médi o da qual se suger iu a remessa dos aut os à SCE,  para emi ssão de apr eço o que f or azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA if f iXp 

pel a Not a Técni ca n°  398/ 2014 ( f l .  129),  r et or nando-se novament e os aut os a est a CONJUR.  

É o rel at ór i o.  

Esplanada dos Ministérios,  Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/ 3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 
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Cont inuação da NOTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N°  415/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGÜ 

8.  Dest aque-se que a ent i dade f az j un t ar document os que t e r i am o condão de compr ovar 

o f unc i onament o da emissora - a exempl o do ex t r at o de f l .  75,  que at est a o pagament o de t r i b u t os 

j u n t o à Anat ei ( af i nal ,  most rar -se- ia i l ógi co que a ent i dade qui t asse os r ef er i dos débi t os se não 

est i vesse a emissora a oper ar ) .  

9.  Subsist iu dúvi da,  por ém,  quant o à r egul ar i dade das el ei ções per i ódi cas da pr ópr i a 

Associ ação,  haj a vi st a a decl aração ant er i or m ent e apresent ada pel a ent i dade (at a de el ei ção) que 

f i zer a menção a uma supost a i nat i v i dade da" mesa d i r e t or a.  

10.  Nesse di apasão,  sugere-se sej a o pr esent e comuni cado ao Depar t ament o de Apur ação 

de Inf ração dessa Secret ar i a,  a f i m de que adot e as medidas j ul gadas cabívei s,  com possível 

i nst aur ação do com pet ent e Processo de Apur ação de Inf ração (PAI),  onde a quest ão dever á ser mel hor 

apr eci ada,  com cont radi t ór i o e ampl a def esa a serem concedidqs à ent i dade.  Acr escent e-se,  por 

opor t uno,  que a supost a i r r egul ar i dade ora i dent i f i cada não t em o condão,  por si só,  de obst ar o 

prosseguiment o do pr esent e processo.  

11.  No que concerne especi f i cament e ao pr esent e p l e i t o de r enovação,  uma vez que a 

ent i dade se mani f est ou após a missiva de f l .  48,  ent ende-se,  salvo mel hor j uízo,  t e r r est ado 

pr ej ud i cada a concl usão da Not a Técni ca-de f l .  50 (que concl ui u pel a i nércia da en t i dade) ,  suger i ndo-

se,  por t an t o,  o r et or no dos aut os à Coor denação-Ger al de Radi odi f usão Comuni t ár i a,  par a 

prosseguiment o do f e i t o e adoção da di l i gência apont ada no parágraf o ant er i or .  

A consi der ação super ior .  

Brasíl i a,  12 de agost o de 2014 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assunt os Judi ci ai s 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACHO N°  2789/ 2014/ ÍMS/ GAB/ CONJUR-MC/ CGU/ AGU 

PROCESSO N°  53000. 059473/ 2011-41 

INTERESSADO:  Associ ação Comuni t ár i a Benef i cent e e Cul t ur al Dona Joaquina de Pompeu 
ASSUNTO:  Expl or ação do Ser vi ço de Radiodi f usão Comuni t ár i a.  Processo em f ase de possível r enovação 
de out or ga.  Pelo r e t or no dos aut os à SCE,  para prosseguiment o,  com comuni cação ao DEAA para adoção 
de medi das r eput adas cabívei s.  

Aprovo a NOTA N°  415/ 2014/ SJL/ CGAJ/ CONJUR-MC/ CGU/ AGU.  

Encaminhe-se à Secret ar i a de Servi ços de Comuni cação El et r ôni ca,  em pr ossegui ment o.  

Brasíl i a,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JJ de de 2014.  

Seixas 
Subst i t ut a 

Esplanada dos Ministérios,  Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/ 3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.059473/2011-41

Encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação.

Brasília, 18 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de
Araujo, Assistente Técnico, em 18/08/2014, às 15:21, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0090430 e o código CRC 1B14B5B4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação

DESPACHO

 

Data: 19/08/2014

Processo nº: 53000.059473/2011-41

Referência: Nota Nº 415/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.

Assunto: Renovação de outorga.

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminho o processo em referência à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 19/08/2014, às 14:29, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0091382 e o código CRC ED114285.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memo. nº 984/2014/SEI-MC

Brasília, 21 de agosto de 2014

À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.
Processo nº: 53000.059473/2011-41.
  
1.                                          Em atendimento à Nota nº 415/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, solicitamos abertura de processo de apuração de infração em
desfavor da Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina
de Pompeu, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pompeu / MG, tendo em vista a
suposta inatividade da sua mesa diretora durante todo o período da outorga.
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
26/08/2014, às 10:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0096473 e o código CRC B202F0CD.
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Essa certidão não pode ser emitida. 

Consta débito para o CNPJ/CPF: 02915857000167 

Emitida às 10:42:34 do dia 21/08/2014 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta Impressão de Boletos 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.059473/2011

ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPEU

0 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: POMPÉU/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 001/01/2000

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação:

a) Estatuto Social - fls. 61/70 - necessita de alterações;
b) Ata de Eleição da Diretoria (fls. 11/13) - vencida desde 18/11/2012;
c) CNPJ - fl. 10;
d) Certidão Negativa da Anatel - entidade possui débitos;
e) declaração de conformidade - fl. 07;
f) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - fls. 19/20 e 56/60.

Pendências encontradas:

a)	o mandato relativo à última Diretoria se expirou em 18/11/2012, motivo pelo qual a entidade deverá encaminhar a
ata de eleição dos atuais dirigentes, devidamente registrada, bem como os seua RGs e CPFs;
b)	a entidade possui débitos junto à Anatel, devendo regularizar sua situação e encaminhar a certidão negativa de
débitos das receitas administradas pela Anatel; e
c)	 o estatuto social está em desacordo com a atual legislação.

É o Relatório.

Natália Froemming

Página 1 de 121/08/2014 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8174/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.059473/2011
Processo de Outorga nº: 53710.000209/1999
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Beneficente e Cultural Doa Joaquina de Pompeu,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Pompeu / MG.
 

ANÁLISE
2.                                           Tendo em vista os documentos já encaminhados por esta
entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:
 
                             I.                   Verificou-se que constam débitos junto à Anatel,
motivo pelo qual a entidade deverá regularizar sua situação junto àquela agência
reguladora e encaminhar a Certidão Negativa de Débitos das Receitas administradas
pela Anatel;

 

                            II.                    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela
entidade, constata-se a necessidade de adequação da atual redação ao disposto
na Norma nº 1/2011, conforme transcrição a seguir:

 

a)              Não constam, no art. 21, os cargos de 1º e 2º Secretários, bem como as
suas atribuições, o que está em desacordo com o subitem 8.2, alínea "h",
subalínea "h.1".

                    "8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das
fundações interessadas em executar o serviço deverá:

                     h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos
deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo:

                     h.1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e
administrativa, bem como as suas respectivas atribuições;"

             

                           III.                   As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

 
                        IV.                   Deverá ser encaminhada a Ata de Eleição da diretoria
em exercício, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tendo
em vista que o mandato relativo à última Diretoria se expirou em 18/11/2012;

 
                           V.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
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                           V.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; e

 
                              VI.                   CPF de todos os dirigentes.
                                      
 

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 21/08/2014, às 13:58, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
26/08/2014, às 10:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0097307 e o código CRC 77A09064.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 8232/2014/SEI-MC

Brasília, 21 de agosto de 2014

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompeu
Rua Pedro de Freitas Maciel, nº 32, Conjunto Habitacional Campos Guimarães -
Bairro Nossa Senhora da Conceição
35.640-000 / Pompeu – MG
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.059473/2011-41.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da Nota Técnica  nº NOTA TÉCNICA Nº 8174/2014/SEI-
MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.           A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
26/08/2014, às 10:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0097296 e o código CRC F151045D.

Ofício 8232 (0097296)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 166



P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A 

— 
NOME OU RAZÃO SOCb 

I i I 
E N D E R E Ç O / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA D R E 

J L L 
CEP / CODE POSTAL 

SCE/CGRC/SEI-MC 

N° DO OFICIO: 8232/2014, de 21/08/2014 
N° DO PROCESSO: 53000.059473/11 
Ass. Com., Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompeu 
Rua Pedro Freitas Maciel, n° 32 - Conj. Habit. Campos 
Guimarães - B. Nossa Senhora da Conceição 
35640-000 Pompeu - MG 

i i i i i_ 

, , , 1 1 1 1 1 

D E C L A R A Ç Ã O D E C O N T E Ú D O (SUJEITO A V E R I F I C A Ç Ã O ) IDISCRIMINÃCION 

• • 

N A T U R E Z A D O E N V I O / NATURE DE VENVOI 

| | PRIORITÁRIA / PRIORÍTAIRE 

Q E M S \ 

N A T U R E Z A D O E N V I O / NATURE DE VENVOI 

| | PRIORITÁRIA / PRIORÍTAIRE 

Q E M S \ 

3 SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASSINATliRADO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR 

Ü LEGlVEL DO RECEBEDOR / NOM USlàEÉDU RECEPTEUR 

DATA D E R E C E B I M E N T O 

DATE D E Ü V R A T I O N 

i USI3LE DU RECEPTEUR 

i • 

N» D O C U M E N T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O DO 
R E C E B E D O R / Ó R G Ã O E X P E D I D O R 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463/1B 

Aviso Ministerial recebimento do Of. n° 8232 (0167272)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 167



í 
I 

i 

I 

Oi 
AVISO DE 

ECEBIillENl 

ÂVIS CN07 

;õe s 

J G 0 9 0 7 9 2 1 5 5 B R 

DATA D E POSTAGEM /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DATE DE DÉPÓT í ' < 5* TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON DATA D E POSTAGEM / DATE DE DÉPÓT í ' < 

/ / ' / / 

: h : h . : h 

h 

LLjS * 

LU 

PREENCHER C O M LETRA DE FORMA 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
_ Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bioco R, 
— Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
_'70044-900 " Brasüia-DF 
ei : l:J->> 

• 

i i i i' i 

l I L 

I I I 1 1 L _ 

1 

UF 

� I 

BRASÍL 

' •> 

;4 

t, 

Aviso Ministerial recebimento do Of. n° 8232 (0167272)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 168



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.059473/2011-41

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL
DONA JOAQUINA DE POMPÉU

 

  À Coordenação de Apuração de Infração - COAPI

                             

Encaminhamos o Processo de Renovação de Outorga n°
53000.059473/2011-41 para análise e demais providências no que diz respeito
ao teor do Memorando n° 984/2014/SEI-MC, de 21/8/2014 (Protocolo SEI 0096473),
de lavra da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC, que aponta
possível irregularidade jurídica praticada pela Associação Comunitária Beneficente
e Cultural Dona Joaquina de Pompéu, executante do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Pompéu/MG. 

 

08 de setembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora de Análise de Denúncias, em 15/09/2014, às 12:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0125409 e o código CRC 234055F5.
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Pompéu, 24 de outubro de 2014. 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiofusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 Andar 
CEP 70044-900/Brasília-DF 

A s s u n t o : A l t e r a ç ã o E s t a t u t á r i a 

Viemos submeter a alteração estatutária em anexo, para apreciação deste 
órgão, para constar o cargo de primeiro e segundo secretário devidamente registrados, a 
Oficiada, em observação ao art. 10, item 2, da terceira alteração do Estatuto Social. 

Afinal , conforme determina art. 10, item 2, da terceira alteração do 
Estatuto Social, antes de registrar as alterações estatutárias estas deverão ser enviadas à 
Anatel e ao Ministério das Comunicações, para que estes órgãos manifestem sua 
concordância no prazo de 30 dias. 

Como nunca havíamos atentado para esta incorreção formal no Estatuto, 
somente neste momento procedemos à essa alteração, requerendo a aprovação da 
referida alteração. 

Senhores, 
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NOTIFICAÇÃO D E CONVOCAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B E N E F I C E N T E E C U L T U R A L DONA 
JOAQUINA DO POMPÉU (ACBCDJP) - ASSEMBLÉIA G E R A L 
EXTRAORDINÁRIA 

A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA 
JOAQUINA DO POMPÉU (ACBCDJP), no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto 
Social, convoca os associados, que nesta data são em número de 23 associados em 
condições de votar), em condições de votar, para se reunirem em Assembléia Geral 
Extraordinária, a realizar-se na sua sede social, à Rua Pedro de Freitas Maciel, n. 32, Bairro 
Centro, Pompéu/MG, CEP 35.640-000, às 18:00 horas, com a maioria dos associados, em 
primeira convocação; às 18:00 horas, com a presença de qualquer número de associados, 
em segunda convocação; 18:30 horas, para deliberar sobre os seguintes assuntos: 

ORDEM DO DIA: 

1 - Alteração do Estatuto Social, especificamente em seu art. 21, para passar a constar o 
seguinte: Capítulo I I I : Da Administração; Seção I I I : Conselho Fiscal; Art. 21 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA 
DO POMPÉU (ACBCDJP), será dirigida por uma diretoria constituída de Presidente, vice-
Presidente, primeiro e segundo secretários, primeiro e segundo tesoureiros, eleitos pela 
Assembléia Geral. 

0 5 
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E D I T A L DE C O N V O C A Ç Ã O 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B E N E F I C E N T E E C U L T U R A L DONA 
JOAQUINA DO POMPÉU (ACBCDJP) - ASSEMBLÉIA G E R A L 
EXTRAORDINÁRIA 

A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA 
JOAQUINA DO POMPÉU (ACBCDJP), no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto 
Social, convoca os associados, que nesta data são em número de 23 associados em 
condições de votar, em condições de votar, para se reunirem em Assembléia Geral 
Extraordinária, a realizar-se na sua sede social, à Rua Pedro de Freitas Maciel, n. 32, Bairro 
Centro, Pompéu/MG, CEP 35.640-000, às 18:00 horas, com a maioria dos associados, em 
primeira convocação; às 18:00 horas, com a presença de qualquer número de associados, 
em segunda convocação; 18:30 horas, para deliberar sobre os seguintes assuntos: 

ORDEM DO DIA: 

1 - Alteração do Estatuto Social, especificamente em seu art. 21, para passar a constar o 
seguinte: Capítulo I I I : Da Administração; Seção I I I : Conselho Fiscal; Art. 21 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA 
DO POMPÉU (ACBCDJP), será dirigida por uma diretoria constituída de Presidente, vice-
Presidente, primeiro e segundo secretários, primeiro e segundo tesoureiros, eleitos pela 
Assembléia Geral. 
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Ata da AGE de Alteração Estatutária 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária (AGE) para alteração estatutária 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA 

JOAQUINA DO POMPÉU (ACBCDJP), pessoa jurídica de direito privado, 

CNPJ 02.915.857/0001-67, com sede à Rua Pedro de Freitas Maciel, n. 

32, Bairro Centro, Pompéu/MG, CEP 35.640-000, especialmente 

convocada para o dia 17 dia do mês de janeiro do ano de 2014, às 18:00 

horas, na Rua Pedro de Freitas Maciel, n. 32, Bairro Centro, 

Pompéu/MG, CEP 35.640-000, conforme edital publicado em 08 de 

outubro de 2014, para adaptar o Estatuto Social à Norma n. 01/2011, art. 

21, subitem 8.2, alínea h, subalínea h.1. A AGE teve início em segunda e 

última convocação às 18:30 horas, convocada pelo Presidente da 

Diretoria Kennedy Keller Rezende dos Santos, tendo como assunto de 

pauta a "reforma do Estatuto Social da Associação". Iniciando os 

trabalhos, o Presidente fez uma exposição de motivos para a reforma 

estatutária, quando falou sobre a importância da Comunidade ter sua 

Associação com um Estatuto atualizado e adequado ao Novo Código 

Civil brasileiro, uma vez que o até então vigente possuía um erro de 

grafia em seu art. 21 , o qual não previa os cargos de primeiro e segundo 

secretários, conforme determina a norma n. 1/2011 acima citada, pois 

citou por duas vezes o cargo de primeiro e segundo tesoureitos. E o 

Presidente prestou diversos esclarecimentos e orientações dentro no 

Novo Código Civil e das normas vigentes. Dada a palavra aos presentes, 

todos se manifestaram favoráveis à reforma, quando então o Presidente 

apresentou uma minuta de alteração do Estatuto Social, que foi lida 

ponto a ponto, tendo a seguinte estrutura: Capítulo III: Da Administração: 

Seção III: Conselho Fiscal; Art. 21 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DO POMPÉU 

(ACBCDJP), será dirigida por uma diretoria constituída de Presidente, 

vice-Presidente, primeiro e segundo secretários, primeiro e segundo 

tesoureiros, eleitos pela Assembléia Geral. Após sua leitura, tendo 

havido debates e explicações, mas sempre se alcançando o consenso, 

foi aprovado por unanimidade dos presentes o Estatuto Social em 

questão. Nada mais havendo para ser tratado, a presente Assembléia 

Geral Extraordinária da Associação foi encerrada às 21:30 horas, sendo 

a presente Ata lavrada por , 
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especialmente designado pela Diretoria Executiva, que assina abaixo. 

Pompéu, 17 de outubro de 2014. 

Em atenção à terceira alteração social do Estatuto vigente, 

Capítulo III, seção I, art. 10 e Capítulo V, Seção V, art. 37, a 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA 

JOAQUINA DO POMPÉU (ACBCDJP) deverá submeter a alteração a 

registro somente após a comunicação expressa da Anatel e do Ministério 

das Comunicações que poderão se manifestar em 30 dias, a serem 

conta da comunicação. — \ . 
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Um Mi imAuA 
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f r ESTATUTO SOCIAL / 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E C U L T U R A L DONA ^ i l Q Ü Í I í A t D E J : OJtáTÉU 

CAPÍTULO I (à*^Í%^> 
DA D E N O M I N A Ç Ã O , REDE E FINS ^ " - O ^ l . u «íft / 

Art .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E C U L T U R A L DONA JOAQUINA DE 
P O M P Í U , com sede e Tcro nesta comarca de Pompéu - Minas Gerais, à Rua Tenente Antônio Joaquim de 
Barrou, 715, Bairro Voha do Brejo, CEP 35.640-000, é uma entidade civil, com personalidade jurídico 
própria, sem fins lucrativos que terá duração por tempo indeterminado e regerá pelo presente estatui». 

Ar t . V - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E C U L T U R A L DONA JOAQUINA DE 
P O M P É U , tem como objetivos principais a prestação de serviços na divulgação de programas de caráter 
beneficente, educativo, cultural, histórico, infantil, além de propiciar informaçoei e evento», na busca da 
organização social, de bairros, na escola, identificar e criar mecanismos que possam viabilizar a divulgoçiSo de 
obras culturais de artistas carentes e anônimos da cidade de Pompéu Partlcipir conjuntamente cem R S 
autoridades constituídas, em situações de calamidade, epidemias, campanhas Institucionais, atividades 
artísticas, lazer, turismo e segurança. Celebrar convênios e atividades específicas aos associados 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU. 
Contribuir pnra a preservação dos direitos morais, espirituais, éticos, culturais, sociais, dn Família, tradições e 
orgulho nacional. Psra condecuçáo de seus objetivo», poderfio ser tomadas iniciativas coim: Publicação de 
folhetos, jornais, revistas, exploração de freqüência radioelétrica. Boletins, cartazes, organizar curso» e 
eventos diversos, debates, palestras, seminário», estabelecer convênios e/ou acordo» com instituições públicas 

_£y_privadas de caráter nacional e/ou internacional, entre outros. Objetiva também o combate e errndicaçilo da 
violência e preconceito de raça, sexo, a proteção no meio ambiente, etc. Reivindicar ao» poderes públicos 
municipal, estadual e federal soluções dos problemas de interesse da coletividade, apoiar aa iniciativas daa 
entidades sociais afins. 

A r t . 3* • No desenvolvimento de suas atividade* poderá criar tantas unidade» de prestação de serviços, 
quantas se Fizerem necessárias as quais será o disciplinadas por regimento interno. 

A r t . 4 ' - Para cumprir suas finalidades poderá .mar tantas,unidades de prestação de serviços, quantas se 
fizerem necessárias as quais serio disciplinadas por regimento interno, 

CAPÍTULO n 

DOS ASSOCIADOS 

Ar t . 5* - A associação é constituída por número ilimitado de associados, maiores de 18 (dezoito) anos, nas 
categorias de fundadores, beneméritos e contribuintes, considerados: 

1 - Fundadores, süo os que assinarem a ata de fundação da entidade; 
;: 2 - Beneméritos, os que prestarem relevantes contribuição e serviços ás atividades da Associação, indicados 

pela diretoria para pertencerem a esta categoria de associado; 
I 3 - Voluntários, o» que contribuírem financeira, em prestação de serviços, bens de consumo, bens ntaba mis e 

como orientadores voluntários para a manutenção e Funcionamento da associação. 

-O te 

,-,•2 

V 
v . l l 

Pa rágra fo Único! Os associados n í o respondem subsldiariamente pelas obrigações sociais da entidade. 
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A r t . 6* - SSo direito» doa aisaciados: 

1 — Votar e ser votado para o» cargos eletivos; 
2—Tomar parte nas assembléias gerais; ; i 
3 - Fiscalizar as atividades da Diretoria; - ' ' . ; . - / ' ; ; • „ ' tt> 
4 - Beneficiar-se dos serviços e atividades em geral oferecidos pela entidade; 
5 - Desfiliar-se da entidade quando desejar, por comunicação escrita 

r 

Ar t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T - Stto davaras dos associados: • • •• * - ""X 

/ 

1 - Cumprir as disposições regimentais e estatutárias; 
2 - Comunicar a Diretoria qualquer irregularidade constatada; 
3 - Zelar pelos interessej-da Associação; 
4 - Contribuir financeiramente com a entidade. 

CAPITULO I I I 

DA ADMINISTRAÇÃO 

SEÇÃO I 

Ar t . 8* - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E C U L T U R A DOMA JOAQUIffA DE 
P O M P É U , sara administrada por. 

1 - Assembléia Geral; 
2 - Conselho Consultivo; 
3 - Diretoria; 
4 — Conselho Fiscal; 
3 - Conselho Comunitário. 

Ar t , 9* - A Assembléia Geral é órgRo soberano da Associação, será constituída por todos os «eun associndoa 
que estejam em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Ar t . 10 * - Compete a Assembléia Geral; 

1 - Eleger os Conselhos Consultivos e Fiscal e a Diretoria; 
2 - Decidir sobre reformas estatutárias; -f>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t , ; < 

3 — Decidir sobre a extinçio da entidade; •> " 

4 - Deddir sobre a destinaçao de seus bens em caso de extinção, nos termos do artigo 34". . 

Ar t . 11* - A Assembléia Geral reunlr-ie-a ordinariamente de dois em dois anos para; 

1 -Eleger a Diretoria e os Conselhos Consultivos e Fiscal; 
2 - Apreciar relatórios da» atividades desenvolvidas; 
3 - Apreciar as diretrizes para o biênio seguinte. 

A r t . 12» - A Assembléia Geral realizar-se-* extraordinariamente quando convocada pela Diretoria, Conselho 
Consultivo, Conselho Fiscal, pelo Conselho Comunitário ou de 10% ( dez por cento) de seus sócios quites 
com suas obrigações sociais. 

M> A r t . 13* - A convocação da Assembléia Geral será feia por meio de edital publicado, com antecedência 
mínima de dpls (5) dias. 

Parágrafo Único: Qualquer Assembléia in.talar-se-á em primeira convocaçSo com a maioria dos associados 
e em segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer número de sócios. 

>J : A l ' | í. li • 

| Confere com .. . . . „ , „ , , ; . ü , , • . • . 

81 ompeu, ^ 5 ^ d 

____ 
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SEÇÃO U / C S A ( 

'• ' DO CONSELHO CONSULTIVOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f fat i * / " ^ zS' 

Art . 1 4 - 0 Conselho Consultivo será constituído de onze (11) membros efetivos e seis (6V,suplente eleitos : 

entre seus associados pela Assembléia Geral. " 1 

Parágrafo Único - O mandato do Conselho Consultivo será de dois finos consecutivos e permitida a 
reeleiçío, sendo o primeiro mandato com duração de 03 ( três ) anos. 

A r t . 15 - O Conselho Consultivo será dirigido por um Presidente e um Secretário eleito entre seus membros e 
terá livro próprio de registro de atas de suas deliberações. 

A r t . 16* - Compete ao Conselho Consultivos 

' 1 - Assessorar a Diretoria em suas atividades; 

2 - Apreciar o relatório anual das atividades da diretoria e as diretrizes para o exercício seguinte; 

3 - Deliberar sobre alienação t aquisição de bens; 

• i - Convocar a Assembléia Geral Extraordinária. ' 

Ar t . 17* - O Conselho Consultivo reunirá ordinariameníe uma vez por ano e exiraordinariarnente sempre que 
necessário. 

s e ç ã o m 

DO CONSELHO FISCAL 

A r t . 18* - O Conselho fiscal será constituído de três (3) membros efetivos e três suplentes eleitos pela 
Assembléia Geral para um mandato de dois anos consecutivos. 

A r t . 19* - Compete ao Conselho Flscab 

1 - Examinar os livros de escrituração da Associação; 
2 - Apreciar, oe balancetes apresentados semestralmente pela diretoria, opinando a respeito; 
3 - Dar parecer conclusivo sobre os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da diretoria. 

Ar t . 20* - O Conselho Fiscal reunirá ordinariamente a cada seis meses e extraordinariamente, sempre que 
necessário. 

A r t . 21 - Â330CIAÇAO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE 
POMPÉU, será dirigida por uma diretoria constituída de Presidente, vice- Presidenta, I o e V tesoureiro, I o e 
2 o tesoureiro, eleita pela Assembléia Geral, 

Parágra fo Primeiro - O mandato da diretoria será de dois anos sendo vendada mais de uma reeleição 
consecutiva. • 

Pa rágra fo Segundo - É vedada a remuneração dos cargos da Diretoria e dos Conselhos Consultivo Fiscal e 
Comunitário., 

-1: , !<:.,,-.C <: 
\ '-• • •!• I-Y.-.- . 

AOTÉ/sTH 

I^fereçomoongir.a. Dou,, , . ' / U 4 . 

4 

íln 
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Art . 22* - Competa a Diretoria: 

1 - elaborar e executar programa anual de atividade! em cxariprlmento a finalidade da^sac^jüçil .n; /^ Ç^.', •', .^A"" 
2 - elaborar e apresentar, ao Conselho Consultivo, oa planos e relatório anual; - * f " £ "£? 1 

3 - contratar e demitir funcionários; " "^ - -^ ^'U'-'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n ^O./h 
4-promover os dispositivos contidos nestes Estatutoa emrelaçSo a seus associados; "*>•...̂ >+'fA . ' 
5 -convocar a Assembléia Oeral.os Conselhos Consultivos, Fiscal e Cotntaiilárlo nn forma destes estatutjisí---^ 
6 - autorizar despesas relaüvas ao funcionamento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BEN jmCENl ' f f i E 
CULTURAL DONA JOAQUINA DE P O M P É U . 

A r t . 23 - Compete ao Presidentas 

1 -Representar a associação judicial e erxtrajudlcialmente; 
2 — Cumprir a fazer cumprir este Estatuto e Regimentos Internos; 
3 — Convocar e. presidnss reuniões da Diretoria; 
4 - j Assinar conjuntamente com o tesoureiro as responsabilidades e movimentações relativa ao desempenho 
do cargo. 

5 - Assinarconjuntamente como secretário s documentação relativa ao desempenho do cargo. 

A r t . 24 - Compete ao Vice- Presidente; 
1 - Substituir o Presidente em duas faltas ou impedimentos, assumindo integralmente seus direitos e deveras; 

2 - Assumir o mandato em caso de vacância, ate o seu término; 

3 —Prestar, de modo Geral, a sua colaboração ao Iresidente. 

Ar t . 25 - Compete ao Primeiro Secretário; 

1 - Secretariar as reuniões da diretoria e Assembléia Geral; " 

2 - Manter sob sua guarda e responsabilidade os livros de atas e arquivos de correspondência, publicidade, 
associados e outros, necessários ao bom desempenho das atribuições do cargo; 

3 - Manter arquivo permanente da documentação da Associação. 

A r t . 26* - Compete ao Segundo Secretário: 

1 - Substituir o primeiro secretário cm suas faltas ou impedimentos, assumindo integralmente seus direitos e 
deveres; 

2 - Assumir o mandato, erri caso de vacância, até seu término. 

Ar t . 27» - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

1 - Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e doações; 

2 -Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; ••• • •-•w: HV 

p c ^ e ^ " ^ ™ d e rec<iUfl • d « P « M ««"Pre que for solicitado pelo presidente e obrigatoriamente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 - Apresentar semestralmente o balancete financeiro ao Conselho Fiscal; 

| C ^ c o m o n n , ) l n 8 , D c , ^ 

I I • • *• FfiPPC.»;.. -

CL . 
i/J r i W 
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Art, 22* - Compete a Diretoria: 

1 - elaborar e executar programa anual de atividade» em cuniprimento a finalidade ^ ^ í j j ^ f e f t n ; V fyi£ 

2 - elaborar e apresentar, ao Conselho Consultivo, oa planos e relatório anual; ^ - . ^ ^ / l f - f̂ jf* <r, 
3 - contratar e demitir funcionários; " ^ - ^ ^ < l ó ' > 
4 - promover os dispositivos; contido*» nestes Eatatutoa em relação a «eus associsdoB; . -»íVf 
5 - convocar o Assembléia Geral, oa Conselho» Consultivos, Fiscal e Comtailldrlo nn forma destes estatutnsf--
6 - autorizar despesas reiaüvai ao funcionamento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B EN MDTICzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K N l l t l E 
C U L T U R A L DONA JOAQUINA D E POMPÉU. 

Art. 23 - Competa ao Presidente: 

1 - Representar a associação judicial e exbrajudlcialrnente; 
2 - Cumprir a fazer cumprir este Estatuto e Regimentos Internos; 
3 — Convocar e presidiras reuniões da Diretoria; 
4 -j Assinar conjuntametite com o tesoureiro aa responsabilidades e movimentações relativa ao desempenho 
do cargo. 

5 - Assinar conjuntamente com o secretario a documentação relativa ao desempenho do cargo. 

Art. 24 - Compete ao Vice- Presidente; 

1 - Substituir o Presidente em duas faltas ou impedimentos, assumindo integralmente seus direitos e deveres; 

2 - Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu termino; 

3 -Prestar, de modo Geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 25 - Competa ao Primeiro Secretario: 

1 - Secretariar aa reuniões da diretoria e Assembléia Geral; 

2 - Manter sob sua guarda e responsabilidade os livros de atas e arquivos de correspondência , publicidade, 
associados e outros, necessários ao bom desempenho das atribuições do cargo; 

3 - Manter arquivo permanente da documentação da Associação. 

Art. 26* - Compete ao Segundo Secreta rio: 

1 - Substituir o primeiro secretário em sua*TalUl ou impedimentos, assumindo integralmente seus direitos c 
deveria; 

2 - Assumir o mandato, em caso de vacância, até seu término. 

Art. 2T - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

1 - Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e doaçOes; 

2-Pagar M cc>ntM autorizadas pelo Presidente; ' ' 

3 - Apresentar relataria» de receitas e despesas sempre que for solicitado pelo presidente e obripteriamente 
por trimestre; 

4 - Apresentar semestralmente o balancete financeiro ao Conselho Fiscal; 
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i I1 

CARLTULO I V 

DO PATRIMÔNIO 

Are 33* - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO será constituído de ben« móveis, Imóvel», veículos, semoventea e 
apólices de divida pública. 

An . 34* - No ca*o d» dlssoluçflo da ASSOCIAÇÃO f«u patrimônio ssri destinado « unia entidade 
congflnen» do município, Juridicamente constituída, lem Uns lucrativos, quo etu>J« reglitrsdu no 
Conselho Nadem»! de Asslstincla Social 

Art. 35" - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE 
POMPÉU sera dianolvida pordecisüo ds Assembléia Geral extraordinária especialmente convocado para este 
íím, quando se tomar impossível a continuaçlo de suas atividades, 

CAPÍTULO Y 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 3<y - A totalidade do resultado positivo apurado na movimentação financeira do exercício sers. dtajiínoda 
ao atendimento gratuito da instituição. 

| Art. 37* - O presente estatuto poderázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B C T reformado, em qualquer tempo por decinSo da maioria absoluta dos 
! associado», em assembléia geral extraordinárii especialmente convocada para esse Sm. 

Art. 38* - Os casos orrásoos serio resolvidos pela diretoria e referendadoB pelo Conselho Consultivo e 
posteriormente pela assembléia Geral, 

Art. 39" - Para as providências de fundação da presente associação ser* constituído um comissão provisória 
composta de Ws membros que se extinguira automaticamente com eleiçío e posse da Diretora 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4<T - A Associação poderá se filiar a entidades afins de âmbito nacional e internacional, podendo se 
Inspirarem seus ensinamentos e drretrúx» no desenvolvimento de suas atividades. 

Art. 41* - Este estatuto entra em vigor na data ma .aprovação pela íssembioín gemi e seiá resultar!.! em 
cartono. í p 

j k o rV) 1.I.IO S O r r t e ò Ob^yuJUDi - O í . | f i - l . í c W .g&ty - C P F 9 0 , 3 . O M M r £ 6 5 -

d Á j j ^ (H\—-^P C l . M. S ^ í 3 . C O S _ C P F . J í b . 9 ; % • 

WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAjÜá4 M S.Aa\.Cl; j r / . í - O ü b . O l f . CH Wl.^HlíL 

i í ftU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
! Contem çow •< w j.. 

1 
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5 - Conservar sob sua guarda e responsabilidade, os documentos rclativoB 4 tcüourariu; , ;,' 

6 - Manter todo nurnerárío em estabelecimento bancário. 
>'ó 

7 - Assinar conjuntamente com o Presidente as prestações de contas relativos tis subvenções, projetos e outra* Vf 
movimentações financeiras e patrimoniais da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BKNIOTCJtRIK 
CULTURAL DONA JOAQUINA DE P O M P É U . 

Art - 28zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — Compsts «o Segundo Tesoureiro! 

1 - Substituir o Tesoureiro em suas faltas e impedimentos, assumindo integralmente seus direitos e deveras; 

2 - Assumir o mandato, em caso de vacância, ate o seu termino; 

3 -Prestar sua colaboração ao primeiro tesoureiro. 

SEÇAOíV 
k\\ li" ' • 

D O CONSELHO C O M U N I T Á R I O 

Art - 29 - O Conselho comunitário sera constituído de 03 (cinco) membros e 05 ( cinco) suplentes. 

Oj Para grafo Único - O mandato do Conselho Comunitário será de dois (2) anos consecutivos e permitida a * i 
' S reeleição. • <•..,•;'•'. > v-.\; •• ...•,;!;.••'• ^ 

• j A r t . 30* - O Conselho Comunitário, será dirigido por um Presidente e um Secretário eleito entre seus 
3^? membros e terá livro próprio de registro de atas de suas deliberações. 

g t ^ A r t . 31* - SSo Membros natos do Conselho Comun i t á r i a 

P> 1 - O Presidente da Associação; 

2 - O Presidente do Conselho Consultivo; ; . 

3 - O Presidente do Conselho fiscal, e 

4 - Dois membros fundadores. u! 

Parágrafo Únlcoi Os membros suplentes serio eleitos pela assembléia, 3 . 

A r t . 32 - Comprts ao Ccmselho Comuni tár io : 

1 - Supervisionar e orientar a operação de uma Rádio Cwnunitária da associação. 

2 - Orientar a diretoria nas suas atividades comunitárias. 

| Confere com o origino,. D o t ( ! 

\°\C)Á 

V . 
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: Í I U A . C A J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA? ^ ^ / ^ - c J k , ^ ^ . . * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA" * f , ; , ^ 3 6 - 7 . CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Wú'imfn&íjt<) t 

,^^1^ & j t & ^ , ^ ; ^ 

^^è.,$^-

\ ̂ f^U^h, « f r ~ . w . c r w 
\/OcoujLo JMO^JU, A /U^ <^J^~ - M- ?>'^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c p F ^ i ' g v / 7 Ã 

^ ( J ^ V U ^ - C V i ^ * n ^ ÍAo^Ct/> % Aí 1-• (fL5 VI2. err OM. 33i 

I 4 T ? y ^ ^ ^ ^ e ^ | 7 ) ' ; m - 6 . í p 3 6 ' u c í > , : ^ i i 7 S i á < s - l í i 

- - , ' '•• ' 

• • W - V < i . . ; . v . ; • í . ' " / . ! / , ; : . , , „ -> 

f ^ - # r ^ . • f % i A 
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semço ReaaTRAíoe rimotzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ oocimHTOt 
í PCStOASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J O W W C A I 

OUSco qvt i p i l i i * toou M ) « i O W t o . < i l»n»»;i l M «o 

onom* Kqvtvado M«« Cirtòrie. MM Wmc* *> KL ttj 1' to M «t 

reg. ISMCM MH. * • )VUrtr 'J. K « a i • w»«*> Dw li. 

• 0F1CULA: ASCTUSA CAMPOS DA W.VA 

r & . OfICUUAI SUBSTTTUTOIAI: 

CARTÓRIO DE TIT.D0C.E CIVIL DAS 

PESSOAS JURÍDICAS - POMPÉU/MG 

C O T A Ç Ã O 

Emolumentos Ri 

Recompe Ri L\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L' 

TFJ RtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 , L ' D 

Outras Despesas RJ • 

ARQUIVAMENTO 
Emolumentos RJ " 

Recompe RJ "* 

TFJ 

TOTAL 
RJ. 

narro Guilherme Silva 
ESCREVENTE 
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ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E 

CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU 

A presente alteração p a s s a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ à - j à m t l p#;rte 

integrante e obrigatória do presente Estatuto, para todosos fins legais 

e jurídicos, devendo o mesmo ser devidamente fegfstr^çlo: r}© pailóriò; 

competente, de acordo com disposição legal queVr(|ge-'à F r r â t é í l a . / 

Alteração - O Art. 2° d ^ E s ^ t ó í ^ p ^ ç i á l , 

passará a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B E N E F I C E N T E E 

C U L T U R A L DONA JOAQUINA D E P O M P É U , tem c o m o objetivos principais, a 

prestação de serviços na divulgação de programas de caráter beneficente, 

educativo, cultural, histórico, infantil, afim de propiciar informações e eventos, 

na b u s c a da organização soc ia l , de bairros, n a s e s c o l a s , identificar e cr iar 

m e c a n i s m o s que p o s s a m viabilizar a divulgação de obras culturais de ar t is tas 

c a r e n t e s e anônimos da cidade de Pompéu. Participar conjuntamente c o m a s 

autoridades constituídas, em situações de ca lamidade, epidemias, c a m p a n h a s 

insti tucionais, atividades art íst icas, lazer, tur ismo e segurança. Ce lebrar 

convênios e atividades específ icas a o s a s s o c i a d o s da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA B E N E F I C E N T E E C U L T U R A L DONA JOAQUINA D E P O M P É U . 

Contribuir para a preservação dos direitos mora is , espir i tuais, ét icos, culturais, 

s o c i a i s , da família, t radições, e ..orgulho nacional . P a r a consecução de s e u s 

objetivos, poderão s e r tomadas iniciativas como: Publicação de folhetos, 

edição de jornais e rev is tas , exploração e execução de Serviço de Radiodifusão 

Comunitár ia, emissão de boletins, c a r t a z e s , organização de c u r s o s e eventos 

d iversos , debates , pa les t ras , seminár ios, e s t a b e l e c e r convênios e/ou acordos 

c o m instituições públicas ou pr ivadas de caráter nacional e/ou internacional, 

entre outros. Objetiva t a m b é m o combate e er rad icação da violência e 

preconcei to de raça , s e x o , a proteção ao meio ambiente, e tc . Reivindicar a o s 

poderes públicos municipaL estadual e federal , soluções dos problemas de 

in te resse da coletividade e apoiar a s iniciativas d a s ent idades s o c i a i s af ins." 

Estando a unanimidade dos assoc iados presentes 

à Assembléia Extraordinária realizada no dia 16/10/99, de acordo com a presente 

alteração, segue a mesma ass inada , para que, devidamente registrada junto ao 

Cartório de Registro de P e s s o a s Jurídicas da Comarca de Pompéu/MG possa surtir 

s e u s legais e jurídicos efeitos. 

Pompéu, 26 de Outubro de 1.999. jtuipro de 1,999. / 

l (VilO W-i-L-"1" 

l u 

—7.71 Ãt> f.nW*1* " 

SERVIÇO NOTARIAL DO 1 o OFlcTc» 
Rua David Afonso. 151 - Fone: (037) 523-1595 - P o m p í u - M G 

AUTENTICAÇAr * 
Confere com o original. Dou fé. J j p ^ j f 

Pompéu, ,btj„m 

MACIEL ROCHÃl'ia'beii'a'0'-fítülar'' 
OJELMA FERREIRA ROCHA - Tabeliã Substiluta 
• CLAUDIA FERREÍR/ ROCHA- F-c,-r-,,e,-,,e 
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, ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E 

CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU 

/ -

j o n ' ( M o DC-BAM°izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A l - Í - < H / - 3 * 9 frf w w m t - w 

U - ^ A ^ C O *S x ^ ^ v i Á x t X . „-6 g c < A A A C ^ ^ . fcL , K - ./ gr & £3 . p$~£ 9 9 / 9 

rf<X3LT\ 

•4? 

t f * 1 PI 

„ HÁS" . c P T . 5 - ^ , 0 0 4 ~V9 

SERVIÇO NOTARIAL DO 1' 
Rua David Afonso. 151 - Fone: (037 i 523-tff 

AUTENTICAÇÀOU 
Confere como original. Dou fé. Enjjtf >U 

Pompéu, i ' / J / /4lí!Xu!íÍH£ 

OFÍCIO 
•5 - Pompéu - MG 

MACIEL ROCHA - Tabelião Ti.ular 
«TELMA FERREIRA ROCHA .Tabel iã Substituta 
UCLA'J!'!A : : f ; r ; í ; r - : p ••^.rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.rit. '• • • -f.- e.,(e 
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SfffVTÇOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RtQtSTRAl Oé TÍTULOS B DOCLMEMTOS 
E KttOAS JUMOCAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CotMce MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 pnnwi w » w i M CoMto. i »»w4»çio U to 

cmg«Ml arqaweto mtt CaiMn. « • M mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA do m l»J r th tu 4t 

™«. PVMKW N U H J V 1 » H < < »»•«*>. Dou H. 

3 i H. ^ U ^ ^ P 

• OFCUU:AflfTUMCA*IPO«DA«LW 

0, onctAUA) $ue*TrnjTO(A 

CARTÓRIO DE TIT. DOC. E CIYH DAS 

PESSOAS JURÍOICAS -POMPÉU/MG 

C O T A Ç Ã O 

Emolumentos M 

Recompe R J _ £ Í J L L _ 

TFJ R$ ,5, O P . 

Outras Despesas RJ * -

ARQUIVAMENTO 

Emolumentos R$ " 

Recompe R$ ' 

TFJ R$. 

TOTAL RS. 

no Guilherme Silva 
ESCREVENTE 

: R T I D Ã O 

AEA 59767 
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\ 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m « 

BeJ RcwAw Helvéciode IHBsrds | 
' -C.UCIAL- / 1 

RobsonzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA líÍKnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *3K.-jcfcrtp 
- OFICIAL V W l l T f 1 ^ -

IcGC/MF 2ox\7ysWc.oor-i!..; 
I Praça Levl campaa/266 
Fone (037)525 >t»33 - CEP 35640-OOf' 

1 I W Ê U - «NASQERA5'; • 

A L T E R A Ç Õ E S C O N S T A N T E S NO E S T A T U T O S O C I A L DA A S S O C I A Ç Ã O 
C O M U N I T Á R I A B E N E F I C E N T E E C U L T U R A L DONA J O A Q U I N A D E P O M P É U 

As presentes alterações passam a fazer parte integrante e obrigatória do presente 

Estatuto, para todos os fins legais e jurídicos, devendo o mesmo ser devidamente registrado no 

Cartório competente, de acordo com disposição legal que rege a matéria. 

I a A L T E R A Ç Ã O : 

Refere-se às divisões de seção, sendo que a Seção V passa a ser Seção IV . 

2 a A L T E R A Ç Ã O : 

No CAPÍTULO I o Artigo 2 o , passará a ter os seguintes parágrafos: 

Parágrafo 1- A responsabilidade da entidade caberá sempre a brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 (dez) anos. 

Parágrafo 2- A orientação intelectual da entidade será considerada elemento primordial e 

essencial, e caberá sempre a brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 (dez) anos. 

Parágrafo 3 - 0 quadro de pessoal será reduzido e seguirá as normas atinentes a legislação 

traballvista, em vigor (CLT), podendo aceitar doação de serviços por partes de pessoas, que tenham 

espírito de colaboração e cooperação para com esta Associação. 

Parágrafo 4- Dentre os empregados desta associação, obrigatoriamente no mínimo 2/3 

3 a A L T E R A Ç Ã O : 

No Capítulo I I I , Seção I , o Artigo 10°, no item 2 passa a ter a seguinte redação e 

2- Decidir sobre reformas estatutárias, somente após ouvido a Associação Nacional das 

Telecomunicação ( A N A T E L ) , e o Ministério das Comunicações, enviando para isto, cópia original 

da pretendida reforma, devendo os mesmos responder após notificado dentro de 30 dias contados, a 

partir do recebimento do AR. 

com a devolução do AR, e caso não haja manifestação dos órgãos competentes, considerar-se-á 

aprovado pelos mesmos a pretendida mudança, podendo ser aprovada ou não pela Assembléia Geral 

ordinária ou extraordinária. 

(dois terços), serão de nacionalidade brasileira. 

parágrafo único: 

Parágrafo Único: Decorridos 30 (trinta) dias, do recebimento da notificação, comprovado 
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4 a ALTERAÇÃO: \ 

No Capítulo I I I , Seção I I I , o ArtigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 22°, no item 3 passazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à tèFW%e0ã"éfédação: 
|Fw ; MINAS ' 

3- contratar e demitir empregados; ! PQMPEu^L,^- . -

5 a ALTERAÇÃO: 

No Capítulo I V , Artigo 35°, Seção V, passará a ter a seguinte redação: 

Art 35° - ASSOCIAÇÃO C O M U N I T Á R I A BENEFICENTE E CIJLTURAL D O N A 

JOAQUINA DE POMPÉU será dissolvida por decisão da Assembléia Geral extraordinária 

especialmente convocada para este fim, quando se tomar impossível a continuação de suas 

atividades, porém notificando com antecedência mínima de 30 (trinta) dias a Associação Nacional de 

Telecomunicações ( A N A T E L ) e ao Ministério das Comunicações, observando porém a 3" 

Alteração, sendo o Artigo 10°, item 2 e seu parágrafo único. 

6a ALTERAÇÃO: 

No Capítulo V, Artigo 37°, Seção V, passará a ter a seguinte redação: 

Art. 37° - O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo por decisão da [ 

maioria absoluta dos associados, em assembléia,.gçral. extraordinária especialmente convocada para 

esse fim, observado o artigo 10°, inciso 2 eseij paiágiafo único, deste Estatuto Social. 

^ r J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ w ^ c v v C o dx C a ^ ^ M ^ % o : . 7 é ; 5 . CPF 1H$ So(>. ÍÍ(?-H%, 

JOSÍBI0O 06 S M ? # W ^ 9 V 6 ' Í 

H , * # ^ 7 , W * C f f , f o / . 07-!. 2 5 T v - és 
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ver* c7c'/;^l 

CARTÓRIO DE IIT.OOC.E CIVIL DAS 

PESSOAS JURÍDICAS • POMPÉU/MG 

C O T A Ç Ã O 

Emolumentos R$ i 

Recompe RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA$_£2cüi 

TFJ Rt 

Outras Despesas Ri 

ARQUIVAMENTO 

Emolumentos RJ — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 — 

Recompe R$ Z— 

TFJ Rt ' — _ 

TOTAL R$ i T . W . I 

letra p- íir 

' REGISTRO DE IMÓVEIS COMARCA DE POMPÉU - MGzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 
P R A Ç A LEVI CAMPOS, 266 - TEL / FAX: (037) 523-1933 

AVERBADO NO UVRO MTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V\ " QA, 

Pompéu - MG 

• Oficial, / \ \ ) ! 

Sff fWÇOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA REGISTRAI DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

E PESSOAS JORiCXAS 

CmScozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i prtMnat coou oadi m CMatto. i «frcfaçi» W do 

onçm* anawwdo waw CMóno. m Mfnot <o art m !• 4» * dt 

>»S PiaMu» «m. dt JVi J rwr j . » »*J m aborte. Do. aí 

• Of lOAO: AfttTUSA CAMPOS DA SítV* 
Q OFICIALIAlSUBSTITUTOlAl: 

l i 

E R T I D A O 
AEA 59766 

Adriano Guilherme Silva 
ESCREVENTE 
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Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina do Pompéu 

(ACBCDJP) 

Rua Pedro de Freitas Maciel, n° 32, Bairro Casas Populares. 

Pompéu/MG - CEP 35.640-000 
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Ao Ministério Público das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiofusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 o Andar. 

Brasília/DF - CEP 70.044-900 
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Ze- )0fr 594Q5 
Presidente 

1146' Md Docuggeo eiTRGIVF. 9a0 COMO 

Em2_551.10_114 1.1_5_100 Papes 

~atum 

5.”9\D 6vs'99] 

Resposta ao Ofício n.° 82322014/SEI-MC 

Pompéu, 24 de outubro de 2014. 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiofusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 Andar 
CEP 70044-900/Brasília-DF 

Assunto: Resposta ao Oficio — Nota Técnica — Renovação de Outorga — Juntada de 
Documentos 

Senhores, 

Em resposta ao ofício n. 8232/2014, bem como à Nota técnica n. 
8174/2014, viemos, por meio deste, requerer a juntada de: 

• Certidão negativa de débitos expedida pela Anatel; 
• Proposta de alteração estatutária enviada à Anatel e ao Ministério das 

Comunicações, conforme determina o art. 10, item 2, constante na terceira 
alteração do Estatuto Social; 

• Ata de Eleição da Diretoria em exercício; 
• Documentos dos diretores: Presidente, vice presidente, primeiro e segundo 

secretário e tesoureiros. 

Insta esclarecer que, apesar da nota técnica ter determinado a 
apresentação da alteração estatutária, para constar o cargo de primeiro e segundo 
secretário devidamente registrados, a Oficiada, em observação ao art. 10, item 2, da 
terceira alteração do Estatuto Social, apresenta a Proposta de alteração estatutária 
enviada à Anatel e ao Ministério das Comunicações. 

Afinal, conforme determina art. 10, item 2, da terceira alteração do 
Estatuto Social, antes de registrar as alterações estatutárias estas deverão ser enviadas à 
Anatel e ao Ministério das Comunicações, para que estes órgãos manifestem sua 
concordância no prazo de 30 dias. 

Como nunca havíamos atentado para esta incorreção formal no Estatuto, 
somente com o recebimento desta nota técnica procedemos à essa alteração. Não 
havendo tempo hábil para as manifestações necessárias, requer prazo para a juntada da 
alteração estatutária devidamente registrada, após a resposta dos órgãos competentes. 

Requer, ainda, prazo para a juntada de documento de identidade da 
Segunda Secretária, Jandar Luiza Martins de Campos, tendo em vista que esta encontra-
se hospitalizada e não foi possível fornecer os documentos necessários. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , 
Secretaria de Serviços de Comunicação Èletrônica 
Coorderiação-Geraf de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N° 8174/2014/SEI-MC  

Processo de Renovação n°: 53000.059473/2011 

Processo de Outorga n°: 53710.000209/1999 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUM /6.1aECVTIVÚ 
1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associarão Coai  
Beneficente e Cultural. Doa Joaquina de Pompeu, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão 
Corhunitária na localidade de .Ponipeu / MG. 

ANAL SE 
2. Tendo em' vista os documentos já- encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendjmento 
das exigências elencadas abaixo, na forma dos stibitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 1/2011: 

L. 	Verificou-se que constam débitos junto, à Anate', motivo pelo qual a entidade 
deverá regularizar sua situação junto àquela agência reguladora e encaminhar a Certidão Negativa cie Débitos das 
Receitas administradas pela Anatel; 

II. 	 Da leitura..-'dO Estatuto Social apresentado peia entidade. constata-se' 
necessidade de adequação da atual redação ao , disposto na Nortna n°1/201:1, conforme transcrição a seguir: 

Não constam, no art. 21, os cargos de 1° e 2° ecretários_ bem como assuas atribuições, o gue está 
em desaeordo com o subitem 8.2, alínea "h", subalínea "h.1" 

"8.2. 	O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar 'o serviço deverá. 

h) indicar o modo de cõnstituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativoS da 
ade„estabelecendo. 

h 1) os 'cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, 
,respectivas atribuições:" 

bem como as suas 

As alterações estatutárias promovidas devem serdevidamente averbadas jun o., 
ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante aprese' 
certidão cartorária que vise tal comprovação. 

Deverá ser encaminhada a Ata de Eleição da diretoria em exerciCio, devidamente 
Xégistrada no ''Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tendo em vista que mandato relativo 'à última Diretoria se 
expirou 'em 18/11/2012; 

Prova de que seus diretores são brasileiros, natos ou naturalilados há mais de dez 
anos e maiores ,de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), dê acordo com ao 
subitem 83, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item. a carteira 
nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção as restrições 
dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4,2; e 

CPF de todos os dirigentes. 

fie 
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3. 	 Diante do exPosto, a entidade deVerá ser comunicada ,,  para .apree0t0;r:,toda;.a ,,d,OCume taça 
solicitada, sob pena de indeferimento do Pedidõ ,de renovação e consequente extinçÃO dá autorização. 

À consideração superior. 

,Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Seryiçg de Apoio 

Administrativo-, em 21/08/2014, às 13:58, conforme art. 3°, 111, "b", da Portaria MC 89/2014. 

r,■ 

1:Retr6nica! 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre "Viaja, Coordenador-Geral de 
Iadiodifusão Comunitária, em 26/08/2014, às 10:02, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do doctimento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verificalitml  informando o 
código verificador 0097307 e o código CRC 77A09064, 

o 

ri 

g;. 

Carta  (0221812)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 209



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício n° 8232/2014/SEI-MC 

Brasília 21 de agosto de 2014 

AO(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompeu 
Rua Pedro de Freitas Maciel, n° 32 Conjunto Habitacional Campos Guimarães - Bairro Nossa Senhora da 
Conceição 
35.640-000 / Pompeu — MG 

ssu: Encaminhamento  de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.059473/2011-4 

Sen.hor(a4 Representante Legai, 

1. Cumprimentand6-o(a) cordialmente, refiro-me aó processo em epígrafe para encaminhar copia da Nota 
Técnica n° NOTA TÉCNICA N° 8174/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontrads nos 
autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento 
t  deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documenta'ção pendente, sol) pena 
da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador-Geral de 
Radiódifusão Comunitária, em 26/08/2014, às 10:02, conforme art. 3°, III, "6", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do docUmento pode ser conferida no site Intp://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o 
código verificador 0097296 e o código CRC F151045D. 

. 	-X 

a5,-Jnaparra 
eietromca 
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ANATEL 

Agência Nacional de Telecomunicações 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

CNP]: 

Nome: 
ASS. COMUNIT. BENEFIC. E CULTURAL DONA 
JOAQUINA DE POMPEU 

02.915.857/0001-67 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar 
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional. 

Emitida às 16:08:31 do dia 20/10/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida 	 até 	 19/11/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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ESTATUTO SOCIAL E 
ALTERAÇÕES 

Carta  (0221812)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 213



, desta data 

ESTATUTO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA AQUINAL:i:13E:l'OM:Illtei 

• CAPLIULO I 

D4. DENOMINAÇÃO, SEDE EFINS 	
wi'és;f?:, - ■ 

Art. V' - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE , 
POMPÊU, com sede e fcro nesta comarca de Pompéu — Minas Gerais, à Rua Tenente António Joaquim de - 

Barros, 715, Bairro Volta do Brejo, CEP 35.640-000, é uma entidade civil, com personalidade jurídica ', 
própria, sem fins lucrativos que terá duração por tempo indeterminado e regerá pelo presente estatuto. 

Art. r — ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA. JOAQUINA DE 
POMPÉIJ, tem como objetivos principais a prestação de serviços na divulgação de programar de caráter 
beneficente, educativo, cultural, histórico, infantil, além de propiciar informações e eventos, na busca da 
organização social, de bairros, na escola, identificar e criar mecaniamos que pousam viabilizara divulgaçi10 de 
obras culturais de artistas carentes e anônimos da cidade de Pompéu. Participar conjuntamente com as 
autoridades conatituidas, em situações de calamidade, epidemias, campanhas Institucionais, atividades 

lazer, turismo e segurança. Celebrar convènios e atividades eap(x.:fficas aos annociadoa 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU, 
Contribuir para a preservação doa direitos morais, espirituais, éticos, culturais, sociais, da familia, tradiçõea e 
orgulho nacional. Para conaecuçdo de seus objetivos, poderão ser tomadas iniciativas corno: Publicação de 
folhetos, jornais, revistas, exploração de frequencia radioelétrica. Boletins, cartazes, organizar cursos e 
eventos diversos, debates, palestres, seminários, estabelecer convénios e/ou acordos com inatiluiçÕesi públicas 

_„g1privaclas de caráter nacional e/ou internacional, entre outros. Objetiva também o combate e erradicação da 
violência e preconceito de raça, sexo, a proteçdo ao ando ambiente, etc. Reivindicar aos poderes públicos 
municipal, estadual e federal soluções doa problemas de interesse da coletividade, apoiar as iniciativas das 
entidades sociais afins. 

Art. :.;• - No desenvolvimento de suas atividades poderá criar tantas unidades de prestação da serviços, 
quantas se fizerem necessárias as quais serão disciplinadas por regimento interno. 

Art. 4' - Para cumprir suas finalidades poderá criar tantas unidades de prestação de serviços, quantas se 
fizerem necessárias as quais serão disciplinadas por regimento interno, 

CAPI1 ULO 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 5" - A associação é constituída por número ilimitado de associados, maiores de 18 (demito) anos, nas 
categorias de fundadores, beneméritos e contribuintes, considerados: 

1 — Fundadores, são os que assinarem a ata de fundação da entidade; 
2 — Beneméritos, os que prestarem relevantes contribuição e serviços às atividades da Associação, indicados 
pela diretoria para pertencerem a esta categoria de associado; 
3 — Voluntários, OS que contribuirem financeira, em prestação de serviços, bens de consumo, bens materiais e 
como orientadores voluntários para a manutenção e funcionamento da arscciação. 

ParA grafo único: Os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais da entidade. 

,às; 	ri 	1whit luttá 
O 5 , 	RA,  /J- 

71/ Da'7' 

	

Kagrfeal,   44.  y oish,,, t/1:: 
Al./TENT 

C.ortlere coril o oliginai. [)ou 

Fordpeu,_a_j_ 
n. J 

'á?"(f214,,__ 
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Art. - São direitos doa associados: 

1 — Votar e nes- votado para os cargos eletIvo9; 
2 — Tomar parte nas assembléias gerais; 
3 — Fiscalizar as atividades da Diretoria; 
4 —Beneficiar-se doa serviços e atividades em geral oferecidos pela entidade; 
5 —Desfillar-se da entidade quando desejar, per comunicação escrita. 

4 

Ari T - Sito deveres doa associados: 

1 — Cumprir as disposições regimentais e estatutárias; 
2.— Comunicar à Diretoria qualquer irregularidade constatada; 
3 — Zelar pelos interesses-da Associação; 
4 — Contribuir finenceirssmerte com a entidade. 

CAPI1ULO III 

DA ADMINLSTRAÇÃO 

SEÇÃO I 

Art. - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUIPIA DE 
POMPÉU, maná administrada por. 

1 — Assembléia Geral; 
2 —Oonselho Consultivo; 
3 — Diretori a; 
4 — Conselho Fiscal; 
5 — Conselho Comunitário. 

Art.94  - A Assembléia Geral é órgão soberano da Associação, será constituida por todos os seus associados 
que estejam em pleno gora de seus direitos estatutários. • 

Art. 10 ° — Compete ir Assembléia Geral; 

1 —Eleger oa Conselhos Consultivos e Fiscal e a Diretoria; 
CQ 2 —Decidir sobre reformas estatutárias; 	- 	 - 

3 — Decidir sobre a extinção da entidade; 	- 	 r`r: 

4 —Decidir cobre a destinação de seus bens em cano de extinção, nos termos do artigo 34". 

Art. 11° - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente de dois em doia anos para: 

1 —Eleger a Diretoria e os Conselhos Consultivos e Fiscal; 
2— Apreciai-  i-elatóriow das atividades desenvolvidas; 
3 —.Apreciar as diretrizes para o biênio seguinte. 

Art. 12° - A Assembléia Geral realizar-se-a extraordinariamente quando convocada pela Diretoria, Conselho 
Consultivo, Conselho Fiscal, pelo Conselho Comunitário ou de 10% ( dez por cento) de seus sócios quites 
com tuas obrigações sociais. 

Art. 13' - A convocação da Aasembléia Geral será feita por meio de edital publicado, com antecedênds 
minirna de dois (5) dias. 

Parágrafo Único: Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira convocação com a maioria dos associados 
e em segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer número de sócios. 

Confere Com 
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SEÇÃO II 

DO CONSELHO CONSULTIVO 	/ 	tra■,7 	?. 
Nj.;) 	1G-rt 

, 

Art. 14— O Conselho Consultivo será constituído de onze (11) membros efetivos e seis (6)suplentet eleitos 

entre seus associados pela Assembléia Geral. 

Parágrafo Único — O mandato do Conselho Consultivo será de dois moa consecutivos e permitida a 
reeleição, sendo o primeiro mandato com duração de 03 ( três ) anos. 

Art. 15— O Conselho Consultivo será dirigido per urn Presidente e um Secretário deito entre acua membros e 

terá livro próprio de registro de atas de suas deliberações. 

Art. 16' - Compete ao Conselho Consultivos 

— Assessorar a Diretoria em suas atividades; 

— Apreciar o relatório anual das atividades da diretoria e as diretrizes para o exercício seguinte; 

3 Deliberar sobre alienação e aquisição de bens; 

4 — Convocar a Assembléia Geral Extraordinária 

Art. 17' - O Conselho Consultivo reunirá ordinariamente uma vez por ano e extraordinariamente sempre que 
necessário. 

SEÇÃO ill 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 18°  - O Conselho fiscal será constituído de Crer (3) membros efetivos e lit's suplerie.s eleitos pela 
Assembléia Geral para um mandato de dois anos consecutivos. 

Art. 19' - Compete ao Conselho Fiscal:,  

1 —Examinar os livros de escrituração da Associação; 
2 — Apreciar. os balancetes apresentados semestralmente pela diretoria, opinando a reapeilo, 
3 —Dar parecer conclusivo sobre os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da diretoria. 

Are. 20°  - O Conselho Fiscal reunirá ordinariamente a cada sei: meses e extraordinariamente, sempre que 
necessário. 

Art. 21 - AD3OCIACÁO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUIITA DE 
POMPÉLT, será dirigida por uma diretoria constituída de Presidente, vice- Presidente, 1°  e 2°  tesoureiro, 1° e 
2°  tesoureiro, eleita pela Assembléia Geral, 

Parágrafo Primeiro — O mandato da diretoria será de 'dois anos sendo vendada mais de una reeleição 
consecutiva. 

Parágrafo Segundo — É vedada a remuneração dos cargos da Diretoria e dos Conselhos Consultivo, Fiscal e 
Comunitário. _ 
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Art. 22-  - Compete a Direto risc 	 , 	-, , 
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1 —elaborar e executar programa anual de atividades em cumprimento a finalidade oarÀsn r ÉleRg; 	r ' 	•. 
•----..., 	tu° 	-i,9.?,  "''2,-a,  

2 -elaborar e apresentar, ao Conselho Consultivo, ca planos e relatório anual; 	- "----..,, 	h , . i; ,? 	•  

3 -contratar e demitir funcionários; 	 "--- "11. 1., ,75-  c, . --....„ , e 	,,.(> p.  AI 
4 - promover os dispositivos contidos nestes Estatutos em relação a seus associados; 
5 - convocar n Assembléia Geral, os Conselhos Consultivos, Fiscal e Comunitário ria Coma (lcutelf rertattrlor t,----. ' ' 

6 - autorizar despesas relativas ao funcionamento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICIEM:2 E '- 
CULTURAL DONA JOAQUINA DE POD/IPÉU. 

Art. 23- Corrrpete ao Presidenta: 

1 -Representar a aaacciaçao judicial e extrajudicialmente; 
2 - Cumprir a fazer cumprir ente Estatuto e Regimentos Internos; 
3 - Convocar e presidiras reuniões da Diretoria; 
4 -7  Assinar conjuntamente com o tesoureiro as responsabilidades e movimentações relativa ao desempenho 
do cargo. 
5 -Assinar conjuntamente como !secretário a documentação relativa ao desempenho do cargo. 

Art. 24 - Compete ao Vice- Presidente; 

1 - Substituir o Presidente em chias faltas ou impedimentos, assumindo integralmente seus direitos e deveres; 

2 - Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término; 

3 -Prestar, de modo Geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 25- Compete ao Primeiro Secretários 

1 - Secretariar as reuniões da diretoria e Assembléia Geral; 

2 - Manter sob sua guarda e responsabilidade os livros de atas e arquivos de correspondência, publicidade, 
associados e outros, necessário,' ao bom desempenho das atribuições do cargo; 

3 -Manter arquivo permanente da dOcumentaçáo da Associa0o. 

-Art. 26° - Compete ao Segundo SeeretArio: 

1 - substituir o primeiro secretário em suas faltas ou impedimentos, assumindo integralmente seus direitos e 
deveres; 

2 - Assumir o mandato, em caso de vacância, até seu término. 

Art. 2? - Compete ao Primeiro Tesouram 

1 -.Ais cc 	adar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, merinos e doações; 

2 -Pagar as contas autorizada pelo Presidente; 

3 - Apresentar relatórios de receitas e despesas sempre que for solicitado pelo presidente e obrigatcriam ente 
por trimestre; 

4 -Apresentar semestralmerte o balancete financeiro ao Conselho Fiscal; 

i 	,- 
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1 — elaborar e executar programa anual de atividades em cumprimento a finalidade da'-Às 	1É ji554,kJ19 firl p., ' .  
-----, 	.// -- -.,9?, "-  2 —elaborar e apresentar, aoConselho Consultivo, ea planos e relatério anual; 	"'"`-, 	'I ' (-- 	-) 

3 —contratar e demitir funcionários; 	
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4 — promover os dispositivos contidce nestes Estatutos em relação a seus associados; 
5 — convocar a Assembléia Geral, os Conselhos Consultivos, Fiscal e COnninitário ria ferves de7;tes retatuliii;'--„ 

'''..-
fi'' 

6 — autorizar despesas relativas ao funcionamento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEMI:VICEM:1C 3i 
CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPItU. 

Art. 23 — Compete ao Presidenta: 

1 —Representar a associação judicial e ~judicialmente; 
2— Cumprir a fazer cumprir este Estatuto e Regimentos Internos; 
3 — Convocar e presidir a4s reuniões da Diretoria; 
4 - Assinar corjuritarnente com o tesoureiro as responsabilidades e movimentações relativa ao desempenho 
do cargo. 
5 —Assinar conjuntamente com 	o eecretério a documentação relativa ao desempenho do cargo. 

Art. 24 — Compete ao Vice- Proficiente; 

— Substituir o Presidente em duas faltas ou impedimentos, ateu rindo integralmente seus direitos e deveres; 

2 — Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término; 

3 —Prestar, de modo Geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 25 — Compete ao Primeiro Secretário: 

1 — Secretariar as reuniões da diretoria e Assembléia Geral; 

2 — Manter sob sua guarda e responsabilidade os livros de atas e arquivos de correspondércia, publicidade, 
associados e outros, necessários ao bom desempenho das atribuições do cargo; 

f 3 — Manter arquivo permanente da doCumentação da Associação, 

Art. 26' - Compete ao Segundo Secretária 

1 — substituir o primeiro secretário em suas faltas ou impedimentos, assumindo integralmente seus, direitos e 
deveres; 

2 — Assumir o mandato, em caso de vacância, até seu término. 

Art. 27" - Compete ao Primeiro Tesoureira 

1 —Arrecadar e contabilizar as contribuições doe associados, rendas, auxílios e doações; 

2 —Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 

3 —Apresentar relatórios de receitas e despesas sempre que for solicitado pelo presidente e obrigatcriamente 
por trimestre; 

4 — Apresentar serneatralmerte o balancete financeiro ao Conselho Fiscal; 
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5 — Conservar sob sua guarda e responsabilidade, os docurrrntos relativosà. besow:Psin.,-. 
oz , 

 

ir 
1 

6 — Manter todo numerário em estabelecimento bancário. 

7 — Assinar conjuntamente com o Presidente as prestações de contas relativos tInsubveições„ ;.rojetos e 'otOsj 
movimentações financeiras e patrimoniais da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRI..k BRITILFICEITIll: 
CULTURAL DONA JOAQUIN A DE POMPÉU. 

Art. 28— Compete ao Segundo Tesoureiro: 

1 — Substituir o Tesoureiro em suas faltas e impedimentos, assumindo integralmente seus direitos e deveres; 

2 — Assumir o mandato, em caso de vacância, sté o seu término; 

3 —Prestar sua colaboração ao primeiro tesoureiro. 

SEÇÃO f5r 

DO CONSELHO commurÁmo 

Art. 29— O Conselho comunitário ee constituído de 05 (cinco) membros e 05 ( cinco) suplentes. 

Parágrafo Único — O mandato do Conselho Comunitário será de dois (2) mios consecutivos e permitida a 
reeleição. 

Art. 30* - O Conselho Comunitário será dirigido par um Presidente e um Secretário eleito entre nets 
membros e terá livro próprio de registro de -atas de suas deliberações, 

Art. 31.° - Sito 1.1.ernbroa natos do Conselho Comunitários 

1 — °Presidente da Associação; 

2 — O Presidente do Conselho Consultivo; 

3 — O Presidente do Conselho fiscal, e 

4 — Dois membros fundadores. 

Parágrafo único: Os membros suplentes serão eleitos pela assembléia, 

Art.32— Compete ao Conselho Corrnmitário: 

1 — Supervisionar e orientar a operação de uma Rádio Comunitária da associação. 

2 — Orienta- a diretoria nas suas atividades comunitárias. 
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CAPITULO IV 

DO PATRIMÔNIO 

Art.33' - O património da ASSOCIAÇÃO será coraitituldo de bens móveis, imóveis, velculce, eemoventee e 
apólices de divida pública.'  

Art. 34' - No caso de dissolução da ASSOCIAÇÃO seu petrirnênito ter* destinado a uma entidade 
congênere do rmmiciplo, juridicamente constituída, sem rins lucrativos, que esteja registrada no 
Conselho Nacional de Assistência Social. 

Art. 35" - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE 
POMPEU se-á diersolvida por decido da Assembléia Geral extraordinária especialmente convocada para este 
fim, quando se lanar impossivel a coniinuaçáo de MUI atividadá, 

CAPITULO Y, 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 34.? - A totalidade do resultado positivo rçairado na movimentação financeira do exercido será diartinada 
ao atendimento gratuito da inatituilio. 

Art. 37" - O presente estatuto pode-á ser reformado, em qualquer tempo por decisão da maioria absoluta dos 
associados, em assembléia geral extraordinária especialmente convocada pare esse fim. 

Art. 38• - Os casos ornisoos serão resolvidos pela diretoria e referendados pelo Conselho ConsuNvo e . . 
posteriormente pela assembléia Geral, 

Art. 39* - Para se pmvidências de fundação da presente associação será constituída um cominado provisória 
composta de três membros que se es1.1nguin/ automaticamente com eleição e posse da Dlretcrn. 

Art. 40' - A Associação poderá se filiar a entidades afins de âmbito nacional e internacional, podendo se 
Inspirei- em seus ensinamento@ e diretrizes no desenvolvimento de suas atividades. 

Art. 41' - Este estatuto entra em vigor na data sua ,oprovaçáo pela assembléia geral e sei it registrada CI71 
cartório. 
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SERVIÇO REG4STRAL DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
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❑ OF1CIALA: ARETUSA CAMPOS DA 141VA 
rtn.. OFICIAL■ A) SUBSTITUTO(A): 

CARTÓRIO DE TIT. DOC. E CIVIL DAS 

PESSOAS JURÍDICAS POMPÉUNG 

COTAÇÃO 

Emolumentos 	R$  —UI(  
Recompe 	R$ 

TFJ 	R$ 

Outras Despesas R$ 	 

ARQUIVAMENTO 

Emolumentos R$  - 

Recompe 	R$ 	 
TFJ 	R$ 	 
TOTAL 	R$,) 91r 09—  

nano Guilherme Silva 
ESCREVENTE 
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"Art. 2° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E 
CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU, tem como objetivos principais, a 
prestação de serviços na divulgação de programas de caráter beneficente, 
educativo, cultural, histórico, infantil, afim de propiciar informações e eventos, 
na busca da organização social, de bairros, nas escolas, identificar e criar-
mecanismos que possam viabilizar a divulgação de obras culturais de artistas 
carentes e anônimos da cidade de Pompéu. Participar conjuntamente com as 
autoridades constituídas, em situações de calamidade, epidemias, campanhas 
institucionais, atividades artísticas, lazer, turismo e segurança.  Celebrar 
convênios e atividades específicas aos associados da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU. 
Contribuir para a preservação dos direitos morais, espirituais, éticos, culturais, 
sociais, da família, tradições, e ,orgulho nacional. Para consecução de seus 
objetivos, poderão ser tomadas iniciativas como: Publicação de folhetos, 
edição de jornais e revistas, exploração e execução de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, emissão de boletins, cartazes, organização de cursos e eventos 
diversos, debates, palestras, seminários, estabelecer convênios e/ou acordos 
com instituições públicas ou privadas de caráter nacional e/ou internacional, 
entre outros. Objetiva também o combate e erradicação da violência e 
preconceito de raça, sexo, a proteção ao meio ambiente, etc. Reivindicar aos 
poderes públicos municipal; estadual e federal, soluções dos problemas de 
interesse da coletividade e apoiar as iniciativas das entidades sociais afins." 

Estando a unanimidade dos associados presentes 
à Assembléia Extraordinária realizada no dia 16/10/99, de acordo com a presente 
alteração, segue a mesma assinada, para que, devidamente registrada junto ao 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de Pompéu/MG possa surtir 
seus legais e jurídicos efeitos. 

Pompéu, 26 de Out 

11i2 	
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° 	
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prfEL. RONDON MACIEL ROCHA - Tabelião Titular 
ELMA FERREIRA ROCHA -Tabeliã Substituta 

O CLÁLCIAFEiRiEIRA R. -)Cr;A . 

SERVIÇO NOTARIAL DO 1° OFICIO 
"Rua David Afonso, 151 - Fone: (037) 523-1595 - Pompéu - MG 

AUTENTICAÇAS 
w/ , Confere com o original, Dou fé. 	
, 

° 	'da  verdade. 
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ro de 1999. 
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11,N)• - de 1.99  ..— 

1 

ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E 
CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU 

A presente alteração Ra'Ssa'-'. - 	grte 

integrante e obrigatória do presente Estatuto, parpi todos:os:f 
e jurídicos, devendo o mesmo ser devidamente 03gf§trãd-d"::  
competente, de acordo com disposição legal qud.,Ce9.2. 

 
Alteração - O Art. 2" do't s '''stutg,6 

f=?' passará a vigorar com a seguinte redação: 
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ALTERAÇÕES CONSTANTES NO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU 

As presentes alterações passam a fazer parte integrante e obrigatória do presente 

Estatuto, para todos os fins legais e jurídicos, devendo o mesmo ser devidamente registrado no 

Cartório competente, de acordo com disposição legal que rege a matéria. 

ALTERAÇÃO: 

Refere-se às divisões de seção, sendo que a Seção V passa a ser Seção IV. 

23 ALTERAÇÃO: 

No CAPÍTULO I o Artigo 2°, passará a ter os seguintes parágrafos: 

Parágrafo 1- A responsabilidade da entidade caberá sempre a brasileiro nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos. 

Parágrafo 2- A orientação intelectual da entidade será considerada elemento primordial e 

essencial, e caberá sempre a brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 (dez) anos. 

Parágrafo 3- O quadro de pessoal será reduzido e seguirá as normas atinentes a legislação 

trabalhista, em vigor (CLT), podendo aceitar doação de serviços por partes de pessoas, que tenham 

espirito de colaboração e cooperação para com esta Associação. 

Parágrafo 4- Dentre os empregados desta associação, obrigatoriamente no mínimo 2/3 

(dois terços), serão de nacionalidade brasileira. 

3' ALTERAÇÃO: 

No Capítulo III, Seção I, o Artigo 10°, no item 2 passa a ter a seguinte redação e 

parágrafo único: 

2- Decidir sobre reformas estatutárias, somente após .ouvido a Associação Nacional das 

Telecomunicação (ANATEL), e o Ministério das Comunicações, enviando para isto, cópia original 

da pretendida reforma, devendo os mesmos responder após notificado dentro de 30 dias contados, a 

partir do recebimento do AR 

Parágrafo Único: Decorridos 30 (trinta) dias, do recebimento da notificação, comprovado 

com a devolução do AR, e caso não haja manifestação dos órgãos competentes, considerar-se-á 

aprovado pelos mesmos a pretendida mudança, podendo ser aprovada ou não pela Assembléia Geral 

ordinária ou extraordinária. 
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5" ALTERAÇÃO: 

No Capítulo IV, Artigo 35°, Seção V, passará a ter a seguinte redação: 

Art. 35° - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA 

JOAQUINA DE POMPÉU será dissolvida por decisão da Assembléia Geral extraordinária 

especialmente convocada para este fim, quando se tornar impossível a continuação de suas 

atividades, porém notificando com antecedência mínima de 30 (trinta) dias a Associação Nacional de 

Telecomunicações (ANATEL) e ao Ministério das Comunicações, observando porém a 38  

Alteração, sendo o Artigo 10°, item 2 e seu parágrafo único. 

68  ALTERAÇÃO: 

No Capítulo V, Artigo 37°, Seção V, passará a ter a seguinte redação: 

Art. 37° - O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo por decisão da 

maioria absoluta dos associados, em assembléia..g" extraordinária especialmente convocada para 

esse fim, observado o artigo 10°, inciso 2 e s‘parágrafo único, deste Estatuto Social__ _ 	„. 
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Ata da Assembléia Geral Ordinária para inclusão de novos membros para fazer parte 

da Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompéu e 

Eleição e posse de Nova diretoria. Aos dezenove dias do mês de novembro de dois 

mil e doze, as 19h3Omin, reuniram em 2a  (segunda) convocação, na sede da 

Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompéu. à Rua 

Pedro de Freitas Maciel, número 32 bairro Nossa Senhora da Conceição, em 

Pompéu-MG, para incluir pessoas, naturais de Pompéu como membros da 

Associação, eleger e dar posse a nova diretoria da Associação Comunitária 

Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompéu. Iniciou a reunião com a presidente 

da mesa Sra Ana Paula Santos Oliveira. solicitando que a secretária da mesa Flávia 

Cristina da Silva, fizesse a leitura do edital de convocação, assim publicado: Edital de 

Convocação n° 02 (dois) do ano de 2012. A Presidente da Associação Comunitária 

Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompéu, no uso de suas atribuições 

convoca: Todos os membros da Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona 

Joaquina de Pompéu para participar de uma Assembléia Geral Ordinária, a realizar-se 

no dia 19 (dezenove) de novembro de 2012, às 19 horas, no prédio da Associação 

Cultural Beneficente, digo, Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona 

Joaquina de Pompéu, à rua Pedro de Freitas Maciel número 32, bairro Nossa 

Senhora da Conceição, em Pompéu - MG em primeira convocação com presença 

mínima de 1/10 (hum décimo) dos .,âssociados e em segunda convocação às 

19h3Omin, com qualquer número de participantes para tratar do cumprimento da 

seguinte pauta: I - Inclusão de novos membros para a Associação. II - Ata de eleição 

e posse da mesa administratiVa. III - Assuntos diversos. Ana Paula Santos Oliveira. Cl 

M 7734284 Presidente da Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona 

Joaquina de Pompéu. Pompéu, 18 de outubro de 2012. Conhecida a matéria da 

ordem do dia passou a transcrever" os nomes dos interéssados em fazer parte da 

Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompéu. São eles: 

Sandra Aparecida Lopes da Silva MG 10.149.493 CPF 072.836.136-17, Kennedy 

Keller Rezende Santos MG 13.0.49.828. CPF 083 204.506-34, Maria Amélia de 

Oliveira Santos e Assis, M 1.770.528, CPF 230.595.086-15, Wander Wilton da Silva M 

64 952 432, CPF 868.824.906-78, Alexei Afonso de Campos MG 11.989.606, CPF 

030.097.486-80, Osmar Alves da Silva M 2.553.999 CPF 443.888.106-49, Francisco 

Alberto de Araújo M 4.696.112, CPF 883.242.226-34, Wanderlúcia dos Reis M 

6.053.424 CPF 024.849.346-96. José Otacilio Santos Oliveira - MG 10.149.943, CPF 

522 791.626.87. Lucas de Oliveira Santos e Assis MG 1.135.528, CPF 070.913.346- 
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47, Jardel Oliveira Reis MG 16.171.021, CPF 094.432.476-23, VVander Aparecido da 

Silva Mendonça, M 6 982 985 CPF 950.344.396-20, Débora Janice Lima Leal, MG 

15.656.730, CPF 087.669.366-40. Os nomes acima apresentados foram lidos e 

aceitos por unanimidade, tornando a partir de hoje membros associados da 

Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompéu, com 

direito de votar e assumir a partir hoje algum cargo da nova diretoria que será votada. 

Lembramos a todos Associados e demais presentes, que será eleita uma diretoria 

composta de Conselho fiscal, Conselho consultivo que terão mandato de 2 anos. 

Dando sequência a ordem do dia, passamos pára a eleição da nova mesa 

administrativa. Foi apresentada uma única chapa, que foi aceita por unanimidade. 

Assim ficou a nova Mesa administrativa da Associação Comunitária Beneficente e 

Cultural Dona Joaquina de Pompéu, eleita por um mandato de 2 anos. ELesi_clente-- 

kennedy Keller Rezende Santos,. MG 	13.049.828, CPF 083.204.506-32, Vice 
...•"*"..serwrn. .  

presidente:  José Januário de Campos, MG 2.130.765, CPF 443.906.376-49, 1' 

Secretária: Ana Paula Santos Oliveira M 7.734.284, CPF 903.544.866-91, 2a 

Secretária: Jandar Luiza Martins de Campos M 4.674.789, CPF 676.713.656-53, 1° 

tesoureiro: Jair Dutra de Campos M 5.472.678, CPF 811.375.166-15, 2° tesoureiro: 

Marco AurélioEugênio_MG 11.774.937, CPF 045.055.186- 55. Conselho Consultivo: 1 

Elpidio Rodrigues S. _Filho, Cl 11.809.065. CPF 004 488.866-45, 2 - Angela Manada 

Silva, 8.006,017, CPF 841.958.786-915, 3 - Maria das Graças C. ValadaresCI M 

6.428.043 CPF 756.432.276-49, Alexei Afonso de Campos MG 11.989.606 CPF 

030.097.486-80, 5 - Hamilton Santos Camp_o_s_CI 5.268.669, CPF 903.544.006.49, 6 

Maria Madalena Barcelos Souza M 4.322.364, CPF 671.816.436-49, 7 - Sandra 

Aparecida Lopes Silva MG 10.149.493, CPF 072.836.136-17, 8 - Mana Amélia de 

Oliveira .Santos e Assis M 1.770.528, CPF 230.595.086-15, 9 - Wanderlúcia dos Reis 

M 6.053.424 CPF 024.849.346-96. 1"0 — Sebastião Gomes Valadares MG 3.568.996,  

CPF 512.649.946-72, 11 Jardel Oliveira Reis, MG 16.171.021 CPF 094.432.476-23, 

12 - José Eldo d. e Barros MG, 971 269 CPF 942 173.946- 91. Conselho Fiscal: 1° 

Efetivolávia Cristina da Silva M 9.276.312. CPF 707.417.196-49, 2° efetivo limar 

Santiago Dutra M 3.726.758, CPF 745.088.576-04, 3° efetivo Cláudia Emilia da 

S.Pereira M 3.901.037 CPF 759.614.396-91,1° Suplente Márcio Ribeiro Ferreira M 

4.637.765 CPF 841.958.768-91. 2° suplente Paulo César de Souza, MG 4.639.031, 

CPF 590.749.496-49, 3° suplente Renato Magela Oliveira M 5.655.794 CPF 

787.844.846-92. A chapa acima foi eleita e fica empossados todos os membros neste 

ato. Fica esta ata como ata de inclusão dos membros para a Associação Comunitária 
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Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompéu, eleição e posse dos membros 

acima para o mandato de 19 de novembro de 2012 a 19 de novembro de 2014, 

conforme instrumento convocatório. Esgotada a ordem a ordem do dia: a Sta 

presidente da mesa desejou boas vindas aos membros que se tornaram associados 

da Associação e boa sorte aos eleitos para o. novo mandato, e não havendo mais 

nada a tratar, declarou encerrada a reunião e eu Flávia Cristina da Silva, secretariei 

os trabalhos da mesa, lavrei esta ata a qual lida e aprovada recebe as assinaturas da 

mesa e todos os presentes Desta ata serão extraídas cópias autênticas para fins 

legais Pompéu, 19 de novembro de 2012 

Presidente: Ana Paula Santos Oliveira 

Secretária: Flávia Cristina da Silva 

Obs:,Declaro-que-a presente ata é cópia fiel de seu translado original, transcrita do 

livro de atas n°1 fls.4• verso, 5, 5 verso e 6 e que as pessoas presentes na reunião 

assinaram o respectivo livro 

2° Oficio • 
Kennedy l é f  r Re ende Santos 

PresidAíte 

MG - 13 049 828 

SERVIÇO NOTORIAL DO 2° 00C10 
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NOTIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA 
JOAQUINA DO POMPÉU (ACBCDJP) - ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA 
JOAQUINA DO POMPÉU (ACBCDJP), no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto 
Social, convoca os associados, que nesta data são em número de 23 associados em 
condições de votar), em condições de votar, para se reunirem em Assembléia Geral 
Extraordinária, a realizar-se na sua sede social, à Rua Pedro de Freitas Maciel, n. 32, Bairro 
Centro, Pompéu/MG, CEP 35.640-000, às 18:00 horas, com a maioria dos associados, em 
primeira convocação; às 18:00 horas, com a presença de qualquer número de associados, 
em segunda convocação; 18:30 horas, para deliberar sobre os seguintes assuntos: 

ORDEM DO DIA: 

1 – Alteração do Estatuto Social, especificamente em seu art. 21, para passar a constar o 
seguinte: Capítulo III: Da Administração; Seção III: Conselho Fiscal; Art. 21  
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA  
DO POMPÉU (ACBCDJP), será dirigida por uma diretoria constituída de Presidente, vice-
Presidente, primeiro e segundo secretários, primeiro e segundo tesoureiros, eleitos pela 
Assembléia Geral.  

08 de outubro 
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2014.-  

frVIVed /a6 

""- 3 	f;z2., 

MC— /./Mo6ss- 

c""~ 
AA 

no) Paula 

rv1 	R32-1. D32__( 

Ai- 6- 	Xc) 

02\ 
Carta  (0221812)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 246



M. 	24:1Q. co .4 

JÁQU,  e s 	b..92 )ccu,j0,. 	c9u- 

c(Ái JzÂm (yr) 	úo(5,  o I 

ckwo) vA 2) G-e) 6é3 99 6 

L'Oe/(k) t vdo 

,k;aA  /7 4. 5_goi 

"--:(9r\ c-V-C-7 à-0 e(-\J 
	

iv■-e 	3:39 Go 

' fz

j911)-(dC dp. 	 JO »I/ avq8  
9 

ry\icb 'Tcs 4 G-- 3 6 

/W- 6, •g,..2. , 

Carta  (0221812)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 247



EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA 
JOAQUINA DO POMPÉU (ACBCDJP) - ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA 
JOAQUINA DO POMPÉU (ACBCDJP), no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto 
Social, convoca os associados, que nesta data são em número de 23 associados em 
condições de votar, em condições de votar, para se reunirem em Assembléia Geral 
Extraordinária, a realizar-se na sua sede social, à Rua Pedro de Freitas Maciel, n. 32, Bairro 
Centro, Pompéu/MG, CEP 35.640-000, às 18:00 horas, com a maioria dos associados, em 
primeira convocação; às 18:00 horas, com a presença de qualquer número de associados, 
em segunda convocação; 18:30 horas, para deliberar sobre os seguintes assuntos: 

ORDEM DO DIA: 

1 — Alteração do Estatuto Social, especificamente em seu art. 21, para passar a constar o 
seguinte: Capítulo III: Da Administração; Seção III: Conselho Fiscal; Art. 21  
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA  
DO POMPÉU (ACBCDJP), será dirigida por uma diretoria constituída de Presidente, vice-
Presidente, primeiro e segundo secretários, primeiro e segundo tesoureiros, eleitos pela 
Assembléia Geral.  

r„de020à4. mk.,6t2  _--- cylo/e, st/40  
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Ata da AGE de Alteração Estatutária 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária (AGE) para alteração estatutária 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA 
JOAQUINA DO POMPÉU (ACBCDJP), pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ 02.915.857/0001-67, com sede à Rua Pedro de Freitas Maciel, n. 
32, Bairro Centro,' Pompéu/MG, CEP 35.640-000, especialmente 
convocada para o dia 17 dia do mês de janeiro do ano de 2014, às 18:00 
horas, na Rua Pedro de Freitas Maciel, n. 32, Bairro Centro, 
Pompéu/MG, CEP 35.640-000, conforme edital publicado em 08 de 
outubro de 2014, para adaptar o Estatuto Social à Norma n. 01/2011, art. 
21, subitem 8.2, alínea h, subalínea h.1. A AGE teve início em segunda e 
última convocação às 18:30 horas, convocada pelo Presidente da 
Diretoria Kennedy Keller Rezende dos Santos, tendo como assunto de 
pauta a "reforma do Estatuto Social da Associação". Iniciando os 
trabalhos, o Presidente fez uma exposição de motivos para a reforma 
estatutária, quando falou sobre a importância da Comunidade ter sua 
Associação com um Estatuto atualizado e adequado ao Novo Código 
Civil brasileiro, uma vez que o até então vigente possuía um erro de 
grafia em seu art. 21, o qual não previa os cargos de primeiro e segundo 
secretários, conforme determina a norma n. 1/2011 acima citada, pois 
citou por duas vezes o cargo de primeiro e segundo tesoureitos. E o 
Presidente prestou diversos esclarecimentos e orientações dentro no 
Novo Código Civil e das normas vigentes. Dada a palavra aos presentes, 
todos se manifestaram favoráveis à reforma, quando então o Presidente 
apresentou uma minuta de alteração do Estatuto Social, que foi lida 
ponto a ponto, tendo a seguinte estrutura: Capítulo III: Da Administração;  
Seção III: Conselho Fiscal; Art. 21 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DO POMPÉU  
(ACBCDJP), será dirigida por uma diretoria constituída de Presidente,  
vice-Presidente, primeiro e segundo secretários, primeiro e segundo  
tesoureiros, eleitos pela Assembléia Geral. Após sua leitura, tendo 
havido debates e explicações, mas sempre se alcançando o consenso, 
foi aprovado por unanimidade dos presentes o Estatuto Social em 
questão. Nada mais havendo para ser tratado, a presente Assembléia 
Geral Extraordinária da Associação foi encerrada às 21:30 horas, sendo 
a presente Ata lavrada por 	-rim' 	Olív,t; RQ  
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especialmente designado pela Diretoria Executiva, que assina abaixo. 
Pompéu, 17 de outubro de 2014. 

Em atenção à terceira alteração social do Estatuto vigente, 
Capítulo III, seção I, art. 10 e Capítulo V, Seção V, art. 37, a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA 
JOAQUINA DO POMPÉU (ACBCDJP) deverá submeter a alteração a 
registro somente após a comunicação expressa da Anatel e do Ministério 
das Comunic ções que poderão se manifestar em 30 dias, a serem 

.6■31,k) C C) 	I L62 	-6■4 Oje &(1 

04,  

conta 	 o da comuns mão. • • -à . 	. 	- 

110 

.7" 

/46_ 130 

j\k. 	A1_ 	, 
.Á9-9.°31  

TO-Ça fr~  ,c)63 eoZ9 a.:144)-2 

_ 4 43L-i . 
U,Sc,_dco,,- 	e  e 9,6  

f 

KG . inoal 

s_9~ 
Rf\a _Mãc () 

. Q:-àiCtjLab ---Q-u—Ift- 2çâist/-r 

MI,U 
056 6 ZIO - 

vtx}a.,-  14,L 
U
kry, 	liouo ,ttsi 

ç< , o 

Carta  (0221812)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 251



b1 	-.9'hig 

-r(222(27-4--piunrc  

2(.7- 

,Vv1,1,77 

Carta  (0221812)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 252



Oficio 

Pompéu, 24 de outubro de 2014. 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiofusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 Andar 
CEP 70044-900/Brasília-DF 

Assunto: Alteração Estatutária 

Senhores, 

Viemos submeter a alteração estatutária em anexo, para apreciação deste 
órgão, para constar o cargo de primeiro e segundo secretário devidamente registrados, a 
Oficiada, em observação ao art. 10, item 2, da terceira alteração do Estatuto Social. 

Afinal, conforme determina art. 10, item 2, da terceira alteração do 
Estatuto Social, antes de registrar as alterações estatutárias estas deverão ser enviadas à 
Anatel e ao Ministério das Comunicações, para que estes órgãos manifestem sua 
concordância no prazo de 30 dias. 

Como nunca havíamos atentado para esta incorreção formal no Estatuto, 
somente neste momento procedemos à essa alteração, requerendo a aprovação da 
referida alteração. 

cfOnle 	?P/6-kide Cr:(145 
Presidente 

d210 
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J. 
ECT - EMP. BRAS. DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

A9: 20300531 - AC POMPEU- 

POMFEU 	 - MG 

CNPJ 	 3,402$316355408 Ins Est.: 0620144620013 

COMPROVANTE 00 CLIENTE 

Movimento... 24;10/2014 Hora  - 	. 15:25:19 

Caixa - 	 50163826 	Matricula..: 84218266 

Lancamento.: 044 	Atendimento: 00033 

Modalidade.: A Vista 

DESCRICAO 	QTD. 	PRECHS) 

CARTA COMERCIAL A V 	1 	8,85+ 

Valor do PorteiR$)..: 	2.45 

CeP Destino: 	70044-900 OT) 

Peso real (G\ 	94 

OBJETO 	• JN398206509ER 

AVISO DE RECEBIMENTO: 	3,20 

REGISTRO NACIONAL...: 	3.20 

Selo 	• 	8,85 

Valor Declarado nao solicitado(RS) 

No caso de objeto com valor, faca seguro, 

declarando o valor do objeto. 

VALOR EM DINHEIRO(RS): 	8,85 

VALOR RECEBID(ERS 	8,85 

SERV. POSTAIS: DIREI1OS E DEVERES-LEI 6538/78 

CAC - Capitais e Resides Metrop. 30030100 

Demais Localidades: 08007257282 Susestões e 
Reclamações:08007250100-www.correios.com.br 

VIA-CLIENTE 	SARA 7.1.07 
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Oficio 

Pompéu, 24 de outubro de 2014. 

A Anate' 
SAUS Quadra 06, Bloco E, 7° andar, Ala Sul, Brasília - DF, CEP: 70.070-940 

Assunto: Alteração Estatutária 

Senhores, 

Viemos submeter a alteração estatutária em anexo, para apreciação deste 
órgão, para constar o cargo de primeiro e segundo secretário devidamente registrados, a 
Oficiada, em observação ao art. 10, item 2, da terceira alteração do Estatuto Social. 

Afinal, conforme determina art. 10, item 2, da terceira alteração do 
Estatuto Social, antes de registrar as alterações estatutárias estas deverão ser enviadas à 
Anate' e ao Ministério das Comunicações, para que estes órgãos manifestem sua 
concordância no prazo de 30 dias. 

Como nunca havíamos atentado para esta incorreção formal no Estatuto, 
somente neste momento procedemos à essa alteração, requerendo a aprovação da 
referida alteração. 

 

1À1kKEKide Scuriti 
Presidente 

/116/3 04/9 fi 
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ECT - EMP. BRAS. DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

As• 20300531 - AC POMPEU 

POMPEU 	 - MG 

CNPJ 	 : 34028316355408 Ins Est.: 0620144620015 

COMPROVANTE 00 CLIENTE 

Movimento..: 24:10/2014 Hora 	• 15:2T:17 

Caixa 	• 60163826 Matricula..: 84213266 

Lancamento.: 045 	Atendimento: 00034 

Modalidade.: A Vista 

OESCRICAO 	910. 	PRECIN 

CARTA COMERCIAL A V 	1 	8,85+ 

Valor do Porte(R4 	- 	2.45 

CeP Destino: 	70070-940 (0F) 

Peso real (G) 	• 	94 

OBJETO 	• JH398206512BR 

AVISO OE RECEBIMENTO: 	3,20 

REGISTRO NACIONAL...: 	3,20 

Selo 	• 	8,85 

Valor Declarado nao solicitado(R$) 

No caso de objeto com valor. faca seguro, 

declarando o valor do objeto. 

VALOR EM DINHEIRO(RSi: 	8,85 

VALOR RECEBIDO(R$),./ 	8,85 

SERV. POSTAIS: DIREITOS E DEVERES-LEI 6538/78 

CAC - Capitais e Regiões Metrop. 30030100 

Demais Localidades: 08007257282 Sugestões e 

Reclamacões:08007250100-www.correios.com.br 

VIA-CLIENTE 	SARA 7.1.07 

Carta  (0221812)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 256



DOCUMENTOS 

DIRETORIA 

Carta  (0221812)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 257



MINISTÉRIO DO TRABALHO E E 
CARTEIRA DE TRABALHO E PREV •ÉSg19 S0444_, 

ts,  

Série _O  I a.2) 	.... 

ifi 

Número 

Nome 
................. 
Loc. Nasc. 

Dilação . 
.W2.1"1 111J111 
Doe. N° 

....... ........ ................ 

QUALIFICAÇÃO  CIVIL 

\ahk.  
................................... 

.............................................. 
.............  

................. 	............... 

......... 

ESTRANGEIROS 
i 	Chegada ao Brasil em ...... / ....... / ....... Doc. Ideni N° ...................................................... 

Obs.: . : .......... 	.... 	. 	.... 	. 	................. 
Exp. em ..... / .......... / ........ 	

Estado ............................. . ............................. . ......................... 
Data Emissão05?:05.  / 	 .... f. ...... 

DRT . 	.011._ .,. ......... 

Assinatu a do Funcionário 	............................................ 
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L4/ I U/ZU L,omprovante cie inscnçao no l,t-r 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 083.204.506-32 

Nome da Pessoa Física: KENNEDY KELLER REZENDE SANTOS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 14:42:15 do dia 24/10/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 4B58.8BF4.9BBD.A01B 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB no  1.042, de 10/06/2010. 

1/1 
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AGENCIA 
MAIS 

PRÓXIMA 

R PADRE JOAO PORTO 597 
CENTRO 
De 08:00 as 17:30 

REFERÊNCIA DA FATURA 

Data de Emissão Data de Apresentação 	Mês 
	

Grupo Número 

HISTÓRIC DE CONSUMO 

Atual 
338 

23/09/2014 

¡LEITURA' 

Anterior 
302 

25/08/2014 

Próxima 

23/10/2014 

-0 24/09/2014 30/09/2014 001.14.41437356 

`i-iitird5MÉtRtS 

Al2S 0299603 

SEU COSO OICUSTO DIÁRIO 

1.241 litros de água 

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 

12/10/2014 

82610000001-5 50900019100-7 11441437856-1 03152000572-4 

ui IA 1 11 1 1 1 1 1 1 1 11 1 1 1 
. 	• . 	_ -.--.,nammEramma 

_ 	 rtki UNA UE SERVIÇOS 
_aenemenelliNII 

Companhia de Saneamento de Minas Gerais 

Rua Mar de Espanha, 525 - Santo Antônio - Belo Horizonte - MG / CEP.: 30.330-900 

CNPJ: 17.281.106/0001-03 - insc. Est.: 062.000139.00-14 

KENNEDY KELLER REZENDE SANTOS 
R MATIAS CESARIO DE CAMPOS 
POMPEU 	MG 
35640-000 

Fale com a 

COPASA 	I 

Pag.: 01/01 
121 NOSSA SENHORA APARECIDA 

FATOFaliÓ 

Litros Serviço Social Residencial Comercial Industrial Pública 

Agua 
36 	36.000 

Esgoto 

CALCULO 

1 

RIEralaEle Valor 	Sub 

Unidades 	Volume 	Mil Litros 	Agua 	Mil Litros 	Esgoto 	Total 

Atendidas 	Total 	Agua 	R$ 	Esgoto 	R$ 	R$ 

09/2014 370 

IDENTIFICADOR USÚARIO 

O 012 508 100 6 

Dias 

29 

CONSUMO 

Volume Dias 	Média 	Faixas de 	Consumo da 

Faturado entre 	Diária 	consumo em 	faixa em 
Litros medições Litros 	1.000 litros 	1.000 litros 

	

Set/2014 	36.000 	29 	1.241 	MINIMO 	 6,00 

	

Agc/2014 	11.000 	32 	343 	 6 A 10 	 4.00 

	

Jul/2014 	16.000 	29 	551 	10 A 15 	 5,00 

	

Jun/2014 	13.000 	30 	433 	15 A 20 	 5,00 

	

Mai/2014 	11.000 	31 	354 	20 A 40 	 16,00 

	

1 0014 	11.000 	31 	354 

	

)14 	13.000 	32 	406 

	

F,...,G014 	16.000 	28 	571 	 SOMA 	 36,00 

	

Jan/2014 	9.000 	29 	310 

	

Dez/2013 	13.000 	31 	419 

	

Nov/2013 	30.000 	32 	937 

	

Out/2013 	13.000 	30 	433 

6.00 -- 14,60 -- 0,00 14,60 
4,00 2,43 9.74 0.00 0,00 9,74 
5,00 4,73 23,67 0,00 0,00 23.67 
5,00 4.74 23,73 0,00 0,00 23,73 

16,00 4.77 76,32 0,00 0,00 76,32 

36,00 16,67 148,06 0,00 0,00 148,06 

DESCRIÇÃO DOS SER leÕáltki4MENTOS 

ABASTECIMENTO DE AGUA 
	

148,06 
ENTREGA CORREIO 
	

1,98 
MULTA P/ATRASO /MES 08/2014 FAT: 00114369658953 

	
0,62 

JUROS DE MORA 
	

0,24 

Água Esgoto 

5,10 0,00 

TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO: PIS/COFINS - VALOR: RS10,66(VIDE NOTA 1 NO VERSO) 

POUPE TEMPO. DEBITO AUTOMATICO. 
MELHOR PARA VOCE. CONSULTE SEU BANCO. 

INFORMAÇOES SOBRE A QUALIDADE DA AGUA 
Port. N° 2914-Min, da. Saúde-Dec.3f.  

Período: 07/2014 Número de Amostras 

Coliformes 
Totais 

46 

49 

O 

49 

Cloro 

Minimo 	 46 

Analisadas 	49 

Fora Padrões 	O 
Dentro Padrões 	49 

Observações: 'Não obrigatório 

Escherichia 

coli 

J 	 5 	 46 

49 	 12 	 49 

0 	 1 	 O 

12 	 49 	 11 	 49  
Significado dos parâmetros: vide verso 

Cor 

10 

12 

Fluoreto(*) Turbidez 

USO ATIPICO DE AGUA, CONFORME RESOLUCAO 40 
ARSAE-MG. VERIFIQUE VAZAMENTO. 

INFORMAÇÕES GERAIS 

"EVITE O DESPERDICIO DE AGUA: NAO USE MANGUEIRA 
PARA LIMPAR PASSEIOS E CALCADAS. USE A VASSOURA" 

Em caso de ordem de pagamento, mencionar o número dessa fatura. 
	 (Autenticar no verso) 

	

MATRICULF\ 	NÚMERO DA FATURA 
	

MÊS / REF. 	VENCIMENTO 
	

TOTAL A PAGAR 

	

001122á 1964 	001.14.41437856-0 	09/2014 	12/10/2014 
	

**********R$150,90 
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~'OSE JANUAR Io DE CAMPOS

,:,- .lOcA 07/10/1998

rA 2.VIA
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, I.MrOf)n ~')r(;N/\JjtN' •.. 1i'.:i'.~ml
MG-2.130.765

"

POMPEU-MG 29/8/1963

~CAS. LV-278 FL-191

POMPEU-MG •.

4439063""1ift'9
SEU:lHORIZON1'E,MO - -~.

E'~'.I

PII-1549
" ..., ."~, ~1."

FRANCISCO JANUARIO DE SOUZA

~ ILDA DE 'CAMPOS MACIEL
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Emolumentos 	,;:j 
T. F. J. 

REPÚBLICA  FEDERATIVA DO BRASIL  
ESTADO DE MINAS GERAIS  

CERTIDÃO DE CASAMENTO 

NOMES: 
JOSÉ JANUÁRIO DE CAMPOS 

FRANCINETE IVES DE ASSUNÇÃO 

MATRICULA: 
0364260155 1985 2 00027 191 0001294 42 

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIROS, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E FILIAÇÕES DOS CÔNJUGES 

JOSÉ JANUÁRIO DE CAMPOS, nascido aos 29/08/1963, em Pompéu, brasileiro, filho de Francisco Januário 
de Souza e Ilda de Campos Maciel. 
FRANCINETE IVES DE ASSUNÇÃO, nascida aos 05/10/1968, em Pompéu, brasileira, filha de Pedro 
Claudiano de Assunção e Maria Ives Assunção 

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO) DIA MÊS ANO 

26/01/1985 vinte e seis de janeiro de mil novecentos e oitenta e cinco 

REGIME DE BENS DO CASAMENTO 

COMUNHÃO PARCIAL DOS BENS 

NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO) 

FRANCINETE IVES DE ASSUNÇÃO CAMPOS 

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 
Pompéu-MG, 24 de setembro de 2014 

Cartório de Registro Civil 
Oficial: Mirtes Magnária Vieira Gomes 
Substituta: Bruna Vieira Gomes 
Rua José Cipriano de Campos, n° 578 
Centro 
Pompéu-MG 
CEP: 35640000 
(37) 35231248 

111'  
r 

Esrta.:41,■ SsGerais 
Corregeciere:.'"fiWigiica 

de hsrattzacão 
cem-rei:1+A= 

AZV 35587 

Cartório de Registro Civil 	• .:,,;.iaturais 
CNN: 05,.459.386 1  üüO1 -18 

Oficiala: Mirtes Magnaria Vieira Gomes 

;tituta: 9:ena 
Pornpêu - MG. 
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COPASA 

-IDENTIFICADOR ÚSUARIci 

HIDRÔMETRO CONSUMO FATURADO LEITURA 

Próxima 
AO7L 0002566 Nági  

03/09/2014 

Anterior 
1743 

04/08/2014 03/10/2014 

Residencial Comercial Industrial 

TARIFA 
• - 	1 NI 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

QUANTIDADE DE. UNIDADES ATENDIDAS 

Dias 	m3 	Litros Serviço Social 
30 	20 	20.000 Água 

Esgoto 

1 
Pública 

+Ir 	.• 	- e -  • • 	', Dg 

INFORMAÇÕES á 

E O DESPERDICIO DE AGUA: NAO USE MANGUEIRA 

1 

Período: 
07/2014 Número de Amostras 

Significado dos parâmetros: vide verso Observações: *Não obrigatório 

11 49 

TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO: PIS/COFINS - VALOR: R$5,07(VIDE NOTA 1 NO VERSO) 

DEBITO AUTOMATICO 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	AG. 1426 

FATURA VENCIDA EM 23/08/2014 LIQUIDADA 

1"-° "IMMUMWSZLW  ' 
Conformes 	 Escheríchia 

Cloro 	 Cor
ot/ 	

Fluoreto(*) Turbidez 
46 	Tlzstai s 	10 	(c 	 5 	46 
49 	49 	12 	49 	12 	49 
O 	O 	0 	O 	1 
49 	49 	12 	49 

TOTAL A PAGAR VENCIMENTO 
22/09/2014 

Mínimo 
Analisadas 

Fora Padrões 

Dentro Padrões 

Água Esgoto 
0,00 2,39 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS / LANÇAMENTOS 
. • 71,74 

SEU CONSUMO/CUSTO DIÁRIO 

litros de água 

PARA LIMPAR PASSEIOS E CALCADAS. USE A VASSOURA" 

Em caso de ordem de pagamento, mencionar o número dessa fatura. 

MATRICULA 
00101658346 

NÚMERO DA FATURA 

001.14.38552802-3 

VENCIMENTO 

22/09/2014 

(Autenticar no verso) 

TOTAL A PAGAR 

***********R$71,74 

82670000000-1 71740019100-2 11438552802-0 33152000572-8 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

melee• NOTA FISCAL / FATURA DE SERVIÇOS 11~1~111111~ 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
Rua Mar de Espanha, 525 - Santo Antônio - Belo Horizonte - MG / CEP.: 30.330-900 
CNPJ: 17.281.106/0001-03 - Insc. Est.: 062.000139.00-14 

AGENCIA 
MAIS 

PRÓXIMA 

CENTRO 
De 08:00 as 17:30 

• Ile• -  • • 

R CHIQUINHO DA QUITA 
POMPEU 	MG 
35640-000 

Fde com a 
OPASâ 	L 5 C  

Pag.: 01/01 

NIATI" 
O 010 165 834 6 

29 	VOLTA DO BREJO 

Volume Dias 	Média 	Faixas de 	Consumo da 	 R$ / 	Valor 	R$ / 	Valor 	Sub 
consumo em 	faixa em 	Unidades Volume Mil Litros 	Água 	Mil Litros 	Esgoto 	Total 

	

1.000 litros 	1.000 litros 	Atendidas 	Total 	Água 	R$ 	Esgoto 	R$ 	R$ 

	

MINIMO 	0,00 	1 	6,00 	- 	le,so 	- 	 0,00 	 14,60 

	

6 A 10 	 4,00 	1 	 4,00 	2,43 	 9,74 	0,00 	 0,00 	 9,74 

	

10 A 15 	 5,00 	1 	 5,00 	4,73 	 23,67 	0,00 	 0,00 	 23,67 

	

15 A 20 	 5,00 	1 	 5,00 	4,74 	 23,73 	0,00 	 0,00 	 23,73 

	

SOMA 	20,00 	 20,00 11,90 	71,74 0,00 	 0,00 	71,74 

Faturado entre 	Diária 

Sp1/2(114 	2aESs me,kdoições Litros 
Ago/2014 	21.000 	31 	677 
Jul/2014 	20.000 	30 	666 
Jun/2014 	14.000 	29 	482 
Mai/2014 	23.000 	33 	696 
Abr/2014 	13.000 	29 	448 
Mar/2014 	18.000 	30 	600 
Fev/2014 	19.000 	28 	678 
Jan/2014 	34.000 	32 	1.062 
Dez/2013 	22.000 	31 	709 
Nov/2013 	21.000 	31 	677 
0ut/2013 	19.000 	30 	633 
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91:40:81 CalSOORER  REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

==,! 

W1-1D-7.734.284 vonolçAo02/J.W2UIU 

• 

4 

-POMPEU—MG 	— 7/10/173 
Doc~C. LV—A.39FL.-1SV 

1=)OMPEU-11B 
r903544966-91 

s  5-hrláSbJUID115g 5 ° 	 
ASSI A7,1",  A De TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL  

ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA. 

OTACILIO DE OLIVEIRA CAMPOS 
NÉLI:MARTINS DOS SANTOS CAMPOS 

NATURAUDADE., 	 DATADENASCIMENM 

O. ROGÊDO 
ASSINATU 	ETOR 	• 

LETICIA ALESS 
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35, 640. 000 
MG 

7W.a.12gge4 

O 011 291 195 

IDOMEOWOR: %ft 

O 022 703 700 

aercviyu.'S 
na n hia de Saneamento de Minas Gerais 

Psoanha, 525 - Santo Antemo - Belo Horizonte - i I( 	 330- 902 
•281,1064001-n . InaVgAadi4; OR&pag9.00- 1;1,34 cr  

R?..;.22.]  

Fale com a COPASA 
115  

AGÊNCIA 
MAIS 

PR 5XIMA 1. 

ANA PAULA SANIUS CIIVEIRA 
R RODOLFO CFSARIO DA SILVA. 174 
CONJ HAB PAULO O CORDEIRO 
POMPFU 

Í,r,~293WORerãanr1..!r. Tile~0.ffigffl 

r 
	tfr, 	PtttA ;P1. 	

MÊS: 

02/10/20 4 02/10/20 4 10/2014 
OiNOtritIADetlE111410AUP.S. 
Inee~-11 Mfiffli•. 

Ar.), 

Esoode. 

Hj Rti ORO: 
Attii 
	

fe-tItWiC/tI 
U2.109.'23 4 

emarzETEEnzmun  
Llefus 

13;11,20 4 	33 	E BItX 

   

'volume 
rrAturadr.• 

utreS 

  

   

r■ • 
	 Água  

R$ 	0.1.0 

2 7 4 
.10 
	

2J.) 
VI 
	

1151 

u • 1, 	'1`1. 1,1 
RS. RS, 

Esgo4o 

Vaí0f Suo 

R$ 

  

o; 2'  

e.. 

E. i5' 	cy..: 

0.00 	u.J 

QO 	5.3 

831 

• 

:10 

   

o -.4-.-....R,•=r1-NiC; 	 vALIP: RS10,55 

P.XPE TIWC. rrnlrcAumwolm. 

21/10/2014 	NWICIR PPM VOKE coNstn: 	d8,01  

RMACCOMEMbileskii~,~à1,,~5 . f 

'EVITE O DESPERDÍCIO DE AGUA NOS VASOS SANITARIOS: 
DIMINUA O TEMPO DAS DESCARGAS E REGULE AS VALVULAS' 

;;UNFP 
	

gS,SOBBEAQUALENNEIRAAG A41".~0 _stai-,00,,Wild-4'43W.C1115440) 
i,  l5-,- 	 Atnr...o.trA.P 

Cloro 	Co!iformes Totais 	Cor 	Escherichia coll 	Fluoretor) 	Turbidez 
Minimo . 40 sk) 	 L; 
Analisadas 	 45 	 49 
Fora Padrões. 	 o Dentro Padrões 	 49 

•• • 	• • Hão obragazor. 
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24/10/2014 	 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 676.713.656-53 

Nome da Pessoa Física: JANDAR LU IZA MARTINS DE CAMPOS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:48:52 do dia 24/10/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 6F27.5430.0083.D9F4 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB no  1.042, de 10/06/2010. 

1/1 

Carta  (0221812)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 266



, 	 40  
, p.~ 

,,--.......-.0., 

REGISTRO CIVIL 

ESTADO DE 	Minas Gerais 

COMARCA DE 	PoriP&11- 
MUNICÍPIO DE 	Pom.p&u 

:.__:  

—R ogk-io Iljelv 	i o de Lacerda— 

Oficial 	 do Registro Civil 

CASAMENTO N9 	3.127 

CERTIFICO que, às fls. 	77v  V — 	, do Livro N9 	B-34 	de Registro de Casamentos 
foi 	realizado 	--- 	hoje,:o assento do casamento de —"JAIR RODRIGUES DU- 
TRA CAMPOS” e "BET,rIA APÁRECID, DA SILVA" — brasileiros lei ros sol— 
t e ires / 	 , 	

S2 'i  -- , contrario perante o 	 - de Ca 	en- 
te t o desta Comarca / . ***** .,,...., *** . ** constantese  as testemunhas     
do termo /I' 	  ..........-' 	 

i 

Ele,- nascido em 	Sete Iaá'pas. Minas Gerais 	aos 	vinte (20) 
...... 	de 	Novembro — 	de 1970 	profissão 	Prot 6.-t i e o / 	 , 

residente e domiciliado 	nesta cidade 	/ 	  
filho de 	João de Oliveira Campos 	/  	 nascido , 
em 	Poinp 6.0 MG- 	/ 	 . 	residente e domiciliado , 

nesta cidade 	/  	e de Dona 	Maria Zenaide Dutra 
e Campos /  	nascida em 	P omp é'n MG / 	• • . e a • • o 

residente e domiciliada 	nesta cidade / 	 
Ela, nascida em 	Pomp &,i, .; imas Gerais / 	... 	aos :vinte e seis 

.•_. 4:26) . — 	- de 	-jan-eirG- -- 	- --,14 	j980  
residente e domiciliada 	nesta c iaad e 	/ 	  
filha de Mauro Bat ista da Silva / 	 .•• ****** nascido 

• 
_ 

em* a s' ****** • • • • ******* * ****** ' * a • • • • . ' ' ******** 	, residente e domiciliado 
• nesta cidade 	/ •••• ****** • • , • 	e de Dona 	Maria de Lourdes de 

Jesus Batista da Silva —falecnescida em 	João Pinheiro MG — ... 
residente e domiciliada 	  
A contraente passa a assinar-se— "BE.P.A.5 IA APA R EC IDA DA SILVA DUTT RA" 

foram apresentados os documentos exigidos pelo art. 180 N2 	132 	3 	e 4 

do Código Civil. — Observações: 	1 a-ia / — 
---- 	Casaram—se no Regime Parcial de Bens -- 

—_— 
__-- 	 -- 

O  referido é verdade e dou fé. 
Pomp ,f.,..u. 	06 de 	Fevereiro — de 19 98  

OFICIAL 
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. 	 - 
Emissão autorizada pelo Regime EspeclalIPTA N° 18.000114527.70 - REUNO 	Lei n° 10.438, de abril de 2002 

JAIR RODRIGUES DUTRA CAMPOS 

R MESTRA DONANA 527 CS 

CRISTO 
ROMPEU - MG 
:EP 35640-000 

iEDIDOR N°: AEA993003999 

N° DO CLIENTE: 7005067919 
N° da Instalação 

3005497141 

Subclasse 
Residencial Comum 

Classe 

Residencial 
81Maloo 

Datas de Leitura Data do Referente a: 

SET/14 

Anterior 	! 	Atual Próxima AProsennção 

26/08 23/09 23/10 23/09 

Tipo de Medição Leitura Anterior 
Informações Técnicas 

Leitura Atual Constante de Medição Consumo 

Energia Elétrica 35813 36089 1 276 

VALORES FATURADOS 
)escrição 	 Quantidade 	Preço 	Valor R$ 
Energia Elétrica kWh 	 276 	0,60154780 	166,01 

ENCARGOS/COBRANÇAS 
3es crição 	 Valor R$ 

M

ontrib.Custeio Ilum. Pública 	 20,51 
ulta 2% conta de 08/2014 sobre R$ 196,21 	 3,92 

Juros mora 1% am+IGPM: 1 dia(s) sobre R$196,2 	 0,05 
)oação LBV - 0800-0555099 	 10,00 

Tarifas Aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica kWh 	 0,39642000 

A partir de 2015 vigorará o sistema de bandeiras tarlfirlas. A bandeira verde não Imanará cobranqa 
adiolonal. As bandeiras amarela e vermelha, quando aplanadas, Implicado tarifas de maior valor, 
devido ao maior custo de amplo. No mas de 09/2014 vigoraria a bandeira vermelha, a qual 
Implicaria o adicional de R$ 0,080/kWh de acrónimo ao valor da tarifa, líquido de tributos. Mais 
lefermagees em wine.aneel.gov.m. 

CPF: 811.375.166-15 
RESERVADO AO FISCO 

6AA6.5427.BOEB.D6DO.E145.50A8.0753.70FE 

ICMS  
Base do_COlco o (RS). 	AlictuotO1 	Yolor(RS1: 

PASEP COFINS 

R$5,59 R$1,21 166,01 	30 	49,80 

Informacões do Faturamonto VENCIMENTO 
17/10/2014 

VALOR A PAGAR 
R$200,49 Parcela 	Valor - RS 	s 

Energia 	 3515 	21.47 
Distribuição 	 59.04 	35.57 
Transmissão 	 4.81 	2.90 
Encargos Setoriais 	9.91 	5.97 
Tributos 

Kg 	34.09 
Total 

188.01 	100.00 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 

	

Pompeu MES: 07/2014 	 Valores Permitidos 

Dic 	
Apurado Mensal 	Mens al 	Trimestral 	Anual 

5,43 	10,80 	21,73 
F1C 	 1,00 	 9,42 	LU 	13.70 

	

2,00 	 9,11 
pie 	

- 	- DMIC 
m 	 LM 	 12,22 	- 	- 

Tenuo: Nomlnal.220/127 Ir Mim-201/118 V Max..251/133 V 
Valor Encargo de Uso do 6Ist. Distribuiu= R$ 	111,04 

Histórico do Consumo REAVISO DE CONTAS VENCIDAS / DÉBITOS ANTERIORES 

Mns/Ano pwatnens 	Módta 	Pias de 
kWhfdla Faturamento 

A60/2014 	333 	10,09 	33 
JUL/2014 	291 	10,03 	29 
JUW2014 	293 	9,77 	30 
MAI/2014 	307 	9,90 	31 
A1111/2014 	315 	10,50 	30 
MAR/2014 	207 	9,57 	30 
FEV/2014 	293 	9,18 	32 
JAN/2014 	288 	9,29 	31 
DEZ/2013 	289 	9,81 	20 
NOV/2013 	312 	9,45 	33 
OUT/2013 	2131 	9,00 	29 
SET/2013 	315 	9,84 	32 

informações QeLalq CÓDIGO DE DÉBITO AUTOMÁTICO 

000054971411 Tarifa vigente conforme Res Anel if 1.700, de 07/04/14 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas 
no vencimento das mesmas. 

Leitura realizada coal. calendário de !aturamento 

Agência Virtual: 
www.cemig.com.br  

atendimento@cemig.com.br  
Cemig Torpedo: 29810 

Fale com a Cemig 116 (Se o número não estiver 
disponível na sua cidade, ligue: 0800 7210 116) 

Cr.:AA1G miDADEDELEmp..v. 
17342311 

000054971411 ..m.o.s., 

 VENCIMENTO 

17/10/2014 
TOTAL A PAGAR 

R$200,49 
REFERENTEA, SET/14 	N° DAINSTALAÇÃO: 3005497141 

83640000002-9 

11111 

00490138000-8 

111111111111111 11111 III 

31540679011-5 

11 11 1 

00054971411-1 

1 1 	11 
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1 I I 

CO GO 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

PESOTGHT  (kg) 

JH 3 9 8 2 0 6 5 4155' B R 

I 	I I 	I I I I I 

Ao Ministério Público das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiofusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar. 

Brasília/DF — CEP 70.044-900 
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Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina do Pompéu 

(ACBCDJP) 

Rua Pedro de Freitas Maciel, n° 32, Bairro Casas Populares. 

Pompéu/MG — CEP 35.640-000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7052/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.059473/2011-41
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária, Beneficente e Cultural Doa Joaquina de Pompéu,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pompéu / MG.

 
ANÁLISE

2.                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 

 

                             I.                   Cópia atualizada e consolidada do Estatuto Social,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011, devidamente registrado em
Pessoas Jurídicas, contendo todas as alterações já realizadas pela entidade. Cabe
salientar que não é necessária prévia anuência do Ministério das Comunicações
para a realização de alterações estatutárias.

                                  

                        II.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tendo em vista que o mandato
relativo à última Diretoria se expirou em 19/11/2014. Caso haja a entrada de novos
membros, deverão ser encaminhados os seguintes documentos:

 

                          a.       Prova de que os novos diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; e

 

                                  b.                   CPF de dos novos dirigentes.

 
CONCLUSÃO

3.                       Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 
 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 06/04/2015, às 11:25, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
29/04/2015, às 15:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0447789 e o código CRC 55DC1C47.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10235/2015/SEI-MC

Brasília, 06 de abril de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária, Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompéu
Rua Pedro de Freitas Maciel, nº 32 - Bairro Casas Populares
35.640-000 / Pompéu – MG
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.059473/2011-41.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
7052/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
29/04/2015, às 15:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0447847 e o código CRC 22A3C31A.
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R espo sta ao O fíc io n .o l0 235 /2015 /SE I-M C

P om p é u , 1 2 d e ju n h o d e 2 0 1 5 .

A o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io fu s ã o C om u n itá r ia

E sp la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 A n d a r

C E P 7 0 0 4 4 -9 0 0 /B ra s í l ia -D F

A ssun to : R esp o sta ao O fíc io - N o ta T écn ica - R enovação d e O u torga - Jun tad a d e

D ,o cum en to s

S e n h o re s ,

E m re sp o s ta a o o f íc io n . 1 0 2 3 5 /2 0 1 5 , b em c om o à N o ta té c n ic a n .

7 0 5 2 /2 0 1 5 , v iem o s , p o r m e io d e s te , r e q u e re r a ju n ta d a d e :

• C ó p ia a tu a l iz a d a e c o n so l id a d a d o E s ta tu to s o c ia l .

• A ta d e E le iç ã o d a D ire to r ia em e x e rc íc io , r e g is tr a d a n o C a r tó r io d e R e g is tro

C iv i l d e P e s s o a s J u r íd ic a s .

• D o c um e n to s d o s d ire to re s : P re s id e n te , v ic e p re s id e n te , p r im e iro e s e g u n d o

s e c re tá r io e te s o u re iro s .

• C P F d o s n o v o s d ir ig e n te s .

T e rm o s em q u e ,

P e d e d e fe r im e n to .
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OOCU ~
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4J

CJ POMPÉU
~ MG

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRI "'\l}" c
::'(j -.j')\;

BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU PARA ELEiÇÃO E ..•••~

POSSE DE NOVA DIRETORIA. Aos dezessete dias do mês de outubro do ano

de dois mil e quatorze, as 18h30min, reuniram, em 22(segunda)

convocação, na sede da Associação Comunitária Beneficente e Cultural

Dona Joaquina de Pompéu, à Rua Pedro de Freitas Maciel número 32,

bairro Nossa S~nhora da Conceição, em Pompéu, MG, os membros da

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA

DE POMPÉU para eleger e dar posse a nova diretoria da ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU

.assim como prestar contas e tratar de assuntos diversos. Iniciou a reunião

com o presidente da mesa, I<ENNEDY I<ELLER REZENDE DOS SANTOS,

solicitando que Maria Amélia de Oliveira Santos e Assis, secretariasse os

trabalhos da mesa. Aceito a atribuição, foi feita a leitura do edital de

convocação. Conhecida a matéria da ordem do dia, conforme consta no

edital de convocação, (documento este que será anexado a este

documento) paSSOl.:.ha transcrever os nomes dos intere'ssados em fazer../

parte da nova mesa para administrar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU, por um período

de 2 anos ,conforme consta no estatuto da mesma. São eles candidatos
,;0 0.0, .

para formar a chapa: Presidente: Francisco Eduardo Porto M5660447,CPF

841957036-20 Vice-Presidente: Alexei Afonso de Campos MG 11.989.606,

CPF 030.097.486-80- Primeiro secretário: Sebastião Carlos da Silva M

3459304 2º secretário Sand ra Apa recida Lopes da Silva MG-10.149.493,

CPF 072.836.136-17, 1° tesoureiro Ana Paula Santos Oliveira M-

7.734.284,CPF 903544.866-91 2º tesoureiro Sebastião Gomes Valadares

MG 3.568.996, CPF 512.649.946-72 Conselho consultivo : 1- Elpídio

Rodrigues S.Filho CI 11.809.065,CPF 004.488,866-45,2-Ângela Maria da

Silva,8.006.017,CPF 841.958.786-91,3-Maria das Graças C.Valadares (I

M6.428.043,CPF 756.432.276-49,4-Hamilton Santos Campos, CI 5.268.669

CPF 903.544.006.49, 5- Wanderlúcia dos Reis M 6.053424

CPF024.849.346-96,6- Jardel Oliveira Reis ,MG 16.171.021 CPF

094.432.476-23,7- José Eldo de Barros MG 971.269 CPF 942.173.946-91.

8-I<ennedy I<eller Rezende dos Santos, MG 13.049.828,CPF 083.204.506-

34, 9-Wander \tVilton da Silva M 64.952.432, CPF 868.824.906-78,10-
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D é b o ra J a n ic e L im a L e a l, M G 1 5 .6 5 6 .7 3 0 ,C P F 0 8 7 .6 6 9 .3 6 6 -4 0 ,1 1 J o s é

J a n u á r io d e C a m p o s , M G -2 .1 3 0 . 7 6 5 ,C P F 4 4 3 .9 0 6 .3 7 6 -4 9 . C o n s e lh o F is c a l:

1 º e fe t iv o F lá v ia C r is t in a d a S ilv a M 9 .2 7 6 .3 1 2 C P F 7 0 7 .4 1 7 .1 9 6 -4 ,2 º

e fe t iv o l im a r S a n t ia g o D u tra M 3 .7 2 6 .7 5 8 ,C P F 7 4 5 .0 8 8 .5 7 6 -0 4 ,3 º e fe t iv o

C lá u d ia E m í l ia d a S .P e re ira M 3 .9 0 1 .0 3 7 C P F 7 5 9 .6 1 4 .3 9 6 -9 1 ,1 º s u p le n te

M a rc io R ib e iro F e r re ira M 4 .6 3 7 .7 6 5 C P F 8 4 1 .9 5 8 .7 6 8 -9 1 ,e fe t iv o 2 º

s u p le n te ;P a u lo C é s a r d e S o u z a , M G 4 6 3 9 .0 3 1 A 9 C P F 5 9 0 .7 4 9 .4 9 6 ,3 º

s u p le n te R e n a to M a g e la O liv e ira M 5 .6 5 5 .7 9 4 ,C P F 7 8 7 .8 4 4 .8 4 6 -9 2 . A

c h a p a a c im a d e s c r ita fo i e le ita p o r " u n a n im id a d e f ic a n d o a s s im

e m p o s s a d o s to d o s o s m e m b ro s n e s te a to ,c o n fo rm e in s t ru m e n to

c o n v o c a tó r io . A s c o n ta s fo ra m a p re s e n ta d a s e a p ro v a d a s ' d e v id a m e n te

p e lo c o n s e lh o f is c a l.E s g o ta d a a o rd e m d o d ia , o p re s id e n te d a m e s a

d e s e jo u b o a s o r te a o s e le ito s p a ra o n o v o m a n d a to , q u e s e rá d e 1 7 d e

o u tu b ro d e 2 0 1 4 a 1 7 d e o u tu b ro ' d e 2 0 1 6 , n ã o h a v e n d o m a is n a d a a

tra ta r ,d e c la ro u e n c e r ra d a a re u n iã o ,e e u M a r ia A m é lia d e O liv e ira

S a n to s e A s s is s e c re ta r ie i o s t ra b a lh o s d a m e s a , la v re i e s ta a ta a q u a l l id a

e a p ro v a d a re c e b e ~ in h a a s s in a tu ra e d o p re s id e n te e le ito . D e s ta a ta

s e rã o e x t ra íd a s c ó p ia s a u tê n t ic a s p a ra f in s le g a is .

O b s . D e c la ro q u e a p re s e n te a ta é ..c ó p ia f ie l d e s e u tra n s la d o o r ig in a l,
, .

t r a n s c r ita d o liv ro d e a ta s n º l fn 1 e 1 1 V . D e c la ro q u e a s p e s s o a s

p re s e n te s n a re u n iã o a s s in a ra m n ) l iv r r d e p re s e n ç a n
0
0 1 á s f ls . 3 e 3 V .

/

o E d u a rd o P o r to

P re s id e n te

i " , . ,

}~¥Wa'-6~'érih~6~v~ra'~ 'n l&e~~i1"lcl

S e c re tá r ia
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SERVIço IlfG1STRAL OE rtru t.os f DOClH'fENTOS E pESSOAS JURiDICAS
R u a M e ss ia s Ja co b . 4 3 6 L o ja 7 • C e n tro - p o m p é u /M G

P re n o ta d o n o P ro to co lo A .N OJ1 L ..- SOb O n ' .Ji.:zíl- F II . .!L i-
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EJ OFICW .A : ARETUSA CAMPOS DA ~ILVA

O OFtCW .(A ) ~UBSTlTUTO (A ):

d e 2 0 ~ilk \ D 'o .;!
.\

CARTÓRIO DE TIl DOC . E CIV IL OAS

PESSOAS JUR iO ICAS • POMPEUIMG

C a iA çÃ O

E m o lu m e n to s R S 'J)Q '!!jl

R e co m p e R S J1 '6 ')

T F J R S . /l.:Y )

O u tra s D e sp e sa s R S

A R Q U IV A M E N ~ O

E m o lu m e n to s R S i-:,\, , '\

R e co m p e R S 1 1 ,;.1

T F J R S q 'i 4
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TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 33.000.118/0003-30 - INSC. ESTADUAL: 062.149964.00-47
AV AFONSO PENA,4oo1 - BELO HORIZONTE - MG CEP: 30130-008
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79

PAG. : 1/4

Te le fone

1•• 11•• 1.1.,11 ••• 1•• 111".11 ••• 11••• 11•• , •• 1.11
0308 - eTe BRO HOR IZONTE MG PL9

ALEXEI AFONSO DE CAMPOS
RUA CANDIDO ALVES DE SOUZA,1197
CENTRO

35640-000 POMPEU-MG

1 I1 I111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

7213512820060340000014518930220515

PX/MERCADINHO DO AILSON/PX/A CASA DO PATRAO

Venc im en to

R e fe rênc ia

MA IO /2015

To ta l a paga r

( 37) 3523-4675

Resum o da sua fa tu ra

01/06/2015 R$ 174,19

O I F IXO .

OUTROS PACOTES E SERVICOS MENSAIS

O I VELO X .

OFERTA VELOX E SERVICOS DE BANDA LARGA

ASSINATURA VELOX

ANTIVIRUS + BACKUP + EDUCA

A pa rtir de 31 de m a io de 2015 , os núm e ros ce lu la re s

dos DDD s 81 , 82 ,83 ,84 ,85 ,86 , 87 ,88 e 89 passa rão

a te r 9 d íg ito s . S e rá ac rescen tado o d íg ito 'g ' an te s do

núm e ro a tua l, passando ao fo rm a to : (D DD )gxxxx -xxxx .

M a is in fo rm ações em www .oLcom .b r/9d ig ito .

R$

R$

54 ,51
54,51

119,68
119,68

rrn rrflll n rrrnn m rllr l Irnn lll

•...
<:
a:

"wa:

~

9
w
o
o
::;

8
g
9
ff\
'"No
3
c:i
o
u

4 !P F IXO
TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 33.000.118/0003-30 - INSC. ESTADUAL: 062.149964.00-47
AV AFONSO PENA,4oo1 - BELO HORIZONTE - MG CEP: 30130-008
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79

ALEXE I AFONSO DE CAM POS

TELEFONE /CONTRATO : 35234675 C J o SU 2

CONTA OS /2015 lO CA l6604 DV 8

FATIJRA N.: 1700364455847

VENC IM ENTO : 0110612015

VALOR A PAGAR RS 174,19

CÓDIGO PARA DSlITO AUTOMÁllCO: 131701507050
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. DDD OU DDI?

! USE SEMPRE O 31
; E ECONOMIZE.
OI

~
,~
~.

:; E TANTO FAZ SE
'ª VOCÊ LIGA DO FIXO
OU DO CELULAR.

Ligações para dentro do Brasil

000: O + 31 + CÓO. CIDADE + N° TELEFONE

Ligações para fora do Brasil

DOI: 00 + 31 + CÓO. PAís + CÓO. CIDADE + N° TELEFONE

QUER ECONOMIZAR AINDA MAIS?

LIGUE PARA 0800 2841043
E PEÇA JÁ SEU PACOTE 31.
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CARTEIRA DE IDENTIDADE ~: - ít-<i !i: -' <, ,»,. _ 'i

,,> REPÚB~ICA FEDERATIVA DO BRASIL @ ,l'". _ :'<, ~\>:_: «

ESTilOO O["'M lr,AS GEHAIS

I'OI.ICI." CIVIL DO ES lADO DE MINAS Cr'R ,II::;

1f-,!STlTtJTO DL lOFNnnCAçAO

'T.' ••.. -.--------,---- .• ----~-~_. __ ~ : •

•
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-_._._---_._-- _~_ ---_ •..•.._ _ _ ..

Nota Fiscal. Conta de Energia Elétrica'

Série: U1 NF: 002793828

Controle:

01.011/1700R4S0D88182/0062

CEM IG O lSTR lOU1ÇAo S./\

~:MIG
CNPJ0fi981 ,180/0001.16

•• Inscr ES laduaI062,322136.0007

Av Bl-lrb.Kan~_ 1200 . 17" Anrlw . A I;! A 1

1--O-iSI-db-Ui-ç,-oS-.A-.- ~::~~~~~~:~rl:o..~~~ ~~~i;O .131

Consumo

10,49

Valor R$

21,65

Valor (R$)

107.8e

Descrição

Energia Elétrica kWh

Descrição

Contrib.Custeio lIum . Pública

TARiFAS APLlCADAS(Sem Impostos)

Energia Elétrica kWh' 0.56474000

ADICIONAL BANDEIRAS (Já Incluldo no Valor a Pacar)

Bandeira Vermelha

I
Emissão: 01/0512015 impressão: 25/0512015 larila Social de Energia Elítrica. 1SH criajo pela

rIIlLl.l!.u!!.ol!!.l..(1.~lº-'lHL~J1Pttl.aJJ~1~H~Jlº~lliill.1LQ_:-S[fJ~G leLu.~IW6Jl abrlUe 2002_

! :E;::::~: :~~:SD:A~~:::E1:67 1~~d~~i~~~~~I~~êfãS~~.~~i~~a~~e-

I ~;NTO ANTONIO 3002!S.8
m. _._~e~~~_~cl~~_~~~'_.... ~Biil~~I~~11

I POMPEU _ MG ! Datas de LOltura O,"d' Ref.eIQnll1...a;

CEP: 35640-000 :~~~?~~~~_._,_~~'~I~-~.-!.pro~~=Apr~'ltl1taç/.o

_~ _E.O!º-º!!l'.~_A P O .116 05 61.21 2JN~ 2~J.Q~~I_22IO~ 25J05_MAIJ2 01 5.
In fo rm ações Técn icas

Leüu[aAoterior I Leitura Atual

_._~erg i.~_E_1é_t_r_lc_a 2 9_4_7_l.. ~Q!.~ .__. ..__._ .-.- --~~~ l

VALORES FATURADOS

Ouantidade Preço

124 0.87003543

ENCARGOS/C08RANÇAS

C PF_: 512.649.946,,12- . __.... _. . __ .. __ ... _._ . _.,_, . .... _, __

Bf.S_ERY.lIQQ AO.B.S,C_Q

7 428.FAB2.2COA.D04A.FEC2. 96E5.261 E .FE93
i--------IC~--.-----!-.--e.A$.E~ ----'T---CQEllil>-~

~:H oc.C .i)çu IQ (RS ); A llquo la; ",lJ .!o r(R5);

•
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR IA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU

CNPJ: 02.915.857/0001-67

ESTATUTO SOC IAL

I - DA DENOM INAÇÃO , SEDE E FINS

Art.1º - A ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQU INA DE

POMPEÚ , doravante denom inada ACBCDJP é uma associação (Pessoa Juríd ica de d ire ito

privado sem fins lucra tivos) de duração indeterm inada, de cará ter cu ltu ra l e socia l, de gestão

comunitá ria , composta por número ilim itado de associados e constitu ída pe la un ião de

moradores e representantes de entidades da comunidade atend ida, para fins não econôm icos,

do Municíp io de Pompéu, estado de M inas Gera is com sede, na Rua Pedro de Fre itas Macie l,

nº 32, Ba irro Nossa Senhora da Conce ição, CEP : 35640-000.

Parágra fo Único - A ACBCDJP reger-se-á pe las d isposições deste esta tu to e pe las le is v igentes

no territó rio naciona l.

A rt.2º- A ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQU INA DE

POMPEÚ tem por ob je tivo EXECUTAR SERV iÇO DE RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA , bem como:

I - benefic ia r a comunidade com vistas a:

a) Dar oportun idade a d ifusão de ide ias, e lementos de cu ltu ra , trad ições e háb itos socia is da

comunidade;

b) o ferecer mecan ismos à fo rm ação e in tegração da comunidade, estim ulando o lazer, a

cu ltu ra e o convív io socia l;

c) prestar serv iços de utilidade púb lica , in tegrando-se aos serv iços de defesa civ il, sempre

que necessário ;

d) contribu ir para o aperfe içoamento pro fiss iona l nas áreas de atuação dos jorna lis tas e

rad ia lis tas, de conform idade com a leg is lação pro fiss iona l v igente ;

e) perm itir a capacitação dos cidadãos no exercíc io do d ire ito de expressão da forma mais

acessíve l possíve l.

11- respe ita r e atender aos segu in tes princíp ios:

a) pre ferência das fina lidades educativas, artís ticas, cu ltu ra is e in form ativas em benefíc io do

desenvo lv im ento gera l da comunidade;

b) promoção das ativ idades artís ticas e jorna lís ticas na comunidade e da in tegração dos

membros da comunidade atend ida;

c) respe ito aos va lores éticos e socia is da pessoa e da fam ília , favorecendo a in tegração dos

membros da comunidade atend ida;

d) não d iscrim inação de raça, re lig ião , sexo, pre ferências sexua is, convicção po lítico-

ideo lóg ico-partidário e cond ição socia l nas re lações comunitá rias;

91º É vedado o prose litism o de qua lquer natureza, assim como qualquer d iscrim inação

po lítica , filosó fica , rac ia l, re lig iosa, sexua l, de gênero ou de qua lquer natureza na adm issão

dos associados;

92º P rim ará pe la p lura lidade de op ln loes e versão, de forma sim ultânea em matérias

po lêm icas, na programação op inativa e in form ativa , d ivu lgando, sempre, as d ife rentes

in terpre tações re la tivas aos fa tos notic iados;
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A SSO C IA Ç ÃO COM UN ITÁ R IA B EN E F IC EN TE E C U LTU R A L DO NA JO AQ U IN A D E POM PÉU

CN P J : 0 2 .9 1 5 .8 5 7 /0 0 0 1 -6 7

S32 Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias,

propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento

adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável

pela Rádio Comunitária.

Art. 32 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas

obrigações contraidas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão

por comprovada culpa no desempenho de suas funções.

Art.42• A receita ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE

POMPEÚ será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades

institucionais, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou

bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes.

11 - DOS ASSOCIADOS

Art. 52 - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas, admitidas em

Assembleia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a

respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer momento e

uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de associados.

Art.62 - A ACBCDJP será composta pelas seguintes categorias de associados:

1- Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.

11- Beneméritos - os que prestarem relevantes contribuições e serviçõs às atividades da

Associação, indicados pela Diretoria para pertencerem a esta categoria de associados

III - Voluntários - os que contribuem financeiramente, em prestação de serviços, bens de

consumo, bens materiais e como orientadores voluntários para manutenção e funcionamento

da associação.

Parágrafo Unico - Os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais da

entidade.

Art. 72 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.

Art. 82 São direitos e deveres dos associados:

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos,

desde que atendam ao disposto no S22 do art. 12;

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG.

Tomar parte nas assembleias gerais

c) fiscalizar as atividades da diretoria;

d) beneficiar-se dos serviços e atividades em geral oferecidos pela entidade;

e) desfiliar-se da entidade quando desejar, por comunicação escrita;

Art. 92 São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social,

havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão

seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da

solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim,

para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em

questão.
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111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNC IONAM ENTO

A rt.lO Q - S ão o rgãos da ACBCD JP :

a ) A ssem b lé ia G e ra l;

b ) D ire to ria ;

c ) C onse lho C onsu ltivo ;

d ) C onse lho F isca l;

e ) C onse lho C om un itá rio ;

A rt. llQ - A A ssem b lé ia G e ra l, ó rgão m áx im o de de libe ração da ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA

BENEF IC ENTE E CULTURAL DONA JO AQU INA DE POM PEÚ , se rá com pos ta po r seus assoc iados ,

e oco rre rá o rd ina riam en te a cada 2 (do is ) anos pa ra ava lia ção e p res tação de con tas da

D ire to ria , d iscussão e ap rovação de p lanos , p ro je to s e assun tos ge ra is . D eve rá o rd ina riam en te ,

oco rre r pa ra e le ição da D ire to ria e do C onse lho C om un itá rio , F isca l e C onsu ltivo e

ex trao rd ina riam en te pode rá se r convocada pa ra des titu ição dos d ir igen tes e a lte ração

es ta tu tá ria , re spe itando -se o d ispos to no 9 lQ .

9 lQ - A AG pode rá se r convocada ex trao rd ina riam en te pe la m a io ria da d ire to ria , po r um te rço

dos conse lhe iro s ou , no m ín im o , um qu in to dos assoc iados , pa ra d iscussão e dec isão re la tiva a

assun tos de in te resse ge ra l.

92Q - A convocação deve rá se r fe ita com an tecedênc ia m ín im a de 10 (dez ) d ia s , a tra vés de

ed ita l ou com un icado a fixado na sede da ACBCD JP e es túd io , devendo con te r da ta , ho ra , lo ca l

e pau ta da reun ião .

93Q - A AG de libe ra rá em p rim e ira convocação som en te com m e tade m a is um dos assoc iados

ap tos a vo ta r e , em segunda convocação , tr in ta m inu tos após , com qua lque r núm e ro de

assoc iados ap tos a vo ta r.

94Q - A AG convocada pa ra fin s e le ito ra is , a lienação de bens im óve is ou m óve is ou ex tin ção da

en tidade , deve rá se r convocada com 30 (tr in ta ) d ia s de an tecedênc ia e , de libe ra rá con fo rm e

es te es ta tu to , m ed ian te vo to dos assoc iados em d ia com suas ob rigações soc ia is filia dos a pe lo

m enos se is m eses , re spe itadas as d ispos ições d ispos tas no pa rag ra fo an te rio r.

A rt. l2Q - A D ire to ria da ACBCD JP ó rgão execu tivo e adm in is tra tivo , se rá com pos ta po r 6 (se is )

m em b ros , e le ito s em Assem b lé ia G e ra l pa ra um m anda to de 2 (do is ) anos , pe rm itida a

ree le ição , sendo :

- P res iden te ;

-V ice - P res iden te ;

-P rim e iro S ec re tá rio ;

-S egundo Secre tá rio ;

-P rim e iro Tesou re iro

-S egundo Tesou re iro

9 lQ - A D ire to ria da ACBD JP pode rá se r subs titu ída , pa ra fina lização do m anda to , no todo ou

em pa rte , m ed ian te dec isão em Assem b lé ia G e ra l, re spe itadas as d ispos ições d ispos tas no 9 lQ .
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9 29 - Apenas fa rão parte da D ire to ria b ras ile iros na tos ou na tu ra lizados há m a is de 10 (dez)

anos e m a io res de 18 anos ou em anc ipados, cu jas res idênc ias se jam situadas na área da

com un idade a tend ida e , a inda , ta is d irigen tes não poderão esta r no exe rc íc io de m anda to

e le tivo que lhes assegure im un idade parlam en ta r ou função da qua l deco rra fo ro espec ia l.

A rt. 139 - São a tribu ições:

I) D a D ire to ria :

a ) Adm in is tra r e superin tender os traba lhos e o pa trim ôn io da en tidade .

b ) C onvocar as reun iões e Assem b lé ias G era is ;

c ) R epresen ta r ACBDJP em atos púb licos ou in te rnos.

d ) R ea liza r todos a tos necessá rios ao desenvo lv im en to da ACBDJP

e) Apresen ta r re la tó rio anua l a Assem b lé ia G era l, ace rca do Ba lanço Pa trim on ia l e o Re la tó rio

de A tiv idades;

f) P res ta r as con tas ao fina l de cada exerc íc io finance iro .

g ) D esenvo lve r e p rom over o in te rcâm b io com a com un idade e en tidades a fins

h ) C ria r e ins ta la r se rv iços e Departam en tos para a rea lização e desenvo lv im en tos das

fina lidades da en tidade ;

i) A liena r, dec id ir sob re aqu is ição e constitu ir ônus sobre bens m óve is e im óve is m ed ian te

au to rização da Assem b lé ia G era l;

11) De cada d irigen te :

a ) Ao P res iden te com pe te : rep resen ta r a ACBDJP pass iva e a tiva , jud ic ia l e

ex tra jud ic ia lm en te , coo rdenar e p res id ir as reun loes da d ire to ria ; ass ina r con tra tos ,

con tra ta r e dem itir func ioná rios , a jus tes ou convên ios de in te resse da assoc iação ,

m ov im en ta r con ta bancária con jun ta da en tidade com os dem a is responsáve is , vo ta r e

de te r o vo to de desem pa te nas de libe rações da d ire to ria e em Assem b lé ia G era l; p ra tica r

todos os a tos necessá rios à adm in is tração da en tidade , o rgan iza r seus se rv iços e

Departam en tos ; pa rtic ipa r e p res id ir às reun iões do Conse lho Com un itá rio ;

b ) Ao V ice P res iden te : substitu ir o P res iden te em suas fa ltas ou im ped im en tos , assum ndo

in teg ra lm en te seus d ire itos e deveres , assum ir seu m anda to em caso de vacanc ia a té seu

tém ino ;

c) Ao P rim e iro Secre tá rio com pe te : secre ta ria r as reun iões da d ire to ria e AG ; m an te r sob sua

gurda e responsab ilidade os liv ros de a tas e arqu ivos re la tivos à pub lic idade ,

co rrespondenc ia , assoc iados e ou tros , necessá rios ao bom desem penho das a tribu ições

do cargo ; m an te r a rqu ivo pem anen te da docum en tação da assoc iação ;

d ) Ao Segundo Secre tá rio com pe te : substitu ir o P rim e iro Secre tá rio em suas fa ltas ou

im ped im en tos , assum en to in teg ra lm en te seus d ire itos e deveres ; assum ir o m anda to em

caso de vacãnc ia , a té o seu té rm ino ;

e ) Ao P rim e iro Tesoure iro com pe te : a rrecadar e con tab iliza r as con tribu ições dos assoc iados,

rendas, aux ilios e doações; qu ita r as con tas au to rizadas pe lo P res iden te ; ap resen ta r

re la tó rios de rece itas e despesas sem pre que fo r so lic itado pe lo P res iden te e

obriga to riam en te trim estra lm en te ; ap resen ta r sem estra lm en te Ba lance te F inance iro ao

Conse lho F isca l; conse rva r sob sua guarda e responsab ilidade , os docum en tos re la tivos à

tesoura ria , m an te r todo num erá rio em estabe lec im en to bancário ; ass ina r con jun tam en te

com o P res iden te as p res tações de Con tas re la tivas às subvenções, p ro je tos e ou tras

m ov im en tações finance iras e pa trim on ia is da ACBDJP

f) Ao Segundo Tesoure iro com pe te : substitu ir o P rim e iro Tesoure iro em suas fa ltas e ,

im ped im en tos , assum indo in teg ra lm en te seus d ire itos e deveres ; assum ir o m anda to , rm
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ca so de va can c ia , a té o te rm in o do m anda to ; p re s ta r su a co la bo ra ção ao P rim e iro

T e sou re iro ;

A rt. 142 - O C onse lh o C om un itá r io , se rá e le ito p e la D ire to r ia com o m esm o pe rio d o de

m anda to com pos to po r, n o m ín im o , 5 (c in co ) m em b ro s e fe tivo s e 5 (c in co ) sup le n te s , se ndo :

1 2 O P re s id en te da AC BD JP ;

2 2 O P re s id en te do C onse lh o C onsu ltiv o ;

3 2 O P re s id en te do C onse lh o F is ca l;

4 2 e 52 D o is M em b ro s F undado re s ;

9 1 2 - O s m em b ro s sup le n te s se rã o e le ito s pe lo s m em b ro s e fe tivo s po s te r io rm en te .

9 2 2 - O C onse lh o C om un itá r io cum p rirá a s a tr ib u içõ e s de fin id a s pe la le g is la ção v ig en te sob re o

se rv iço de ra d io d ifu são com un itá r ia , d e vendo pe rio d icam en te e la bo ra r re la tó r io re sum id o

con te ndo a de sc riçã o da g ra de de p ro g ram ação , b em com o sua a va lia ção .

A rt. 1 5 2 - C onse lh o C onsu ltiv o se rá , com pos to po r q ua lq ue r n úm e ro de m em b ro s , sem lim ite s

m ín im os ou m áx im os , se rá fo rm ado po r a sso c ia do s em A ssem b lé ia G e ra l p a ra m anda to ig ua l

a o da D ire to r ia .

9 1 2
- A s a tiv id a de s do C onse lh o C onsu ltiv o se rã o de fin id a s pe lo re g im en to in te rn o da

D ire to r ia .

A rt. 1 6 2
- O C onse lh o F is ca l, e le ito em A ssem b lé ia G e ra l p a ra m anda to ig ua l a o da D ire to r ia ,

se rá com pos to po r, n o m ín im o , 3 (tre s ) m em b ro s e fe tivo s e 3 (tre s ) su p le n te s .

9 1 2
- O s m em b ro s do C onse lh o e le ge rã o en tre s i um P re s id en te do C onse lh o F is ca l.

9 2 2 - C om pe te ao C onse lh o F is ca l:

I - A u x ilia r a D ire to r ia n a A dm in is tra ção da A sso c ia ção ;

" - A na lisa r e fis ca liz a r o s liv ro s de e sc ritu ra ção con tá b il d a a sso c ia ção ;

111- Em itir p a re ce r sob re o s ba la n ço s e re la tó r io s de de sem penho fin a n ce iro da a sso c ia ção ;

IV - A p re sen ta r p a ra a A ssem b le ia G e ra l a o té rm in o de cada ano a apu ra ção de to da s a s con ta s

da a sso c ia ção ;

V - C onvo ca r e x tra o rd in a riam en te a A ssem b le ia G e ra l.

IV - DAS ELEIÇÔES

A rt. 1 7 2 - A s chapa s pa ra a d ire to r ia e s ta rã o ap ta s , se en tre gue s a té trê s d ia s an te s da

A ssem b lé ia G e ra l d e e le içã o , p o r re que rim en to a C om issão e le ito ra l, a com panhada ' d e '
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nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do

referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar.

91Q - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto

cumulativo ou por procuração.

92Q - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com

a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte

por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para

contagem será decidida no início da AG.

v - DA PROGRAMAÇÃO

Art. 18Q - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas

na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as

situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes

Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou

arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua

programação.

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Art. 19Q
- O Patrimônio e Receita da em ACBCDJP será composto pelas contribuições sociais

definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou

imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de

exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de

suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de

apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 20Q - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da

Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim.

Art. 2lQ - A disssolução da ACBCDJP ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o

remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos

congênere, definida na Assembléia.

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 22Q - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso ~ AG,

pelo associado que se achar prejudicado.
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Art. 23Q - O presente estatuto foi aprovado em AG e entra em vigor na data de sua

inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por

que passar.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.059473/2011

ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPEU

0 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: POMPÉU/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

ANA PAULA SANTOS
OLIVEIRA

903.544.866-91 1º Tesoureiro 17/10/2014
17/10/2016

Sandra Aparecida Lopes da
Silva

072.836.136-17 2º Secretário 17/10/2014
17/10/2016

Sebastião Carlos da Silva 870.211.616-20 1º Secretário 17/10/2014
17/10/2016

Francisco Eduardo Porto 841.957.036-20 Presidente 17/10/2014
17/10/2016

Alexei Afonso de Campos 030.097.486-80 Vice-Presidente 17/10/2014
17/10/2016

Sebastião Gomes Valadares 512.649.946-72 2º Tesoureiro 17/10/2014
17/10/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

001/01/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação:

a) Estatuto Social, devidamente registrado em Pessoas Jurídicas - fls. 17/29 (evento SEI nº 0573162);
b) Ata de Eleição da Diretoria, devidamente registrada em Pessoas Jurídicas (fls. 02/04 - evento SEI nº 0573162) -
mandato até 17/10/2016;
c) documentos dos dirigentes - fls. 5, 6, 9, 11, 12, 14 e 15 (evento SEI nº 0573162);
d) CNPJ - evento SEI nº 0665072;
e) Certidão Negativa da Anatel - evento SEI nº 0665074;
f) declaração de conformidade - fl. 09 (Processo Digitalizado - evento SEI nº 0087032);
g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - fls. 19/20 e 56/60 (Processo Digitalizado -
evento SEI nº 0087032).

Pendências encontradas:

a) não foram encaminhados os RGs do Vice-Presidente e da 2ª Secretária. A entidade encaminhou a CNH dos
respectivos dirigentes, o que não cumpre a exigência.

É o Relatório.

Natália Froemming

Página 1 de 117/08/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18269/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.059473/2011-41
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de requerimento da Associação Comunitária
Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompéu para renovação da
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pompéu / MG.

 
ANÁLISE

2.                      Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

dos seguintes Diretores: 1 – 

Alexei Afonso de Campos

(Vice-Presidente) e

 2 –  Sandra Aparecida Lopes

da Silva (2ª Secretária).

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do

RG e certidão de casamento.

A entidade encaminhou a

CNH dos referidos dirigentes,

o que não cumpre a

exigência.

 
 

CONCLUSÃO
3.                       Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.
 

4.                     Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.
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                       À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço, em 17/08/2015, às 10:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/08/2015, às 10:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0665234 e o código CRC 7D83D30D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26518/2015/SEI-MC

Brasília, 17 de agosto de 2015

Ao Senhor
FRANCISCO EDUARDO PORTO
Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona
Joaquina de Pompéu
Rua Paraná, nº 53 - Volta do Brejo
​35.640-000 / Pompéu – MG
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.059473/2011-41.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.                    Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18269/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/08/2015, às 10:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0665279 e o código CRC FF503FB2.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29931/2015/SEI-MC

Brasília, 14 de setembro de 2015

Ao Senhor
FRANCISCO EDUARDO PORTO
Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona
Joaquina de Pompéu
Rua Pedro de Freitas Maciel, nº 32
​35.640-000 / Pompéu – MG
​CNPJ n° 02.915.857/0001-67

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 53000.059473/2011-41.

  

                   Senhor Representante Legal,

   

1.                Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar o Ofício nº 26518/2015/SEI-MC, devolvido pelos correios pelo
seguinte motivo: desconhecido.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0718095 e o código CRC 5288D2B6.
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Correspondência Eletrônica - 0758284

Data de Envio: 
  07/10/2015 16:49:15

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    terrafm@gmail.com
    centro-contabil@hotmail.com

Assunto: 
  Rádio Comunitária (Ministério das Comunicações)

Mensagem: 
  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo de nº 53000.059473/2011-41, os
documentos de interesse a essa entidade estão sendo devolvidos pelos correios. 
Solicitamos que a entidade atualize junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

Informo que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
Dúvidas: duvidasradcom@comunicacoes.gov.br

Atenciosamente,

Serviço de Apoio Administrativo à Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária SEARC/RADCOM
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE/MC
Ministério das Comunicações
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5536/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompeu
Rua Pedro de Freitas Maciel, nº 32 - Bairro Nossa Senhora da Conceição
​35.640-000 / Pompéu – MG
​CNPJ n° 02.915.857/0001-67
 
Assunto: Reiteração das exigências relativas à análise do processo nº
53000.059473/2011-41.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para reiterar as exigências contidas na NOTA TÉCNICA Nº
18269/2015/SEI-MC, encaminhada por meio do ofício nº 26518/2015, de
17/08/2015, devolvido pelos Correios e reenviado por meio do ofício 29931/2015,
de 14/09/2015, AR Postal em 07/10/2015, que trata de pendências encontradas
nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0985435 e o código CRC C73574CB.
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Ofício

P om p éu , 2 4 d e o u tu b ro d e 2 0 1 4 .

A A n a te l

SA U S Q u ad ra 0 6 , B lo co E , r an d a r , A la S u l, B ra s ília - D F , C E P : 7 0 .0 7 0 -9 4 0

Assunto: Alteração Estatutária

S en h o re s ,

V iem o s su bm e te r a a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia em an ex o , p a ra a p re c ia ç ã o d e s te

ó rg ão , p a ra c o n s ta r o c a rg o d e p r im e iro e se g u n d o se c re tá r io d ev id am en te re g is tra d o s , a

O fic ia d a , em o b se rv a ç ão ao a r t. 1 0 , Í tem 2 , d a te rc e ira a lte ra ç ã o d o E s ta tu to S o c ia l.

A f in a l, c o n fo rm e d e te rm in a a r t. 1 0 , Í tem 2 , d a te rc e ira a lte ra ç ã o d o

E s ta tu to S o c ia l, a n te s d e re g is tra r a s a lte ra ç õ e s e s ta tu tá r ia s e s ta s d ev e rã o se r e n v ia d a s à

A n a te l e a o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s , p a ra q u e e s te s ó rg ão s m an ife s tem su a

co n co rd ân c ia n o p ra zo d e 3 0 d ia s .

C om o n u n c a h av íam o s a te n ta d o p a ra e s ta in c o rre ç ão fo rm a l n o E s ta tu to ,

som en te n e s te m om en to p ro c ed em o s à e s sa a lte ra ç ão , re q u e re n d o a ap ro v a ç ão d a

re fe r id a a lte ra ç ã o .
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Art. 1- - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA .JOAQUINA DF. I . ~k
POMPEu, com Bede e fero nelt1l comarca de Pompéu - MInas Gl!T1Iis,11Ruo Tenente AntOnio Joaquim de I.. >c~'
BlUTo~. 715, ~airro V~It.a do Brejo, CEP 35.640-000: ~ uma ent.1dnde civil, com p=l8lidode juddicn I

, própna,!!em fUlIIIUcratlVOIIque tEri duraçllo por tempo tndetennJnado e regerá pelo pre!lente etrtatul.o. --'

" .

r

CAPITuLou

DOS ASSOCIADOS

::.

Art. !- "A aJlJlodllç1lo ~ cuwtltulda por lIÚtrern ilimitado de II!Jl1OCilld08,maiores de 18 (d-:2l::>iIJ:» an08, nli:f
cale{IPrlu de fundador;a, benemérll.Oll li contribuintes, conslderadOll:

1 - Fundadores, llllo O!lque as"sinarem ! Btnde fundBÇfto da entidade' . .

;' 2 - &:nrn1~itOll, 0lI que pre3tarem relennle8 conlribuiçAo e eervi~1 la atividades d<! An9ocia~~10. indicadoll
pela dlrctcna para pertenc(ftm a etrta cafegcr-ia de allllOc1ado'

3 - Vol~IAriOI, OI que oo~ibulrem financeira, em prelta~~ de SaviÇOll, bt'.nB de O:'lIlIlUlTl:.l, bms rnakdl1i~ e
conn cnentndore. voluntArio!! para a manutençllo li foocionamento da Quociaçllo.

,\

Art. 3- • No <!ePeflVolvimento de IlUQSatividade •• podm\ ClÍm- lanlu unidades de prt'Jllaçllo <k ~rvjços,
quanta •• e ftzerem necersárilll !li quai. Ierllo disciplinada. por regimento lnt.er-m. _ '

Art. 4- - Para cumprir mas nnalldades po<lerfl,criar tantAs ,unidades de preslaçiio de serviços quantSB se
fizerem necellsâdu ai quaJa sc:rIo diadpllnitdBII p~r regimento lnt.emo. "

Art. 2- - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE ~ CULTURAl, :DONA JOIl.QUmA m;
POMPÉU, lml oomo objetivoR principail 11prmRçllo de lIel"ViçOlna divulgaçllo de progrnrnn~ de cmúkr

beneficente, educativo, cull:unll, hi lItórlco , Infllfltil, além de propiciar Infonnaçoe. e evcnlOll, !lU bUBcn do

organiZllç'o IJQcitll,d~ b'lÍITOs, na escola, identificar e a-tllf treclIflillfTlOllque poooam vill.biliz}';!'13.di \l1lIglJ.ÇJl0 r,k
obras cultursi~ de artislas carentes e anônimC41da cidade de Pompéu Partlclpu' CC'rUuntnrnenll! cem M

autoridades colllJtitufda., em situaçOeJ de callUTlldade. epidemias, cBmpllllhaa illslit,u<.Ímmln, ~Uvldnckn
artlsticas, IlI2er, tJ.Jri!!mo e lIe8Uf'IIflÇll.Celebrar convênioll e atividadell esp~([icaJl ao! anno<:iadw

A3S0CIAÇAo COMUNITÁRIA aENEFICI!NTE II CUL1URAL DONA JOAQUINA DE F'OMPÉU,

Contribuir para a preservaçfto doI direito. rIXlrais, espirituaia, étiCC1l,culturais, IlOc1P.1is,dn farnflin, ll'8di<;1'>eD e
orgulho nacional. PIIt'11 conI>llcu)llo de PeUll obJellvol, poder1lo lIeTtomadall inic1ativns COtro: PuLlicnçfto de
folhel.oll, Jomaill, revistas, e1:plccaçllo de &ecpl!ocla radioe~tric8.. Boletil1!l, cartazes, organizar curros e

eventos divel'DOs,debate!!, plllcsl:.nll!,lelrunériOl, eutllbelecer conv&1iol eJou llcordol com inntitui'T"'k~ póblicatr
I ~rivadaJl de caNl!er nacional e?ou intemaclonal"enlTe outro •. Objetiva também o combate e errnóicaçllo da

viol&1cia e prreonceilo de raça, Pel!O, a proleçllo 80 mdo ambiente, etc. Rdvlndkar noo podere. públicos

municipal, estadual e federal 1IOIuçoes dos problemas de interesse da coletividade, apoiar a!! Inidativas dWl
entidade8 lIOCiaiaafilUl. .---)

/

'I

Pan\grafo Únlco: Ü!l assoeladoR nmo respondem rubaldlariamente pejaR obrigações oocíals da entidade,

, .,"

.~fóJ~,1L

/
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Art. 6- - Silo dinlltol dos .lIocl.d~:

1 - Votare BErvotado para OIJcargoe elálvol;
l-Tomarpartemu Illlsembll!l811ga-al.;;. '.',,'i.'i!. ,:; '.':,,', ' ,

3 - Fiscalizar ai atividade. da Diretoria;
4 - BeneficillNle dOtllIervlços e atividade. em genll ofa-eciooll pela entidade:
S - Des£ililll"~e da entidade quando desejar, pa" cofIUlicaçAo fla-ita.

Art. .,. - 8110dewrel dos aaocladol: C.--,,' ,'Xi-,

I - Cumprir ali dlspeclçõel regimentais e t!lltatut.'riSll;
2- C.ormllllclll' • Dircloria qualquer Irregularidade cOllllt.alada;

3 - Zelar pelOtl intlrill~ Allociaçllo; ,- , ,

4 - Conlribui- fmmceiramerte com I entidade.
~:" , ' ..

CAPITULO I1l

DA ADMINISlRAÇÃP

8EÇÃOI

Art. 8" - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BII:NEFICErrn: 11:CUL11JRAL DONA JOJ'l.QUlNA Dl!:

POMPÉU,.eri Ildmlnht.rada por. ,

1 - Auemhléia Geral;
2 - Collllelho ComulllV'O;
3 - Diretoria;
4 - Comelho Fileal;
j - Coru!elho Ccmunitário.

Art. 9'" - A Assembléia GenlI é a-gno IIOberano da AsBociaÇl1O,lleré comtituldll por todos OB B~Ul auocindoll
que e.lejem em plrno goro de IleUl dird-Ol atelutAriOll. '

Art. 10 - - Compebla A8IembMla Ge~; ~~

1 -Elega- os ConPelhOll Conrulllvos e Fiscal e I Diretoria; ". . -CC ~l :.:k -: ir'
2 - Decidir sobre refonnas ellt.ahJtárillll; ..:~, elrn ~-.r í', 'i I'UI' ,1 ~ " '" i'"
3 - Decidir IlObre a extinçAo da entidade; dJ. -0 (~Y)'{. Ih I'eC.Ç&.(~

4 - Decidir &obre a destinaçllo de 8eUBbens em CIlllO de extinçAo. nOll tennoB do llItigo 34° .•. '

Art. 11- - A Allomblêlll GOl"'ail"'oW1lr-.&-Aol"'dlnarfam.ento de dois em dolJ llnos pu.r~
~t ' .

,.

J - Eleger a Diraa:-la e os Conselhos ConSUllJvOlle Fiscal;,
2- AprecillT 'reIRtÓl'ÍOlIdnl atividnde. dePerlVolvidali ., ,
3 - Aprecilll" 81 diretnze.t para o bi~io seguinte. ,. í ~ I

Art. 1~ • A As,lemblél,l Oe-al N!allz~lJe-ll extraordlnlll"iomente quando convocada pela Díretorlll, Congelho

COllJUltivo. COIllelho FiJCIlI. pelo COllIIeIho Comunltê.rlo OUde 10% ( dez por cento) de IleUIlPÓciOl quite.
com lUU Obr1gaçOel JOClaU.

-t Art. IJ- - A convocllçfio da Assembléia Ge-al Jerá feita por melo de editaI publlcado, com an1ecedblcia
mJnlma de d91s (:5) dias.

Pn"snd'Q Únfco: Qualquer AllIembl~ia inBlslSf"lIle'" em primdrJ convocaçllo com a maiaia dos a811ocisdos
e em IIegunda convocaçllo. trinta mlnutoa apó~. com qualquer número de IÓC~

.~.

. ,o,;

""I.

'0 :'- • .: ,'I
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. .;~
; ",;;:~~,'" .
. .

, '.

Partgrafo Único - O mandato do Conselho COOllultivo Ief\\ de doia lII10B OO1l!le:utivoa e p('i"lllitida Q

reelelçG.o, sendo o primeiro mandato com duraçlo &, 03 (lr&r ) anos.

Art.15 - O Conllelho ComuItivo Im dirigido pCT \Il1 PrellÍdente e \Il1 Secretário eleito erTiTesem membrm e
terá livro próprio d~ registro ,de atas ~e IUBJldelibenlçOe',

Art. 1(;- - Compete ao ComeU)!) CorimJdl"OC
• ;, ~ • ' J.' • ,- .'_ • : .,

I t - hsellcrar a Diretnria em IUU atividade.;. .

2 - Apredllr o reJatá"io 8ffiIaI du atividade. da dlretcria e Ii diretrl2lell pllra o l!X6"Clcioreguinl.e;

3 ";'Delibernr IObre QI~çllo e aquil1çl1o de benl;

4-- Convocar I Assembléia G1nl E:iúraa-diru\ria. . I

Art. 1.,.- O Conaeloo ConSultivo reunirá a-dinariameru.e uma vez por ano e eJctraordinnria~te sempre que
necelllI600.

..
"'':', I,',

. ~: 'L ;. -, : ~,; I" '.. i'.'; . ::. ,. r'

SEçAom

:. '., ~ .-~... ',I.,

, ','; DO CONBELHO FISCAL
i:,~)_1 ~~i!.t'~.~t.'<lj:>;..;r':';~{Í'~!I..,):'~:I:"'"

Art. la- - O C{If}IleIOO fiscal Ia-A constitui do de Ir('tt (3) membros ereli10B e IJ!'~ suplentes c1dLoo pela
A•• embl~a Geral PQnl \Il1 msndato de doi. lW10t c::on.ecutivo•.

Art. 19" - Compet. ao Comalbo Flllcnb,' .
' •• ,.,-( ri- •••••• ,: ';"~'"

1 - Examinar os livro. de escrituração da Associação;

2 - Aprecillr, 0lI b8Iance~. lIprelJentados I!'erm:.lnlmen!.e pelll dlreta-i8, opinando ~ n:spdlf);

3 - Dar p8I"eCeI' oonc!Ullivo IObre o. balançOl e InventAriol que acompanham o relalório l1lfluaJ tia dire!.<.'4"ia
I '.-

Art. 20" - O C=1ho Fileal reunirl. ordinariamente a cada .eÍl ffieSelI e eldraordinarillmenl:e, liernpre que
necelllIério. .

.,

Art..21 • AsSOCIAÇAo COMUNITÁRIA BEI.JEFlCENm E CULTURAL DOHA JOAQUJ1.JA DE
POMPÉU, .erá dirigida por uma diretoria constituída de Presidente, vice- Prearid~nlol, 10 e '};O teoOlreiro, 1.° e
2" leoooceÍfo, eldta pel. Aa8etnQl~i. Gllrn. J.;:,.' '(,J' _ _ '-'.

',' -'-:,:;~;

Parignd'o Primeiro - O mandm.o dl\ diretoria .a-' de 'doia 811011 /lendo vendada mai", de uma rceJeiçllo
.cOTllJeCutiva. "'. ....•...I]';.; ...~.• I'H.:!,

Parllgnd'o Segundo - É vedada I remooençllo do. cÍrgoe da DiretcrJa e cios Conndbou Cúrumllívo FillCal e
ComunilêriO.

X
,'. '

:.,;." .
.' , ....

I' , ~ I

'. (1;1.',

, l::,i;i~:~:,';.C,
--------------------;-."'~' ~-i.~.~~}}::~i~.,i~i:;i~~f~:\~:i:i:

:":''','I'

~ ' j' '..

.I ,

;1.

, l.
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1 - Repre8entar all99OCiaçAojudiclll1 e ~udicl.lnlente; ..
2 - Cumprir 1\ fazer cumprir etlte'Estatuto e Regimentos 1ntemOli;,

3 - Convocar e praidin.~ reuní{le. ds Dirdoriaj ".; :

" I Aulnar col\luntamente com,o leIolniro u relpOfllsbllidáde. e movimenlaÇÔe. relativa ao delempenho
do cargo. ' ,"~O"~ ,,".''',' ., '~.

3 - Asllinar conjuntamente com o secreLérlo • doc:umentaçAo reI ativa ao desempenho do cargo.

Art.14 - Compete ao VIce- Prea1dente;

I - Substituir o Fresidente em duas faltas ou impedimentos, '88umindo ~gra1mente seus direitOll e deveres;

., .

2 - Auumir o mandato em cas~,de vac3.ncia. até o seu thmjno; . , , ,

3 - Prestar, de modo Geral, a sua colaboração ao n-esidente.
~.--. .

I' Art. ~ - COmpOOl ao Pl111llllro SlICnltirio: .

\ 1,- Secretariar M reuniões da diretaia e Aseembléia Geral; 'I i! ;1; ;

) 2 - ~anter IOb sua guarda e ,responaabilidsde o. livrol de alas e arqulvol de caTeflpondên::ia, publlcidllde,

~

1UI8OCladOll e outrol',1I!4rio' ao,b,an' ~?8I?rnpenho, . ,~~ aJ:ri~ylç~l'.oo cargo;

3 - Manter arquivo p~anen1.e da doé~~ç4O da As.~ci8ÇIIO:
r '

I ""'.' ' .
Art. 26' - Compebl ao 888'JDdo SICnJtirio: •.',," . ;'. . ,

I 1 Substitui ,,\ . . . '

)

de~"",.;' o pnmc•.• "Fri~en: ••••• [.~ OU irnpedJmento., .numlndo i""' ••.•Im•••• """ di•.•i'•• e

2 - AsBUl1Úr ? m~dB1O, em CaBO de vacAnda. até !leU término:
~.-

,!'Art. :1..,. - Compebl ao Prlmelro TlIIOu1"lI1ro:'.
V '

I - Arrecadar e contabilizar M C;C;nlrlbulçõe. doe Mooclados, rendall,lIUX.Illoll e noaÇ'Õe!l;

2 -Pagar u conlaa llIJt.<ri2adas pelo Presidente, ' ;: ;; U," . ", , " ':,,":'" '

" . ': I.

3 - Apresentar relatóriOlJ de receiLaJJe d-..esu ~ qu r I' 'tad J' ,
por trime1ltre. . '. :;-r .. " -.-.,- ~ e Cf"80 10 o pe o presldente e ohngalcrimnente

4 - Aprellentar Ie11lOstra1merie o balancete fmanceiro 80 Comelho FillCal'
, ,

. : . . :~.:'..,. ~,:!,:",";!: ':',.'.,",
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Art. 23 - C om p0t8 AOPl'lIJldeuul ,;, l ,':'"

1 - Repreoenl.ar I 8sllOCiaçllojudiclll e ~udlclllmente;

2 - Cumprir a fllZer aryrir eBte Estatuto e Regimentos Intem '?6;",
3 - Convocar e praídír~, reuníôe. da DírdoriB; ,. ~

•• "7Aulnar coC\luntamente corno taolreiro u rerpOfllabllídáde. e movlmentaçOe. relativa ao desempenho
d ,,", ,,', '" ' , ,o cargo. .

5 -AuinarconJuntllfrJente com o'secntllrlo • decumentaçto relativa ao desempenhe do cargo.

Art.14 - Compete ao Vil:&- Pres1dentel

1 - Substituir o ITtsidente em duas fallu ou impedimentos, ~llIltm indo ~gralmente £leUSdireitoo e deveres;

2 - Auumir o mandato em caso de vadncill, até o seu térm inoj

J -Prestar, de modo Geral, a sua co1aboraçao ao n-esldente.

1-- ,

I Art. ~ - Compem 'ao P11lnelro SecntÂrlo: .....
!

D ) 1,- Secretariar lllIreuniões da dlretaia e Asleffiblêi8 Geral; '/"',

~ 2 - M llfIter rob ~ll guarda e rerp~a~i1idade o. livros de 8laI e arquivos de correll'pondêrdll, publlcid'lde

.'::I I u,ocl""". O""""!, 8drlo. ao b~ d:,:mp, enh,,? ~aJ!,atribl;llçO:':~00 cargo; ,

c1 ' l. 3 - Manter arquivo PeITI1llrlenteda documentaç4o da AuoclllÇno.

"SJ "-Art. 26" - Compebl AO JegundO S.ent!rfo: ';;.;\l', , ,

~ J ~~:;~~'o primoi"\:~rlO "'" ",,; f'lto:ou 1",,,dJm .nt,,,,'....ruudo i""'",lm __ di~.~ •

2 - AsBUrnlr o mandato, em caso de vacnncJll, até leU térm ino:
/ . ," "

fArt. 2-" - Compebl ao Prfm~lro TlIllourelro;

/ } - Arrecadar e contabilizar as rontrlbulçõe. dos lllIoociados, rendas, auxllJos e doaç'Õeft;

2 -Pagar u contai autaizadu pelo Preaidente. ':,,"';,'1,' ''':' ..; "':~j'."'" '
~. , J

3 - Apregentar relatórioo de receitu e dfllpesu 8M 'rlnr-.. qu f I' '1ad I' .
por trimeJllre;' '. :' , ", -,_."t~~ e CT 110 10 o pe o preSidente e ohoI&81(f'inmentc

4 - Aprellenhr sem::sfntlmerte o balancete flnmceiro 10 CODlelho FillCa!'
, .

" :". :. ~'j,. :.i !; ',:;1I .".. ,.' .•.

. 1::-

'I'.':

/., ~~---.".--'~----------------------------' ";'~r~,,,,*,--;.:"":.' '; ;',

,::,~',: ~I.!!
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" .

i .

: ",', 1 . , '; . ,

. . '!

r.....(' \. ",_;.'~'..l," I

A r t. :2 8 - Compllle ao Segundo Te.ourelrol . ".J' l,~'

( I

1 - Sub.tituir o Tesoureiro em S U B S faltas e impedimenl:oll, asrumindo inregralmente .eu. direi 0 0 a e deveres;

2 - Asrumir o mandato, em C8lKlde v8cftnci8, I l i t o seu tennlno;
• I :

( . "
3 -Prestar rua colabornçao ao pnrnetro tesOureiro,

B E Ç A o /V

. \ j. : :

" I

, . '

DO CONSELHO COMUNITÁRIO

Art. JOO - O Con-eUlO Comooitdrlo Jen1 dirigido por um Precldente e um SecretArio elelln entre .eUl
membl"Oll e tcnt livro próprio de reglrrlro de.ttaJ de .uu delibençOes.

, , '

Àrt. 29- O Comoelho comunitário JeIi oonrtituJdo de 05 (cinco) membro. e 05 (cinco) llupltllleJl.

Parágrafo Únlw - O mandato do Conselho Commilitio .erá de dois (2) llOOS coulecutivos e pennitida l i

reeleiçfto.., "(l ;~ - : :" 'h h 't . i~ r }~ ~ \~ ~ .:~ -~ . '.~ . j? t .~ \~ :'~ l; , \ , . ; :i j.> 't'~.11J.t;).:.:.~.. l .

Art. 31- - Blo Mtmbro. natoc do Cowelho OJmunltirloc
, " . ;". ":" " \,

1-0Presidente da Assoclaçllo; ::. ':';'( .', .~' i ', : I " . . , . " .

• \ • • ~ . • j " , 1 '"1 ' .

, " ,

'1 - '? Prealdente do Conselho Col\.lUlUVOj
I,

:;,
'I :

4 - Doi. membro. fundadorel .

3 - O Presl~e.do Conselho ftacal,',e

• , '1 :- . '. i . ; "

. . . : : j, t 'i '" , lU j .

PllI'ágrlÜo Únloo: Os membro. Juplmle. sa-lIo eleitOI peJa Bucmbléia.

; " , ; ' '( '; : ;1 } ; , ! , ; ; í ; : , , !~ ; ; ) ;I ; . : ' > .. :,.; , .

Art. 32 - Compeu ao Cam&ho ConnmItirlo: ,J.i,

1 - Supervi.ionar e orientar a O P O "8 .Ç A ~ ~ ~.a IUdi~ ~ilárl,a da 8lIIociaçao.

2 - Orientlr a direl.oria I1Bl1IUU BLlvidadu' corwnil6riBll.
~ • I • , - 'r

'I . . . . ,

/
. ' v

, ~;

, . ' .

;,

~ .:.: 1 .' .'

; '. ~ , '

.1.

,~; : . ;'~ .> !': . : . : :~ ,, , ! .~ .I

! . ',;-.: ,.~;.I • • . • ~ •

. ~ : . . ', > i :
.' ; " e , , ! , , ! : ; , ; . ,

; , " " : .v r : : f l: { ; : i. ': : \ , ! . :
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I '

' , '

I '

I , i

I ;

I , . \

:,' ,CAPITULO IV

DO P ATRIM ÔmO .
• l 0'0 ).;

Art. 33" - O patrí~jo da .A.930ClAÇÁO seré corutituldo de bens móveis, Imóveis, ve/culos, gefTloventes e
apólicel de dlvld3 públiclL ' ,),,' '\ ,',:' ", ',":-.,' ' ,

• '" ,'. t"

, Art. ~ - No cua de dbosoluçAo d. ASSOCIAÇAo leU patrimÔnIo reri deJt1lUldo • um •• ritld.dl

cong8oohl do munldplo, jurldlclII'OOnU ,conrtlwIda, lem nn. JUCnt.lVOI, quo HUlj. re~radJl no
COnJOUlO !'i.dona! d8 AnJdocia SodaL '

A r t . 3 5 " - ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUrHA DE

p o M P E u sen\ diolJOlvidapor decistlo da Asaembléia Geral extr8cnlintlria elIpednlmclie convocado PIlf'O estc
fim . quando Be lClllllr impol8lvel a oontinu8çlo de DUBI ali~id8de'J. '
I

cAP'Í11JLO V
• • \ ' , . \ . " , > r I

, "1:: DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

I

Art. 36"' • A lotalidade do reaultsdo pollÍtivo apu-ado na movírncntaçilo financeira do exercido I l ( r f t dClJlinada
ao atend imento gralllí to da lnllti bJiçA o .

. , ,

(Àrt.'7" - O P"""'"" ~I_o pod<rl,u •.•form ,do,.m qu" lquer tempo por decillGo da maloria nbllolut8 dos
~i8dc. em assembléia geral extnordintlri. e.pecla1menLe cOJJVocadapBr1lene f Im

p -\-8C~ í~\e?';'01,:"",l t e . " " ' , ' ' : '

Art. 36" - OI casos omisool ~r1Io resolvidos pela direta-Iae referendados pelo Cornelho COllb1.lltlvo e

pOB~crmeIte pela R J J a n ~ , I \ ~ J j~G ~ \ :~ , : ,, : . ) f \ l ; ; , . ; ~ , / , : , ~ " , L :" , ; . : , ' , " ,
, ,

Art.. 39" - PIInI llB pm '7id1!ncillll de rundaçllo da prellente JUmocilçllo neri cr.lt1stituldn um C:QlI1ilJsJ1oprovisória
compolta de lrt'!s memLrno que se e:ttJngui(ll automaticamente com elelç1!o e POOlleda DJrficnL

".', "--:"0,"":.' 'l,:' .' '. '" " ,

Art..,40" - A Auodação poderá ~ fil11r'a: entldadei afins de Ambito nacional e internacional, pod~ndo lIe

lnspJ.rtlr em I1CU8ensinRmenta! e diretrizx:. no dell'envol'7imento de BUa8lltividadeo,

, Art.. ~1. - Em ewlatuto entra em vigor nll ~aLa BUli aprov8çlo pela 8BBembJeia Bend e "~111 regi1!lrlld;! em
'cartóno,,; , " " " , ,"/' ,

:1

::1

- 1 , • • . " ~ ; . •

------,-._._-.- . . . . - "
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SERVIÇO REGISTRA/.. Df TÍTULos E DOC/JfIIfHTOS
E Pfuo,u JIJfioIcASc.... 'lIIt I ".- ~ óoda •• CMilI6o. i ~ W.,

~ ~odo _ Ca!lório .•••••••• ., 11\. ltf I' do Ioi ••

"9. Mkot lt1 i. • • l1I1)'ffi3. ao •••••• ,.,.... o.. l i.

"~:ll..... gMOI"A .••,.J.!i
\

o 0flC1AlA: AJl£TlN. ~ 001."\!li.
rfS. O I'IC lA U A } s u e s m U T O lA }:

C A R T Ó R IO D E lIT . D O C . E C IV il O A S

P E S S O A S J U R íO IC A S • P O M P É U /M G

COTAÇÃO
E m o lu m e n to s R $ 1( ')l l{ ~

R e c o m ~ R $ Q, q G
TFJ R$ 5 ,.0 Q

O u tra s D e s P E s a s R $ -- _ _ I

A R Q U IV A M E N T O

E m o lu m e n to s

R e c o m p e

T F J

TOTAL

R$ _

R$ _

R$ __ -::-

R$~ ? J (Q ~

'.
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Alteração - O

passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 20 - A ASSOCIAÇ~O COMUNITÁRIA BENEFICENTE E

CULTURAL DONA JOi-\QUINA DE POMPÉU, tem corno objetivos principais, a

prestação de serviços na divulgação de programas de caráter beneficente,

educativo, cultural, histórico, infanlil, afim ele propiciar informações e eventos,

na busca da organização social, de bairros, nas escolas, identificar e criar

mecanismos que possam viabilizar a divulgação de obras culturais de artistas

carentes e anônimos da cidade de Pompéu. Participar conjuntamente com as

autoridades constituídas, em situações de calamidade, epidemías, campanhas

institucionais, atividades artísticas, lazer, turismo e segurança. Celebrar

convênios e atividades especificas aos associados da ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁHIA BENEFICENTE E 'CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU.

Contribuir para a preservação dos direitos morais, espirituais, éticos, culturais,

sociais, da família, tradições. e _~orgulhonacional. Para consecução de seus

objetivos, poderão ser tom'adas iniciativas como: Publicação de folhetos,

edição de jornais e revistas, exploração e execução de Serviço de Radiodifusão

Comunítária, emissão de boletins, cartazes, organização de cursos e eventos

diversos, debates, palestras, seminários, estabelecer convênios elou acordos

com instituições públicas ou privadas de caráter nacjonal elou internacional,

entre outros. Objetiva também o combate e erradicação da violência e

preconceito de raça, sexo, a proteção ao meio ambiente, etc. Reivindicar aos

poderes públicos municipal; estadual e federal, soluçoÕesdos problemas de

interesse da coletividade e apoiar as iniciativas das entidades sociais afins."
Estando a unanimidade dos associados presentes

à Assembléia Extraordinária realizada no dia 16/10/99, do acordo COITla presente

alteração, segue a lTlesma assinada, para que, devidamente registrada junto ao

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de Pompéu/MG possa surtir

seus legais e jurídicos efeitos.

Pornpéu, 26 de ou~ro de 1999. /
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A L T E R A Ç Õ E S C O N S T A N T E S N O E S T A T U T O S O C I A L D A A S S O C I A Ç Ã O

COMVNIT;\RIA B E N E F I C E N T E E C U L T U H A L D O N A J O A Q U I N A D E POMPÉV

A s p , - e s e n t e s a l t e r a ç õ e s p a s s a m a f a z c l ' p a l . t c i n t e g r a n t e e o b d g a t ó r i u d o p r e s e n t e

E s t a t u t o , p u r a t o d o s o s f i n s l e g a i s e j u r í d i c o s , d e v e n d o o m e s m o s e r d e v i d a m e n t e r e g i s t r a d o n o

C a r t ó r i o c o m p e t e n t e , d e a c o r d o c o m d i s p o s i ç ã o l e g a l q u e re g c a m a t é r i a .

I' A L T E R A Ç Ã O :

R e te re -se à s d iv isõ e s d e se ç ão , sen d o q u e a S eç ão V p a ssa a se r S e ç ão IV .

2 " A L T E R A Ç Ã O :

N o C A P ÍT U L O Io A rtig o 2 ° , p a ssa rá a te r o s seg u in te s p a rág ra fo s :

P a rág ra fo 1- A re sp o n sab ilid ad e d a en tid ad e c ab e rá sem p re a b ra s ile iro n a to o u

n a tu ra liz ad o h á m a is d e 1 O (d e z ) an o s .

P a rág ra fo 2 - A o rie n ta ç ão in te le c !u a l d a en tid ad e se rá co n s id e rad a e lem en to p r im o rd ia l e

e s sen c ia l, e c ab e rá sem p re a b ra s ile iro n a to o u n a tu ra liz ad o h á m a is d e J O (d e z ) an o s .

P a rág ra fo 3 - O qu ad ro d e p e sso a l se rá re d u z id o e seg u irá a s n o rm a s a tin en te s a le g is la ç ão

tra b a lh is ta , em v ig o r (C L T ), p o d en d o ac e ita r d o a ç ão d e se rv iç o s p o r p a r te s d e p e sso a s , q u e te n h am

esp ír ito d e co lab o ra ç ão e co o p e ra ç ão p a ra com es ta A sso c ia ç ão .

P a rág ra fo 4 - D en tre o s em p reg ad o s d e s ta a s so c ia ç ão , o b r ig a to r iam en te n o m ín im o 2 /3

(d o is te rç o s ) , s e rã o d e n a c io n a lid ad e b ra s ile ira ,

3" A L T E R A Ç Ã O :

N o C ap ítu lo lU, S eção I, o A rtig o 1 0 ° , n o Ítem 2 p a ssa a te r a seg u in te re d a ç ão e

p a rág ra fo ú n ico :

2 - D ec id ir so b re re fo rm a s e s ta tu tá r ia s , _ s~ _ n !en te ap ó s_ o u v id o a A sso c ia ç ão N ac io n a l d a s

T ~ le com un ic a ç ão (A N A T E L ), e o M in is té r io d a s C om un ic a ç~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ an d o p a ra is to , c ó p ia o r ig ~ n a l

d a p re te n d id a re fo rm a , d ev en d o o s m esm o s re sp o n d~ ~ ap ó s n o tit!C ilQ º._ ~ L e l} t.I : .o c !e3 0 d ia s co n tad o s , a

p a r tir d o re c eb im en to d o A j1 .
I

P a rág ra fo Ú n ico : D eco rr id o s 3 0 (tr in ta ) d ia s , d o re c eb im en to d a n o titic a ç ão , c om p ro v ad o

com a d ev o lu ç ão d o A R , e c a so n ão h a ja m an ife s ta ç ão d o s ó rg ão s com p e ten te s , c o n s id e ra r-se -á

ap ro v ad o p e lo s m e sm o s a p re te n d id a m ud an ça , p o d en d o se r ap ro v ad a o u n ão p e la A ssem b lé ia G e ra l

o rd in á r ia o u ex tra o rd in á r ia .
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5" ALTERAÇAo:

No Capítulo IV, Artigo 35°, Seção V, passará a ter a seguinte redação:

Art. 35° - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA

JOAQUINA DE POMPÉU será dissolvida por decisão da Assembléia Geral extraordinária

especialmente convocada para este fim, quando. se tornar impossível a continuação de suas

atividades, porém notificando com antecedência mínima de 30 (trinta) dias a Associação Nacional de

Telecomunicações (ANATEL) e ao Ministério das Comunicações, observando porém a 3"

Alteração, sendo o Artigo 10°, Ítem 2 e seu parágrafo único.
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N O T IF IC A Ç Ã O D E C O N V O C A Ç Ã O

A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA

JO A Q U IN A DO PO M PÉ U

E X T R A O R D IN Á R IA

B E N E F IC E N T E

(A C B C D JP )

E C U L T U R A L D O N A

A S S EM B L É IA G E R A L

A D ire to r ia d a A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA B E N E F IC E N T E E C U L T U R A L D O N A

JO A Q U IN A D O PO M PÉ U (A C B C D JP ) , n o u so d a s a tr ib u iç õ e s q u e lh e c o n fe re o E s ta tu to

S o c ia l , c o n v o c a o s a s so c ia d o s , q u e n e s ta d a ta s ã o em n úm e ro d e 2 3 a s so c ia d o s em

co n d iç õ e s d e v o ta r ) , em co n d iç õ e s d e v o ta r , p a ra s e re u n irem em A ssem b lé ia G e ra l

E x tra o rd in á r ia , a re a liz a r - s e n a su a s e d e so c ia l , à R u a P e d ro d e F re ita s M a c ie l , n . 3 2 , B a ir ro

C e n tro , P om p éu /M G , C E P 3 5 .6 4 0 -0 0 0 , à s 1 8 :0 0 h o ra s , c om a m a io r ia d o s a s so c ia d o s , em

p r im e ira c o n v o c a ç ã o ; à s 1 8 :0 0 h o ra s , c om a p re s e n ç a d e q u a lq u e r n úm e ro d e a s so c ia d o s ,

em se g u n d a c o n v o c a ç ã o ; 1 8 :3 0 h o ra s , p a ra d e lib e ra r so b re o s s e g u in te s a s su n to s :

O R D EM D O D IA :

1 - A I te ra ç ã o d o E s ta tu to S o c ia l , e sp e c i f ic am en te em se u a lto 2 1 , p a ra p a s s a r a c o n s ta r o

s e g u in te : C a p ítu lo ll l : D a A dm in is tra ç ã o ; S e ç ã o IlI: C o n se lh o F is c a l; A r t . 2 I

A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA B E N E F IC E N T E E C U L T U R A L D O N A JO A Q U IN A

D O PO M PÉ U (A C B C D JP ) , s e rá d ir ig id a p o r um a d ire to r ia c o n s ti tu íd a d e P re s id e n te , v ic e -

P re s id e n te , p r im e iro e s e g u n d o se c re tá r io s , p r im e iro e s e g u n d o te so u re iro s , e le i to s p e la

A s sem b lé ia G e ra l .
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
JOAQUINA DO POMPÉU
EXTRAORD INÁRIA

BENEFICENTE
(ACBCDJP)

E CULTURAL
ASSEMBLÉIA

DONA
GERAL

A D ire to r ia d a A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA B E N E F IC E N T E E C U L T U R A L D O N A

JO A Q U IN A D O PO M P É U (A C B C D JP ) , n o u so d a s a tr ib u iç õ e s q u e lh e c o n fe re o E s ta tu to

S o c ia l , c o n v o c a o s a s s o c ia d o s , q u e n e s ta d a ta s ã o em n úm e ro d e 2 3 a s s o c ia d o s em

c o n d iç õ e s d e v o ta r , em c o n d iç õ e s d e v o ta r , p a ra s e re u n irem em A ss em b lé ia G e ra l

E x tra o rd in á r ia , a re a l iz a r - s e n a su a s e d e so c ia l , à R u a P e d ro d e F re i ta s M a c ie l , n . 3 2 , B a ir ro

C e n tro , P om p é u /M G , C E P 3 5 .6 4 0 -0 0 0 , à s 1 8 :0 0 h o ra s , c om a m a io r ia d o s a s s o c ia d o s , em

p r im e ira c o n v o c a ç ã o ; à s 1 8 :0 0 h o ra s , c om a p re s e n ç a d e q u a lq u e r n úm e ro d e a s s o c ia d o s ,

em se g u n d a c o n v o c a ç ã o ; 1 8 :3 0 h o ra s , p a ra d e l ib e ra r s o b re o s s e g u in te s a s s u n to s :

O R D EM D O D IA :

I - A lte ra ç ã o d o E s ta tu to S o c ia l , e s p e c i t ic am e n te em se u a r t . 2 I , p a ra p a s s a r a c o n s ta r o

s e g u in te : C a p ítu lo lI l : D a A dm in is tr a ç ã o ; S e ç ã o I lI : C o n s e lh o F is c a l ; A r t . 2 I

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA B E N E F IC E N T E E C U L T U R A L D O N A JO A Q U IN A

D O PO M P É U (A C B C D JP ) , s e rá d ir ig id a p o r um a d ire to r ia c o n s t i tu íd a d e P re s id e n te , v ic e -

P re s id e n te , p r im e iro e s e g u n d o s e c re tá r io s , p r im e iro e s e g u n d o te s o u re iro s , e le i to s p e la

A s s em b lé ia G e ra l .
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Ata da AGE de Alteração Estatutária

Ata da Assembléia Geral Extraordinária (AGE) para alteração estatutária

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA

JOAQUINA DO POMPÉU (ACBCDJP), pessoa jurídica de direito privado,

CNPJ 02.915.857/0001-67, com sede à Rua Pedro de Freitas Maciel, n.

32, Bairro Centro, Pompéu/MG, CEP 35.640-000, especialmente

convocada para o dia 17 dia do mês de janeiro do ano de 2014, às 18:00

horas, na Rua Pedro de Freitas Ma1ciel, n. 32, Bairro Centro,

Pompéu/MG, CEP 35.640-000, conforme edital publicado em 08 de

outubro de 2014, para adaptar o Estatuto Social à Norma n. 01/2011, art.
I

21, subitem 8.2, alínea h, subalínea h.1. A AGE teve início em segunda e

última convocação às 18:30 horas, convocada pelo Presidente da

Diretoria Kennedi Keller Rezende dos Santos, tendo como assunto de

pauta a "reforma do Estatuto Social da Associação". Iniciando os

trabalhos, o Presidente fez uma exposição de motivos para a reforma

estatutária, quando falou sobre a importância da Comunidade ter sua

Associação com um Estatuto atualizado e adequado ao Novo Código

Civil brasileiro, uma vez que o até então vigente possuía um erro de

grafia em seu art. 21, o qual não previa os cargos de primeiro e segundo

secretários, conforme determ ina a norma n. 1/2011 acima citada, pois

citou por duas vezes o cargo de ~rimeiro e segundo tesoureitos. E o

Presidente prestou diversos esclarecimentos e orientações dentro no

Novo Código Civil e das normas vigentes. Dada a palavra aos presentes,

todos se manifestaram favoráveis à reforma, quando então o Presidente

apresentou uma minuta de alteração do Estatuto Social, que foi lida

ponto a ponto, tendo a seguinte estrutura: Capítulo 111: Da Adm inistração;

Seção 111: Conselho Fiscal; Art. 21 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DO POMPÉU

(ACBCDJP), será dirigida por uma diret6ria constituída de Presidente,

vice-Presidente, primeiro e segundo setretários, primeiro e segundo

tesoureiros, eleitos pela Assembléia G~ral. Após sua leitura, tendo

havido debates e explicações, mas sempre se alcançando o consenso,

foi aprovado por unanim idade dos presentes o Estatuto Social em

questão. Nada mais havendo para ser tratado, a presente Assembléia

Geral Extraordinária da Associação foi encerrada às 21 :30 horas, sendo

a presente Ata lavrada por
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especialmente designado pela Diretoria Executiva, que assina abaixo.
Pompéu, 17 de outubro de 2014.

Em atenção à terceira alteração social do Estatuto vigente,

Capítulo li', seção I, art. 10 e Capítulo V, Seção V, art. 37, a

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA

JOAQUINA DO POMPÉU (ACBCDJP) deverá submeter a alteração a

registro somente após a comunicação expressa da Anatel e do Ministério

das Comunicações que poderão se manifestar em 30 dias, a serem

conta n o da com]n'c lMã6. ---; ~ J ( '- I- - .
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

DESPACHO

Processo nº: 53000.059473/2011-41
Interessado: Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina
de Pompeu
Assunto: Anexação de Documento

 

                   Informo que o documento 0262984 foi anexado ao presente processo
nesta data.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 18/05/2016, às 13:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1141387 e o código CRC CBECC433.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Pompéu-MG, .' de junho de 2016. 

Ao Ministério das Telecomunicações 

Resp ao oficio n° 553 	6/SET-MC EI-M 

Assunto: documentos solicitados quanto a exigências ã análise do processo n°  
53000.059473,'2011- 41 

Atendendo so] [eitação feita conlarme oficio n°  553612016/SEl-M , 
arrav6s de correspondência recebida em 03.06.2016, com prazo a vencer em 02.07.2016, referente a 
Nota Tëonica n° i 269/20 ] 5/SEU-MC, venho por meio desta apresentar a documentaç io solicitada 
conforme documentos anexos. para comprovaçãode maioridade e nacionalidade dos integrantes da 
diretoria: 

• Vice-presidente- Alexei Afonso de Campos 
+ 23  Secretária: Sandra ,Aparecida Lopes da Silva 

Posto isto, peço que seja deferida a renovaç .o da outorga requerida. 

ASSOCIAÇÃO 

em que, pede e esperLi deferimento. 

EFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU 

Freitas Maciel, 32, Pomp&u-MG 

Requerimento  (1224988)         SEI 53900.041412/2016-98 / pg. 1



Ek' BL,[CA FEDER f]1'. D BRASIL 
REGIST O ( ''1 L- DAS ['F5OAS NATURAIS 

+rim 

+tom 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO  
NOME: 

ALE XEI AFON O DE CAMPOS  
MATRICULA: 

06426015619781  00042 1.61 0002050 72 I.t 	. 

DATA DE r ASCIMNTO POR EXTENSO 

quinze de Luá0 cde anil novecentas e setenta e oito 

HORA 	 MUNI0IPIO QE NASCIMENTO E UNIOAD DA F;CE AQAO 

02= c 	 Pompéu - MG 

rLuNICIP:c DE REGISTRO E UNIDADE 	ERA .O 	=0CAL CE NA CIMENTO 	 SEXO 

Po[ rnp -J-WG 	 1 	 Santa Casa de Misericá; dia 	m sculino 	• 

FILIAÇAC 

DIA MÉS ANO 

15!7119 78 

ANTON10 WANDER DE CAMPOS 
MARIA DE LOURDES AFONSO CAMPOS  

AVÕs 	

• ELDIO CAMPOS e IRILDA MARIA-PORTO.  

GERALDO AFONSO DE ARr;L'JO e FRANCISCA HFRMINIA ALVESAFON O  

GÊMEO 	 rromE r_ MATRI=_A DO(S) G Mr o{s} 

NÃO  

DATA, DO REGISTRO POR EXTENSO 	 NÚMERO DA DECLARAÇÃO DE hASCEDO V'v0  

áezes5eede julho ;e rn-,I  novecen tos 	'   

OB5ERvAÇ. S AVERBAÇÕES  

ANOTAÇÃO 1: 0 repistr do casou-se cerra ALINE VALADARES LOPES DE CAMPOS1 aos 2/09I196 res; 
cidade. Registro feita neste Cartório, sob o Te rnb 2976, Livrc 34 E, Fo[has 0 - 
ANOTAÇÃO II: Aos 08,+11/201 , foi averbada à margerrï do registro de casamento do registrado. o 0IVÕR l ' 
do casal, tu o-conforme sentença proferida sos 15/06!2012. Processo nF: Q520.1 .Dw'.355- . 

CartÕrio cie Reg:str Civil 
Otiial: Mires Miagn ,ri Vieira Somes 
Subttu[a: Brim Viera Gorres 

Ria José . ip°feno de Campos, nt 578 Centro 
Porrpéu-MG. ; 7; 35137074 

O cenkdo da cer'idão é vercadeirO. Dou `é 
?ornpéu-r 1G, 24 de junho de 201 E, 

r. inaít_~ra dá Oficia 	ibstïtutc- 
PODER JUDICIÁRIO - TJMG 

CORREGEDORIA - GERAL DE JUSTIÇA 
C~ tbi0 Me Registre Civil - MG 

CARI IO DF REGISTRO CIVrL DAS 
PESSOAS NATUr AI$ GE PO;u1PÉU . 2 
• ONU . j 	s. c 	, a oo 1 • 

Dficlar : MIRY;S M GN, R,,z VIEIRA G ! E 
• UbsW la: BRUNA VIEiRA.^~0`5 

.'Rus Jons4 CIírIr. das .Campos n° S7ã •wntro - FôrnpUu - 7ra - CP; 3 -840-ECO 

I• 

4 

S IC Dioitol: ANJG4936 - Cod. Seg 1 
2298-7570,0115,8394- - Q..an:idade. ce Atcfs) 

Pr ;iCido(s): oc 	- EmoI.: Rsp 32,99 - Tx.1udic. 
Ft$ 5,26 - Total: $ 39,25 

COnsjlte a validade no site; hps;?fse:O.tjmg,jus,b' 

• 
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D7A k S ,ANO - 
oz i9 s 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E.STADO DE MINAS lAS GERAIS 

G13!R0 C VIL DAS PESSOAS NATURAIS  

CRflDAO DE CASAMENTO  

_ 	'~, 	 NO S
•4 diSyr a . 	

Sk * JOEL SILVA EA CELV S * if 

-- 	 *t* SANDRA APARECIDA LOPES SILV i *** 

.TR±CTJLA 

055571 01 55 ].99S 2 00126 123 0037294 — 91 

N(E5 ^4t I q 9 7E SOL !2!RO. DA-A5 E Ir. ti 	DE Nï48G:Z IJ, I-.OI9 .LID?DE E FX2, AÇ ES W O WJUGE$ 

JOEL 5IL 7'- P~ CGT OS // 
:i¡ 5/- 5 N tu= idace: SELO O1UZO1T MG F ras.üiro 11 

Laço Ìf 

JOSÉ DE B2~.C3LO E'TLHC % / 

MARIA 	C7-LOS SILVA f %

R 	

. 

PAi LIDA LO2EE /J 

1%dsoLo ::L ; 1}47/1?? .  

Filiação ; I/ 

I M RA 	 %/ 

3dP'C7 MG 	ailr:_ f 

-O Dx F3V 	gy} J.E 7f 2fSL 	 TJ$ E N 1\FFA+Pl'A E YETGD // 

PPw+T. 	D  	N $ DO C wPiN°'G 

NOME QUE CADA UM DOS --Ô JU rES ?SSD A UTIL.IZ 	QUI1DO HOUVER . LTERA 

{ meã SI_V ã F CLOS {% 
!AXFJRA APARECIDA LOPES SIL L // 

FOI RE 1 2£5.-30 O C 	NTO d VZ1~ E E QU2-TR0 X16 F2VERE--RO DE L4d DAL E NOVE COE E NOVENTA 
CINCO. 	/02/2Dy3, fo_ asar=€co c OIVÕRCIO e casa'_, dure- ado por soonça d 15/5/2]2 do 
*M-J-.ãiz 3c Di=aito ca VASA ;1NIC. D PQHEO-h---, vo1 ançIn . cant~eaente a asar o acare de solteira, 
nãb con .iid. do in.ndado sG 	 par=ii r -M 2B/ 	(5 2O1133-6) .// // 

ÇORTO SUS=STR TO DE ?3?IJ EOR ZCNTE 	 0 coite,ido d OtJLàoó verdadeira. Dou fé- 
1,S.E`.L3'v:1--c 	&Gn i v:Cy^Lá iiEZF 	 25/02/2013 , $ELA¢ A .xZON E, 

P.. 	 -  

wac 1 tLÏR 

F, : 	,a ::c Rezende 

CARiÕROI042 UBD lR's' ; 
3Criy 	8 t 1`i ï °O 	1 	Cv; 

AL.;Ai DRNAs.. AZEND~ 
JOÂO L_U B. PE ENi r 

TEL.: 4..1 j ;332- ? 
Be 	nta - #Minas GeLra=s 
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SE] i XI - 0985435 -.O5cio :: 	 Mfps.?,lsei.rnc.gov.brlseiiconuro1odo,.php?acas=docunaento—fimpris-.. 

MINISTÉRIO DAS COM IJ T ÇõES 
Secretaria de Serviços dc c'municaç o Eletrônica 
Coordenaçâo-Geral dc Radiodifusáa Comunitária 

Esplanada dos Minisirios•  Bloco R, 3° andar 
CEP: 70044-900 ? Brasília-DE 

Fone: (6l) 2027-62 1 

	

Oficio ni 	6/SLI-MC f 

.4o(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 

Associação Conlunitãria Benefiownte e Cultural Dora Toaquina de Pornpeu 
Rua Pedro de Freitas Maciel. n° 3 - Bairro Nossa Senhora da Conceiçáo 
35.640-000 / Pompéu — MO 
CNPJ n° 02.915.857/000l-ô7 

Assunto: Reiteração das exigências relativas à anãlïse do processo n° 53000.05947312011-41. 

Senhor(a) Representante Legal. 

umprirnemaizdo-o(a) cordialmente. refiro-me ao processo em epígrafe para reiterar 
as . iaencias contidas na  N T i TÉCNICA N° 1292015/SEI-MC  crie am alada por meio de 
oficio ri° 26518/2015, de 17.'0S.!2015. devolvido pelos Correios e reenviado por meio do oficio 
293-1/2015. de 14/09.201 AR Postal em 07/10/2015, que trata de pendências encontradas nos 
autos. 

2.- 	A esse re.5peitó. fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data 
de recebimento deste oi' cio. para qu essa entidade se rnanife;re sobre o assunto e apresente a 
documenta o Fendente, sob pena da extinção da outorga - 

tencïasarncn . 

	

sei! 	Documentõ assinado eletronicamente por Vileta de Fatima Alvarenga Fanis, 

Coordenadora-Geral ele Radiodifusão Com unit ïria, Substituta, em L$f05.201b. às 1428. 
rrrt en; 	conformar—t. 3, III, "b", da Portaria \']C 1)i14 

A autenticidade do documento pode ser conferida no sito http,lisci,mc. 'ov-briver[ ca-hunl 
informando o código verificador 0985435 e o código CRU C73 04C.B. 

á M 
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bri ,' f 7C - 0665234 - Nora Técnica:; 
	 hçtps;ilsei_m ov.brfseir`c ntralador.php?aç o -doc mento_bnprim_,_ 

MINISTÉIIIO DAS COMUNICAÇÕES  
Secrer.aria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenaç o-Geral de Ra iiadiiasác ComunitÁria 

NOTA TÉCNICA N' l$269/20.5/SEI-MC 

Processo n°: 53000.059473/2011-41 
Assunto: Constatação de peudéneiias. 

SL'l I i0 EXECUTIVO 

1. 	 Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Beneficente e Cultural 

Dona Joaquina de Pompén para renovaçfxo da auterizaçãe de execução do Serviço de 
Radiodïfus o Comunit ïria na ]ocalidade de Pompéu / MC_ 

ANÁLISE 

 . - 	 Tendo em vista a análise realizada no processo. observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a segou_ 

O não atendimento, denrro do prazo de 30 {trinta) aias. d qualquer das so]icitações lisradas abaixo. caraetcriza 

hipbt se de indeterimenta_ 

1 Dispositivo 1 	Descrição 	 Anãiise 

Lei n°,. 

9,51,`1998 

A rt. 60, 

parágrafo 

único 

combinado 

corri o irL 9°. 

11eIV 

A ent Jade deverá eqviar documento 

que demonstre a maiurïdad. _e .a 

na i na]idade 	dos 	seguintes 

Diretores= 1 — Mexei . i-onso de 

Grupos (Vícd-Presidence) e 

2 — Sandra Aparecida Lopes da 
Comprova  de 	Silva (2 ecretd.ria). 

iiandad&nacJon1idadc 	Obser-r Cão  seno areis s eomet 
oõmprovantes de maiaridadc e 
nacionalidade documentos como 

cópia do lC e certidau de cagamento. 

A entidade encaminhou a CNH d s 
referidos dirigentes, o que não 

 cumpre a exigáncia. 

CONCLUSÃO  

.i. 	 Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre a que acima 
exposto, apresentando os documentos dou esclarecimentos tendidos como pertïnenl s. 

4. 	 Informa-se que a'entidade deverá apresentar -resposta n.o prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimentodesta Yot Técnica_ Transcorrido esse prazo 
sem c ue haja manifestaç o por parte da entidade interessada, 'ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido. 

A consideração superior. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEHCENTE V- CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMP U 

Rua P' drn de Freitas Maciel, 32, Ponipéu-MG 
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Processo nº: 53000.059473/2011-41 
 
Município/UF: Pompéu/MG  
 

Tempestivo. Documentos protocolizados em: 18/01/2012.  Prazo máximo:. 

Portaria nº 320 (DOU nº 01/06/2001) 

Decreto Legislativo nº 346 (DOU 17/09/2001) 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 06 (0087032) 

2. Estatuto social: fls. 17/29 (0573162). 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 02/04 (0573162). 

- Mandato: 17/10/2014 a 17/10/2016. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: / 5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes:  

- PRESIDENTE: Francisco Eduardo Porto (20/06/1973) (841.957.036-20) fl. 05 (0573162) 

- VICE-PRESIDENTE: Alexei Afonso de Campos (15/07/1978) (030.097.486-80) fl. 05 (0573162) 

e fl. 02 (1224988) 

- 1º SECRETÁRIO: Sebastião Carlos da Silva (20/01/1964) (870.211.616-20) fl. 09 (0573162) 

- 2º SECRETÁRIO: Sandra Aparecida Lopes da Silva (13/07/1977) (072.836.136-17) fl. 11 

(0573162) e fl. 02 (1224988) 

- 1º TESOUREIRO: Ana Paula Santos Oliveira (07/10/1973)(903.544.866-91) fl. 12 (0573162) 

- 2º TESOUREIRO: Sebastião Gomes Valadares (20/01/1965)(512.649.946-72) fl. 14 (0573162) 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 09 

(0087032);  

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 5º.  

- Direito de voz e voto: art. 8º, alíenas a  e b  (tomar parte). 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 8º, alínea a .   

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 12.  
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2 
 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 12, 

caput (dois anos, permitida a reeleição).  

- Conselho Comunitário: art. 14. Não menciona entidades legalmente constituídas, estabelece 

o presidente da associação e dois membros fundadores como membros natos. Pode 

estabelecer melhor a forma de composição. .  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: solicitar novo relatório com a indicação 

dos membros e entidades.  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 11/ (0087032). Em 

pesquisa realizada em 26/07/2016 a entidade estava regular.  

10. CNPJ: fl. 07/ (0087032) 

11. Análise de vínculos: pesquisa realizada em 1º/8/2016.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Francisco 
Eduardo Porto 
(20/06/1973)  

Sim PPS Não  Não  Não 

VICE-PRESIDENTE: 
Alexei Afonso de 
Campos (15/07/1978)  

Não Não Não Não  Não 

1º SECRETÁRIO: 
Sebastião Carlos da 
Silva (20/01/1964)  

Não foi 
possível 

pesquisar 

Não foi 
possível 

pesquisar 

Não Não Não 

2º SECRETÁRIO: Sandra 
Aparecida Lopes da 
Silva (13/07/1977)  

Não foi 
possível 

pesquisar 

Não foi 
possível 

pesquisar 

Não Não Não 

1º TESOUREIRO: Ana 
Paula Santos Oliveira 
(07/10/1973) 

Não Não Não Não  Não 

 2º TESOUREIRO: 
Sebastião Gomes 
Valadares 
(20/01/1965) 

Sim PPS Não  Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18980/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.059473/2011-41.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          A Associação Comunitária Beneficente E Cultural Dona Joaquina de
Pompeu, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pompéu, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à exigência, conforme
Requerimento 1224988.

 
ANÁLISE

2.           Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

 
a . Não está expressamente

previsto que a Diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

 
b. O estatuto social não

especifica corretamente a

composição e o modo de

funcionamento do Conselho

Comunitário, conforme art. 40,

V da Portaria.

 
Além disso, o art. 14 do

estatuto não menciona

expressamente que o Conselho

deve ser composto por, no

mínimo, cinco membros

representantes de entidades

legalmente constituídas.

Ademais, por se tratar de órgão

autônomo, não podem compor
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

o Conselho membros da

Diretoria. Os membros

fundadores poderão compor o

Conselho desde que sejam

representantes de entidades

legalmente constituídas.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

 

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

 
Visto que o mandato da

Diretoria encerrar-se-á em

17/10/2016, é necessário que

a Associação encaminhe a

nova Ata de eleição tão logo

seja registrada.

 

Observação 1: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 
Observação 2: A eleição de

membros que atualmente não

compõe a Diretoria implica no

envio dos comprovantes de

nacionalidade, maioridade e

CPF desses novos dirigentes.

 
A Entidade deverá encaminhar

relatório atualizado do

Conselho Comunitário, bem

como a grade de programação

veiculada pela emissora,  nos

moldes do art. 116 da Portaria.

 

Observação 1: poderão
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Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

 

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF do seguinte

membro da Diretoria;

 
a. Sr. Sebastião Gomes

Valadares.

 
 

3.          Por fim, cumpre esclarecer que sempre que houver novas eleições deve
ser observada a situação de cada dirigente eleito, notadamente quanto às
hipóteses de vínculos vedados (art. 25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A
existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612,
de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

4.       Além disso, a análise de vínculo é feita de forma objetiva, ou seja,
basta que verifique  que o(s) membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo,
faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou
dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo,
que já estará caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o
membro com vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para
interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

5.         Esclareça-se que em razão do que determina o art. 137, parágrafo único
da Portaria, durante o prazo indicado neste artigo (isto é, 21/09/2016) a
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vinculação será tida como um vício de caráter sanável. Em outras palavras,
sanado o vício, o pedido de renovação da Entidade segue normalmente,
mantendo-se, todavia, a configuração da infração ao art. 11 da Lei 9.612, de 1998.

 
CONCLUSÃO

6.         Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.        A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

8.          Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

9.          Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

            À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
01/08/2016, às 17:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1262460 e o código CRC 1566B84D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28573/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

FRANCISCO EDUARDO PORTO

Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona
Joaquina de Pompéu

Rua Paraná, nº 53 - Volta do Brejo

35.640-000 / Pompéu – MG

CNPJ nº 02.915.857/0001-67

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do Processo
nº 53000.059473/2011-41.  

 

                 Senhor Representante Legal, 

 

1.              Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18980/2016/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.             A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

                Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1262466 e o código CRC 58AC5DF3.

Ofício 28573 (1262466)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 335



Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28573/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.059473/2011-41 - Nº SEI: 1262466
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 34791/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona
Joaquina de Pompeu
Rua Pedro de Freitas Maciel, n° 32
35640-000 – Pompéu/MG
 
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53000.059473/2011-41.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 28573/2016/SEI-MC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: (...) desconhecido. 
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/09/2016, às 11:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1350764 e o código CRC 43F0C75B.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34791/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.059473/2011-41 - Nº SEI: 1350764
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PRLENCHER COM LETRADEO FORMA AR

NOME OU RAZAO SO '

ENDEREÇOIADR

CEP I COOE POSTAL

nFeSTINATÁR IO DO OBJETO !.DFSTlN.ATAlRE. ..__

SCE /CGRC

O f. nO 34791 /2016/SE I-MCTIC , 16 /09 /2016

53000.059473/2011-41
ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA BENEFICENTE E CULTURAL

DONA JOAQU INA DE POMPEU

RUA PEDRO DE FRE ITAS MAC IEL, N ° 32

35640-000 POMPÉU /MG

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO ! ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

75240203.0 FC0463 10

I.

114x 186mm

,~~!

. MG '"

NATUREZA DO ENV IO I NATURE DE L'ENVOI

O PR IOR ITÁR IA ! PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO ! VALEUR DÉCLARÉ

DATA DE RECEB IMENTO

DATE DE L1VRATION

N ' DOCUMENTO DE IDENTIF ICAÇAO DO

RECEBEDOR I ÓRGAO EXPED IDOR

ASS INATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU R~CEPTEUR

DECLARAÇAo DE CONTEÚDO (SUJE ITO A VER IF ICAÇAO ) I OISCRIMINACION
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~
AVISO DE.

c: RECEBIMENTO
ARCorreios

Brasil AVIS (N07

DATA DE POSTAGEM I DATE DE DÉPÔT

-.-! -.-!
UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE DÉPÔT

'! ••.•I""\~

JO 39178332 5 BR

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE L1VRAISON

:l!;LI~ &09;L --1--1_
10/:05 h 1~:.30 h h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZAO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOClALE DE L'EXPÉDITEUR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO./ ADRnSE

CIDADE I LOCAL/TE

DDDDD-DDD

,'

BRASIL
BRÉSIL
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l 'om pétl_M G , 28 d~ ou tub ro de 2016 ,

A o lo .'J in is té rioda , T e1ocom un icaç ik s

R osp ao o fjç io n° 347911201 6 /SE I .:\-IC nC

A SS '"Il!O :,1ocum en lO s '01 iç ilad"s 'luan t,) a ç , igênc ias à anál isc do p"-,,,esso n"

531JO Il.O .l9471 /20 11..11

A t~ "dendo so lic il9 .çàO fe il" eon t< > rm c o!,ç io n '347~1!2016 /SE I_

M C T lC , a travé , dc w rrespondénci" receb ida em 03 .10 .2016 . com I'r"-,o ,, ,onc~ r em O J.lI.2016 ,

rc feron l~ a N o ta T écn ica n" 18980 /2016 iS I'I_ I\K T IC , w nho por " ,~ iü d~ sta ap rescm "r a

docum ~m açã(} 'Q liç il"d" para com prova ,ão de ad~ 'Iu " ,ão do O "a!u !o soc ia l o de d"u""

docu lllon to s ,o liç il"dos, e (}n fo",,~ ,Io~um ellto , a"ç~o" > ~",Io e le ."

• I::.s ta lltto;;oe i,,1 "Il~ ,"do p"ra nd~ 'Iuar á Po rta ria n ' 4334 de

2015 :

• C om pro ,an le < loendereço do I'r~ sidem e:

• A ta de eI~ i,ào da nova [)ir~ lO r;" o A la de PO \s~ do C onse lho

C om un itá rio ~onsta l1do O R eI"tó rio do C on ,e lho C O lllunitá rio e

a (jra ,k do I'rog ram aç~o :

• C PF ,ic ) m em bro da O ire lo rja , S r. S ch ." i"" G om es V abd"re"

• D ocum en tos < I~novo m e",b ro < Ia D ire to ria (;lIli" , que não é

re~ lc itn l. S r. I< oo rigo Ilcb :IC h .

reqL lerido ,

ASSOCIAÇAo CO

Po ,to isto . pc ,o '1 t1~ se ja ,k l"crida a renO "",ilo da O IL !O tga

T C t""" ~m 'Iue , pede ~ "Sp•••.~ dc tc" 'T l~u l" .

ITÁRIA BENEFICENTEECULTURAL DONA JOAQUINA DEPOMP~U

R ua Ped ro de F re ilJ5 M acie l, 32 . Pom péu-M G
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.,,,,..,,,, LI'- ',>.""'H-t"'~'"

,

\-11,",ISTI~HIOU'" (:II~~C1A, 'n(C~OU)c.;'A, I~OV,\Ç()ESE CO:\lI1NICAÇÜF's
Esplanada d,)s ,\-fiTlLst~n"s,1I1"co R

ClT: 70044-900 Brasília-Dl'
F on": (61 ) 2027 (,O()()

Ofíd" nO 347<) 11201 f,iSLl- '\1CTIC

'\0(1\) S~nh"rla)
l{q,,~,~rl1alll~ Le~_alda ;\""cia,ào Com,mLtMia Hl'ndil'~ntc e Cuilur"l Dona Jo"qui~" de Pompeu

Rua l'tdro ck Fr~llM l\-'b~Ld. n' ,12

J5ú40-IlIlO - POl1lp"u/~lU

As,nnlO: [ll('amiuhamelll" de "nó" devolvido pel"s C,-.rr~ifls.

I{tlácncia Pn,,'c>'o n" SJ'lUll.HS947JI21l11-41.

Senhoria) Rtp,.~sen1illll~ Ltgal,

L

t~~",ninh"r o Unei"

,Ie,co"hec'il!o,

ClImpriment;mdo-o(a) cordialrncll\e. reflro-m" "" processo em ~pjgnli" pnr«

n0 2~5ni201f,:'Sf'l-I,1C, dcvolvido ]XI"s correio, pelo ,~gtLlllt~ moÜ':": ( ...)

, l.k"sa t,,,m,,. >c'Ii~ilarn"s lillt a l'uüd,lIk alual iLCjunto Q tsk \1 inistérin " 'cu

enJtrc\'ü clt COITe$p"lilcii'ncia.

J, In fnrrlliltl"" ain,la li lle já ~sl:i di'poníVl'l o C ADSF!, "iSltnlU des~n volvido pele)

\--hllll\lm que p""ibilila cnun"inl1,lr ~ reCthL'r d"elll\l~nl"S de I<mn" ektroninl. ,\'1<\1, illf(lmla~ões:

h~!.Ci...w\~~c,\r'-l!'.!!i""~('L"g0'iJc!is~iicL!J ,~'- ('LId'L\icla"!:"Jc"lE@fol)lLJI,ic.a~(k.'s.g'!\'.or.

;\kllcio"alllênl" ,

-- -- ----,,-~ -,-- -

°IseI. ;'
••,..-..I~" L.!J
.""h<"",

1.l,'C""1~1l10""iLlad" ddrnni,'-Jm~II'" I"" Vil",,, 11.,Fmí",,, Al\'arcn~a Fanís,
CO()I'Ilcll"d"ra-( ;~I'ul dc ]!u,lí,,,hf,,,ã() COlllllnilári". ""h,lil,,'u, tm 16...0()/~(It li. às 11'~7,

,;,ml<)r",e art. V'. lU, "11". (h, P,)t1"ri~, MC ,," ~()t21) I ,1 e \'I('1'lC ,,' 1'1/~(l16.

---- - - ._- --- --- -- ----- -- -- --_._----

--, --_." ..--". -- ...
------ _._. -

11,--0')/201l,II1Al

I ,k 2
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l', • ".

" SEI.- \1CTlC . 1262~66'- Oficio .:: ".'::" "t;{. ',;,}-l\{ ".< •
,.",\_h' fi",-ofttó"""-,'~

h ttp':': /,"i.me.g"". br:' sei iCOl\trnl ador. ph p' 'ar a()-~d"" u me"l<> impr;

, a
-\lI'iISTf:RIO DA CJt~C1A, TEC~OLU(;IA, I~OVAÇÜI::S li.COMCI\ICAC,"ÓES

Secretaria de S~rviço' de Comunicação Eletrônica
Co"rd~illlçào-Geral d~ RadiodilUdo Comunilária
,Esplanada dos :vIinistérios, Rloco R, 3" Andar

CFP: 70044-\lÜO i Brasilia-DF
l"on~. (61) 2027-6281

O!kio n" 28571/2016/SF1-MCTIC

Ao Senhor

FR.\:\ClSCO EJ)CARJ)() PORTO

Reprc>sentante Legal da A'isoeiaçào Comumlária RcncflCent~ e Cultural Dona .1oa'luina d~

Pompéu

Rua Paraná, n° 53 - V"lla do tirei"

35.640-000 ,IPompéu - rl,1G

(":\'1'.1 n" 02.915 .S57/00() 1-67

Assunto: En~aminhamellt" de K"la Técllica ~dati,'a à alláliw do I'ruce,so n"

53f1110.05'14 73/20 11-41.

Senhor Reprcsentante Legal.

I. Cumprilll~ntand(}-o eordialmenw, refiro-me ao proc~sso em cplgralio para

encaminhar cópia da :\OIA TÉC"IICA],\" 1898012016ISF.l-\ICTIC. d~sta Secretaria. que traia

de pcndencias encoll1radas nos autos.

2, A ""S~ respeito, li~a esrahclccido" prazo de 3() (trinta) dias. contado a partir da data d~

r~~~him~nlo de,k ofício, para 'llle eSSil cntidade se manifeste sobr~ o assunto e apresente J

düe\ltlle~taçao pcnd~nle_ sob pena da otillção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade

mantenha arualú.ado junto a este \lil1ist~riú o ,eu end~rc'ço de ~orrespondência,

AtenciosJluente.
---,.-_ ..._-,.-.~ '.--- -~ ._-

Docllm~nlO a"iJ",d" Clelron ,eamenli: por V,1",a dl' Fati ma AI,'arl'nga F anis.
C oordl'na,lora-G~ral de Hadiodifu,ào Comu niuiria, Substilula. ~TJlI h/OS/20 I6. ús 1:1:26,

e,mtOnllc"'t .,",111, "h"'. dus P"l1ariu, \.1C nO 89/2014 c \-1l''j'IC n"J4i201h.

IR'Og.-2016 \'
1 de1
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~
" SEI,' \1CT\C _ 12<\24(,0 _ No'" Técnica ," ~ r, " :. r-,.~. ,H hnp" i ,,,i,m,.go' ,br/,e;,'(ontrol,,,lm.pilp?ac"" documento jmprim ..

-c.' \~ "•••_ •••.~.,'/ ••,_' ••

,
\H .•••ISTF:RIO DA CIF:l\C1A, TF:Cl'OI ,O(;IA, l"iOVAÇÜES F: CO.\HJl\ICAÇÜJ::S

Seactaria de Scr\'lços de COTnunkação Eklrôníca
n~partam~nto de Acompanham~nt() ~ Avaliação d~ Serviços de COlTIunicação Eletrônica

Coon.1cnaçào.(jcrai de Radi"Jifus;lo Comunitária

j\OTA 'n::C~KA ~G 1!lWIOI2016fSEI-\lCTIC

Processo n': 5301l0.059473n0l1-4L

A~sumo:Con~tatllção de pendêllcías_

StMÁRIO EXfCL nvo
I, A A.sociaçào Cumurlitária Beneficenle lo: Cultural Duna JUlI'Iuina de Pompeu.

~scC\llal\l~ do scr.,j~ü de RiI.Ji"difusão Comunitária na l,,~alidude ,k l'ompéu: estado de Mina,

G£rai,. apre,~ntou rc,;posta à exil;éntLa, cünl()rmç I{~'l"erim~nl" 1224988.

A~.Á.LISE

2. Apt')Samilise do l'roc~ss", obs~rvOLl-sça ~xislênçja d~ pcnd~nçjas, conforme descrição a

segUir:

o ni" atendi",en'o. dentr" do p,ato de 30 (!;iJl101dio,. de quol4"o, da' ,,,l;c;toç,,,,' li,todo' orn,i~o, c.me'eria

hipúto," d. indckrímen'".

[)i'p",íli,'o l)e,crí(il<> Anál;,.,

n, onólí,,' ,', c"u,uto ""'iaL

con"'I<'u,,,' a inoh,cnância ao arl, 40

""
Por!.ria, (onf~rme seHu,'

e,pccifLcad~

, ~~o c"a exprc"amentc pre\lLst(l

que a [)irc1ori. ,crá teç,'ndul.ida por,

"" m""imo. uma \I"" conforme "
~O. V. -h" do I'"rtario

I'orlaria n'

üi4 Art. DI, o O c"atm" "",ial nao c;pecifLca

pubilc.d" inci,,,I!, c."c
li't","lO ,o<iol "de4"ado li Portaria nO c(lITClament. a compo';ção e o m,>do

"rt.40
4.iJ4,de2015. ", funcionamento o, ConselilO

<lO001: dc

21:~"201~.
ComLmiliLrio, conformo ," 40. V da

I'"rtaria
•

Aiém di"o, n art 14 ,lo c,to1Ul" nlt<>

menc"'"" e,pre,,"mente "", «

Conselho deve ,cr compo'''' POl, ""
mlnimo. cinco nlembro,

repre,cntontes dc entidades legalmonte

c"nSlilu;d",. ,\denLo;,. ror" tratar d,'

úrg~~ 'lLlt!,nomo, não podem ,,,mr<" o

Co",.lho 'H,mbm< ill I)ir.t,,,;a. '"
memh"" f,md"do,-~, poderán COInI""

~,
t•

" •
~ t

,
l•< •

l-,1'.
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hltl" :.i/soLm c.g ''''. o r.',.i.' controlador.phr ?acao-d ocu,lIenlO imprim

" Conselho d$~_. _ 9~j~! ••jam

:':'E :i~!:~~~~.:n~!ji,d~s~galm enle

C,""'i'Ui,",,,

Em raztlo di,,,,. ó n .cessilrio qtle O

e,m llul,' ,ocial '"Ja alterado para ,e

adequar ao que determ ina a Portari•.

O h 'cn .£ã" 1 • Lntidade poderá

"'4uerer do im erc,,,,,1o o

pree"chim 'lllo de i('m luiário P"iprio ,

para fLo, d . registrn c"dastrai, de,de

que lSSú "ã" cons,;tua r.s!ri,lo u"

ingresso do a",'ciado.

,

O l"." 'üçAo 2

estatu tilrias d .vor;;u

", aitoro ,Õ< ',

,., ",eroada, no

registro in icial do bLalut<> .no Cartóri"

C i"ii de Pe""a, JL lrldka,

V i"o que " m "ndot" da !li •.•." 'ria

1"'/1III2U I6. "

Art. 131.

i"ei,o T Il

Art. 131,

i"ci,o V

A ta de eleiç~o

Ú ltim o r.lm 6rio do C"nselho

Comutlitári".

encam inhe" n(N a A td d,- oleiçtooUo

logo '.,ia regiSLrd<ia

Ob,enaçào l' O registro deve ,er

ef.tu .do no C 'rl" 'rio de Pe"" •.,

JU líd icilS .

!lh""'uci\o 2: ,\ eleição d. " 'em O""

'lue atlJ.,:m en!c nao (Úm rÔ" "

D iretoria im plica "O onV lO d",

.2~n.l'rov< li! '~~de _~ n~c!< :!!!oIidude:.

m aioridade " CPF dc,"c ' no ,'os---dirigente,.

!\ Em id"de deve". encam i"h",

rel,,,ir;o atualindo do Conselho

Com lJnitirio bem como a g,"d . d .

p"'gr"ntação ,eicul"d" p"la ern i",'m .

"''' m olde, do "rt. 116 da Portari"

poderão indicar

"-'pre,e.,;an ,e, para

Conselho r"mU tlilitrio .

("o"'F",r O

Jelllre Ou[ra,.

d.4

a, em idade, do classe. b t." '<m erilo ,.

relig iosas. de m "",dores, " '''lC iaçõos

1808-'2U I61<:25
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" SE! i ,\1Cl'.C _ 1262460. '\0'" Teenie" : bttp': i.''";.me. go •..t>ri",1 .'cC>l' (rolador, php ?oc "Aloe umento imP'; m ..

rumis. ,indica"" ele

Ob"'r>'a\~O ,
"'

dir;ge",'e, ~

entidade intere".da .rn (OrnO

representonte, <Ia Adm;ni,tr,,;~()

Publico ou d. Comdho, PWi,,,iooais

(OAR, CRM, CRA, ele.) nlo "ooem

"r membro, O" Con"lbo

Com(m;\i;rio '. porta""'. n.o podem

a"inar o relat"r;o.

Ob'.r>açllo ,
" reiawrio '"Con,.lho ComLJnil"';" <ln'em. """t""

''o", "
,,,,,in"tu,a

"' 1000' "' seu,

conselheiros, em numero m;n;l~o de 5

(cinco). <orn

"
indieal"at' da,

re'p<:~l;,'a, ~~.li;lad", r.we;em"das.
relos membros,

,EnLiJ"dc de,crá encominha, cópia

'"
CPI '" seguinte mel~bro

"
Art. 42 CPI' de tooo, os ditigenles

O;retor;.;

a. Sr. Seb"IUo Gom., Valadare,.

1. Por fim. cumpre escla",c~r 'lu~ s~mpr~ que houver novas e1~i~,,~sJeve ser obscrvada il

situação de ead" dinll~nlc deito, notadamente qual1\o às hiIXítcscs dc vinculo' veJ"d", (art. 25, ~

2' Ja Portaria n" 4334, de 2015). A existência ou manutcnção de,ses vinculos gera infração ao art.

11 da Lei n" 9.612. dc 1998 e con'~'lu~nle aplicação dc peflll1;dad~

4. Al~m di~so, a análise de ,incul" (, feita de forma objdim. ou s~ja, basta quc "critique

que o~\) m~mbro(s} da Dirctoria exerça(m) mandato eletivo, l:a~,,(m}parte dc órgão p"rtidário,

exerça(m) cargo de Seer~lári() Municipal ou d;gnidaJ~ eclesiástica. scjam miljmilariamente

parcntes entr~ si, por exemplo, quc já estilrá cilraderúado o vinculo, independ~ntem~nte dc sc

alirmar que o mcmbro com vínculo nunca se utilizou da emissofi\ ou Jil própria Entidade para

interesse f",miliilr. ou l:az~rproselitismo politico-p",rtidário dou religioso,

..
5, Esdilre~a-s~ que em razão do quc detcrmina (> art. 137, parágrafo único da P"rtm;a,

durant~" praz" indicado neste artigo (istll é. 21/09/2(16) a vincuJaç;lo será lida como lim vicio

dc eaniter sanável. Em outras palavrlls. sanaulo () vício, o pedido de renov,,~ão da Enlidadc scguc

nonnalmcme, mantendo-sc, todavia. il contigll[a~ã" Ja infração ao an, li da I.ei 9.612, dc 1998.

COl\CLL'sAo

6. Com base nesw-s inforlnaçõe-". intima-se a Emidade P;lnl que se manifcste apresentando os

documcntos ~iOU~Sdar~Clme11l0S~ntenJiJ{);;corno pertinentcs.

,
>.,
.,

" t,
~

,..
1i'

• ,,
• •
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7. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (Irinta) dias, c",~tados a

partir da data de recebimento dest~ Nota Técnica, Transcorrido esse rra/Al sem que haja

manifestação por parte da interessada, ou easo as rcSpostitS não atendam a lOdos os ,lcns

IcvanLados, o pleito dc renovação de outorga será indeferido_

R_ Em ca,n de dúvida sobre como cumprir a solicilação feita por CSt<1)Jola Téclliea. ,crá

po',Sívcl "hln os cscbrecilllL'nto, pelo e-mail: <lu•.ida.r.t\kom/<}:úll-.._!!.nintcoc••_.J;ov.hr.

9, Por lim. ressalta-sc que é ob"g~çào da Fntidade manler o endere~o de correspondénc;a

devidamcnte at\l~I; zad" no :\linistér;o das Comulllcações,

A consideração superior.

e • ••• _ .------ ••• -,.. -------.---.. -------- •••••• -'

D"CUlncnWa"i""d,, "icl"'" icamen1e por RcbcC<"MI{~ckcn Oh"i •.." Quad ru,lo de Araujo

Linhar", \l3rtins, Thn ico dc "i,'d S" l""rio •. cm O1/08/2016, à" 17: 1'J. conforme "n, 3',

!lI. "b", da, P"n"ri", MC n' 8'J/20 14 c \1CTIC n" 34/20 I6

[l"cnrnCI11Cla;,i"",ln eletronicamcnte ror \/ílma do Falima A1varcn~u Falli.,
Coonknadora-G~rul <loI{a<liodí r",ão Com" nil,;,;s, Su h"illlla, ~m 16':OXi2Ú\ 6. à, 11:26.
c<,"f"rme art. 3",111. '"b'",da' Portaria, MC n' WI.:2014" 1..-leTlCn" 34/2016

A aulcnlKid"de do doc'umelllo podc ,~r cnnferid~ !lO,ite hllp;i..-,ei.mclie,I;('".hriverilíea_html

informando n código ,'cr;tic"dm 1262460e o código CRC 1~6BIl4U.

:\-linlltm, C Anex",

\lã" P"',lli,

18'08:'Ot615:25
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Estatuto social alterado para adequar à Portaria nO 4334 de

2015
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L i v r o A

~ o to li. V .I .d a ro . "» " ,,ç ao_O fic io l

rp c ,;;m C oC w ~ lcC ,"O ~O "82C 7"1 -" -------C C R O E "G "I~S "rR ;;;;O C C "I"V "IL ;-;;D "E C p"E C S "S "O C A O SC JO lC ,;R ;;i~D "IC ~A ~S -------

R eg : 000108 R L :A D AV IJl A F l)~ SO . h5 .D . C E :"T R O - PO In I '''u .'r IG

L iv ro :A 7A V :00012

fo lh a : 2 53 P ag : 2

D a ta : 28/10/20 16 A p resen l~ n te :

a S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A E c u , r u R A L D O N A IO A Q U IN A D , P O \ ~ 2 L U - M G

(D IT A , D E C O N V O C A Ç Ã O

o D i r e t o r G o r . 1 d , A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R < A B lN C f I U N T [ E C U L T R U A L D O N A IO A Q U IN A

D E PO M PE U , no u .o de suo< ""bu i,õ e s lo g ,j,e " .I 'Id ,l 'Id oo p '.v i\!" rIO S l ' do "1 . n , I , -b "

d .l .o u e ,l,:u lo ,"o i,l, co n ,o '" ,." ' ,,,,c c 'M o< • ." d i, com 'U " oo rip ',çõ " '0< 1 " , p o r. ,

A S lom b '.;, G o ro l E x t,"o rd ," ,j" , P '" R e lem " do ["01u to 5O < i,1 d , ro fO 'id , " ,'0< ;1 '\ '0 ,' se r

,.,I il"d , no d i, 1 7 /1 0 /16 , à , 19 :Ju ,,\ R u , P od ro '" ' ,re ;"< M "i.l, n úm o lo ll, B .'J ro N o" .

S onho r. d , C o " 'e ;ç lo , em Pom peu -M G

)
/

I

I

I

I

C
I

I

I

I

I
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P ro to c o lo : 0 0 8 2 7 3

R c g : 0 0 0 1 0 8

L iv l 'O : A 7 A V : 0 0 0 1 2

F o lh a : 2 5 4 P a g : 3

D a ta : 2 S / IO /2 0 1 6

R E G IS T R O C IV IL D E P E S S O A S J l :R im C A S

R L \ . D AV ID A F O ~ S O , 1 6 5 .0 . C E ~ T R O _ I 'o " " p " " -M G

" " " I , , l i a V a la d a r< s , \ " " " ( 0 0 O li< ; .1

L iv ro A

A p re s e n ta n te :

A ta d a i1 s s em b le ia g e r a l e l l t r a o rd in á r ia d a A s s o d a ç ã o

C om u n i tá r ia B e n e f ic e n te e C u l tu r a l D o n a J o a q u in a d e P o m p é u "á.
P a r a R e fo rm a d o E s ta tu to s o c ia l d a E n t id a d e 0ftfJI1-
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Protocolo: 008273

Reg: 000108

Livro: A 7 A V: 000\2

Folha:256 P~g:5

Data: 28110/2016 Apresentante:

IU:Clsmo CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS
!t1:A DAVID AFO:-lSO, 16S.[). CENTRO _ Pompéu-MG

:-I.,.li. y.t.d"c' ,\ss u"tao onciol

Livro A

'0"'0<'< ,,,,,,wl,,,,, ,",,",a.., o' O"""'" e .c,; m"',, '00 '"' 1,,-0," ,""",""bHhj,oe '" 1;"0'
",' OI'" "q,,,o' ,,1"'''''' l o,"",""de. "O'''',,,,,."o<,,,cI•.• ",,,IJ;"' 'OJ1<",. ,,,e"'''''' 'o 00'"
""''''P''''''' O" ,,,,bv",,,,,' do ,,"!o; n-,,"L","0"''"' P"'O"'''O '" u.• '0"",''''><'0 d. ",,,,,,,'0, di
.u ""g'"'O Se"."",, """p<'e' ,,"""u" ° 0,1"""0 ~,,,,j,,,,em ,u., F,It" "" ,"",.d,",'O:Ol,
""ml""o L",&",,,,.,,,,","", 0,''':0' o '''"''', ,,,vm., o ",.•"""" em '''0 d. ""O"'. ,1<G""
to"rl,o' o) Aop,;""I, o T"o'"cl" ,o"'pet" """0" • (00",",1;,,," ,"",,,bu,,õ<:' 'u' """"do"
"''''''''. ;",~IO'o o"'õc,, Ou"" " '""',, .••.""",'u" ,e" ••",J,,"'"; 'P'"""''' ,,1"0"0< d, """'"
,o"'P'''.' lO"'"" 000"" ,0'''' ..,,"0 ""lo P,,,IOe"'" "'''',''0'''"''"'" .',I""w"lm."'.; "'<"0'"
,.",.""lmoo ..' ",10''''''' """',""0 'o ("",e",O ,,<c,,; '''''''',,' '00 'u, "_''o •• ,,,,,,,,,,0' doe,.
,,' ,,,',""'''[0' ••'>t,.o" '"'0,,,,1., m,,'"' taJo "CO,,"'" e'" ",,'O 'oclm,"", o"""'Q; .IS'""
'OO,U"""'''"'' co", o p",I;,"'. _"O'<I"oõe'." (O"'" 'o',,'',,',' "b",,<~"'. "OI"'" < O~".",
",,,,,,,,eo"<OO'fio"",ol,••• p",'m~"'," O.AC~DJP.flM "'eun",' T.",,,",,o ,omoote "b""'" ° .
o,'m,',o '<'00"1,,, ,'" '"" '.It••• ,"",o;;""""'. '''"''''"0" '"" ••.•I"'e'''. ""' dl'e..'o" d,
",um' ° """u"o <m ,",o oe ,,,,,100' "~toO1<'''''"' do m'"""o. ~"'''' '" 'ú1,bN'ç:kl dO "" O .

T",,,. '0. "".14'. O CO""loo Coo,"ol",Lo, ,",.I ,""'"","O P'" '"' "",,1"'0. , 1""'0) me"'''' ,
"0"''''''"'''' d•• rllo,d •• '''i,I"".,'. """i<c,d", _Lo"o,00'0",,,,,,,"" u. ,»",I.,h" ""mo,o
", di,o,ml" do fo"''' ""010,0' 00 0''' '01,"'0;' ",OI'."'''0'' o, '''0,,,\10, po""rM O"'."'''0
,"'010 u" 0'000"0 do '''''''''',, P";o,",o '" '''''',0,,''0,' pC"'''''' o"''' '0I, ,,"'o , h,O '''O '' d,
'",',,', "ore",,'ool., ;",e""'uo, ,.r, (0'''00' .". "''' •• h", " ,,, •• ,.,. (omo<»'o O'" P",;d.nte do

[""",lho, V;"_pc"'""O"te. ,,,,.,, "" OVk, .s,'",""'o. a, ","',' '" ,,;u '" ""bw, """'.'. '" 'u«""
e"olh",o, 1I,«m,,," ."," ",. ",o "",k,lo com,,, o (0,,,1'>0", m,.m",", ," 0;,010"', .",,,,,,,t,,,,,,,
d. ""''''''''''''0 ",b"" 00 ,,, ",",,100' P","",", I" OC"mo:t'o(0"'""';"0 "",p",j "
.",",~"" ",I,",u" ,,,,I, 1,."I,\Jo "i'"''' ",'"e o ''''''',0 ,. "d.oc"'''''' '"'''"''''''. ""MO
0",<>01""".",. ,1.1x>'" ",1•• 6<;0' '.""'1.00 "otoo'." o d",,'.';;o d. i"d, CC'?'og"",.,lu ..te"" '0"'0

"O' ",11"'0, \,0. O co""lho '00,""""" "'vO".,•.• ' "J, om ""''','' '" "uO O, '''''''''~O O'"
,I ">I,,,. d" o;o,i"'I" < p,ri" do>";,Id",, I"" (,.,,",,""' ""I, 01'0'"''', ,.•,.,1""0'0, ," ,de"",lo
•• ""C',", ,,,.b,I,,,",,,.0:.""",,,;0 ;. P'"i'''''''" d. t ••.,,,,,,,. ;4'. A, «uo,Ijo" 'H"" , •• I""" O~I~
"',""' """ 'OU"'" , "J••co', me,", Oom, .0 cOO",o de ,><I, '."'."", "'"0'0 "O _"""'''0 O" "',
'O ",ó, • 1<>0»." ,""";3,, 00'''''' ,e, """0" Co"dto<. A, o«lsÔ" ,,,,OQ pm "","". ""','1" , O~~""

,cr '0"0, "O' m,lo d, VOU,!ooemo,-,,1'.,. M.15'.Co",,'loo CO""It"o ,..> (O"'oo>!u "",' "O ""''',o
5 lei",,! """"'0'. ,."' 11",".,",;","',,, "" "';""'.0'. I" A, >11"'"d" o, [o",.lho Cor.,""'"""'lo
o d;o" •• 001" r.gi m, "" .,'"'"0 o' OIr.' ",I,. M . tO'. O {:o",, ,"O f ""I, e'.lto <,"A >sem' IcldGo,,1 P""

,"'00310;.u,1 '" d. O",Wi,', ""l eo"'O,,"o ,", O" ",',,;Il'O,' (",,) "'00'.0<0' oH,o, o,ltrl,1

,",',"M . \1'."' "",mb,,,, do ,,,,,,clh, ,L'g"'o ,,,''o ,; ,n-, ,,,-',;;'"," lo (oo>!d"" "".1 1.1" 'O '''"''
~ '" ,"""'00 ti"." I. ,'c,I;:,,, • o"""," o, MO"ol"""" o. """,;,\lo: li. A,,,II,.". f""1,,,, u, 11.'0'
,. ~""'''o'''.o """,1>"" ",o<i",o; 111.,,,;:1, O""O'.,ob., u' boi,,,,,,, " ro'"j"", " d.",m",,""
~, ,,",,,,,1<0o, .,,"''''~o:IV-",""",," "" •. ,,,,",bim Ge,~""'''0''''0 d, "d. "oo , ,"",.\.0 d,

) 'od,," ,oot,"" d, mo,I'çlo; V.C""'""'' ",,,,,dlo"""''''o, A","'ol", (""I. IV.DA,",,ç~"
I " ,,,, h, ,h.p" O"," d""or" ,,, ••1, '0")<' '" .o''"i'"' ".,," o", ,''''.' ,. ~\S<mb'"" .1

. _•• ol<i,.o,O '" '''0''"'''0'.,","" '0,,1"'0 ,1."0"'. "o,",,"h,;, do ,","""'lO ,0"'plO:'" 0"'0 ,,;0
, c.p""" ,"""",,m.o\o, ;, ""' "'''"'rol "",,, ,""" c,. "f"oooom 0<,.00m.,'.,,"O,o"' "",,", d.
w.o<l,do,,',10>, 'o,.'. li'.' "",do, o"t,""'\'O d, ,,,'" 'O""'" m", O, ",,' ,h,p', bem.'"
o ""'O ,".,,,1""'0 ouPC'",,,,,,.,'" I"~.Adl,,'ml, ""., ,,,""" ",I, 'C," 'c. , •.""." m,,,,.-"da,
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Ata de eleição da nova Diretoria e Ata de Posse do Conselho

Comunitário constando o Relatório do Conselho Comunitário

e a Grade de Programação
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Livro A

E D IT A L D E C O N V O C A C A O

• '"pcw cw -,-oclo-O cOo8~2~71~~-------'RCEO .GO ,ICSCTCRCOCCC .C1,C .I~LC .DC .E ;C ;;PEOSC 'SC07ACSC .".TUCR ;;T ,íD~IOCCA"S '------'

Reg: 000 I 08 RUA D ,\ V lO A FO r-;SO , 16~ . D • C HHRO . l'orn l'éL l-M (;

Livro: A7 AV : (I~O10 Nalal;. V .lada••, A "" ,,~ ."_O fid .l

Folha: 240 Pag: 2

Dma:,28/l0 /2016 Apresentante:

ASSOCIAÇÃO COM UNITARIA E CULTURAL DONAJOAQUINA DE POM PÉU
~ ? , jU ~ I~ , \

o"? ,
c •

~ ".cb
~ t.~),
.•..y!
,,> .'

.t "l J""

o D ire to r G e ra l d a A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA B E N E F IC E N T E E C U L T U R A L D O N A

JO A Q U IN A D E P O M P É U (A C B C D JP -"R ;: íd io C om u n itá r ia T E R R A FM ") , n o u s o d e s u a s

atribuições legais e atendendo o previsto no I } 12 do A rtigo 13, I, "b" de seus Estatu to

S o c ia l, C O N V O C A s e u s a s s o c i< : ld o s em d ia c om s u a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is p a ra um a

Assembléia G eral O rdinária, com a seguinte progr< lm ação:

Local: à Rua Pedro de Freitas M aciel, núm ero 32, Bairro Nossa Senhora da Conceiç50, em

Pompéu, M G

Data: 17 de outubro de 2016-ln icio : 18:30:00 Iloras

PAUTA :Avaliação pelos associiJdos da pre~ tação de contas da D iretoria, do parecer do

Conselho F iscal, posse e relatório do Conselho Comunitário , apreciação da grade de

progr< lm aç50 do Conselho Comunitário , com discussfío e aprov<Jçfío de planos, projetos e

(Jssuntos gerais.

O lJservaçfío : A A ssembléia deliberará em 1ª convocaçiio som ente com metade m ais um

dos associados aptos iJ votar e em 2ª convocaç50, trin ta m inutos após com qualquer

num ero de associados em dia com suas obrigações sociais e filiados a pelo m enos 6 (seis)

meses.

Pompéu-M G , 13 de setem bro de 2016.

FRANCISCOE

P re s id e r e

I
I
I
I
I
I
I
I

I
I
I,

I
I
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I
I
I
I
I

I
I
I
I
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L i ,r o A

Aos dezessete (17) dias do mês de outubro do alio de dois m il e dezesseis

(2016) às 19:30 horas, na sala anexa a Associação Comunitaria Beneficente e

Cultural Dona JO"'1uina de Pompéu, mJis conllücida como 'Rildio Terra FM .

realizou-se" primeira reunião. de car~["" ofdjn~rio, do Conselho Comurlitario,

em atendimento aos preceitos dB lei, e fuce ao desconh",çimento da exata d a ! "

de realização de reunião para esse fim , Gont[lndo COm a presença dos

conselheiros. eiuito5 pma o periodo de 2016/2020, com iguallO ;lmpodd <.Ilretorla

da Associação Comunitária Ben"r.""nte e Cultural Dun" Joaquin" de Pompeu

de f'residonte, Vice Presidente, Secretario e Vi~e SecretiJrlo, ness" ordem (01

a 04): 01} José Gonçalves De S[)~sa Fitl".> (repreSf;ntante <.loConselho da

Pessoa com Deficiência, residente ~ Ru~ Diretoru Ivete Bambirra de

Vasc()nselo -Iotoamento, com D flG 12173907SSP CPF 9~5lJ45.4<:6-04, 02)

Gr~ce Imaculada Perorra C<lmpos (rcpresent~f]te do ROTARY ClU!:> DE

POMP!OU residcnte <l RU<l José Maria Da Silva n"~O,S30 Francisco_CPF

687377696-34 e CRM 10229, 03)João Strauss Araujo (re~resentante da

A~50ciaç~o Evan9élica Joan<l De Anguiis , rbidente a Rua M"to Grosso n"_

689 Volta do Brejo, Pompóu-MG, RG: M-496446, CPF: 087.274,576.7, 04)

Fernanda Máximo Pereira (repreuontante d~ Igrei" Quadricul,,, n04), residente

a Rua Alameda 1, n051, Conjunlo Habitual Paulo Otaciljo Cordeiro, CPF:

095400496-52, RG: MG15557088, e 05) Acacio Wander Cordeiro Maciel,

{repre~entante da Associação Falcoos d" M inas molo clube, residen:" " Rua

Mato Grosso <:65, Volla do Brcjo, Cf'F 008,855596.44 C RG MG 13961180.

Tomaram posse nesta data e nesta mesmil rcuni~o passar~m a exercer suas~~"a

funçóes. apreciando programação e propostas. adVindas da dlreçã~!,,,~~j;f'

Adrlllnlstrativa da 'RADIO TERRA", tendo conlo dne1Gro senhor (FranCISco '~c"

.'Eduardo Porto) um dos precurs[)res do irl1pi<Jntaçãodesse sistem;! de "Ilf
rM lod,fusao n~ comunidDdo, ~"e vern conduzindo o processo de maneir;;> :f';J"
orgdnlzada, Jtuallz;!do. com el,c". propo~t~s rnuvadorJS '" rdelas i " 't
lr "nsformadoras, em busca do atendimento d "eto as comunidades adjacentes, '; ~ ;

dentro do sIStemado irradiação da RAOIO TERRA Em cumprimento a pauta, O ~~~

conseiho ~ode venflcar documentalmente, todo proc",dimento el<Jboradoe a 5er ~ g
ela!Jorado durante esse período, ratiflC ildo pela transilliss<.io dos programas e

opiniC~~dos OUvintes.Dentro das proposta~, ficaram registradas as s"'Juinles,

as qll~i~ passo em relatorio' 1. Criaçào e InClu5ã8do programas eduCiltivo e

informa:ivo atraves de entrevistas C[)m Jui"es e promotores da comunidade,

onde as duvidas des ouvlnles são respondid;;>spelos entrov'stados, bem como

por prolissionais da ,aude e outras <lotoridades locaiS, a5sim corno já exi5te o ~~

progralll~ "Almoc,;ocom o Prefeito', onde" popul~ção tira dUVidasdrvels~s que ,

•envolvem a <ldm lnlstraç~o publica ou sol:cltam quu sejam tomad3@ '

providencias p<lra determ inadcs problemas na comunidadu, O PresiJen!e da .'

RADIO TERRA se propos a tonlar;;>~providênçiDs par~ expandir ~~ çn!fevisl~s. i I

COmDsol;cit":Jo por este conselho. Finall"ando a ;el;ni~o com a <Ipresentaçj' ?" ,

t lI';;:'
~ L C '" ~ 1::0

~ - " " ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' '- - - - - - - 'H '' ' ' ; : ' '" I S '' ' ' ' ; ; " 'O " c r , ; ; l \ ' ' ' l i iL : -D i iE E " P " E " S ; ;S i iO i :A ; ;S S J J lU "H " i"U " lC C '~ , ': ;S '- - - - - - 1P ro to c o lo : 0 0 8 2 7 1 , , - ,

R lI ,~ IH \ ' 1 1 )A I 'O ~ S O , 1 6 5 .[ ) _ C E N T R O - P u , ,"1 " '._ ~ 1 1 ;R~g: OOOJ08

' i a t . l i . \ , , ,1 , ," " ,« '\ " " " ~ " u -O f id .1L iv ro : A 7 A V : 0 0 0 1 0

r o lh a : 2 4 1 P ~ g : .1

D a ta : 2 8 /1 0 /2 0 1 6 A p rc s c L l ! 3 n lc :

ATA DE POSSE E DA PRIMEIRA fltUNIÃQ 00 CONSELHO COMUNITÁRIO
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U n o A

N a t.l ;o \I a la d a • • , A " " , , ç o o _O f id .l

" P "w C ,C " ,C ', ," I ,C , " 0 0 " 8 " 2 " 7 '1 - ,- - - - - - -R "E " .G " ," .S "T "R "O U C '. v V '; ; I . 'n "E " . ,p 'E 'S S ; ;O O .; ;" S J.•u u i iR ~ in i i" ." c " ,\V S ; '- - - I
R U A [)AV I l) A F O N ~O , 1 6 S .[ ) . C E N T R O . l 'o m p ,, , .M G

R eg: ono I 08

. L iv ro : . '1 .7A V : 0 0 0 1 0

fo lh a : 2 4 2 P < lg : : 4

D a ta : 2 8 /1 0 /2 0 1 6 A p re s e n ta n te :

fe ita pe lo D ire to r de program ação, senhor (F rancisco E duardo P orto ),

dem ostrando. a program ação sem ana l da rad io TE R R A FM , a qua l fo i

aprovada por un im idade. Tudo dentro dos conform es, o C onse lho C om unitá rio

lom a a presente a ta corno re la t6 rio e , nada m ais a acrescentar, a não ser

dese ja r a continu idade do sucesso dos que fazem a organ ização da R A D IO

TE R R A e paraben iza-los pe la exce len te condução dos traba lhos. E u, (M aria

A m élia de O live ira S antos e A ssis) secre ta riando esse evento , passo a datar e

assinar este docum ento , com o tam bém pelos com ponentes presentes.

P om péu-M G , 15 de outubro de 2016.

R C onse lhe iros:

~ .u io ) \Iill~'h ''; l lC U c 2 L aY l '- lO O '1 Q 1 ( j ,-5 :;),

12

1

I
I

I

1

I

1

1

I

I
I
I

1

1

I

I
I

I

I
1

1

I
I
1
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R E G IS T R O C IV IL rn: P E S S O A S J l 'R ÍD lC A S
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at} )JA~ lJ1a,ivM v t 1 , /0yVo:z

cPF.6f6(J36óú" ":;;3
M. Ir G 1 f ígCl

': : 'S - .~ C Y Y J '" l :n c o J v v ;p 10"tNJ,
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Protocolo: 008271

Reg: O()()IOR

Livro: A7 AV: 00010

Folha: 244 Pag: 6

Data: 28110/2016 Al'resentante:

REG ISTRO C IV IL D E PE SSO A S JUR íD IC A S

RUA l)A V Il) A fO r-,SO , 165 .l) . C EN TRO . P om p"u .M G

N da li. V .lad a« . A "U " çoo .O fic i.1

L iv ro A

030091. Li(k, -80

01,:}. ~%136 II'j

I
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I
I
I
I
I
I
I
I
I
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tJtPwtOC010: 008271

R~g: 000108

I
LiVro: A 7 A V: 00010

Folha: 245 Pag: 7

Data: 28/10/2016 Apresentante:

HEGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURíDICAS

RL:A DAVJIl .'\FO~SO, 165.0 _ CENTRO.' Puml'é"-~H;

'iat.li.".I"d"r<' .'\,,""~"OOfidal

Lino A

l,G .!JW JA A 5EXTM~'RI\

0 5 :0 0 À S 0 7 :0 0 . V IO lA M IN H A V IO L A

P K ()(;" '.M ,\ D, ~ ',Ú 5 ,(A <;[" TA N U A ~ A ll _ IN a R A Ç Ã O C Q M o O U V IN T ( A n < A V [l 0 0 W tlA T S ~ p p

A""f~!NT AÇÃO~ VAND!" >lllTON

'"OGR"MAÇf,O MUSICAL,(l£rICA _ DIVUlGAÇ/iO ~VfN lOS CULTURAII. NmAS D[ f A1W MlN1O,

D O C U M E N T Q S P E R D ID O S [ A C "A D O S , _ INTERAÇ/iO C Q M o O U V IN H A T R A V É Z D O W IIAT5"PP

AP"EStNl AÇÃO - GUILHlRMf COVARDO

10:00 ÀS 11:00. EVAN(;W UlR 1 PRECISO - PROGRAMA DA IGREJA CATÓliCA

1 1 W A \ noJo. W M U N IO A O E lM R E O ! _ S L O C A ~ ' [f()M P (U rJA T E R R ,\, ~ A 'L K K A D E I'O "'P [U -

A ss im ~ ;v id i,u '

SEGUNDA - PlAN (ÃO DE POll~IA

H IlÇ " _ F .\ ~ 1í 1.1.' E n L 'C A ~ n o ('0 \1 A ,\t{ lIl

Ooj,,;,'oo o,;""'" "", r'';' , !ill"" , ca,"'i"" m<lh",, 1''''''''''' , ,"lLord"o ,';,1, "" :,'" ;Ii",.
R",li",;jo s"",-,,,,,i,, de A"i,II",;, ,,,,,i,1 da Pr""i",," M"",,;p,1 de Po'''pcu

QIJ.-W TA _ \1" H<l}O S"-,l Ill"'(:.'~

(Jbjc"",,: Or;"Il'ar "O,j"""'" " '" "i'J"" , P''''''"' "ov", com ",I"lu ., dwg"-'
1("li7",M : Socret"", do.:,,,(,,I< J" l',d ,iIU r" Je Pu"','"'u

Ql;L~T A _ A L~lOÇO (:O~l () 1'1'EFF ITO

Ob;"" o: i"'",,'I-O"d" """"n;o."k ",," f><'£"'''''' P'''" o ~,',fdo

SE:l:TA.I'O"PF.I; E SUA IIISTÓRL\
Ooj"i"", "."", " !lii!O,i, do "'ulliclpio alr.vl, <l, I,,[osJloa,.,""Ic> , p,rsoll'gc", qu, ,0'1<"boi'"1\1 P""

"0'"'''-'<;''' d, 1'0"';><"
It" I;" l; '8 u , C<"",lho M,,";,i~"' ~, 1 1 "I~ ri" .k P o m p io

PRAGRAMA[SPO~TIVO _ ACOMPMJHAMENTO ~ D'VUlGhÇAo O! lO(JOS Q'; ~V! NJOS ~SPO~! Ivos DA

CIOAl1f_I!;T~"AÇÃO W M O OU"INlt hrKAVlZ DO W KArSAPp

,W REI[~TAÇÃO _ G ~lIHlRM! lDUARDO

12,]0 AS 13:00, MPB- O MHHOR Dh MUSICA "OPUlA~ 6RAIIlEIRA

PROG'lAMAÇÃOAUTO~1ATiZADA

13:00 ÀS 16,00 _ T£RRA ~OMI)NIl>ADE • SlOGhN SUA EMISSGRACON,CTADA W M A ÇI()AJ,

a~"Â--JVI
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
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Livro A

rl"""O","~,~o~l~o~OÕO"8'2f7",-,--------,iFCi"Th",C;CC;;'-;"'",'<.;;;-'-',.,"'''':;;,-;-C---------7RF.GISTlW CIVil, 1lF. 1'F.SSOAS .I(JRÍmCAS

Reg: 000108 11"", A V III A 1'0' SO, 16~_1l • C E !'TRO • J'oml'''u, MG

Livro; A7 AV: 00010 1".ta ll. v .Indo ••• A" u nçao.Ofící.1

Folha: 246 Pag: 8

D,ltn: 28/10/2016 Ap'rescnt~ntc:

PROGRAMAÇM MUSICAL i:CL£lICA _ DIVUlGl\çM OE EVENlOS CULTURAIS, NO! AS DE t,\LlCLM,NTO,

DOCUMENTOS P~ROIDOS E ACHADOS, l:-IfOKMAÇM [NOTÍCIAS' INTERIlÇÃO CCM o OUVINTE

ATRAV t:Z DO W HATSAP~

APRESENTAÇM- VANDA REIS

17:00 ÀS 19,00. NAÇÃO SERTIlNEoJA

PRO G RAM AÇAO DE LANÇAM toNTO S ~ ~UC£S50S DA M 05ICA 5,RT~NEJA ATUM, INFO RM aÇÃO f

NOT'ClA, _ll.InK~çÃQ COM O OUVINT[ AT~AV{;: 00 WHATSAPP

APRESEN fAÇAo. KENNW Y KE ll[R

19 :00ÀS 20:00 . AM N (IA NAC IO NAL- A VO Z DO BRA5I,

20,00 ÀS 14:00: lINK 87.9. SLOGAN- VENHA CURTIR O MELHOR 01\ NOITE

PROGI'AMAÇM AUTOMA lIlAOA

,ÁBADO

OS:oo ÀS 01:00. VIOLA MINHA VIOLA

PROGIIAMA Dl MUSICA SERTANtJA RAil-INHRAÇM COM O OUVINTE ATRAVtZ DO WHATSAPP

APRESENTI\ÇM - VANDER HilTON

07:00 As ll:OO _ CONHllo SUCESSO. SLOGAN, A SUA MAt;HÃ MUITO MAIS GOSTOSA

DOMINGO

PROGRAMAÇÃO MU,ICM ,cti TiC,\ _ DIVUlGAÇAO ,V,N r05 CUL I U"1\15, NOI AS OE IAL£CIM.NTO.

DOCUMENTOS P,"DIDOS to ACHA~OS, -IN1£RAçJiO COM O OUVINTE ATRAVtl 00 WHI\TSAPP,

SORWOS DE BRINOlSCOM PARTICIPAÇÃO PUO TUElONE.

G!'NERO MU';!CAl [CLtTICO

12:00 ÀS 24:00: 81 GRAUS

PROGRAMAÇÃO AUTOMA TllAlH'

PROGRAMAÇAo AUTOMATllADA

06:00 As O~:OO - HRItA SERTI>.NEJI>.

Pi\OGRAMA DE MUSICA ,ERTANEJA-lNT[RAÇÃO COM O OUVINTE ATRAVÉl DO WHATSAPP,

DIVULGAÇÃO p, EVEN I 05 CUlTURII.<S

APR[SlNMÇM - VANDE R HlLTON

09'001\5 t4:00' PROGRAMAÇÃO AUTOMATlZAOA

Dou fc, Pompeu, 28 de outubro de 20!6.

:'Jatali~ Ofieia!a

Emo = R$ 20,60 TFJ" R$ 6,55 Des" R$ 0,00 Total = R$ 27,15

l_.. ."", ,-",~- ""c.c~~••"'"c,,~.,""'"
rKW"," "" """".0' "ooc<,,,t,;m,, C".1lD." .,,"""

_ .""
Seto Núm ero : AO H31176

</xl;'"' .U',"OO."'".''''
h" "'." •..r.~ ''''''m .'H ,"",." "
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Comprovante de endereço do Presidente

CPF do membro da D iretoria, Sr. Sebastião Gomes Valadares

Documentos de novo membro da D iretoria (único que não é

reeleito), Sr. Rodrigo Hebach.

Requerimento  (1471881)         SEI 53900.060319/2016-82 / pg. 33



••

- . ~.~ '

C O M P R O ~ A N T E O f ~ O T A ç A O

f l f l ( Ã O 1016 _ " T U R N O

~ A N C lS C O E O U A R O O P O R T O

1 0 " , l i ç ã o ; 0 8 6 8 6 4 6 0 0 2 2 1

~ lS C ; 1 o , .u t ; , ' l l 1 ) ( m ~ A : o :m S fÇ Ã l l : 0 0 1 !

",

Requerimento  (1471881)         SEI 53900.060319/2016-82 / pg. 34



\

,,

DIA MÊS ANO

0 4 /1 1 1 1 9 9 4

•
atu'a 10ficial Substituto

e s r tM o d ; . J i I ~ i \ .1 ! 6 a s~ , t I lS N.!l.~ois
C I i ? J : 0 5 , .5 ~ ~ 1 l l i 1 1 J ( > Q 1. 1 8

O f i t '~ ~ :I o \~ " " 9 , ' . . . - 1 8V ie i l a{ '" , 'n o s

5 I ib ; l i jw la : ~ V l< . i r ~G G ,h e S
P~u.MG

o conl~o da çertid~o é verdadeiro. Dou f é .

IVmpéu • MG, 1 5 de maio de 2 0 1 2

, ,:~ ":.-< .'
!~ " : z :~ - - / : .,. . .

,

CERTIDÃO DE CASAMENTO-

! '< O :v 1 E S '

FRANCISCO EDUARDO PORTO
ELIANE CARLA DE SOUZA

MATRICULA
G 3 6 4 2 6 0 1 5 5 1 9 9 4 2 0 0 0 3 3 1 7 7 0 0 0 2 7 3 0 5 4

R E P Ú B U C A F E D E R A T IV A 0 0 B R A S IL

R E G IS T R O c rV IL D A S P E S S O A S N A n J R A IS

T O tA l

quatro de novemt>ro de mjl novecentos e noventa e quatro

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIROS, DATAS E LOCAIS DE N A S C lM E I 'T O , NACIONAlIDADE E fILlAÇÓE$
OOS CÓNJUGES

FRANCISCO EDUARDO PORTO, nascido "Os 20/06/1973, em Pompéu .' MG. Brasileiro. filho de
F R A N C IS C O S A L E S P O R T O " G E L M A IR IS M O R E IR A P O R T O . '

ELIANE CARLA DE SOUZA, nascida aos 2 7 /0 4 1 1 9 7 7 , em Sete Lagoas. MG. Brasileira, filha de CARLOS
OSÉ DE SOUZA e MARIA EDNA ALVES DE SOUZA. - ,.

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR E X T IN S O )

REGIME De BENS DO CA$AMHHO

lCoMUNHAO PARCIAL DE BENS

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES

VERBAÇAO: Aos 0 9 /1 2 1 2 0 0 4 E'm wmprimento de Mandado do M.M.)"lz de DireitO desta Comarca De.
Marcelo Gonçalves de Paula, foi averbada a SEPARAÇÃO CONSENSUAL deste casal, conforme
sentença proferida aos 0 9 /1 2 1 2 0 < l4 , o cônjuge virago volta assinar seu nome de solteira, qual seja:
ELIANE CARlA DE SOUZA. Processo de nOOSlO 04 007394.9

NOME QUE CADA UM DOS Ç6N)UGES PASSOU A UTILIZAR (QUAtWO HOUVER ALTERAÇÃO)

I HIANE CARlA DE SOUZA PORTO

cartório de Registro Civil
Oficial: Mirtes Magnár;a Vieira Gomes

Substituta: Bruna Vieira Gomes
Praca Governador Valadares, nO33 Centro

Pompéu • MG
C E P : 3 5 6 4 0 0 0 0

_ U IL 3 J .3 ~ ~ 2 4 8tiL,
':-i-!:t1f' . .} / L
I! < ,
I' , •.: -!

7"v, •~~ ..
• •

I ! ~

tf\:
Lh---~:,

.ITl-P
" ,I
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_ _~ r ~ ' • • , - --','!:.2--_:..'!~~'!:~<\\jj.W:

!

30/12/2004".-C""
, . " " . - . 'M G - 3 .5 6 B .8 9 6

SEBASTIAO GOMES VALADARES

VICENTE GOMES VALADARES

D E C W N IN A M A N S U E T A

M O R A D A N O V A D E M IN A S - M G 2 0 /1 /1 9 6 5

, ' - ' . , ,> ' CM'.. I.V-B.33 FL-241V
POMPEU-MG
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omprovantc de Inscrição no CPF

M in is té r io d a F a ze n d a

S e c re ta r ia d a R e ce ita F e d e ra l d o B ra s il

C om p ro va n te d e S itu a çã o C ada s tra l n o C P F

N ° d o C P F : 5 1 2 .6 4 9 .9 4 6 -7 2

N om e da P e sso a F is ic a : S E B A S T lA O G OM ES VA LAD AR ES

D a ta d e N a sc im en to : 2 0 /0 1 /1 9 6 5

S itu a ça o C ada s tra l R EG U LAR

D a ta d a In s c r iç ã o : a n te r io r a 1 0 /1 1 /1 9 9 0

D ig ito V e r if ic a d o r: 0 0

C om p ro va n te em itid o à s : 1 5 ;5 8 :3 0 d o d ia 2 8 /1 0 /2 0 1 6 (h o ra e d a ta d e B ra s ilia ) ,

C ó d ig o d e co n tro le d o com p ro va n te : 7 7 4 8 .7A 15 .0 7A 8 .A C 8E

A au te n tic id a d e d e s te com p ro va n te d e ve rá se r co n firm ad a r la p á g ir la d a S e c re ta r ia d a R e ce ita F e d e ra l

d o B ra s il n a In te rn e t, n o e n d e re ço w w w .re ce ita .!a ze n d a .g o v .b r

E s te d o cum en to n ã o su b s titu i o 'C om p ro va n te d e In s c r iç a o n o C P F ",

(M ode lo a p ro .a d o p e la IN IR FB n ° , .548, d e 1 3 i1 )2 /2 0 ' 5,)
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Cópia das cartas de indicação para compor o Conselho

Comunitário.
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n
g "" ''''''" '.~ ''''- . '''
R D IR E IT O S
\ l l~ )H E S iQ A C O M

D H 1C lE N C IA
," ) II 'E J ,(

CONSELHO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
AVEN ID A G A lD IN O M O RATO D E M EN EZES , N '1 0 0

sA o JO SE _ POM PÉU - M G _ C EP 35640 -0 00 - FO N E I(3 7 )g 9830 -8 633 )
t .m , '. : ;F JO ,, , :g p o r" " " c ." '9 .~ o ,.o '

E u Jo sé G onça lve s D e S ou sa F ilh o C P F N " 955 845 446 -0 4 e RG N ° 12173997 S SP

P re s id e n te d o C on se lh o m un ic ip a l d o s d ire ito s d a P e ssoa C om D e fic iê n c ia d e

P om péu /M G ,
M e au to in d ico a fa ze r p a rte d o C on se lh o C om un itá r io d a A sso c ia çã o B ene fic e n te e

C u ltu ra l D ona Joaqu in a D e P om péu

Jo sé G onça lve s D e S ou sa F ilh o

P re s id e n te d o C on se lh o (CM D PD )

kisé G M çe il 'e s ~ Sousa f ih J
p ,.< o d < n to d o c " " • • " " , c " '~ .

C P F ' 9 5 5 a .o 5 4 '0 4 \
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IEQ-r'" ~"'"POM PEU IG R E JADO EVA NG E LHO Q UADRANG U lA R

C A 1W R A L D A P A Z

A Ig re ja d o E va n g e lh o Q ua d ra n g u la r re p re se n ta d a

p e lo p a s to r R ic a rd o L u iz d a S ilv a in d ic a a S e n h o ra

F e rn a n d a M a x im o P e re ira R G : M G 1S . 5 5 7 .0 8 8

C P F :0 9 5 .4 0 0 .4 9 6 -5 2 m em b ro d e s ta ig re ja , p a ra

fa ze r p a rte d o C on se lh o C om un itá r io d a A sso c ia ç ão

C om un ita r ;a B e n e fic e n te e C u ltu ra l D o n a Jo a q u in a

d e P om pé u

P om pé u 1 3 d e O u tu b ro d e 2 0 1 6
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t-alcoes ae Ivmld::> 'f'UlU '-II •••••••~ filiaoo a

O I'lC lO : 1I(l1l12111(,.

,\SSIX IO , C O :'l.1P()SIÇ A O D i\ A SSO C IA Ç ?iO C O \IU N IT A K li\

f.X \10. PK E SlD E K [E D A . R ..\D IO T E R R A Flvl Xl)).

G

C N PJ 06,219.07110001-33

R ua M aio G rosso, 465. Bairro Volla do Bre jo.

pom péu.M G . C E P 35640-000.

Pr,,~ado (a) Senhor M ,

D A K M l1ü.

,
" ./,

p"ssoa d llio ) vi(e-presld~n tt: (a ) (aim Aerwn E 5tevllmda silva ~em , resp~ itosam ent'i.

à pre,,,nç,, d" V . h. ~ , em ato de ind icar Acácia W ander C ordeiro M acie l

m em bro da entidade Falcoes de M inas a partic iQ £r da AssociacM

C om unitária beneficente e C ultura l D ona Joaguina de Pom peu, com a

fina lidade de representante da sociedade civ il

en tidade sem IÚ 1., iu u o riv (1 fundoria oosJlW ll,;'002 , reg istrada nO Cartório de

Ilegi.;!ro C ivii das PeSS< la~lw id ic liS de ~ ()m peu /M G , sed iado na Rua M llto G rossa, n .

º 465, V oito do 8reju , i'O /\ilPÉU jMG , C E r n , g 3;'640000 , ne ,le "til rep ,esen tado no

M unicipal de Pam péu pe lo (lld N º1 ,B 70 /22012 e a lei 20 .752 de 27 de Ju "ho de 2013

pe la À s< ;em bJe iu Leg is la tiva de M inll' com o Enrid (Jde PubJico f5 taduu l S endo

e um a O lsoóaçQ o reconhecia com o tn tidode Púb ,'ico M lm ;cipul pejo a (um ara

Nu oportun idade, renovam os pro testo de elevodo estim o e

consideração , ex tensivo a todos 05 que jazem porte desta engrenagem .

Pom péu, 25 de outubro de 2016.

" ~Y>N \r:, ~m \w :., >\',J\I!". @ . !l:irA -
C aim Aerton Estevi!m di! S ilva

V ice-P residente- FM M C

til 37999147299 /9991M 212.

IJfacel>O O k.c:om lfa,çoe~Jem inas'm m c

'!I 37 9991~729g ~ E.m ail fa lcoesdem inas@ yahO O .com bf

iJ faeel>ool<eom IF"IC O csdc_M inas_M cto_C lllbe_FM M C .1 00276391 0402136/
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P om p e u , 2 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 6 ,

E u , J o ~ o S tra u s s A ra ú jo , C P F . 0 8 7 ,2 7 4 5 7 6 -7 2 , R G ' M -4 9 6 4 4 6 , re s id e n te à R u a

M a to G ro s s o , 6 8 9 - V o lta d o B re jo , P om p é u l M G , n a c o n d iç ã o d e p re s id e n te d a

A s s o c ia ç ã o E va n g é lic a "J o a n a d e A n g e lis " a u to m e in d ic o c om o m em b ro d o

C o n s e lh o C om u n itá r io B e n e fic e n te e C u ltu ra l "D o n a J o a q u in a d e P om p e u " ,

S em m a is ,

(P re s id e n te )

Associação Evangélica "Joana de AngeJis"
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R O T A R Yn u s D E P O M P E U

R U A A U R O R A T O R Q U A T O - 9 4 9 - C R I S T O S

'l S 6 4 0 .o o 0 P O M P É U - M IN A S G E R A I S

C N P J = 2 3 .8 8 9 .4 4 7 / 0 0 0 1 - 6 9

O R o t a r y C l u b d e P o m p e u a t r a v é s d e , t a i n d i c a a S u a p r e s i d e n t e S r a . G r a c e Im a c u l a d a P e r e i f ~

C a m p o s , C R M 1 9 2 2 9 e C P F 6 8 7 .3 7 7 .6 9 6 - 3 4 , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d a à R u a J o s é M a r i a d a

S i l v a , 5 9 , b a i r r o S ã o F r a n c i s c o , e m P o m p é u , M G p a r a f a z e r p a '! e d o C o n s e l h o C o m u n i t a r i o d a

A s s o c i a ç ã o B e n e f i c e n t e C u l t u r a l D o n a J o a q u i n a d e P o m p e u .

P o m p e u , 1 4 d e o u t u b r o d e 2 0 1 6 .

~
G r a c el ~ ~ u T ã d ~ S

P r e s i d e n t e

r 2 3 .S 8 9 .4 4 7 / 0 0 0 1 - 6 91
' . R O T / J ' l .Y C L U B D E P O M P E U

•
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS e EXCEPCIONAIS

APAE DE POMPÉU

R u a 5 in h à d o Q u a ti 8 2 0 C r is to - P o m p e u / M G C E P :3 5 6 4 0 -0 0 0

CNPJ: 64.479.587/0001-46

Registrado no Federação Nacional das APAES sob o n91.026

Tel:037 3523 3383

E-mail: apae@netpeu.com.brouapaeoompeu@qmail.com

E u , S in a ra C a m p o s R e is , p re s id e n te d a A P A E d e P o m p é u ,

re s id e n te à ru a P a ra ís o , 5 1 4 , B a ir ro tre v o , P o m p é u , M in a s G e ra is ,

p o r ta d o ra d a c a r te ira d e id e n tid a d e M - 9 6 2 .5 5 3 e C P F

0 3 2 1 1 7 8 2 6 6 -6 3 , m e a u to in d ic o p a ra fa z e r p a r te d a A s s o c ia ç ã o

B e n e fic ie n te e C u ltu ra l D o n a J o a q u in a d e P o m p é u .

P o m p é u , 2 5 d e o u tu b ro d e 2 0 1 6

w ;;.
,:1~40t {tgiJ~. _

/

5 in a ra C a m p o s R e is

P re s id e n te - A P A E j P o m p é u
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Se-ere-taria de Serviços de Comunicaçiio E letrônica

De-paJ1afficnto de A l'O ffil)anhamento e Avaliação de Sen'iços

lIe Comunicaçlio E letrônica

Coorllenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
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B rasilia - DF C .EP: 70.044-900

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E

CVLTURAL DONA JOAQUlNA DE POMPÉU

Rua Pt:dro de Freitas M aciel, 32. Pompeu-MG

CEP: 35,640-000
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S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a

D e p a r t a m e n t o d e A c o m p a n h a m e n t o e A v a l i a ç ã o d e

S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a

C o o r d e n a ç ã o G e r a l d e A c o m p a n h a m e n t o d e O u t o r g a s

E s p l a n a d a d o s M i n i s t é r i o s , B l o c o "R", A n e x o , A l a O e s t e , 3 º a n d a r

Brasilia - DF CEPo70.044-900
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.059473/2011

ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPEU

0 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: POMPÉU/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Sebastião Carlos da Silva 870.211.616-20 1º Secretário 17/10/2016
17/10/2020

Sandra Aparecida Lopes da
Silva

072.836.136-17 2º Secretário 17/10/2016
17/10/2020

Alexei Afonso de Campos 030.097.486-80 Vice-Presidente 17/10/2016
17/10/2020

ANA PAULA SANTOS
OLIVEIRA

903.544.866-91 1º Tesoureiro 17/10/2016
17/10/2020

Sebastião Gomes Valadares 512.649.946-72 2º Tesoureiro 17/10/2016
17/10/2020

Francisco Eduardo Porto 841.957.036-20 Presidente 17/10/2016
17/10/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

001/01/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 6 (Volume de Processo 0087032).
1.1) Data de Protocolo: 18/1/2012.
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1.7.2013 () Não.
2) Estatuto Social: fls. 13 a 18 (Requerimento 1471881).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, ?c?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12, caput;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12, caput (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 22 a 24 (Requerimento 1471881). (17/10/2016 - 17/10/2020)
Presidente: Francisco Eduardo Porto;
Vice-Presidente: Alexei Afonso de Campos;
1º(ª) Secretário(a): Sebastião Carlos da Silva;
2º(ª) Secretário(a): Sandra Aparecida Lopes Silva;
1º(ª) Tesoureiro(a): Ana Paula Santos Oliveira;
2º(ª) Tesoureiro(a): Sebastião Gomes Valadares.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 9 e 12 (Requerimento 0573162), 2 e 3 (Requerimento 1224988)
e 34 e 37 (Requerimento 1471881).
5) CNPJ: fl. 7 (Volume de Processo 0087032).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 11 (Volume de Processo 0087032).
7) Declaração de conformidade: fl. 9 (Volume de Processo 0087032).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 27 a 32 (Requerimento 1471881).

***CONCLUSÕES:
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- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Fiscalização de Conteúdo e
de Aspectos não Técnicos acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que
resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1545/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA
JOAQUINA DE POMPEU, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pompéu/MG, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653251 e o código CRC DDBE1F51.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059473/2011-41 SEI nº 1653251
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Pompéu Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE 
POMPÉU CNPJ:

02.915.857/0001-
67

Nome Fantasia: RÁDIO TERRA FM Bairro: -
Logradouro: RUA PEDRO FREITAS MACIEL Número: 32

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02915857000167 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 35640000 Logradouro: RUA PEDRO FREITAS MACIEL

Número: 32 Complemento: Bairro: - Estado: MG
Município: Pompéu Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 35640000 Logradouro: RUA PEDRO FREITAS MACIEL

Número: 32 Complemento: Bairro: - Estado: MG
Município: Pompéu Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

17/09/2001 Data Limite Instalação: 03/02/2020

Número do Processo: 537100002091999 Fistel: 50011405104

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

320 PortariaPortaria  MCMC  25/05/2001 01/06/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

346 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  14/09/2001 17/09/2001
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

19699 ATOATO  SCMSCM  08/10/2001 23/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

347 DespachoDespacho  MCMC  11/05/2009 Advertência Jur.Jur. 

548 PortariaPortaria  MCMC  29/05/2013 31/05/2013 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

BOM DIA 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA 
DE POMPÉU - CNPJ/CPF(02.915.857/0001-67)

Situação:
Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: POMPÉU/MG Canal: 200
Indicativo: ZYC893

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53000.059473/2011-41

Interessado(a): ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE E CULTURAL
DONA JOAQUINA DE POMPEU

 

Em atenção ao Memorando n° 1545/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.070260/2015

Em trâmite;

Processo em fase de apuração de
possível irregularidade.

Registros de
PAIs ativos

53900.020285/2014

Em trâmite;

Processo aguardando recurso;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso
VIII do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
21/08/2014).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.038317/2012

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1756593);

Portaria nº 548, de 29/05/2013,
publicada no Diário Oficial da União de
31/05/2013 - MULTA;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
10/09/2012).

Registros de
PAIs concluídos

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1756593);

Despacho nº 347, de 11/05/2009 -
ADVERTÊNCIA;
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(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.011677/2007
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
13/12/2006).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
24/03/2017, às 15:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1756598 e o código CRC 13AF0038.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059473/2011-41 SEI nº 1756598
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASS. COMUNIT. BENEFIC. E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPEU

CNPJ: 02.915.857/0001-67

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:04:22 do dia 03/05/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 02/06/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 03/05/2017 07:06
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.915.857/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/12/1998

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPEU
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R PEDRO DE FREITAS MACIEL
NÚMERO

32
COMPLEMENTO

 
CEP

35.640-000
BAIRRO/DISTRITO

NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO

MUNICÍPIO

POMPEU
UF

MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CENTRO-CONTABIL@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(37) 3523-1394
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 03/05/2017 às 07:03:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/05/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 03/05/2017 07:04
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1846023)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 354



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 2/7

 
"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9527/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.059473/2011-41.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E
CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pompéu, estado de Minas
Gerais, por meio da Portaria nº 237, publicada no DOU de 17/2/2000, e Decreto
Legislativo nº 346, publicado no DOU de 17/9/2001.

 
ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 17/9/2011. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 18/1/2012, à fl. 6 (Volume de Processo 0087032), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo
em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU de 2/7/2013, que
estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de
serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL
DONA JOAQUINA DE POMPÉU
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Francisco Eduardo Porto;

Vice-Presidente: Alexei Afonso de Campos;

1º(ª) Secretário(a): Sebastião Carlos da Silva;

2º(ª) Secretário(a): Sandra Aparecida Lopes Silva;

1º(ª) Tesoureiro(a): Ana Paula Santos Oliveira;

2º(ª) Tesoureiro(a): Sebastião Gomes Valadares.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
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conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 6 (Volume de Processo
0087032)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de

pendências, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas?

X  Requerimentos 0573162,
1224988 e 1471881

2
Estatuto social atualizado e registrado

no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
fls. 13 a 18

(Requerimento 1471881)

3
Ata de eleição da diretoria em

exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

X  fls. 22 a 24
(Requerimento 1471881)

4
Comprovantes de nacionalidade e

maioridade dos dirigentes X  

fls. 9 e 12 (Requerimento
0573162), 2 e 3

(Requerimento 1224988)
e 34 e 37 (Requerimento

1471881)

5
Último relatório do Conselho

Comunitário, nos moldes do art. 116
da Portaria nº 4334/2015.

X  fls. 27 a 32
(Requerimento 1471881)

6

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a

emissora se encontra com as
instalações e equipamentos em

conformidade com a última
autorização do Ministério a Ciência,

Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  fl. 9 (Volume de Processo
0087032)

7 Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel

X  Certidões SIGEC
1846021

8

Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda - CNPJ, válido e
atual

X  CNPJ 1846022

9 Relatório de apuração de infrações X  Despacho Interno CGFI
1756598

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena
de revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
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Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1846023).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.059473/2011-41, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA
JOAQUINA DE POMPÉU, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Pompéu / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000209/1999 e nº
53000.059473/2011-41, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de setembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E
CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU,  para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pompéu / MG.

Nota Técnica 9527 (1846024)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 364



 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 03/05/2017, às
07:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/05/2017, às
10:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 04/05/2017, às 13:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 05/05/2017, às 19:00,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1846024 e o código CRC 09E4801B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059473/2011-41 SEI nº 1846024
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.059473/2011-41

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA
JOAQUINA DE POMPÉU

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.059473/2011-41
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 9527/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI
1846024), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA
JOAQUINA DE POMPÉU solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pompéu/MG, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/05/2017, às
15:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1859885 e o código CRC 73BDD269.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.059473/2011-41, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA
JOAQUINA DE POMPÉU, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Pompéu / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000209/1999 e nº
53000.059473/2011-41, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de setembro de 2011, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL
DONA JOAQUINA DE POMPÉU, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pompéu / MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53000.059473/2011-41 SEI nº 1859885
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PORTARIA Nº 2612/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000209/1999 e nº
53000.059473/2011-41, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de setembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E
CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pompéu /
MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1869081 e o código CRC 6876B59A.

Referência: Processo nº 53000.059473/2011-41 SEI nº 1869081
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.059473/2011-41, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA
JOAQUINA DE POMPÉU, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Pompéu / MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1869093 e o código CRC 610C59D9.

Referência: Processo nº 53000.059473/2011-41 SEI nº 1869093
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.059473/2011-41

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA
JOAQUINA DE POMPÉU

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2612/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/06/2017, às 17:28, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1975602 e o código CRC 2AE689B9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059473/2011-41 SEI nº 1975602
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 22/06/2017 17:14:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4393615

   Data prevista de publicação: 23/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9950233 ATO PORTARIA Nº 3055 MIN.rtf
8529c0c69bf6e935

8555009931fa966a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950234 ATO PORTARIA Nº 5493 MIN.rtf
1f7b50ecfe785108

bf536890dad5c487
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950235 ATO PORTARIA Nº 5666 MIN.rtf
5d3782992a27401f

ba5b5237fdc5b046
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950236 ATO PORTARIA Nº 6157 MIN.rtf
d4967c349cc9a1af

fa7fe6bb7abd5316
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

9950237 ATO PORTARIA Nº 1926 MIN.rtf
fb343ea05fbc13c6

fb09c64fbb38d75c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950238 ATO PORTARIA Nº 3056 MIN.rtf
0a4cd30628812c1b

40d6cdd7fcd04784
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949979 ATO PORTARIA Nº 1921 MIN.rtf
fb40231e8e35e2dc

f65105ebd51dafb9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949980 ATO PORTARIA Nº 1922 MIN.rtf
a963b5e2df9fa1fd

8712f685b7468136
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949981 ATO PORTARIA Nº 2201 MIN.rtf
230e44146173439f

609a8aaec8dc2240
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950182 ATO PORTARIA Nº 2202 MIN.rtf
1618ef37f7e10436

ac9d1712568448be
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950183 ATO PORTARIA Nº 2203 MIN.rtf
40f7b245c56f6609

db68e9940eed2d37
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950184 ATO PORTARIA Nº 2204 MIN.rtf
d8e7d6e00616750c

292632910a72f431
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950185 ATO PORTARIA Nº 2205 MIN.rtf
5db9d9e98d63990f

c9a7d385e492d554
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950186 ATO PORTARIA Nº 2206 MIN.rtf
6c6dcc2beb0e72a7

d79954d1a5081519
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950187 ATO PORTARIA Nº 2207 MIN.rtf
bfcdc1ddbcc81f3b

3a0c7e32920bcb9d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950188 ATO PORTARIA Nº 2209 MIN.rtf
8d2dc249784d5bd3

4af4c1839ce1bc9c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950189 ATO PORTARIA Nº 2210 MIN.rtf
2d9a55e6269ef408

fc2ae1e91066c677
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950190 ATO PORTARIA Nº 2469 MIN.rtf
913a8da0f6f04d48

14fa9a858e8818df
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950191 ATO PORTARIA Nº 2471 MIN.rtf
de7ee92a6eaae61b

3e6ff71ea4bc251b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950192 ATO PORTARIA Nº 2473 MIN.rtf
9e371627ddbbe73a

a98f1c3de5ee1fad
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950193 ATO PORTARIA Nº 2475 MIN.rtf
1d86cd46b75c5974

5e9149b42aa5f190
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950194 ATO PORTARIA Nº 2476 MIN.rtf
976bbb8894d34a72

f27dbf3b75148584
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950195 ATO PORTARIA Nº 2477 MIN.rtf
127a0416f890a8ab

fbf5b2cefe7f969f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950196 ATO PORTARIA Nº 2479 MIN.rtf
3c99d56666e95c46

a7eeed333ac69858
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950197 ATO PORTARIA Nº 2484 MIN.rtf
8be8420598894b3b

eeb68002e5761c89
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950198 ATO PORTARIA Nº 2486 MIN.rtf
d4a4ab27a646a6de

01aceef23285de79
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950199 ATO PORTARIA Nº 2487 MIN.rtf
5ace5626b84cd01d

710a0bff0749426c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950200 ATO PORTARIA Nº 2488 MIN.rtf
8453a580a3a7aa90

062bbd76e957f37a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950201 ATO PORTARIA Nº 2489 MIN.rtf
c9aef2276035ca45

6a4e3ff08373383b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4393615

2 de 4 22/06/2017 17:15
Comprovante de envio de matéria. (1979380)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 373



9950202 ATO PORTARIA Nº 2490 MIN.rtf
993e6d606806cb5d

9e8ab8d3070d93b0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950203 ATO PORTARIA Nº 2491 MIN.rtf
0b501c78379a0e12

5085319e3231b3b8
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950204 ATO PORTARIA Nº 2612 MIN.rtf
2f603bd3670c70a8

c3890d5b6a1861cf
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950205 ATO PORTARIA Nº 2613 MIN.rtf
b0020c2465e99204

4ce452177a87d93b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950206 ATO PORTARIA Nº 2618 MIN.rtf
3920220405da5dd6

cff506c8dce79327
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950207 ATO PORTARIA Nº 2620 MIN.rtf
b402a8c5f9248bcb

33a5f45c05ae6b55
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950208 ATO PORTARIA Nº 2622 MIN.rtf
63f8f2ab94f088f5

4317662e21856409
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950209 ATO PORTARIA Nº 2624 MIN.rtf
98f7b2eb38d8d90b

7315ee185037d2b5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950210 ATO PORTARIA Nº 2625 MIN.rtf
edf2d66e0f8d9582

180ecb6079ab9ed0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950211 ATO PORTARIA Nº 2626 MIN.rtf
24a813c5f2e4dbbe

ba9320b95cfa2054
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950212 ATO PORTARIA Nº 2628 MIN.rtf
d1709112fe8db993

42e7f8e486183301
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950213 ATO PORTARIA Nº 2629 MIN.rtf
209cec93fdc87335

5e7b387cec939475
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950214 ATO PORTARIA Nº 2630 MIN.rtf
9baa3dd9c6a71b23

0e385a6e87770735
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950215 ATO PORTARIA Nº 2631 MIN.rtf
9a26b7b59a7bd0b6

d6f26a0ba26e2f9b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950216 ATO PORTARIA Nº 2632 MIN.rtf
11673345ef24e330

7353381336ee82d1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950217 ATO PORTARIA Nº 2734 MIN.rtf
4cc3ee9c56b94f74

e4bb46ce75407e57
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950218 ATO PORTARIA Nº 2735 MIN.rtf
105ef20b75c37d61

a11c1d01752c5ced
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950219 ATO PORTARIA Nº 2736 MIN.rtf
dd85a80dd46a9d65

4c608db0d406a233
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950220 ATO PORTARIA Nº 2737 MIN.rtf
8d6e78d34a301bdb

cd46515edbe65b58
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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9950221 ATO PORTARIA Nº 2738 MIN.rtf
d66e1fcbe7e0de01

5a0da067b2f4f2f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950222 ATO PORTARIA Nº 2739 MIN.rtf
09d8c3975986385b

f0eceec8486f3465
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950223 ATO PORTARIA Nº 3001 MIN.rtf
df111e70abbd9e02

c5ffce055450d07c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950224 ATO PORTARIA Nº 3002 MIN.rtf
0306d5f4017e7aa6

0b50612b62c83869
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950225 ATO PORTARIA Nº 3003 MIN.rtf
67f1cbb26b2289e3

0dabda886d8cd184
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950226 ATO PORTARIA Nº 3004 MIN.rtf
2acd22b754197899

3f241214e54d4edc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950227 ATO PORTARIA Nº 3005 MIN.rtf
42e0cf40fb39f383

6eecd05d108ba00d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950228 ATO PORTARIA Nº 3048 MIN.rtf
cf04d5398fa0e637

bd0a9a951ff0837d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950229 ATO PORTARIA Nº 3049 MIN.rtf
8d50f3fa9404b813

0fded598692ed6d1
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950230 ATO PORTARIA Nº 3052 MIN.rtf
06d74359d4ee3894

8ed554d8a1e3b45b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950231 ATO PORTARIA Nº 3053 MIN.rtf
bea369e9968958da

dbddbfb93fe412f8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950232 ATO PORTARIA Nº 3054 MIN.rtf
0b1e26e566d1c0ea

e923a6dba43e7ee5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 380,00 R$ 12.555,20

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4393615

4 de 4 22/06/2017 17:15
Comprovante de envio de matéria. (1979380)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 375



Nº 119, sexta-feira, 23 de junho de 20178 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062300008

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA Nº 2.490-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53760.000468/1998 e nº
53900.025954/2015-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO II - ACORP, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Pedro II / PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.491-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000847/1999 e nº
53900.048009/2015-17, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO
DE SANTA FÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Fé / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.612-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000209/1999 e nº
53000.059473/2011-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA
DE POMPÉU, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pompéu / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.613-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000691/2001 e nº
53900.029948/2015-54, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TAIÚVA - ARCT, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Taiúva / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.618-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53700.001361/1998 e nº
53900.046846/2015-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LOUVORES AO
REI DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Campo Grande / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.620-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53800.000004/1999 e nº
53900.047333/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA MIRANTENSE - ASCOM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Mirante da Serra / RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.622-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.001512/2001 e nº
53900.046496/2015-75, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DOS MORADORES DE CACHOEIRA DOURADA - GO E DIS-
TRITOS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cachoeira Dourada /
GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.624-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002470/1998 e nº
53900.034554/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Juquiá / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.625-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000056/2000 e nº
53900.017272/2015-56, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL SANTA EDVIGES, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Fortaleza /
CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.626-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.000496/1999 e nº
53900.015655/2015-90, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA EM DEFESA DO DESENVOLVIMENTO DE WANDER-
LEY, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Wanderley / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.628-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53820.000810/1998 e nº
53900.012580/2015-95, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAPIVARI DE BAIXO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Capivari de Baixo / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.629-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.003035/1998 e nº
53000.055825/2012-70, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RA-
DIOFUSÃO COMUNITÁRIA DO 3º MILÊNIO DE AGUDOS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Agudos / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939410 e o código CRC 9D62194B.

Referência: Processo nº 53000.059473/2011-41 SEI nº 1939410
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27827/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona
Joaquina de Pompeu
Rua Pedro de Freitas Maciel, n° 32
35640-000 – Pompéu/MG
CNPJ nº 02.915.857/0001-67
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.059473/2011-41.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associacao Comunitaria Beneficente E Cultural Dona
Joaquina de Pompeu, sediada em Pompéu – MG, foi renovada pelo prazo de dez
anos, a partir de 17/02/2010, conforme Portaria nº 2.612 , de 07/06/2017 ,
publicada no DOU de 23/06/2017  (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1984814 e o código CRC BC9D5005.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 27827/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.059473/2011-41 - Nº SEI: 1984814
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30498/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA DE
POMPEU
Rua Pedro de Freitas Maciel, n° 32
35640-000 / Pompéu – MG
CNPJ nº 02.915.857/0001-67

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.               No ofício de n° 27827, encaminhado juntamente com este ofício, onde
se lê "foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 17/02/2010" leia-se
17/09/2011.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2027506 e o código CRC 03C1EAED.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30498/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.059473/2011-41 - Nº SEI: 2027506
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EM nº 00869/2017 MCTIC 
  

Brasília, 12 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.059473/2011-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 
de setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE 
E CULTURAL DONA JOAQUINA DE POMPÉU, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Pompéu/MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab  

Exposição de Motivos nº 00869/2017 MCTIC (2207347)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 383



Ofício 40425/2017/SEI-MCTIC - Comprovante de entrega (2257345)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 384



Ofício 40425/2017/SEI-MCTIC - Comprovante de entrega (2257345)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 385



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.059473/2011-41
Referência: Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
29/09/2017, às 08:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2258607 e o código CRC 3374B707.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059473/2011-41 SEI nº 2258607
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326564)         SEI 53000.059473/2011-41 / pg. 397



12

53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.059473/2011-41.

Entidade: Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de
Pompeu.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/07/2019, às 10:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:44 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4335822 e o código CRC 66D5F6D7.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059473/2011-41,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Beneficente e Cultural
Dona Joaquina de Pompéu, inscrita no CNPJ nº 02.915.857/0001-67, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 17 de setembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pompéu, estado de Minas Gerais, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9527/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2612/2017 de
07 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.059473/2011-41 SEI nº 4335822
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EM nº 00420/2019 MCTIC
 

Brasília, 24 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.059473/2011-41,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Beneficente e Cultural Dona Joaquina de Pompéu, inscrita no CNPJ nº 
02.915.857/0001-67, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de setembro de 2011, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pompéu, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9527/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria  MCTIC nº  2612/2017,  de 07 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34745/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.059473/2011-41.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664501 e o código CRC B5D0C20A.

Referência: Processo nº 53000.059473/2011-41 SEI nº 4664501
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